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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

TERMO RESSALVA

Ressalvamos que o Processo de n° 02GG1.000508/2008-99, volumes II, IV e VI, contém

a(s) seguinte(s) irregularidade(s):

() O volume encerra-se com mais de 200 folhas.

(X ) Há duplicidade de numeração dá página702 e da página 1177,

( X) Lapso de numeração. Faltam as páginas 364, 365 e 366.

( ) Ausência de carimbo ou rubrica da unidade de origem.

() Documentos com folhas menores que A4.

( X ) Outro: Página sem numerai- eníre as páginas 221 e 222, e o mesmo entre as

páginas 241 e 242.

Informamos que o referido processo apresentou falha na numeração e foi recebido com

a presente irregularidade por esta unidade.

Certificamos que não é possível realizar a renurneração das páginas, pelo (s) seguinte (s)

motivo (s):

(x) o processo foi autuado em anos anteriores à vigência da Portaria n° 26 de

26/12/2014;

( ) foi objeto de cópias solicitadas por usuários externos;

( ) a (s) referida (s) página (s) foi/foram mencionadas (s) posteriormente à numeração.

( ) outros:

Brasília, 22/09/2016

Assinatura do Elaborador Assin^wí^t^l^M^féáiâta



INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2009 procedeu-se à abertura deste volume n° VI,

do processo de n° 02001.000508/2008-99, referente ao Licenciamento Ambiental do UHE

Santo Antônio do rio Madeira, iniciado na folha 980.
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Madeira Energia S.A.
í ;s?sã

Ao Ilustríssimo Senhor
Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SCEN trecho 2 - Edifício IBAMA Sede
70818-900-Brasília-DF

N. Ref.: MESA: 389/2009

PROTOCOLO/IBAMA

DIUC/DIQUA

N*: 842

DATÀa£z5^/09
RECEBIDO:

Assunto: AHE Santo Antônio - Envio de PBA Consolidado

São Paulo, 27 de janeiro de 2009.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Madeira Energia S/A MESA remete-se ao Ofício 785/2008
IBAMA no qual este Instituto solicitava o envio da versão do PBA consolidado, contendo as
alterações realizadas face ao cumprimento das Condicionantes estabelecidas na LI
n°540/2008.

Em correspondência MESA 370/2009, a MESA solicitou a este IBAMA o adiamento da entrega
da versão consolidada do PBA para dia 27JAN09.

Encaminhamos, portanto, 3 (três) jogos da Versão Consolidada do PBA da UHE Santo Antônio,
de janeiro de 2009, cada jogo contendo 15 volumes.

Atenciosamente,

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente de Sustentàbilidade

Madeira Energia S.A.

\i1

io Kubitschek, 1400 2o andar cj 22
045^3-000 São Paulo SP Brasil

si.: 55 ] 1 3702-2250 Fax: 3702-223S
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMO n°.03//2009 - COHID/CGENE/DIL1C/IBAMA

Em, 03 de fevereiro de 2009.

AO: Arquivo da D1LIC

ASSUNTO: Arquivamento dos documentos referentes ao empreendimento Santo Antônio.

Processo n° 02001.000508/2008-99

1. Solicito o arquivamento dos seguintes volumes:
a) MESA - Base Georreferenciada em GIS- Áreas do Canteiro da AHE Sto. Antônio;
b) MESA - Plano de Ações Prioritárias de Saúde na Área do Canteiro de Obras do

AHE Santo Antônio e seu Entorno.

c) PBA - AHE Santo Antônio Seção 23 - Programa deAções a Jusante;
d) PBA - AHE Santo Antônio Seção 18B;

e) PBA - AHE Santo Antônio Seção 26(2 Exemplares);
f) PBA - AHE Santo Antônio Seção 3;
g) UHE Santo Antônio- Relatório de Atendimento àcondicionante 2.21 da LI retificada

n. 540/2008.

h) AHE Santo Antônio/MESA- Proposta de uma nova alternativa para Aplicação dos
Recursos da Compensação Ambiental Vol 1 e 2. (4 exemplares).

Atenciosamente,

Q^elA ^^ 3(alog

lokra Menta Giasson

Coordenador de Etjergia Hidrelétrica eTransposições

C: Documents and Stlliribís ;686l699S2t>'Desktop*Mcino AiquKo_Dilic_leveiro200S_SloAntonk).odt
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMO n°. ^ /2009 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA
Em, 03 de fevereiro de 2009.

AO: Arquivo da DILIC
ASSUNTO: Arquivamento dos documentos referentes ao empreendimento UHE Santo Antônio.
Processo n° 02001.000508/2008-99

1. Solicito o arquivamento dos seguintes volumes:

a) Projeto Básico Ambiental:
•i. Volume I - 3 cópias;
. ii. Volume II - 2 cópias;
:iii. Volume III - 3 cópias;
•iv. Volume IV - 3 cópias;

.b) Projeto Madeira - A qualidade dos estudos ambientais frente à leitura
inconsistente da IRN;

c) Nota técnico-Científico consolidada do PBA do AHE Santo Antônio - Rio
Madeira;

•d) Caderno de Valores-maio 2008;
-e) Plano de Ação do AHE Santo Antônio - PBA seção 22 - maio 2008;
. f) UHE Santo Antônio - Canteiro de Obras;
.g) Inventário Florestal complementar -julho 2008;
.h) Requerimento de autorização de supressão de vegetação das áreas de apoio à

obra do AHE Santo Antônio - 2 cópias;
i) Programa deDesmatamento das áreas de interferência direta;

-j) Programa de Conservação da Flora;
k) Programa de Comunicação Social;
1) Programa de Compensação Social;
m) Programa de Monitoramento Limnológico;
n) ANEXO I- atendimento aos condicionantes daLO pelo PBA;

, o) Cooperativa dos Garimpeiros, Mineração;
.p) Diretrizes Técnicas - Plano de Ação Malária - março 2008.

Atenciosamente,

MOARA MENTA GIASSON

Coordenadora ie Energia Hidrelétricae Transposições

Fls.:_
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMOn0. 36/2009- COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Em, 04 de fevereiro de 2009.

AO: Arquivo Técnico DILIC

ASSUNTO: UHE Santo Antônio - PBA de Santo Antônia (revisado).

1. Encaminho cópia do Projeto Básico Ambiental revisado da UHE Santo Antônio,
processo 02001.000508/2008-99. 15 volumes, ano 2009.

Atenciosamente.

G\di1ic\C'OHTD\Me!iiorando5A1eni(>PlL Jiraujaiieira20[)8 1 doe

Móajja Menta Giasson
Coordenadora de Enirgia Hidrelétrica eTransposições
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMOn0. 35/2009- COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Em. 04 de fevereiro de 2009.

AO: Chefe do Núcleo de Licenciamento de Rondônia

ASSUNTO: UHE Santo Antônio - PBA de Santo Antônia (revisado).

1. Encaminho cópia do Projeto Básico Ambiental revisado da UHE Santo Antônio,
processo 02001.000508/2008-99.

Atenciosamente.

ra Menta Giasson

Coordenadora dé Energia Hidrelétrica e Transposições

C;''.di1ic\CO!lllJ\Meiiiora[idos\lcmoPI-l:_liriuijaiieiro200S I dnc
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN Trecho 02 Setor de Clubes Esportivos Norte, Ed. Sede - Brasília - DF CEP: 70.818-900

TeL (61) 3316-1000 ramal (1282) - URL: http://www.ibama.gov.br
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Ofício n° !cj /2009 - CGENE/DILIC/IBAMA

Brasília, í

Ao Senhor

Carlos Hugo Annes Araújo
Diretor de Meio Ambiente da Madeira Energia S/A - MESA
Av. Juscelino Kubitschek, n° 1400
Edifício Maria Luiza Lara de Campos, 2/ andar, conj. 22 - Bairro Itaim
CEP 04543-000 São Paulo - SP
Fone: (11) 3702-2250 / FAX: (11) 3702-2288

Assunto: Análise da solicitação de adequações dos Programas de Qualidade da Água e
Limnologia e Macrófitas Aquáticas da UHE Santo Antônio, rio Madeira.

Senhor Diretor,

de fevereiro de 2009.

1. Reportando-me à reunião realizada neste Instituto acerca do Programa de
Monitoramento Limnológico e Qualidade da Água e Macrófitas Aquáticas, referente processo
de licenciamento ambiental da AHE Santo Antônio, solicito que os seguintes acordos
firmados na mesma sejam contemplados em uma revisão do Programa Ambiental em
epígrafe:

• Retirada dos pontos de coleta demargem no leito do rio Madeira;
• Amostragem em dois pontos no rio Jaciparanà e um ponto no igarapé Mucuim

e Jatuarana antes do enchimento. Os pontos adicionais serão incluídos após o
início do enchimento;

• Atender a condicionante 2.11 item "c" da LI n. 540/2008 integralmente,
avaliando a adequabilidade de 5 coletas no eixo vertical nos tributários, mas
sempre garantindo pelo menos 2 coletas.

• As coletas deverão ser efetuados na seca, cheia, enchente e vazante, conforme
fluviograma.

• Monitoramento de tributários, canais e lagos de jusante imediatamente;
• A amostragem de biocidas deverá ser executada em diversos períodos e

compartimentos. A proposta de Plano de Trabalho deverá ser apresentada ao
Ibama.

• No âmbito do Programa de Monitoramento Limnológico, incluir o estudo do
ciclo nictemeral no leito do rio Madeira e lagos de jusante, pelo menos na
cheia e seca.
Otimização dos Programas de Monitoramento Limnológico e
Hidrobiogeoquímico, com respeito a malha amostrai.
Inclusão de pontos a montante nas margens do rio Madeira. A discussão
pormenorizada dos pontos de coleta deverá ser efetuada durante a análise d^
Plano de Trabalho. / /

Ci^dUiL-COIIIU^Emprcoiidimetitos UsiiiasiLIlIFs Madeira 01..Santo Anlôiib í.!iOficios'encainirihamento liminuioc
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• As solicitações referentes aos itens 3.2 (isótopos), 3.4 (macrófitas) da ata da
reunião do dia 04/12/2008 estão autorizados.

• O Ibama não tem nada a opor, até o presente momento, com respeito aos itens
3.5, 4.1 e 4.2 da ata da reunião do dia 04/12/2008 estão deferidos.

Atenciosamente,

4P1
Leozitóõ Tábajara/da Silva Benjamim

Coordenador Geral de Infrk-Estrutura e Energia Elétrica

C;-düic>COHlD Empreendimentos UsinasMJHLã Madeira 01 _Santo Antônio IJiOficios^encatiunhaminto limno doe
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Santo Antônio Energia S/A

PROTOCOLO/1BAMA

DIUC/DIQUA

N^: 1439

DATACKl/L/C/09
RE(

São Paulo, 06 de Fevereiro de 2009

Ao

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

At: Sebastião Custódio Pires

SCEN trecho 2 - Edifício IBAMA Sede
70818-900-Brasília-DF

N° Ref.: Santo Antônio Energia S/A 412/2009

Assunto: AHE Santo Antônio - Medidas necessárias para a substituição da empresa beneficiária no
registro do IBAMA.

Prezado Senhor,

Informamos-lhe que a concessão para implantação e exploração daUHE Santo Antônio
foi transferida para a Santo Antônio Energia S.A, subsidiária integral da Madeira Energia S.A. -
MESA, conforme Primeiro Aditivo ao Contrato de Concessão n. 001/2008 (Anexo I), firmado em 01
de dezembro de 2008, devidamente publicado na Seção 3 do Diário Oficial da União, de 19 de
dezembro de 2008 (Anexo II).

Agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas ou
esclarecimentos.

SANT0ANTÔNIO ENERGIA S.A.
Carlos Hugo Armes de Araújo

Diretor de Sustentabilidade

Av. Nações Unidas, 4777 - 6o andar
04577-000 São Paulo SP Brasil

Tel.: 55 11 3702-2250 Fax: 3702-2288
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO N^001/2008 - MME

MADEIRA ENERGIA SA

SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A.
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -ANEEL

PROCESSO m 48500.001273/2008-22

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CONCESSÃO N* 001/2008 - MME, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
AGÊtíCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
ANEEL E AS EMPRESAS MADEIRA ENERGIA SA •
MESA ESANTO ANTÔNIO ENERGIA SA

AUNIÃO na condição de Poder Concederrte eno uso da competência que lhe confere oart 21, inciso XII, alínea
Bb' da Constituição Federal, por intermédio da AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, em
conformidade com odisposto no inciso IV, art. 3a da Lei na 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autarquia em
regime especial, inscrita no CNPJ/MF sob ona 02.270,659/0001-29, com sede no SGAN, Quadra 603, Módulos 'I"
e"/ Brasília Distrito Federal, representada por seu Diretor-Geral, Jerson Kelman, nos termos do inciso V, art
10 do Anexo l - Estrutura Regimental, do Decreto na 2.335, de 6 de outubro de 1997, doravante designada
ANEEL, e as empresas:

a) Madeira Energia SA - MESA com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, Município de São
Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob ona 09.068.805/000141, Concessionária de uso de bem
público para geração de energia elétrica sob o regime de Produção Independente de energia elétrica,
representada na forma de seu Estatuto Social por seu Diretor Presidente, Roberto Lopes Pontes Simões, eseu
Diretor, Rogério Luís Murai Ibrahim, na condição de cedente; :

b) Santo Antônio Energia SA, com sede na Avenida Presidente Juscelino KubistcheK Município São Paulo,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob otf 09,391.823/0001-60, Concessionária de uso de bem público
para geração de energia elétrica sob oregime de Produção Independente de energia elétrica, representada na
forma de seu Estatuto Social por seu Diretor Presidente, Roberto Lopes Pontes Simões, e seu Diretor, Rogério
Luis Murat Ibrahim, nacondição de cessionária;

por este instrumento e na melhor forma de direito têm entre si ajustado o presente TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE CONCESSÃO na 001/2008 - MME, firmado em 13 dejunho de2008.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto deste Termo Aditivo formalizar a transferência da concessão para implantação e exploração da
UHE Santo Antônio, da empresa Madeira Energia SA. - MESA para a Santo Antônio Energia SA, bem como a
redefinição do cronograma de obra da usina, com a conseqüente inserção ou adequação das seguintes
Subcláusulas do Contrato de Concessão r* 001/2008, de 13 de junho de 2008, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

"CLÁUSULA SÉTIMA -ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA ECONDIÇÕES DE
EXPLORAÇÃO DA UHE

PROCURADORIA
SERAUANSL

V5STO £
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ANEEL
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão ri 001/08 - MME - Página 2de 5 ÂGÈJ1C1A NâCIÜKÂL DE

fftEffGM ElÉWCA

PROCURADORIA
G3SAL/ANEEL

VISTO

\SaaCcnt»tt\1fflCortjatoJM1

Subcláusula Primeira - Sem prejuízo do disposto nas demais Cláusulas deste
Contrato, constituem encargos específicos da Concessionária, na exploração da UHE,
o que se segue:

XIV - obedecer na construção das obras da UHE, o cronograma físico aprovado pela
ANEEL, do qual se transcrevem os marcos abaixo, observadas as penalidades
conforme disposto na Subcláusula Segunda da Cláusula Décima deste Contrato;

DESCRIÇÃO DO MARCO DATA INICIO

Desvio do Rio 01/07/2011

Concretaqem da Casa deforça 01/04/2010

Montagem Eietromecânica 01/12/2010

Obtenção da Licença Ambiental de Operação - LO 01/10/2011

Enchimento do reservatório - data da conclusão do
enchimento

01/11/2011

Solicitação deacesso para conexão daUsina ao
Sistema Interiiqado

30/04/2009

Descida do Rotor - 1a Unidade 01/06/2011

Descida do Rotor - 22 Unidade 01/07/2011

Descida do Rotor - 3a Unidade 01/08/2011

Descida do Rotor- 4a Unidade 01/09/2011

Descida do Rotor - 5s Unidade 01/10/2011

Descida do Rotor - 6* Unidade 01/11/2011

Descida do Rotor- 7a Unidade 01/12/2011

Descida do Rotor - 8s Unidade 01/01/2012

Descida do Rotor- 9a Unidade 01/02/2012

Descida do Rotor - 10a Unidade 01/03/2012

Descida do Rotor- 11a Unidade 01/04/2012

Descida do Rotor- 12a Unidade 01/05/2012

Descida do Rotor- 13a Unidade 01/06/2012

Descida do Rotor - 14a Unidade 01/07/2012

Descida do Rotor -15a Unidade 01/08/2012

Descida do Rotor - 16a Unidade 01/09/2012

Descida do Rotor- 17a Unidade 01/10/2012

Descida do Rotor • 18a Unidade 01/11/2012

Descida do Rotor - 19a Unidade 01/12/2012

Descida do Rotor - 20a Unidade 01/01/2013

Descida do Rotor - 21a Unidade 01/02/2013

Descida do Rotor - 22* Unidade 01/03/2013

Descida do Rotor - 23a Unidade 01/04/2013

Descida do Rotor - 24a Unidade 01/05/2013

Descida do Rotor - 25a Unidade 01/06/2013

Descida do Rotor- 26* Unidade 01/07/2013

Descida do Rotor - 27a Unidade 01/08/2013

Descida do Rotor - 28a Unidade 01/09/2013

Descida do Rotor - 29a Unidade 01/10/2013

<
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ANEEL
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessãona001/08 - MME - Páçpna 3 de 5 Í5f«CM ÜAaOlIAlD£

Emeu íiímsA

PROCURADORIA

GEJÍAL/ANEEL

VISTO

Descida do Rotor - 30a Unidade 01/11/2013

Descida do Rotor - 312 Unidade 01/12/2013

Descida do Rotor - 32a Unidade 01/01/2014

Descida do Rotor - 33a Unidade 01/02/2014

Descida do Rotor - 34a Unidade 01/03/2014

Descida do Rotor - 35a Unidade 01/04/2014

Descida do Rotor - 36a Unidade 01/05/2014

Descida do Rotor - 37a Unidade 01/06/2014

Descida do Rotor - 38a Unidade 01/07/2014

Descida do Rotor - 39a Unidade 01/03/2014

Descida do Rotor - 40a Unidade 01/09/2014

Descida do Rotor - 41a Unidade 01/10/2014

Descida do Rotor - 42* Unidade 01/11/2014

Descida do Rotor - 43a Unidade 01/12/2014

Descida do Rotor - 44a Unidade 01/01/2015

Comissionamento - 1a Unidade 01/12/2011

Comissionamento - 2a Unidade 01/01/2012

Comissionamento - 3a Unidade 01/02/2012

Comissionamento - 4a Unidade 01/03/2012

Comissionamento - 5a Unidade 01/04/2012

Comissionamento - 6a Unidade 01/05/2012

Comissionamento - 7a Unidade 01/06/2012

Comissionamento - 8a Unidade 01/07/2012

Comissionamento - 9a Unidade 01/08/2012

Comissionamento - 10a Unidade 01/09/2012
Comissionamento -1 ia Unidade 01/10/2012
Comissionamento - 12a Unidade 01/11/2012

Comissionamento - 13a Unidade 01/12/2012

Comissionamento - 14aUnidade 01/01/2013

Comissionamento - 15a Unidade 01/02/2013

Comissionamento - 16a Unidade 01/03/2013

Comissionamento- 17a Unidade 01/04/2013

Comissionamento - 18a Unidade 01/05/2013

Comissionamento - 19a Unidade 01/06/2013

Comissionamento - 20aUnidade 01/07/2013

Comissionamento - 21a Unidade 01/08/2013

Comissionamento - 22a Unidade 01/09/2013

Comissionamento - 23a Unidade 01/10/2013

Comissionamento - 24a Unidade 01/11/2013

Comissionamento -25a Unidade 01/12/2013

Comissionamento - 25a Unidade 01/01/2014

Comlssbnamento - 27aUnidade 01/02/2014

Comissionamento - 28a Unidade 01/03/2014

Comissionamento - 29* Unidade 01/04/2014

Comissionamento - 30a Unidade 01/05/2014

Comissionamento - 31a Unidade • 01/06/2014

Comissionamento ~32a Unidade 01/07/2014

Comissionamento - 33a Unidade 01/0672014

rfQ*
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Primeiro Termo Aditivo aoContrato de Concessão ne001/08 - MME - Página 4de S

PROCURADORIA
GERAUANEEL

VISTO

BCG\Cofflrató16\Contrato_M1

Comissionamento - 34a Unidade
Comissionamento- 35a Unidade
Comissionamento - 36a Unidade
Comissionamento - 37a Unidade
Comissionamento - 3BaUnidade
Comissionamento - 39a Unidade
Comissionamento - 4Qa Unidade
Comissionamento - 41a Unidade
Comissionamento - 42a Unidade
Comissionamento- 43a Unidade
Comissionamento - 44a Unidade

Operação Comercial -1 aUnidade
Operação Comercial - 2aUnidade
Operação Comercial • 3aUnidade
Operação Comercial - 4a Unidade
Operação Comercial - 5a Unidade
Operação Comercial - 6a Unidade
Operação Comercial - 7aUnidade
Operação Comercial - 8aUnidade
Operação Comercial- 9a Unidade
Operação Comercia] - 1Qa Unidade
Operação Comercial -1 ia Unidade
Operação Comerciai - 12aUnidade
Operação Comercial - 13aUnidade
Operação Comercial - 14aUnidade
Operação Comercial - 15aUnidade
Operação Comercial -16^ Unidade
OperaçãoComercial - 17aUnidade
Operação Comercial - 18aUnidade
Operação Comercial -19* Unidade
Operação Comercial- 2Qa Unidade
Operação Comercial - 21aUnidade
Operação Comercial - 22aUnidade
Operação Comercial -23a Unidade
Operação Comercial - 24a Unidade
Operação Comercial - 25a Unidade
OperaçãoComercial - 26a Unidade
Operação Comercial - 27aUnidade
Operação Comercial - 28a Unidade
Operação Comercial - 29a Unidade
Operação Comercial - 3Qa Unidade
Operação Comercial - 31aUnidade
Operação Comercial - 32a Unidade
Operação Comercial - 33aUnidade
Operação Comercial- 34aUnidade
Operação Comercial - 35aUnidade
Operação Comercial - 36aUnidade
Operação Comercial - 37aUnidade

H-V t.~mi.

€* AVE£í
EtiEnstA Elétrica

01/09/2014

01/10/2014

01/11/2014

01/12/2014
/

01/01/2015

01/02/2015

01/03/2015

01/04/2015

01/05/2015

01/06/2015

01/07/2015

01/05/2012
01/05/2012

01/07/2012

01/07/2012

01/09/2012

01/09/2012

01/10/2012

01/11/2012

01/12/2012

01/01/2013
01/02/2013

01/03/2013

01/04/2013

01/05/2013
01/06/2013

01/07/2013

01/08/2013
01/09/2013

01/10/2013
01/11/2013

01/12/2013
01/01/2014

01/02/2014

01/03/2014

01/04/2014
01/05/2014

01/06/2014

01/07/2014

01/08/2014
01/09/2014

01/10/2014
01/11/2014

01/12/2014

01/01/2015

01/02/2015

01/03/2015

'"- :"<« fcfcl
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€* ANEEL

Aqíncia tUaorai ps
Emergia Elétrica

Operação Comercial • 38a Unidade 01/05/2015

Operação Comercial - 39a Unidade 01/06/2015

Operação Comercial - 40aUnidade 01/07/2015

Operação Comercial - 41aUnidade 01/08/2015

Operação Comercial - 42a Unidade 01/09/2015

Operação Comercial- 43a Unidade 01/10/2015

Operação Comercial - 443Unidade 01/11/2015

CLÁUSULA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES MANTIDAS

Ficam mantidas e inalteradas asdemais Cláusulas e condições do CONTRATO DE CONCESSÃO m 001/2008 -
MME, de 13 de junho de 2008, nãoexpressamente modificadas poreste Termo Aditivo.

Assim havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor,
que são assinadaspelos representantes da ANEEL e das Concessionáriasjuntamente com duas testemunhas,
para os devidos efeitos legais.

01 DE 2008
Brasília, de de 2008

PELA ANEEL

MADEIRA ENERGIA S A - MESA:

Roberto Lopes Pontes Simões
Diretor Presidente

PELASANTOANTÔNIO ENERGIA SA:

Roberto Lopes Pontes Simões
Diretor Presidente

TESTEMUNHAS:

KCG\Contrato\ie\ContraS3_041

ério Luis Murat Ibrahim

Diretor

ogério Luís Murat Ibrahim
Diretor

to
Hélvio Neves-

CPF: 973.011.248-72

iwatu-QjEr
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Ministério das Relações Exteriores

EXTRATO DF, CONTRATO V 4/2008

N" Processo: 0903(3.014/2008-]3. Contratante: XXXMREUNIAO DE CÚ
PULA DO MERCADOCOMUM DO SUL - MERCO. CNPJ Contratado'
2649780(1100153. Contratado : A & C EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA
-Objeto: Prestação dos serviços de apoio à onianizyçào dos eventos inti
tulados XXXVI Reunião deCúpulado MERCOSÜL. Reunião deCúpulada
América Latina e Caribe - CALC. Fundamento Leaal: Lei 8666793,art 24,
inc IV \íscncia: 03/12/2008 a 02/03/2009. Valor~Tot.il: R$2.434.858,94.
Fonte: lOffOOOOOO - 2008NE000002. Data de Assinatura: 03/12/2008.

(SICON - 18/12/2008) 240013-00001-200SNE900015

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 146/2008

N° Processo: 09100000528200891. Contratante: FUNDAÇÃO ALE
XANDRE DE GUSMÃO -CNPJ Contratado: 01127632787. Contra
tado : HÉLIO JAGUAR1BE GOMES DE MATTOS -Objeto: Cessão
de direitos patrimoniais/autorais do Ic\io "BRASIL, MUNDO E HO
MEM NA ATUALIDADE. ESTUDOS DIVERSOS.", referente a te
mas de interesse da Fundação. Fundamento Lesai: Lei n" 9.610/98,
Lei n° 9.784/99 c Lei n° 8.666/93. \Ttiencia. 17/12/2008 a
31 112008. Valor Total: R$4.000.00. fonte: 100000000 -
2008NE900395. Dita de Assinatura: 17.-122008.

(SICON - 18/12/2008) 244001 -24290-2008NE900001

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL
DE RECURSOS LOGÍSTICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO iT 4/2008

Numero do Contrato: 3(2007 N" Processo' 48000001730200tS5H Contratante:
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Contraindo: 37057387000122
Contratado:HEPTATECNOLOGIAE INFORNLMTCA -LTDA.Objeto:Pror-
iyzara ^siència do Contraio. Fundamento Leisil: Inciso IV do artiüo 57 da Lei n°
8.6tó93.\ísênda:02:01/200»a01,i)1,a010^álorToQl:Ríl.873\372,24. Fon
te: 1340321ÍÍ3-2008NE900130. DacidcAssitBníra: 17,12/20O8.

(SICON- 18/12/2008) 320O04-00001-2008NF.90O7I0

F.XTRATO DF, TERMO ADITIVO N° 2/2008

Numero do Contrato: 49/2006. N" Processo: 48OO0O028362O0679. Contratante:
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA -CNPJ Contratado: 00710799000100.
Contratado: ALLENRIO SEKV. ECOM. DEPROD. DEINFORMATICA LT
DA. Objem;Prorrogara vigênciado Contratoe alteraro quantitativode suflwa-
res. FundamentoLeual:IncisoTVdoaiu<_"ü 51 eparáarafo Iodoarlijio 65 da Lei
n° 8.660,93. Vigõioa: 15/12/2008 a 1412,'2009. Valor Total. R$629.904,02.
Fonte 10OCOM00 - 2008NE900917. Dala de Assinatura: 12/12/2008.

(SICON - 18/12/2008) 320004-00001-20Ü8NE900710

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

EXTRATO DE CONTRATO V 139/1008

N° Processo: 48500005706200819. Contratante: AGENCIA NACIO
NAL DE ENERGIA -ELÉTRICA - ANEEL. CNPJ Contratado:

Diário Oficial da União - seção 3

01245055000124. Contratado : HENRY EQUIPAMENTOS ELE
TRÔNICOS E -SISTEMAS LTDA. Objelo: Contratação de empresa
para fornecimento de Solução de Controle de Acesso e Ponto In
tegrados on-line. incluindo equipamentos, sofwares com licenças de
uso e suas respecrivas atualizações, produtos e serviços de instalação,
manutenção, configuração c treinamento, conforme o Edital do Pre
gão Eletrônico n. 68/2008. Fundamenlo Legal: Leis n. 10;520/2002 e
8.666/1993. Vigência' 18/12/2008 a 17/03,2009. Valor Total:
RS103791,99. FÕnte: 174032273 - 2008NE900602 Fonte: 174032273
- 2O08NE9006O3 Fonte: 174032273 - 2008NE900604. Data de As
sinatura: 18/12,2008.

(SICON - 18/12/2(108) 32.3O28-00OO1-2008NE000231

EXTRATO DE CONTRATO N° 148/2008

N° Piocesso: 48500003785200823. Contratante: AGENCIA NACIO
NAL DE ENERGIA -ELÉTRICA - ANEEL. CNPJ Contratado:

37287521000181. Contratado : ABRIL TOUR VIAGENS E TURIS
MO LTDA-Objeto: Prestação de serviços de agenciamento de hos
pedagem nas capitais de cada estado das regiões brasileiras. Região
Sul (item 2). Fundamento Legal: Lei 8886~93 c Lei 10520/02'Vi-
gència: 15/12/2008 a 14/12/2009. Valor Total: RS95.399.66. Fonte:
174032273 - 2008NE001828 Fome: 174032273 - 2008NE001829
Fonte: 174032273 - 20O8NE001830 Fonte: 174032273 -
2008NE001832. Data de Assinatura: 15/12.2008.

(SICON - 18:12/2008) 323O28-O00OI-2O08NE00O23I

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO N° 61/2008

Comunicamos a suspensão da licitação supra citada, publi
cada no DO. em 04/12/2008 . Objeto: Pregão Eletrônico - For
necimento de solução informatizada e integrada para o acompanha
mento e controle do patrimônio e do almoxarifado da ANEEL.

ÁUREO DE ARAUO SOUZA
Superintendente de Licitações e Controle

de Contratos e Comènio^

(S1DEC - 18:12/2008) 323028-00O01-20O8NE000231

RESULTADO DF, JULGAMENTO
PREGÃO N" 101/2008

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. por meio do
pregoeiro. toma público que, após a avaliação das propostas de pre
ços e documentação de habilitação apresentadas na licitação em re
ferência, cujo objetoé a aquisição de equipamentos e serviços per
tinentes para atualização e ampliação da rede lógica de computadores
da ANEEL, foi vencedor o licitante Redisul Informática Ltda. pelo
valor de RS 2.597.510,00 (dois milhões quinhentos e noventa e sete
mil e quinhentos e dez reais)

EMANUEL CÂMARA DE ARAÚJO

(S1DEC - 18/12:2008) 323028-00001-2O08NE00O231

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

EXTRATO TERMO ADITIVO

Extrato Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão n"
001/2008 - MME
Contratante: A Umãu, por ínlcrmédio da Aücncia Nacional de Ener
gia Elétrica - ANEEL. Contratadas: Madeira Energia S.A. - MESA,
inscrita no CNPJ/MF n" 09.068.805/0001^11, e Santo Antônio Ener
gia S.A., inscrita no CNPJ/MF n" 09.391.823,0001-60. Processo n°
48500.001273,2008-22. Objeto: Formalizar a transferência da con
cessão para implantação e exploração da UME Santo Antônio, da
empresa Madeira Energia S.A. - MESA para a Santo Antônio Energia
S.A., bem como a redefinição do cronograma de obra da usina. Ficam

N" 247, sexta-feira, 19 de dezembro de 2008

mantidas c inalteradas as demais Cláusulas e condições do Contrato
de Concessão n° 001/2OO8 - MME. Pela Contratante: Jerson Kclman.
Dirctor-Geral da ANEEL. Pelas Contratadas: Roberto Lopes Pontes
Simões. Diretor Presidente, e Rogério Luis Mural Ibrahim, Diretor.
Testemunhas: Ilélvio Neves Guerra e João Carlos de Abreu Gui
marães. Data da Assinatura: Brasília, Ia de dezembro de 2008

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E
CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTRATO N! 159/2008

Processo: 48500.000734/2005-21. Credenciamento n_ 1,2005. Con-
tralada: Erast & Young Auditores Independentes SS. CNPJ/MF:
61.366 936,0001-25. Objeto: Prestação de serviços técnico-profissio-
nais.nos termos doEditalde Credenciamento n. 1,2005 -SERVIÇO 2
- Monitoramento à distância - visando dar apoio à equipe da SFF no
trabalho de diaimòstieu da situação econômico-linanceira por meio da
análise critica 3a evolução dos principais aspectos econômico-finan
ceiros ao Ion£o de 2007 e 200S, o das perspectivas de curto prazo,.
Vigência: ali 3L12/2O08. Data de assinatura: 12,9.2008. Assinam:
Aürco de Araújo Souza, pela Contratante,José Ricardo de Oliveira.
pela Contratada. Autorização Legal: Caput do art. 25 da Lei n.
8.666/93; Art. 16 5 1° do Decreto n. 2.335/1997; e Regulamento de
Credenciamento anexo ao Edital de Credenciamento n. £2005. Valor:
RS 27.480,00 (vinte e sete mil quatrocentos e oiteroa reais). Nota de
Empenho: 200SNE001050.

EXTRATO DE CONTRVTO N6 161/2008

Processo: 48500.000784/2005-21. Credenciamento n. 1,2005. Con
tratada: Boucinhas & Campos - Sotceonti Auditores Independentes
S/S. CNTJ.MF: 62.650.403/0001-33. Objeto: Prestação de serviços
técnico-profissionais, nos termos do Edital de Credenciamento n.
1/2005 - Fiscalização "in loco" - apoiar as análises de declarações de
CVA e RTE no agente CEMAT; suporte à fiscalização econômico-
íinanceira no agente: EDEVP-Empresa de Distribuição de Energia
Vale do Paranapanema. Vigência' até 31/12/2008. Data de assinatura:
12/9,2008. Assinam: Áureo de Araújo Souza, pela Contratante,
Toshio Nishioka. nela Contratada. Autorização Legal: Capui do art.
25 da Lei n. 8.666/93; An. 16 § 1" do Decreto n. 2.335/1997; e
Rerruiamento de Credenciamento ;
n. 1/2005. Valor: RS70.880.00 (setenta i
Nota de Empenho: 2008NE000462.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS

EXTRATO DE 1NEXICIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO V 36/2008

N° Processo: 48610014238200826 . Objeto: Participação do servidor
Alex Sandro de Mattos no curso de Pós-Graduação Executiva cm
Petróleo e Gás. Total de Itens Licitados: 00001 . Fundamento Lesai'
Artigo 25, inciso II. da Lei 8.666/93 . Justificativa: Notória 'Es
pecialização Declaração de Inexigibilidade em 18/12 2008 . NELSON
NARCISO FILHO .'Diretor da ANP . Ratificação em 18/12:2008 .
HAROLDO LIMA . Diretor-Cieral da ANP . Valor: RS 15.000,00 .
Contratada :FUNDACAO COORDENAÇÃO DE PROJETOS.PES-
QU1SAS E ESTUDOS TE . Valor: Ri 15.000,00

(S1DEC - IS. 12,2008) 323031 -32205-2008NE000108

Edital de Cr,
lil oitocentos e oitenta

nento

is).

Objelo: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para a prestação
de serviço "de elahoraçâo de projeto básico e acompanhamento de
obra de adequação dos laboratórios c casa de gases do Centro de
Pesquisas e Análises Tecnológicas - CPT, conforme as especificações
técnicas do Edital e demais Anexos. Total de Itens Licitados: 00001
. Edital: 19:12,2008 de OShOO às 12h00 c de 13h às 17h00 . EN
DEREÇO; Av. Rio Branco, 65, 12." andar Centro - RIO DE JA
NEIRO- RJ . Entrega das Propostas: a parar de 19:12,2008 às OShOO
no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 0>01/2C09
às 101:00 site www.comprasnet.gov.br

CFZAR CARAM ISSA
Superintendente de Gestão Financeira

Administrativa

(S1DEC - 18 12,2008) 323031-32205-2008NE000108

COMUNICADO V 243, E 18 DL DLZEMBRO DE 2008

A Agencia Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombuslíveis - ANP. em razão da não
localização dos interessados nos endereços constantes dos autos de infração lavrados, toma público, sob
a forma de extrato, que os abaixo identificados deverão.

1 - Apresentar ALEGAÇÕES FINAIS, no prazo de 5 (cinco) dias cuntados a partir desta
publicação:

COMUNICADO N° 244, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bicombustiveis - ANP, em razão da recusa no
íecebimemo, dos interessados nos endereços constantes dos autos de infração la\rados, torna público,
sob a forma de extrato, que os. abaixo identificados deverãoj

Apresentar ALEGAÇÕES FINAIS no prazo de 0; (cinco) dias contados a partir desta pu
blicação:

IS-lOi óc I3-V6UÍ 4a 621 aooMAnam-tii
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ALTOOt: IVr-KACÃO ^rolusso : NOME C/Ot; KAZAU SOCIAL

As Alegações Finais deverão ser apresentadas na Avenida Rio Branco, n° 65 - 14° andar -
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.090-004, constando do documento, obrigatoriamente assinado, a
identificação nominal do signatário, que deverá fazer a devida comprovação de sua capacidade para
assinar ou outorgar poderes para representação, sob pena de não reconhecimento da peça pela autoridade
julgadora.

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos por meio do telefone (0XX21) 2112-8950.

JEFEERSON PARANIIOS SANTOS

Supeiintendcnte de Fiscalização do Abastecimento

As Alegações Finais deverão ser apresentadas na Avenida Indianópolis. n° 1.111 - Planalto
Paulista - São Paulo - SP - CEP 04063-002, constando do documento, obrigatoriamente assinado, a
identificação nominal tio signatário, que deverá fazer a devida comprovação de sua capacidade para
assinarououtorgar poderes pararepresentação, sob penade desentranhamento da peçados autose o não
reconhecimento"pelaautoridade julgadora.

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos através dos telefones (0XX11)2276.1175 e
2276.1168

ALCIDES ARAÚJO DOS SANTOS
Chefe do Escritório

Sede
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de procuração, MADEIRA ENERGIA S.A. -

MESA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.068.805/0001-41, com sede na Avenida

Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.400, 2o andar, Bairro Vila Nova Conceição, no

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, neste ato devidamente representada na

forma de seu Estatuto Social, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os Drs.

Alexandre de Mendonça Wald, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob

o n° 107.872-A e no CPF/MF sob o n° 532.910.007-06, Amoldo Wald Filho,

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 111.491 -A e no CPF/MF sob

o n° 768.907.327-15, André Serrão Borges de Sampaio, brasileiro, casado, advogado,

inscrito na OAB/DF sob o n° 12.788 e no CPF/MF sob o n° 647.631.701-63, Maria

Augusta da Matta Rivitti, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n°

113.154 e no CPF/MF sob o n° 082.191.408-10, Mariana de Souza Cabezas,

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 146.785 e no CPF/MF sob o

n° 125.696.528-65, Maricí Giannico, brasileira, divorciada, advogada, inscrito na

OAB/SP sob o n° 149.850 e no CPF/MF sob o n° 169.028.218-52, Luciano Velasque

Rocha, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 181.153 e no

CPF/MF sob o n° 776.672.045-00, Fábio Henrique Di Lallo Dias, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 247.030 e no CPF/MF sob o n° 288.344.238-01,

Marcelo de Oliveira Belluci, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o

n° 249.799 e no CPF sob o n° 223.523.598-05, Daniela Rodrigues Teixeira, brasileira,

separada judicialmente, advogada, inscrita na OAB/DF sob o n° 13.121 e no CPF/MF

sob o n° 584.320.351-49, Evandro Catunda de Clodoaldo Pinto, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/DF sob n° 10.759 e no CPF/MF sob o n° 605.589.111-53,

Marcus Vinícius Vita Ferreira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob

o n° 19.214 e no CPF/MF sob o n° 278.494.688-64, Bruno Bittar, brasileiro, casado,

advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 16.512 e no CPF/MF sob o n° 665.140.451-20,

Igor Carneiro de Matos, brasileiro, separado judicialmente, advogado, inscrito na

OAB/DF sob o n° 17.063 e no CPF/MF sob o n° 695.824.401-04, Felipe Adjuto de

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2o andar c] 22
04543-000 São Paulo SP Brasil

Te!.: 55 11 3702-2250 Fax: 3702-2288

1/2
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Melo, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/DF sob n° 19.752 e no CPF/MF

sob o n° 918.146.931-49, Cássio Hildebrand Pires da Cunha, brasileiro, solteiro,

advogado, inscrito na OAB/SP 241.816 e no CPF/MF sob o n° 823.459.701-07,

Cristina Drummond Mascarenhas, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/DF

sob o n° 26.495 e no CPF/MF sob o n° 826.282.111-49, e Mayta Versiani Cardoso,

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/DF sob o n° 26.827, todos com escritório

em São Paulo-SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3729, T andar, CEP 04538-

133, Itaim Bibi e em Brasília - DF, no SCN, Quadra 4, Bloco B, n° 100, Pétala D,

Unidade 702-B, Centro Empresarial Varig, CEP 70.710-500, conferindo-lhes, in

solidum e a cada um de per si, os poderes para representar os interesses da outorgante

perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -

IBAMA, em especial nos autos do processo n° 02001.002715/2008-88, podendo, para

tanto, exercer todos os poderes de representação e, em particular, oferecer razões,

produzir provas, requerer, prestar esclarecimentos, interpor recursos, substabelecer e,

ainda, consultar e obter cópia reprográfica ou digital dos autos em epígrafe.

São Paulo, lSLde setembro de 2.008

'a*MftJa3
i u*J/\jv *—•' \ St 'Kjo^J'

RC/GÉRIO L^lkÚRATTBRAffiM ROBERTO LOPES PONTES SIMÕES

TABELIÃO OLIVEIRA UMA - 15° DE NOTAS - SÃO PAULO --CAPITAL
^••HnSMBB!&- BE.L. JOÃO ROBERTO ÚE OLIVEIRA LIMA - TABELIÃO •^••NEnHEUM
RUA [}A GLÓRIA, 174/182 - LIBERDADE - CF.?: 015IO-0OD - PABXidD 3742-5100 - s-mjuWJeSrtorMpriefcoias^Lerra.ccm.br

Lüi= MURAI ÍBRAHIfl s ROBERTO_LÕPES Pj}MÇO^---- =
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Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 T andar q 22
04543-000 São Paulo SP Brasil
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MADEIRA ENERGIA S.A. - MESA
NIRE. 35.300.346.866

CNPJ 09.068.805/0001-41

("Companhia")

ATA DEASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA. HORAE LOCAL: Em29 dejulhode 2008, às 16:00 horas, na sede social da Companhia,

localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.400, 2o andar, VilaNova Conceição,

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04543-000.

PRESENÇA: Presentes acionistas representando a totaHdade do capital social, conforme

assinaturas constantesdo Livro de Presençade Acionistasda Companhia.

CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação dos avisos aos acionistas e dos editais de convocação

nos termos do Artigo 124, §4° da Lei n° 6.404/76, tendo em vista o comparecimento de acionistas

representando a totalidade do capital social.

MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Bernardo Afonso de Almeida Gradin e

secretariados pelo Sr.Adriano Sá de Seixas Maia.

DELIBERAÇÕES: Antes de iniciarem-se os trabalhos do dia, os Acionistas tomaram

conhecimento da renúncia apresentada por Bernardo Afonso de Almeida Gradin e Carlos

Agenor Magalhães da Trindade, nesta data, aos cargos de Membros do Conselho de
Administração da Companhia e, nesta oportunidade, agradeceram a atuação eficaz e competente

dos mesmos no exercício dos cargos. Foram aprovadas pela unanimidade dos presentes, sem

reservas ou restrições:

(i)

(ü)

a lavratura da presente Ata na forma sumária, conforme faculta o Artigo 130, §1°, da

Lei 6.404/76;

sejam tomadas as providências pela Companhia para a alteração do objeto social de

sua subsidiária integral Santo Antônio Energia S.A., passando o artigo 2o de seu

estatuto social a vigorar com a seguinte redação: "Artigo 2° A Companhia tem por

objeto social o desenvolvimento do projeto de implementação da Usina Hidrelétrica
de Santo Antônio e seu sistema de transmissão associado, em trecho do Rio Madeira,

município de Porto Velho, Estado de-'Rondônia, assim como a condução de todas as

AõÔn* "

*»*!
"^

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 29 de" julho deJ2008 k ^J^W^^
,s 1'$59AF201054



&

&
3#i

€m



• ••> •• ••
• • • • • •
• • • • •

• • » •

• • •
• • • • • • '

**.:... S32>

^ãQM3l.,^ -i

atividades necessárias à construção, operação, manutenção e exploração da referida

hidrelétrica e seu sistema de transmissão associado."

(iii) a eleição do seguinte membro titular do Conselho de Administração da Companhia,

com mandato até a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada em 2009: FELD?E

MONTORO JENS, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de

identidade n° 17.032.674-3 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 166.417.478-83,

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço

comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 4.777, 8o andar, Alto de Pinheiros, São

Paulo - SP, passando PAULO OLIVEIRA LACERDA DE MELO, abaixo

qualificado, a ser seu suplente. Em conseqüência da mencionada renúncia apresentada

por Carlos Agenor Magalhães da Trindade, MÁRCIO ANTÔNIO ARANTES

PORTO, abaixo qualificado, passa a ocupar o cargo de membro titular do Conselho

deAdministração daCompanhia, sendo eleito, nesta oportunidade, como seu suplente:

ARLON MARTINS ODILON, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF

sob o n° 242.543.987-00, portador da Cédula de Identidade 30913-D - CREA-RJ,

residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, com endereço comercial na

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219,

CEP 22.281-900, com mandato até a Assembléia Geral Ordinária da Companhia a a

ser realizada em 2009. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos

declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da

Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas quevedem, ainda que temporariamente,

o acesso a cargos públicos, ouporcrime falimentar, de prevaricação, peita ousuborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contraas normas de defesada concorrência, contraas relações de consumo,

a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes

previstos em lei que o impeçam de exercer a atividade mercantil, estando ciente do

disposto no artigo 147 da Lei n.° 6.404/76. Tendo em^stl;o;disposto no Artigo 9o do
Estatuto Social da Companhia, foi indicado;-jpafa .ôdug^..a-"fiinção de Presidente do

Conselho de Administração da Companhia-iífr^ÈLTPE MONTORO JENS,
permanecendo CLÁUDIO DANUSIO^ÍALIVÇE-inA SEMPRINE comlTvice-

'-""•' -—« Colêaiofistofl^
ilífll Sr"Ata de Assembléia Geral Extraordinária daMESA, realizada em 29 de julho/íè 20'Ò8 te^ " tí.,í ã\.l
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Presidente. Diante do disposto acima, a composição do Conselho deAdministração da

Companhia, até a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada em 2009, passa a

ser a seguinte: TITULARES: I) - LÚCIO OTÁVIO FERREIRA, brasileiro, casado,

administrador, portador daCédula de Identidade RG n° M-2.554.754 SSP/MQ inscrito

no CPF/MF sob o n° 559.069.076-53, residente e domiciliado na cidade do Rio de

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na cidade de Belo

Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, n° 8123, CEP 30110-

910; TI) - CÉSAR VAZ DE MELO FERNANDES, inscrito no CPF/MF sob o

n°299.529.806-04, portador da Cédula de Identidade CREA- MG 27007/D,

engenheiro, casado, com endereço comercial naAv. Barbacena, n° 1200, 6o andar, B2,

Santo Agostinho, Belo Horizonte, MQ CEP 30190-131; DJ) - Presidente - FELIPE

MONTORO JENS, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de

identidade n° 17.032.674-3 SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 166.417.478-83,

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço

comercial na Avenida das Nações Unidas, n° 4.777, 8o andar, Alto de Pinheiros, São

Paulo - SP; IV) - PAULO HENYAN YUE CESENA, brasileiro, casado, engenheiro

químico, portador da Cédula de Identidade RG n° 19.951.448-3 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o n° 173.429.088-94, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas, 4777,

11° andar, Alto de Pinheiros, São Paulo - SP; V) - Vice-Presidente - CLÁUDIO

DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE, brasileiro, casado, engenheiro, portador da

Carteira de Identidade n° 03754938-3, expedida pelo DETRAN - RJ, inscrito no

CPF/MF sob o n° 430.228..047-68, residente e domiciliado na cidade do Rio de

Janeiro, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de

Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219, CEP22.281-900; VI) - MÁRCIO ANTÔNIO

ARANTES PORTO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de

Identidade n° M-I.320.225 SSP/ MQ inscrito no CPF/MF sob o n° 498.544.456-15,

residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro - RJ, com endereço comercial na

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219,

CEP 22.281-900;; VH) - EDUARDO HENMQl^^õGARCLfi,:,bi:asileiro, solteiro,

economista, portador da Cédula de Identidade-Ti°:MQJf1^0, expedida pela SSP - MQ

inscrito no CPF/MF sob o n° 815.247.496^72,'residente bdomicUiadêTia cidade do

Rio de Janeiro, com endereço comercialna cidadedo Rio de Janeiro, estado do Rio de
. ---' • ew*/i—

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em-29 de julho deJ200,_^!«*££* *»n*íiff*WÊM*^,?*i
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Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219, CEP 22.281-900; VIU) - PAULO CEZAR

RODRIGUES PINHO DA SDLVA, brasileiro, casado, economista, portador da

Cédula de Identidade do Conselho Regional de Economia - CRE nD 11.600, inscrito

no CPF/MF sob o n° 316.198.947-3, com endereço profissional na Rua Minas de

Prata, n° 30, 15° andar, Vila Olímpia, CEP 04552-080, na Capital do Estado de São

Paulo e; LX) - LUIZ CARLOS DA SILVA CANTTDIO JR., brasileiro, solteiro,

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.405.893-5 do

IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 150.915.381-00, residente e domiciliado em São

Paulo - SP, com endereço comercial na Rua Hungria, n° 1400, Jardim Europa, CEP

01455-000; X) - JOSÉ MAURO METTRAU CARNEERO DACUNHA, brasileiro,

casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 299.637.297-20, portador da carteira

de identidade n° 02.549.734-8 expedida pelo IFP/RJ, residente e domiciliado na cidade

do Rio de Janeiro - RJ, com escritório na Rua General Garzon n°. 22, sala 508, Rio de

Janeiro - RJ, CEP 22470-010; e XI)- LUIZ LEONARDO CANTmiANO,

brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 312.769.037-15, portador

do RG n° 2285605 TFP/SE, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro - RJ,

com endereço comercial na Avenida Almirante Barroso, 52, 5o andar, Rio de Janeiro -

RJ, CEP 20.031-000. RESPECTIVOS SUPLENTES, exceto os Srs. Luiz Carlos da

Silva Cantídio Jr.: José Mauro Mettrau Carneiro da Cunha e Luiz Leonardo

Cantidiano, que não terão suplentes: I) - MÁRCIO MAGALHÃES DUARTE

PINTO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n°

Cl M-101.282 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 317.596.706-00, residente e

domiciliado em Belo Horizonte/MG, com endereço comercial na cidade de Belo

Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, n° 8123, CEP 30110-

910; II) - JOÃO BATISTA ZOLEVI CARNEmO, inscrito no CPF/MF sob o n°

485.662.926-34, portador da cédula de identidade Cl - MG n° 752.518, economista,

casado, com endereço comercial na Av. Barbacena, n° 1200, 1° andar, A2 , Santo

Agostinho, Belo Horizonte, MQ CEP 30190-131; HI) - PAULO OLIVEIRA

LACERDA DE MELO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de

Identidade RG nc 762.473 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 069.488.394-87,

residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de^Pernambuco, com endereço

comercial na Avenida das Nações Unidas; 4777, T andar, Alto de Pinheiros* São Paulo

- SP; IV) - ADRIANO SÁ DE SETXAS MÀIA/ brasileiro, casado, advogado,

Ata de Assembléia Geral Extraordinária daMESA, realizada em 29 de julho de 20' rA^

1059AF201049
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portador da Cédula de Identidade n° 14.561 OAB/BA, inscrito no CPF/MF sob o n°

900.602.025-72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, com endereço comercial naAvenida dasNações Unidas, 4777, T andar, Alto de

Pinheiros, São Paulo - SP; V) - CARMEN DÉA FRANÇA GONÇALVES,

brasileira, solteira, engenheira, portadora da Cédula de Identidade n° 3.195.186,

expedida pelo Instituto Félix Pacheco (SSP - RJ), inscrita no CPF/MF sob o n°

405.728.897-04, residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, com endereço

comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Real

Grandeza, n° 219, CEP22.281-900; VI) - ARLON MARTINS ODILON, brasileiro,

casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 242.543.987-00, portador daCédula

de Identidade 30913-D - CREA-RJ, residente e domiciliado na cidade do Rio de

Janeiro - RJ, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219, CEP22.281-900; VII) - VICTOR ALBANO

DA SILVA ESTEVES, português, casado, engenheiro, portador da Cédula de

Identidaden° 24.620.965-4, expedida pelo Instituto Félix Pacheco (SSP- RJ), inscrito

no CPF/MF sob o n° 375.627.977-49, residente e domiciliado na cidade do Rio de

Janeiro, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de

Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219, CEP 22.281-900; VIU) - ATILA NOALDO

SEREJO ALVES SILVA, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de

Identidade do Conselho Regional de Economia - CREn.° 17.221, inscrito no CPF/MF

sob o n° 707.828.227-20, com endereço profissionalna Rua Minas de Prata, n°30, 15°

andar, VilaOlímpia, CEP04552-080, na Capital do Estadode SãoPaulo.

ENCERRAMENTO: Após tomadas e aprovadas as deliberações, foi oferecida a palavra a

quem dela pudesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram dados por encerrados os

trabalhos, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os

presentes.

MESA: Sr. BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA GRADIN, presidente, e Sr. ADRIANO

SÁ DE SEIXAS MAIA, secretário.

ACIONISTAS PRESENTES: pelo acionista ANDRADE GUTIERREZ PARTICIPAÇÕES
r i

S.A., Márcio Magalhães Duarte Pinto; pelo acionista CEMIG GERAÇÃO ^TRANSMISSÃO

i , cüi- «ítísn SP
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SA., César Vaz de Melo Fernandes; pelo acionista CONSTRUTORA NORBERTO

ODEBRECHT S.A., Adriano Sá de Seixas Maia e Paulo Henyan Yue Cesena; pelo acionista

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES AMAZÔNIA ENERGIA, Paulo Cezar

Rodrigues Pinho da Silva e Atila Noaldo Serejo Alves Silva; pelo acionista FURNAS

CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Mariana de Mello Vaz; pelo acionista ODEBRECHT

INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA LTDA., Adriano Sá de Seixas Maia e Felipe

Montoro Jens; LÚCIO OTÁVIO FERREIRA; MÁRCIO MAGALHÃES DUARTE PINTO;

CÉSAR VAZ DE MELO FERNANDES; JOÃO BATISTA ZOLINI CARNEIRO; LUIZ

CARLOS DA SELVA CANTTDIO JR; PAULO CEZAR RODRIGUES PINHO DA SILVA:

ATILA NOALDO SEREJO ALVES SILVA; CLÁUDIO DANUSIO DE ALMEIDA

SEMPRINE; CARMEN DÉA FRANÇA GONÇALVES; EDUARDO HENRIQUE GARCIA;

VICTOR ALBANO DA SILVA ESTEVES; CARLOS AGENOR MAGALHÃES DA

TRINDADE; MÁRCIO ANTÔNIO ARANTES PORTO; BERNARDO AFONSO DE

ALMEIDA GRADIN; PAULO OLIVEIRA LACERDA DE MELO; PAULO HENYANYUE

CESENA; ADRIANO SÁ DE SEDCAS MAIA: JOSÉ MAURO METTRAU CARNEIRO DA

CUNHA e LUIZ LEONARDO CANTIDIANO. CONSELHEIROS ELEITOS: FELIPE

MONTORO JENS e ARLON MARTINS ODILON.

Declaro que a presente é cópiafiel da ata lavradano livropróprio.

São Paulo, 29 de julho de 2008

Adriano Sá de Seixas Maia

Secretário

iW'.--^ "eçfKioficwfTai'
• - ^ na Br2s'l
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Ata da reunião do Conselho de Administração
Realizada em 29 de julho de 2008

I - DATA. HORÁRIO E LOCAL: em 29 de julho de 2008, às 17:00horas, na sede da
Companhia, situada naAvenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.400, 2o andar, na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; H - PRESENÇA: maioria dos membros
efetivos em exercício do Conselho de Administração da Companhia; III -
CONVOCAÇÃO e INSTALAÇÃO: convocação feita na forma do estatuto social,
instalação em segunda convocação; TV - MESA: Presidente: Felipe Montoro Jens,
Secretário: Adriano Sá de Seixas Maia; V - ORDEM DO DIA: Conforme convocação
enviada aos Conselheiros. Antes de iniciarem os trabalhos, as acionistas tomaram
conhecimento do pedido de renúncia apresentado nesta data por Irineu Berardi
Meireles, ao cargo de Diretor Presidente da Companhia, tendo os membros do
Conselho, nessa oportunidade, agradecido a atuação eficaz, o comprometimento e a
competência com que o renunciante atuou no exercício de seu cargo. VI-
DELIBERAÇÕES: os membros do Conselho de Administração aprovaram: 1) a
eleição de Roberto Lopes Pontes Simões, brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no
CPF/MF sob n° 141.330.245-91, portador da cédula de identidade RG n° 839.142 -
SSP/BA, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com escritório na Av. Presidente
Juscelino Kubitschek, n° 1400, 2o andar, Vila Nova Conceição, São Paulo - SP, CEP
04543-000, para o cargo de Diretor Presidente da Companhia, cujo mandato se
encerrará em 31 de março de 2010, juntamente com os mandatos dos demais membros
daDiretoria da Companhia eleitos na Reunião do Conselho de Administração de Io de
abril de 2008. O Diretor ora eleito será investido em seu cargo mediante a lavratura e
assinatura de termo de posse no Livro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia.
Atendendo ao disposto no art. 147 da Lei n° 6.404/76, o Diretor ora eleito declarara,
sob as penas de lei, não estar impedido de exercer a administração da Companhia, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
Em conseqüência, a composição da Diretoria da Companhia, até 31 de março de 2010,
passa a ser a seguinte: A) Diretor Presidente - Roberto Lopes Pontes Simões,
brasileiro, casado, engenheiro, inscrito no CPF/MF sobn° 14L330.245-91, portador da
cédula de identidade RG n° 839.142 - SSP/BA, residente âõW^iaaõêfn SãoPaulo -





SP, com escritório na Av. Êrásifieíita J&ceüáo •kubitschek, n° 1400, 2o andar, Vila
Nova Conceição, São Paulo - S*P, £EP**0*454*3-0fj0; B) Diretor - Antônio de Pádua
Bemfica Guimarães, bra§ileirp, cas,ado^ engepheú-o civil, portador da Cédula de
Identidade n° 26.679-D, is^áclida pio'CTlEj^vItS* inscrito no CPF/MF sob o n°
285.467.926-15, residente»^dcwnrcilia^í) âacidâdê <?Ç;íUo de Janeiro, com escritório na
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1400, 2C andar, Vila Nova Conceição, São
Paulo - SP, CEP 04543-000; C) Diretor - Carlos Hugo Annes de Araújo, brasileiro,
casado, geólogo, inscrito no CPF/MF sob n° 657.548.678-91, portador da Cédula de
Identidade RG n° 5.263.564 - SSP/SP, residente e domiciliado em Belo Horizonte -
MG, com endereço profissional na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.400,
2o andar, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP
04543-000; e D) Diretor - Rogério Luis Murat Ibrahim, brasileiro, casado,
engenheiro, portador da carteira de identidade RG n° 04.653.513-4 LFP/RJ, inscrito no
CPF/MF sob o n° 749.190.597-87, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com
escritório na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1400, 2o andar, Vila Nova
Conceição, São Paulo - SP, CEP 04543-000; 2) as eleições e destituições que se
fizerem necessárias, pela Companhia, no âmbito de sua subsidiária integral. Santo
Antônio Energia S.A., para que a diretoria desta tenha a mesma composição da
diretoria da Companhia; 3) a escolha da PriceWaterhouse Coopers como Auditor
Independente da Companhia, cabendo à diretoria a pratica dos atos para contratação; 4)
a reti-ratificação da individualização da remuneração dos Administradores da
Companhia, aprovada na Reunião Prévia de 11 de junho de 2008, conforme documento
registrado na sede da Companhia. VII - QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: Todas
as deliberações foram aprovadas por unanimidade, sem reserva ourestrições, abstendo-
se de votar os legal ou estatutariamente impedidos. Encerramento da Reunião,
Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi esta ata lida,
conferida, aprovada e portodos os presentes assinada. São Paulo, 29 de julho de 2008.
MESA: Felipe Montoro Jens, Presidente; Adriano Sá de Seixas Maia, Secretário.
CONSELHEIROS PRESENTES: FELIPE MONTORO JENS; CLÁUDIO
DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE; MÁRCIO MAGALHÃES DUARTE PINTO;
CÉSAR VAZ DE MELO FERNANDES; LUIZ- CARLOS DA SILVA CANTÍDIO JR;
PAULO CEZAR RODRIGUES PINHO DA SILVA; MÁRCIO ANTÔNIO ARANTES
PORTO; EDUARDO HENRIQUE GARCIA; PAULO HENYAN YUE CESENA;
LUIZ LEONARDO CANTTDIANO.

Certifico que a presente é cópia fiel daatalavrada no livro próprio

São Paulo, 29 de julho de 2008

Adriano Sá de SeixasMaia s.?^-

Secretário

SgCBETAWA
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MADEIRA ENERGIA S.A. - MESA

NIRE. 35.300.346.866

CNPJ 09.068.805/0001-41

("Companhia")

ATADE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

DATA, HORA E LOCAL: Em 30 de abril de 2008, às 11:30 horas, na sede social da

Companhia, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.400, 2o

andar, Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04543-

000.

PUBLICAÇÕES: Relatório da Administração, Balanço Patrimonial, demais

Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de

dezembro de 2007, publicados no Jornal da Manhã e no Diário Oficial do Estado de

São Paulo, ambos na edição de 26 de março de 2008.

PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme

assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas.

CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, na forma do

artigo 124, §4° da Lei n° 6.404/76. cartório oo i« tc^líão de notv
Rua da Gíóíts. ":'-. '•::! • Ta í2à2~í'-U
AUTENT;C.'CÃ"t - •-':W,z Presenteei»!?

MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Bernardo Afonso de AlmeiefôráSradra ©sias io;as. comum
origina1 aprr^e-rr. . -;-,Ll;ai

secretariados pelo Sr. Ernesto Luís Silva Vaz.

Antes de dar início aos trabalhos, o presidente informou aos presentes que

as Demonstrações Financeiras da Companhia apresentadas previamente às
eu

a Companhia apresentou prejuízo de R$ 24,00 (vinte e quatro reais) no exerpício

findo em 31 de dezembro de 2007.

DELIBERAÇÕES: 1) Autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário dos

fatos ocorridos, conforme faculta o artigo 130, §1° da Lei n° 6.404/76;

2) Aprovado o Relatório da Administração, ' Balanço Patrimonial e demais

demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro

de 2007; 3) reeleitos e eleitos, conforme o caso, os seguintes membros titulares e

Ata de Assembléia Geral Ordinária da MESA. realizada em 30 de abril de 2008. *
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respectivos suplentes do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até

a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada em 2009: TITULARES: I) - LÚCIO

OTÁVIO FERREIRA, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de

Identidade RG n° M-2.554.754 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 559.069.076-53,

residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com

endereço comercial na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida

do Contorno, n° 8123, CEP 30110-910; II) - -CÉSAR VAZ DE MELO

FERNANDES, inscrito no CPF/MF sob o n° 299.529.806-04, portador da Cédula de

Identidade CREA- MG 27007/D, engenheiro, casado, com endereço comercial na Av.

Barbacena, n° 1200, 6o andar, B2, Santo Agostinho, Belo Horizonte, MG, CEP 30190-

131; III) - BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA GRADIN, brasileiro, casado,

engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.832.123 SSP/BA, inscrito

no CPF/MF sob o n° 316.183.245-00, com endereço comercial na Avenida das Nações

Unidas, 4777, 7° andar, Alto de Pinheiros, São Paulo - SP; IV) - PAULO HENYAN

YUE CESENA, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédula de

Identidade RG n° 19.951.448-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 173.429.088-94,

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço

comercial na Avenida das Nações Unidas, 4777, 11° andar, Alto de, Jfa)nhel!lQS•^?ííia

Paulo - SP; V) - CLÁUDIO DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE] brasiieno,

casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade n° 03754938-3,nexpedida pelo

DETRAN - RJ, inscrito no CPF/MF sob on° 430.228..047-68, residente; diniiMiaíío
LT:~i

na cidade do Rio de Janeiro, com endereço comercial na cidade do R-i^çj;^^#Éo'j-rEts
ESC n;:vkV^J- '••~:'-^

estado do Rio de Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219, CEP 22.â&l^)#Vl)''^'

CARLOS AGENOR MAGALHÃES DA TRINDADE, brasileira casado,

engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade M126465 - SSP/MC^jnscdto

no CPF/MF sob o n° 213.721.956-53, residente na cidade do Rio de Janeiro e

domiciliado na cidade de Itajubá, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial na

cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219,

CEP 22.281-900; VII) - EDUARDO HENRIQUE GARCIA, brasileiro, solteiro,

economista, portador da Cédula de Identidade n° 420.771-0, expedida pela SSP - MG,

Ata de Assembléia Geral Ordinária da MESA, realizada em 30 de abril de 2008.
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inscrito no CPF/MF sob o n° 815.247.496-72, residente e domiciliado na cidade do Rio

de Janeiro, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de

Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219, CEP 22.281-900; VIII) - PAULO CEZAR

RODRIGUES PINHO DA SILVA, brasileiro, casado, economista, portador da

Cédula de Identidade do Conselho Regional de Economia - CRE n° 11.600, inscrito no

CPF/MF sob o n° 316.198.947-3, com endereço profissional na Rua Minas de Prata,

n° 30, 15° andar, Vila Olímpia, CEP 04552-080, na Capital do Estado de São Paulo e:

IX) - LUIZ CARLOS DA SILVA CANTIDIO JR., brasileiro, solteiro, administrador

de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 27.405.893-5 do IFP/RJ, inscrito

no CPF/MF sob o n° 150.915.381-00, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com

endereço comercial na Rua Hungria, n° 1400, Jardim Europa, CEP 01455-000,

RESPECTIVOS SUPLENTES, exceto o Sr. Luiz Carlos da Silva Cantídio Jr., que

não terá suplente: I) - MÁRCIO MAGALHÃES DUARTE PINTO, brasileiro,

casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° Cl M-101.282

SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 317.596.706-00, residente e domiciliado em

Belo Horizonte/MG, com endereço comercial na cidade de Belo Horizonte, Estado de

Minas Gerais, na Avenida do Contorno, n° 8123, CEP 30110-910; II) - JOÃO

BATISTA ZOLINI CARNEIRO, inscrito no CPF/MF sob o n° 485.662^^34 i< ihr
Tu 1 I

portador da cédula de identidade Cl - MG n° 752.518, economista, casado1 ebm

endereço comercial na Av. Barbacena, n° 1200, Io andar, A2 , Santo Agostinlío fielo

Horizonte, MG, CEP 30190-131; III) - PAULO OLIVEIRA LACERDA DE

brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° Té-^47^^- h{

SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 069.488.394-87, residente e domicMoSSft
Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, com endereço comercial na Avenida das

Nações Unidas, 4777, T andar, Alto de Pinheiros, São Paulo - SP: IV) - Al

SÁ DE SEIXAS MAIA, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de

Identidade n° 14.561 OAB/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 900.602.025-72,

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço

comercial na Avenida das Nações Unidas, 4777, 7o andar, Alto de Pinheiros, São Paulo

- SP; V) - CARMEN DÉA FRANÇA GONÇALVES, brasileira, solteira, engenheira,

Ata de Assembléia Geral Ordinária da MESA, realizada em 30 de abril de 2008.
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portadora da Cédula de Identidade n° 3.195.186, expedida pelo Instituto Félix Pacheco

(SSP - RJ), inscrita no CPF/MF sob o n° 405.728.897-04, residente e domiciliada na

cidade do Rio de Janeiro, com endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219, CEP 22.281-900; VI) - MÁRCIO

ANTÔNIO ARANTES PORTO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da

Cédula de Identidade n° M-l.320.225 SSP/ MG, inscrito no CPF/MF sob o n°

498.544.456-15, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, com endereço

comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Real

Grandeza, n° 219, CEP 22.281-900; VII) - VICTOR ALBANO DA SILVA

ESTEVES. português, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade n°

24.620.965-4, expedida pelo Instituto Félix Pacheco (SSP - RJ), inscrito no CPF/MF

sob o n° 375.627.977-49, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, com

endereço comercial na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua

Real Grandeza, n° 219, CEP 22.281-900; VIII) - ATILA NOALDO SEREJO ALVES

SILVA, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade do Conselho

Regional de Economia - CRE n.° 17.221, inscrito no CPF/MF sob o n° 707.828.227-

20, com endereço profissional na Rua Minas de Prata, n° 30, 15° andar, Vila Olímpia,

CEP 04552-080, na Capital do Estado de São Paulo. Os membros do Cp^íhc^de

Administração ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de

exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, oude penas que vedenJ-àtíida que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de pie\ anca

,bj i í (

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contia o/sistema

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as reflações de /foQ ^l"B&

consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incvks_os^em

quaisquer crimes previstos em lei que o impeçam de exercer a atividade mercantil,

estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei n.° 6.404/76. Tendo em vista o

disposto no ARTIGO 9o do Estatuto Social da Companhia, foram indicados para

ocupar as funções de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração da

Companhia, respectivamente, os Srs. BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA

Ata de Assembléia Geral Ordinária da MESA. realizada em 30 de abril de 2008. ,
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GRADIN e CLÁUDIO DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE. Em função das

eleições acima deliberadas, o Conselho de Administração da Companhia passa a ter a

seguinte composição: I) - Presidente: BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA

GRADIN: II) - Vice-Presidente: CLÁUDIO DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE:

III) - Conselheiro: LÚCIO OTÁVIO FERREIRA; IV) - Conselheiro: CÉSAR VAZ

DE MELO FERNANDES: V) - Conselheiro: PAULO HENYAN YUE CESENA: VI)

- Conselheiro: CARLOS AGENOR MAGALHÃES DA TRINDADE; VII) -

Conselheiro: EDUARDO HENRIQUE GARCIA; VIII) v. Conselheiro: PAULO

CEZAR RODRIGUES PINHO DA SILVA e; IX) - Conselheiro: LUIZ CARLOS DA

SILVACANTIDIO JR. 4) fixado o montante de R$ 5.199.240,00 (cinco milhões, cento

e noventa e nove mil, duzentos e quarenta reais), como limite global da remuneração

dos Administradores, sendo que os acionistas CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO

S.A., CÉSAR VAZ DE MELO FERNANDES e JOÃO BATISTA ZOLINI

CARNEIRO abstiveram-se de votar com relação a esta deliberação de número 4.

ENCERRAMENTO: Após tomadas e aprovadas as deliberações, foi oferecida a

palavra a quem dela pudesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram dados

por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada foi

assinada portodos os presentes. ' lr ('
ir

MESA: Sr. BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA GRADIN. presidente, e Sr
)

ERNESTO LUÍS SILVA VAZ. secretário.

ACIONISTAS PRESENTES: pelo acionista ANDRADE GuMÈRRÉZ'

PARTICIPAÇÕES S.A., Lúcio Otávio Ferreira e Luiz Otávio Mourão; pelo acionista/

CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., César Vaz de Melo Fernande£>-r5elo

acionista CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A., Adriano Sá de Seixas

Maia e Paulo Henyan Yue Cesena; pelo acionista FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES AMAZÔNIA ENERGIA, Paulo Cezar Rodrigues Pinho da Silva e

Atila Noaldo Serejo Alves Silva; pelo acionista FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS

S.A., Mariana de Mello Vaz; pelo acionista ODEBRECFIT INVESTIMENTOS EM

Ata de Assembléia Geral Ordinária da MESA, realizada em 30 de abril de 2008.

r K

m --V:

W



^



' « J - • 1

* * * *

Fis.: \0$

INFRA-ESTRUTURA LTDA., Adriano Sá de Seixas Maia e Paulo Henyan Yue

Cesena; LÚCIO OTÁVIO FERREIRA; CÉSAR VAZ DE MELO FERNANDES;

JOÃO BATISTA ZOLINI CARNEIRO; LUIZ CARLOS DA SILVA CANTIDIO JR;

PAULO CEZAR RODRIGUES PINHO DA SILVA; ATILA NOALDO SEREJO

ALVES SILVA; CLÁUDIO DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE; CARMEN DÉA

FRANÇA GONÇALVES; VICTOR ALBANO DA SILVA ESTEVES; EDUARDO

HENRIQUE GARCIA; ANTÔNIO DE PÁDUA BEMFICA GUIMARÃES; MÁRCIO

ANTÔNIO ARANTES PORTO; BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA GRADIN;

PAULO OLIVEIRA LACERDA DE MELO; PAULO HENYAN YUE CESENA;

ADRIANO CHAVES JUCÁ ROLIM.

Conselheiros Eleitos: LÚCIO OTÁVIO FERREIRA; CÉSAR VAZ DE MELO

FERNANDES; BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA GRADIN: PAULO HENYAN

YUE CESENA; CLÁUDIO DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE; CARLOS

AGENOR MAGALHÃES DA TRINDADE; EDUARDO HENRIQUE GARCIA:

PAULO CEZAR RODRIGUES PINHO DA SILVA;LUIZ CARLOS DA SILVA

CANTIDIO JR.; MÁRCIO MAGALHÃES DUARTE PINTO; JOÃO BATISTA

ZOLINI CARNEIRO; PAULO OLIVEIRA LACERDA DE MELO; ADRIANO SÁ

DE SEIXAS MAIA; CARMEN DÉA FRANÇA GONÇALVES. MARCIC) ^TONIO *üotâs
ARANTES PORTO; VICTOR ALBANO DA SILVA ESTEVES. /^Á^OAI DC><
SEREJO ALVES SILVA.

Declaro que a presente é cópia fiel da ata lavradano h\io ptSprio

São Paulo, 30 de abril de 2008

Ernesto Luís Silva Vaz "
Secretário

Ata de Assembléia Geral Ordinária da MESA. realizada em 30 de abril de 2008.
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MADEIRA ENERGIA S.A;- MESA

* ("CínnpanH-f)

CNP.J09.068.805/fl0flt-41

MRE. 35.300.346.866-

Ata dn reunião tio Conselho di? AÜmihistracãu
Realizada em V tte abri] do 2008

1- PATA, HORÁRIO ELOCAL: em 1ü de abril de 2008, as 15:00 horas, na sede da
Companhia, situada na Avenida Presidente Juscelino Kubííschek. n° 1.400. 2':' andar,
na cidade de S0o Paulo. Hstado de Sào Paulo: II - PRESENÇA: totalidade dos
membros efetivos em exercício do Conselho de Administração da Companhia: ÍU -
CONVOCAÇÃO: feita na fomia do estatuto social, através de carta protocolada no
endereço de cada membro efetivo do Conselho de Administração: IV - MESA:
Preshleutc: Bernardo Afonso de Almeida Gradin. S^retârio: Adriano Sá de Seixa
Ma-a:V " ORDEM DO DIA: Conforme convocação enviada aos Conselheiros. Ames
de imciareni-se os trabalhos do dia. os Conselheiros tomaram conhecimento da
renúncia apresentada por Adrhtno Sá de Seixu Maia e Ricardo de Maya Gomes
Simões aos^aruos de Diretores da Companhia e, nesta oportunidade, agradeceram a
atuação elicaz^ c eonipetênte dos mesmos no exercício dos careos. VI -
DLLIBERAÇQKS: os membros do Conselho de Administração, por unanimidade,
aprovaram: I) a estrutura organizacional da Companhia proposta pela Diretoria: 2) o
orçamento anual da Companhia, referente ao exercício de 2008. nos termos propostos
pela Diretoria: 3) a ratificação da celebração, em 17 do dezembro de 2007. dos Pré-
Comratos pura (a) Implantação (ÜPC); {)>) Prestação de Sen iços de Himeubaiia do
Proprietário (LT>: ç (c) Prestação de Serviços de Operação &Manutenção"{O&M}. da
LI-IL Santo Antônio: 4) a reeleição das seguinies pessoas como membros da Diretoria
da Companhia, todas com mandato do 2 (dois) anos: u) Irincu Bcrardi Meireles.
brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no CPFAlf sob o iv:
1^2.272.21 S-9L portador da carteira de identidade RG ir 4,DM,000 SSP-SP. residente
e domiciliado em Suo Paulo - SP. com escritório na Av. Presidente Juscelino
Kubitschek. n° 1400. T andar. Vila Nova Conceição. São Paulo - SP. CLP 04543-000.
para o cargo de Diretor Presidente da Companhia; e h) Rogério Luís Murat lhruhim.
brasileiro, casado. engenheiro, inscrito no CPPMF sob on" 740.19as07-S7, portador
da carteira de identidade RG ir 04.653.513-4 IMVR.l. residente e domiciliado em São
Paulo - SP. com escritório na A\, Presidente Juscelino Kubitschek. n" 1400 2° andar
Vila Nos a Conceição, Sào Paulo - SP. CLP 04543-OOü. para o carao de Diretor da
Companhia, sem designação específica: 5) a eleição das seguintes" pessoas para o
cargo de Diretores da Companhia, sem designação específica, todas eont mandato de 2
{dois) anos: a) Antônio de lVidua Bemfica Guimarães, brasileiro, casado,
engenheiro civii. portador da Cédula de Identidade ri* 26.679-D. expedida pelo
CRHA/MO. mscrito no CPF ME sob o nD 2852467.926-15. residente e domiciliado na
exíade do Rio de Janeiro, na Rua Gastào Senges nJ 55 - Apartamento 603 - Bj
Tijuea: e b) Carlos Hugo Armes de Araújo, brasileiro, easadoíiicoii
(:"pr;XIF sob n° 657.548.678^1. portador da Cédula de IdentidadpRÜ
SSP-SP. residente e domiciliado em Belo Horizonte - MG. com enderei
na Avenida Presidente J[useelínd Kubitschek. ir 1.400. 2'' andar. Vila
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Cidade de Sao Paulo. Falado de SãolNupo, CI-.P 04543-000. Os Diretores ora eleitos e
reeleiios serão investidos em seus-cargos mediante ;i bvKüura e assinatura de lenno de
posse no Lhro de Atas de Reunião da Diretoria da Companhia. Atendendo ao disposto
no art. 147 da Fei nc 6.404;76. os Diretores, ora eleitos e reeleitos, declararam, sob as
penas de lei, nào estarem impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei
especia!. ou em virtude de condi-naçao criminal, chi ooNse encontrarem sob os efeitos
dela. a pena que \ede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, eoneussao. peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Em
conseqüência, a composição da Dircioria da Companhia, pelos próximos. 2 (dois) anos.
passa a ser a seguinte: A) Dhricw Pn>shh'mc - Irineii Rerardi Meireles, brasileiro.
casado, administrador de empresas, inscrito no CPFA1F sob o tf 1^2.272.21^-01.
portador da carteira de identidade RG tf 4.104.000 SSIVSP. residente e domiciliado
cm São Paulo - SP. com escritório na Av. Presidente Juscelino Kubitschek. tf 1400. 2°
andar. Vila N\ua Conceição. São Paulo - SP. CLP 1)4543-000: e li) Diivtttr - Antônio
de Pádua Üemfíca Guimarães, brasileiro, casado, engenheiro chiL portador da
Cédula de identidade tf 20.670-D, expedida pelo CRLA/MG. inscrito no CPI7MF sob
o tf 2S5.467.OA6-15, residente o domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, na Rua
CJastão Senues n° 55 - Apartamento 003 - Barra da fijuea; C) Dh-aíor - Oi rins Husm
Armes de Araújo, brasileiro, casado, geólogo, inscrito no CPF/MF sob tf
657.54S207S-O], portador da Cédula de Identidade RG ei" 5.263.504 ~ SSP/SP.
residente e domiciliado em Belo 1íori/.onie - MG. com endereço profissional na
Avenida Presidenle Juscelino Kubitschek. tf 1.400. 2'"' andar. Vila Nova Conceição.
Cidade de São Paulo, listado de São Paulo. CLP 0454.1-000: e D) Diretor - Rogério
Luís Munit ibrahim. brasileiro, casado, engenheiro, portador da carreira cie
identidade RG tf 04.655.515-4 IFP/RJ. inscrito no CPF/MF sob o tf 740.190.597-87.
residente e domiciliado em Nào Paulo - SP. com escritório na Av. Presidenle Juscelino
Kubitschek. ir' 1400. 2"andar. Vila Nova Coueeiçfio. São Paulo SP. CLP 04545-000.
Encerramento da Reunião, Lavratura c Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser
tratado, foi esta ata lida. conterida. aprovada e por todos os presentes assinada. Sao
Paulo. P' de abril de 2008. Mesa: Bernardo Afonso de Almeida Gradin, PreshluniL:
Adriano Sã de Seixas Maia. Sccicláritr. Conselheiros: RFRNARDO AFONSO DF.
ALMbiDA GRADIN. CL.ÁLDIO DANLSÍO DF. ALMi-EDA SFMPRINL. 1.1 CIO
OTÁVIO FFRRT1RA. CliSAR VA/ DF. MFI.O FFRNANDFS. I 147 CARLOS DA
SILVA CANTIDIO JR. PALI.O CEZAR RODRIGCFS PINHO DA SILVA.
ANTÔNIO DF PÂDLA ULMMCA GD1MARÀFS. HDIARDO líKNRIOLL
GARCIA. PAI. '[.<) ÍIKNVAN VÍT. Cn.SFNA. Diretores Lícitos: 1RINFI KFRARDI
MFIRFFFS: ANTÔNIO DF PÁI>l!A H3AIHCA GUIMARÃPS: CAKI OS HUGO
ANNf-S DF. ARAÚO c ROGLKIO LUÍS MURA F1I5RAIIJM.

Ccnttico que a presente é cópia Fiei da ata lavrada \\o ii\ro própriIO.

Ç^ílEíís JUNTA COIMERCIAL DO ÊSTAB-0 TA

CERTIFICO D REGISTRO f ^ÍC~' J^'^ """ "

O5.733/08-5" '^:'^-L AN

São Paulo. !'' de abril de 2008,.

Adriano Sã de Sei\as'-Maiu-

Secretário
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MADKIRA KNERGJA S.A. - MI.SA

NIRL. 35.300.346.866

CNPJ OO.Ü68.K05/0001-41

(/'Companhia")

AIADLASSLMBLLIAÍSLRALLXIRAORDSNÂRIA

DATA, HORA ¥. LOCAI,: Lm D de março de 200X. às 11:30 horas, na sede social da

Companhia, localizada na Awnídu Presidenle Juscelino kubiiseheV. tf L40Ü. T andar.

Vila No\a Conceição. Cidade de Sào Paulo, lotado de São Paulo. CLP 04543-000.

PRKSLNÇA: Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, conforme

assinaturas constantes do Lu ro de Presença de Acíonisias da Companhia.

.CQNVOCACAO: Dispensada a publicação dos avisos aos acionistas e óo^ editais de

convocação nos termos do Ártico 124. $4" da I.ei tf 6.404/76. tendo em vista o

compareeimenlo de acionistas representando a totalidade do capital social.

MJ2SA: Os trabalhos foram presididos pelo Sn Bernardo Afonso de Almeida Gradin c

secretariados pelo Sr, Frnesto Luís Silva Vaz.

ORDEM DO 1)1 A: Alteraçào do Lstatuto Social da Companhia.

lAElT.BERAÇOKS: Foram apro\adas pela unanimidade dos presentes, sem rcseruss oi
restrições:

(í) A lawaluru da presente Ata na forma sumaria, conforme faculta o Artigo 130.

§]''. da Lei 6.404/76;

(íi) Aalteração do artigo 21 do FsUifulo Social da Companhia, adicionando-se deus

parágrafos a respeito (i) chi vedação i\c direito de \cio L*ni favor de

fornecedores c construtores envolvidos na implementação do projeto da. \'\[l:- //
Santo Amorno, e(ii) do impedimento de voto dos aeioni^as controhult^fewj^- Vl^~''H. SÍíIk
situações de eonHilo de interesses. Lm conseqüência, o nrtmo >A ^^^^ff^:7^x"7^^tf^
parágrafos do Lstatuto Social da Companhia passam aGeorar eóííi/i ^írW'' í^fefcl
redação: ^ / * /MP í JÜL MfÜ1

-* ^ M

Alrnl.j \-s-iL_-d-.lik-i.i (ti vll.l'.'l,lir]:.ir';'; J.l \[l S.Y Iv.i! i.'.n.I;l o',i l lí J..' iti,,rY,.i Jv Zr «̂•'.-{.
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"Artigo 2-1 Ás deliberações da Assembléia Gera! serão tomadas pela roía
afirmativo </e acionisn^ titulares da maioria das ações com direito a voto,
observado o Artigo tf'. %s; J"' deste Estatuto, bem como os quorims
tjitaPficados estabelecidos em Acordo de Acionistas arquivado tia sede
social da Companhia

Parágrafo Primeiro As Atas das Assembléias Gerais serão transcritas cm
fhro próprio-, o qual será mantido p-ehí ('ompanliin apenas fiara e^sc
propósito.

^(KÚFldJÈL^Ãím(Íp. Pi*-'" vedada a estipnloçdo de direito de veto em favor
de acionistas da Companhia que sejam fornecedora e corrsiyuiares do
j/ro/eto de implantação a\i (////:"Santo Antônio,

Parágrafo Terceiro Os acionistas controladores ficam impedidos de votar
cm siíihtçòcs íle condito de interesses. "

ENCERRAMENTO: Após tomadas e aprovadas :.,s deliberações. [o\ oferecida a

palavra a cjuem dela pudesse ía/er uso e, como ninguém se manifestou, foram dados

por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que. após lida e aprovada. Foi

assinada por todos os presentes.

MESA: Sn BERNARDO AFONSO DL ALMEIDA GRADIN. presidente, e Sn

ERNESTO LUÍS SILVA VAZ. secretário.

ACIONISTAS PRESENTES: pelo acionista ANDRADE GUTIERREZ

PARTICIPAÇÕES S.A.. Lúeso Otávio Ferreira c Luiz OíúA io Mourão: pelo acionista

CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A,, Lelícia Vignoli Yíllela. pelo acionista

CONSTRUI ORA NORBERfO ODEBRECHT SA.. Adriano Chaves Jucá Rolim e

Paulo He-nyan Yue Oesena: pelo acionista FLÕNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES AMAZÔNIA ENERGIA. Paulo Cezar Rodrigues Pinho da Silva e

Atila Noa!do Serejo Alves Siha: pelo acionista FURNAS CENTRAIS ÍT PTRÍC. \s

S.A., Mariana de Mello Vaz: pelo acionista ODEBRECHT INVFSTiMI NJiC^inLítt?
INFRA-ESTRUTURA LTDA.. Irineu Berardi Meireles c Rogério Luis Mi^hAnm
LÚCIO OTÁVIO FERREIRA: CÉSAR VAZ DE MELO FERNANDLÍC fO \(

Z •/ ' - s —
BATISTA ZOLINI CARNEIRO: LUIZ CARLOS DA SILVA CANTIDIO JR ^ Vi Ulll ~í-gê»^* f

/
Ali iL- AíSCsv.I-iK.-íj Otul l"\ii-:i- -rilin.iriT! ilj Mi-.S \ fL-.ilv_nla cr: [•> l!u iiiuy.< ik ?.'•!• >* ^® 5s*U
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CEZAR RODRIGUES PINHO DA SILVA: ATILA NOAEDO SEREJO ALVES

SILVA: CLÁUDIO DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE: CARMEN DÉA

FRANÇA GONÇALVES: VICTOR ALBANO DA SiEVA ESTEVES: EDUARDO

HENRIQUE GARCIA: ANTÔNIO DE PÁDU.A BFMFICA GUIMARÃES: MÁRCIO

ANTÔNIO ARAMES POR IO; BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA GRADIN:

PAULO OLIVEIRA LACERDA DE MELO: PAULO HENYAN YL E CESENA:

ADRIANO) CHAVES JUCÁ ROHM.

Declaroque a presente c copia fiel â,i ala lavrada no livro próprio.

São Paulo. 10 de marco de 20U8

(f/Aif/Xj -'A/JA 4wVíC tí
Ernesto Luís Silva VaZ'

Secretário

A_. ÊECflETttHAOAffrZEWDft

cf.Enir.cO 0wTGr^TW^^í C(m^
SOB lí NUM*™ L7" íPrf^^U^^.^

87.5B8/C1B-D -
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MADEIRA ENERGIA S.A, - MESA

NIRE. 35.300.346.866

CNPJ 09.06S.805/0001-41

("Companhia")

ATADE ASSEMBI ÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA, Í-IORA E LOCAL: Em 09 de janeiro de 2Ü0S. às 15:30 horas, na sede social da

Companhia, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek. tf 1.400. 2" andar.

Vila No\a Conceição, Cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, CEP 0-1545-000.

PRESENÇA: Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, conforme

assinaturas constantes do Li\ ro de Presença de Acionistas da Companhia.

CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação dos avisos aos acionistas e dos editais de

convocação nos termos do Artigo 124. §4° da Lei tf 6,404/76. tznâv em vista o

compareeimento de acionistas representando a totalidade do capital social.

MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sn Bernardo Afonso de Almeida Gradin e

secretariados pelo Sr, Rogério Luis Mural Ibrahim.

ORDEM DO DIA: Alteração do Estatuto Social da Companhia.

DEURERAÇQK8; Foram aprovadas pela unanintidade dos presentes, sem reservas ou
restrições:

(J) A luvraíura da presente Ata na forma sumária, conforme faculta o Ar.ieo 130,

§Y\ da Loi 6.404/76: ' ^w ,
F

Aretilicaçâo óo capai do artigo 5° do Estatuto Social da Conipaniu nrpaAÇque
passe a constar a con-eta menção sobre a forma das ações de InN^ i d i

Companhia, que são nominativas, registradas em nume de seu^ topLctnWvti

j

/

Acionistas no Lhro de Registro de Ações Nominativas duACo Pendia iri *^à
conseqüência . ocopttt do artigo 5° do Estatuto Social dZ*Comp mUa7^ iSt v ^íL*»;

/ ali%vigorar eom a seeuiníe redação:

'.-i.ii[|i!i.'i:Oil.-r;i! I \L.-.iii7i!iiu.,;i il:i \[; SA. rc.]:.,-.i..ln ujn in Lk' j,i.!i.iru d-.' _M' tf
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"Artiço 5" í? capital social da Companhia, totalmente subscrito e
integralizado. é de RSIQO.QÕÜ.üO (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem
mil} úçòcí ordinárias, sem valor noníõud, cuia titularidade será presumida
pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações
Xomiuativas da C'onipaitiiia, ficando a (. 'ompanhia autorizada a aumentar o
seu capitai mediante deliberação do (. Onsefho de Administração c
independentemente de reforma estatutária até o limite de RSiO.OOOAJdO.nO
(dez milhões de reais) com a emissão de ações ordinárias. ' :

inserir menção explícita quanto ã composição do Conselho de Administração

da Companhia por membros suplentes respectivamente ao número de membros

efetivos. Em razão da alteração acima, o capta do arligo R° do FstuLiiln Social

da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação:

"dllÍM£LM2 (} (.'onsctho de Atlnunistração será composta de. no mínimo, 05
(cinco) e, no máximo, 13 (treze) membros efetivos, além de seus respectivos
suplentes, fados acionistas da Companhia, com mandato unificado de / (um)
ano. sendo permitida a reeleição. Ao determinar, dentro do limite aqui
estabelecido, o número de membros do Conselho de Administração a ser eleito,
os acionisias, reunidos em Assembléia Geral da Compatfnia deverão sempre
fazê-lo em número impar t'5: Ã 9, 11 ou 13). jamais dependo um número par
de conselheiros. ": e

Alterara redação do Parágrafo Segundo do Artigo 1! do Estatuto Social da

Companhia, para une, onde se 15: "em qualquer das usinas mencionadas no

Artigo 2° anterior". leia-se: ;~pelu usina mencionada no Artigo T anterior".

passando, em conseqüência, o referido Parãíjralo Secundo do Artigo 1S a ter a

seguinte redação:

'ParágrafoSegundo Para o efeito do disposto nas letras "j", "k" e "í" deste

artigo 11. considera-se que a Companhia terá iniciado ^aa^^p-aí-õ^^ucf^içig., sf_

obtiver sua primeira receita de venda de energia /j-j-rõ^^í^#»'/(íao/ítf.íéS"úo-ííjfe^^^^/^Í y«-T^-:^^-1§Ki
mencionada no Artigo 2"anterior. ". ^-.ij i"iad).douj v7"" i --^s?..,:,7 o A&

• Z •£. -•• A U\
JÍ-'i-3.(r\ .<§»;-., t» ^

;sE-jED
tàíiafs-'

ENCERRAMENTO: Após tornadas e aprovadas as Mih^rAÒOcéíM oí&táWff ^ W^VlS •.
A/..1Í /../.. ^ ^•3Ri-'V

pa!a\ra a quem dela pudesse fazer uso c, como n.intiueni se marzfc|í$ff ffò^miASãdo^N,^° V> S'

por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ala que, apfoZ'fida e°a!uovàííaftõP íç£N
assinada por iodos os presentes. -i f.

Alii J\; .•W-tmMtuiU-vJii] LMkk"KÍíüliiÍu Oíj W-S\ irelt/i.dao^Mvi^ndri.dL-:1/!!..
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MESA; Sr, BERNARDO AFONSO'DE ALMEIDA GRADIN. presidente, e St
ROGÉRIO LUÍS MLRAT IlíRAIIIM, secretariei.

ACIONISTAS PRESENTES: pelo acionista ANDRADE GUTIERREZ
PARTICIPAÇÕES S.A.. Lúcio Otávio Ferreira e EuU Otávio Mourão: pelo acionista
CEMIG GERAÇÃO ETRANSMISSÃO S.A,. Lelícia Vignoli Villela: pelo acionista
CONSTRUTORA NORBLRIO ODEBRECHT S.A.. Adriano Chaves jucá Rohm e
Paulo Henyan Yue Cesena: pelo acionista LUNDO DF INVESTIMENTO EM
PARi 1CIPAÇÕLS AMAZÔNIA ENERGIA. Paulo Ce/ar Rodrigues Pinho da Silva e
Aífía Noaldo Scrcjo Alves Silva; pelo acionista FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.. Luiz Latcrman; pelo acionista ODEBRECHT INVESTIMENTOS EM INFRA-

ESIRUTUFLALTDA.. Irineu Rerardi Meireles e Rogério í.uis Murai Ibrahim: El/CIO

OTÁVIO FERREIRA: CÉSAR VAZ DE MELO FERNANDES: JOÃO BATISTA
ZOLINI CARNEIRO: LUIZ CARLOS DA SILVA CANTIDIO JR: PAULO CEZAR
RODRIGUES PINHO DA SILVA; AFÍI.A NOALDO SEREJO ALVES SILVA:
CLÁUDIO DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE: CARMEN DÉA ERANÇA
GONÇALVES: VICTOR ALBANO DA SILVA ESTRVES: EDUARDO HENRIQUE
GARCIA: ANTÔNIO DE PÁDUA BEMFICA GUIMARÃES: MÁRCIO ANTÔNIO
ARANTES PORTO: BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA GRADIN: PAULO
OLIVEIRA LACERDA DE MELO; PAULO HENYAN YUE CESENA: ADRIANO
CHAVES JUCÁ ROEIM.

Declaro que apresente écópia fiel da ata lavrada no livro próprio.

Sào Paulo. 09 de janeiro de 2008.

.; • o ,' 0%í!kt\^
\&A>-Í^Ú

•Rogério LuijíMurat Ibrahii

Al,s tlc A^Mj.í.Ur^iri i icn-.F I 'C.r.ii.ri.mÍLn.i .!.. M('S\ r^.iNv.ri.3;i t-m 0'í ifc
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jg| JUCESP PROTOCOLO

1524163/07-7

MADEIRA ENERGIA S.A. - MESA

NIRE. 35.300.346.866

CNPJ 09.068.805/0001-41

("Companhia")

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de novembro de 2007, às 10:00 horas, na sede social

da Companhia, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.400, 2o andar,

Vila Nova Conceição, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04543-000.

PRESENÇA: Presentes acionistas representando a totalidade do capital social, conforme

assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia.

CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação dos avisos aos acionistas e dos editais de

convocação nos termos do Artigo 124, §4° da Lei n° 6.404/76, tendo em vista o

comparecimento de acionistas representando a totalidade do capital social.

MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Marcelo Bahia Odebrecht e secretariados

pelo Sr. Adriano Sá de Seixas Maia.

ORDEM DO DIA: (i) Aumento do capital social da Companhia mediante emissão de

ações ordinárias; (ii) Ingresso de novos acionistas na Companhia; (iii) Eleição de membros

do Conselho de Administração da Companhia; e (iv) Alteração das disposições estatutárias

referentes ao capital social da Companhia, previstas no artigo 5o do Estatuto Social;

DELIBERAÇÕES: Foram aprovadas pela unanimidade dos presentes, sem reservas ou

restrições:

(0

(ü)

Alavrarura da presente Ata na forma sumária, conforme fapialtaApÀÁr^igo-í
. ,. -.-., ,>, exüaíiíÃ l16A

§1°, da Lei 6.404/76; ^é,.^^^

O aumento do capital social da Companhia de R$10.000,0OTc[iz^naI

R$100.000,00 (cem mil reais), mediante a emissão partfeufôrrdt

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.

ü

_,l;-o£'^.'.[-VNA

"Slsgl'
1*í*i«5 Ã S.= r,*

(noventa mil) novas ações ordinárias, todas cscriturau-^jM^^Ú^^^^j^^' B^@:^i*""a
valor nominal, totalizando um aporte de R$90.000,ÇP (npVenta mil reais), E,03 \fi^\„
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Após a leitura dos Boletins de Subscrição, õ'tapital social de R$100.000,00

(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) de ações ordinárias, todas

escriturais e sem valor nominal, foi totalmente subscrito e integralizado pelos

acionistas como segue:

a. ANDRADE GUTIERREZ PARTICIPAÇÕES S.A., comsede na cidade de

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, 8123,

CEP 30110-910, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 04.031.960/0001-70, sob o

NIRE 3130002009-6, com seu Estatuto Social registrado na Junta

Comercial do Estado de Minas Gerais, que subscreveu e integralizou

12.400 (doze mil e quatrocentas) ações ordinárias com direito de voto de

emissão da Companhia, no valor deR$12.400,00 (doze mil e quatrocentos
reais);

b. CEMIG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A., com sede na cidade de Belo

Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, n° 1200, 12°

andar, B1, CEP 30190-131, inscrita no CNPJ/MF sob o

n° 06.981.176/0001-58, com seu Estatuto Social registrado na Junta

Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 3130002055, que

subscreveu e integralizou 10.000 (dez mil) ações ordinárias com direito de

voto de emissão daCompanhia, no valor deR$10.000 (dez mil reais);

c. CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A., com sede na cidade

do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n° 300,

11° andar, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ/MF sob o

n° 15.102.288/0001-82, com seu Estatuto Social registrado na Junta

Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob o NIRE 333(^^1^-l^qíie
subscreveu e integralizou 999 (novecentas e noventa S^Sa^açõ^/
ordinárias com direito de voto de emissão da CompanMOÍo valor de

)fo-\ úf h/Z
R$999,00 (novecentos e noventa e nove reais), além dej^ (umaVa^ão aue já
havia sido subscrita e integralizada, no valor d real).

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.

/
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totalizando um montante de 1.000 (mil) ações, no valor total de R$1.000,00

(mil reais);

d. FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES AMAZÔNIA

ENERGIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 08.991.641/0001-67, com seu

Regulamento registrado no 5o Oficial de Registro de Títulos e Documentos

de São Paulo, sob o n° 01182078, em 09 de agosto de 2007, e suas primeira

e segunda alterações registradas no mesmo Oficial sob os n°s 01182506 e

01195932, e administrado pelo Banif Banco de Investimento (Brasil) S.A.,

instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Rua Minas de Prata, n° 30 - 15° andar, inscrito no CNPJ/MF sob

o n° 33.753.740/0001-58, com seu Estatuto Social registrado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 33.300.138.609, que

subscreveu e integralizou 20.000 (vinte mil) ações ordinárias com direito

de voto de emissão da Companhia, no valor de R$20.000,00 (vinte mil

reais);

e. FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., com sede na cidade do Rio de

Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Rua Real Grandeza, n° 219, CEP

22.281-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 23.274.194/0001-19, com seu

Estatuto Social registrado na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro,

sob o NIRE 3330009092-4, que subscreveu e integralizou 39.000 (trinta e

nove mil) ações ordinárias com direito de voto de emissão da Companhia,

no valor de R$39.000,00 (trinta e nove mil reais); e F

f. ODEBRECHT INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA LTDA,

com sede na cidade do RiodeJaneiro, estado do Rio deJaneirq, naJMa de* y.

Botafogo, n° 300, 11° andar, parte, inscrita no CNPJ/fvlF/sob o \ j
Î / 'Vorr\>Ss&

nta e> ^ ^Tttóe
/ i / tH&p-«au* h

Comercial do Estado do Rio de Janeiro, sob o NE#E 33.2.0755719-2, que <§ $%,,!

subscreveu e integralizou 7.601 (sete mil, séiscentas/\ '̂-uma) ações ^ %%&%
o %\ *"

ordinárias com direito de voto de emissão da^ Comparjhia, n£ \alor de °> ° - -

tf 07.668.258/001-00, com seu Estatuto Social registrado iia

Ata de Assembléia Gerai Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.
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R$7.601,00 (sete mil, seiscenlos e um reais); além das 9.999 (nove mil.

novecentas e noventa e nove) ações que já haviam sido subscritas e

integralizadas por este acionista na Assembléia Geral de Constituição da

Companhia, realizada em 27 de agosto de 2007, no valor de R$9.999,00

(nove mil, novecentos e noventa e nove reais), totalizando um montante de

17.600 (dezessete mil e seiscentas) ações, no valor total de R$17.600,00

(dezessete mil e seiscentos reais).

(iii) Em decorrência da deliberação constante no item (ii), acima, a alteração do

caput do artigo 5o do Estatuto Social da Companhia, cujaredação passaa ser a

seguinte: "O capital social da Companhia, totalmente subscrito, é de

R$100.000,00 (cem milreais), dividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias,

todas escriturais e sem valor nominal, ficando a Companhia autorizada a

aumentar o seu capital mediante deliberação do Conselho deAdministração e

independentemente de reforma estatutária até o limite de R$10.000.000,00

(dezmilhões de reais) com a emissão de ações ordinárias":

(iv) Aceitar a renúncia dos seguintes membros do Conselho de Administração

indicados por Odebrecht Investimentos em Infra-Estrutura Ltda., que, neste

ato, transferem à Odebrecht Investimentos em Infra-Estrutura Ltda. as ações ^

ordinárias que lhes haviam sido transferidas: (a) Sr. MARCELO BAHIA

ODEBRECHT, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de

Identidade n°25.393/D CREA/BA, inscrito no CPF/MF sob o n0e*8fòJ9S6;23543EUÂo wtwí
ríi.13 ria G!ó;i3, 174/182 - !iyíÍ242&r9Ü

15, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de S^^^^^^^s^f^"^
Avenida das Nações Unidas, n° 4.777, T andar, Alto de Pinheiro^fr&^&pl^ -/ ^
000; (b) Sr. FERNANDO LUÍS AYRES DA CUNHA SA^éy^^dç^
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade1 iir-«*-

/i
n° 04.401.594-9 - Ministério da Aeronáutica/RJ, mscriWno^CÇg^
n° 858.372.377-04, com endereço comercial na cidade de São Pauló^Estado de %%\^
São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 4frTL7° andar, Alto^de 0§\ %&$£'.
Pinheiros, CEP 05477-000; (c) Sr. ÁLVARO PE^IRA>TOVIS, brasileiro, '""^^

•'„$&!

v?

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.
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casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.309.693-6

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 024.595.407-44, com endereço comercial

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas,

tf 4.777, 7o andar, Alto de Pinheiros, CEP 05477-000; (d) Sr. NEWTON

SÉRGIO DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de

Identidade n° 03.604.882-5 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 261.214.417-

04, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida das Nações Unidas, n° 4.777, T andar, Alto de Pinheiros, CEP 05477-

000; e (e) RUY LEMOS SAMPAIO, brasileiro, casado, administrador de

empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.189.137-1 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o n° 006.488.415-53, com endereço comercial na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas,

n° 4.777, T andar, Alto de Pinheiros, CEP 05477-000.

Aprovar a eleição dos seguintes membros titulares e suplentes do Conselho de

Administração da Companhia;

a. Sr. LÚCIO OTÁVIO FERREIRA, brasileiro, casado, administrador,

portador da Cédula de Identidade RG n° M-2.554.754 SSP/MG, inscrito no

CPF/MF sob o n° 559.069.076-53, residente e domiciliado na cidade do Rio

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na cidade de

Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do Contorno, n° 8123,

CEP 30110-910, como membro titular, indicado por ANLTRADE^/
GUTIERREZ PARTICIPAÇÕES S.A., cujo mandato se enperrafá/ /
juntamente com os mandatos dos demais membros do Conselho de

/ /
Administração da Companhia eleitos em 27 de agosto de 200/, &,sabei na

/f/ i ' 1J
Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no exercido/Ale 20TJ&. Em

cumprimento ao disposto no artigo 146, caput, da liei n° 6.40^^^&ve^a^™S!íí>
acionista ANDRADE GUTIERREZ PARTICIPAÇÕES S.A. transferia ao'' |S^pi é|
membro do Conselho de Administração referido neste item (aYuiíia ação ^m/S-ssf

_/ .. i ; ®&':8KR
ordinária de sua titularidade no capital social da Companhia; cn -».„__

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.
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b. Sr. CÉSAR VAZ DE MELO FERNANDES, inscrito no CPF/MF sob o

n° 299.529.806-04, portador da Cédula de Identidade CREA- MG 27007/D,

engenheiro, casado, com endereço comercial na Av. Barbacena, n° 1200,

19° andar, BI, Santo Agostinho, Belo Horizonte, MG, CEP 30161-970,

como membro titular, e Sr. JOÃO BATISTA ZOLINI CARNEIRO, inscrito

no CPF/MF sob o n° 485.662.926-34, portador da cédula de identidade Cl -

MG n° 752.518, economista, casado, com endereço comercial na Av.

Barbacena, n° 1200, 01 andar, A2 , Santo Agostinho, Belo Horizonte, MG.

CEP 30161-970, como seu suplente, indicados por CEMIG GERAÇÃO E

TRANSMISSÃO S.A., cujos mandatos se encerrarão juntamente com os

mandatos dos demais membros do Conselho de Administração da

Companhia eleitos em 27 de agosto de 2007, a saber na Assembléia Geral

Ordinária a ser realizada no exercício de 2008. Em cumprimento ao

disposto no artigo 146, caput, da Lei n° 6.404/76, a acionista CEMIG

GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A. transfere a cada um dos membros do

Conselho de Administração referidos neste item (b) uma ação ordinária de

sua titularidade no capital social da Companhia;

c. Sr. LUIZ CARLOS DA SILVA CANTIDIO JR., brasileiro, solteiro,

administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG

n° 27.405.893-5 do Instituto Félix Pacheco (SSP- RJ), inscrito no CPF/MF

sob o n° 150.915.381-00, residente e domiciliado em São Paulo - SP, com /

endereço comercial na Rua Hungria, n° 1400, Jardim Europa, CEP Ü145S- /' '' ^

000, como membro titular; Sr. PAULO CEZAR RODRIGUES PINHO DA /

SILVA, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade dtí
' Lé IConselho Regional de Economia - CRE n° 11.600, inscrito no ÇP^Mf40^ 3yC - ° 0%? ^

o n° 316.198.947-3, com endereço profissional na Rua Minas de Prata,' \ „i^ní
n° 30, 15° andar, Vila Olímpia, CEP 04552-080, na Capi4l do EstaxJoAde A^BJm,
São Paulo, como membro titular; eSr. ATILA NOALDjZ) SEREJO ÍLVES) i^ vSl^ %l
SILVA, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identii^aVdo A^to "jB^Is

feco Aifm

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA realizada em 14 de novembro de 2007.
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Conselho Regional de Economia -*CRÊ n.°Y7.22l", inscrito no CPF/MF sob
o nc 707.828.227-20, com endereço profissional na Rua Minas de Prata,

n°30, 15° andar, Vila Olímpia, CEP 04552-080, na Capital do Estado de

São Paulo, como seu suplente; indicados por FUNDO DE

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES AMAZÔNIA ENERGIA, cujos

mandatos se encerrarão juntamente com os mandatos dos demais membros

do Conselho de Administração da Companhia eleitos em 27 de agosto de

2007, a saber na Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no exercício de

2008. Em cumprimento ao disposto no artigo 146, caput, da Lei

n° 6.404/76, a acionista FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES AMAZÔNIA ENERGIA transfere a cada um dos

membros do Conselho de Administração referidos neste item (c) uma ação

ordinária de sua titularidade no capital social da Companhia;

d. Sr. CLÁUDIO DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE, brasileiro, casado,

engenheiro, portador da Carteira de Identidade n° 03754938-3, expedida

pelo DETRAN - RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 430.228..047-68,

residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, na Rua da Matriz

n° 50 - Apartamento 104 - Botafogo, como membro titular e Vice-

Presidente do Conselho de Administração da Companhia; Sra. CARMEN

DÉA FRANÇA GONÇALVES, brasileira, solteira, engenheira, portadora

da Cédula de Identidade n° 3.195..186, expedida pelo Instituto Fehx

Pacheco (SSP - RJ), inscrita no CPF/MF sob o n° 405.728 897-04,

residente e domiciliada na cidade do Rio de Janeiro, na Rua Gilberto

Amado n° 1.150, casa, Barra da Tijuca, como sua suplente; Sr. ANTÔMQ

DE PÃDUA BEMFICA GUIMARÃES, brasileiro, casado, en|ennerro

civil, portador da Cédula de Identidade n° 26.679-D, ex^eéída/ pelo r
CREA/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 285.467.926-E5, resia^nte e
domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, na Rua GastãoCSenges n° 55 -

f/ *
Apartamento 603 - Barra da Tijuca, como membro titolan/Sr. MÁRCIO

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2(107.
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ANTÔNIO ARANTES PORTO* brasileiro' "casado", engenheiro civil,
portador da Cédula de Identidade n° M-L320..225 SSP/ MG, inscrito no

CPF/MF sob o n° 498.544.456-15, residente e domiciliado na cidade do Rio

de Janeiro, na Rua Roberto Dias Lopes n° 66 - Apartamento 702 - Leme,

como seu suplente; Sr. EDUARDO HENRIQUE GARCIA, brasileiro,

solteiro, economista, portador da Cédula de identidade n° 420.771-0,

expedida pela SSP - MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 815.247.496-72,

residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, na Rua Muniz Barreto

n° 333 -Apartamento 804 - Botafogo, como membro titular: Sr. VICTOR

ALBANO DA SILVA ESTEVES, português, casado, engenheiro, portador

da Cédula de Identidade n° 24.620.965-4, expedida pelo Instituto Félix

Pacheco (SSP - RJ), inscrito no CPF/MF sob o n° 375.627.977-49,

residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, na Praça Radial Sul

n° 25 - Apartamento 702 - Botafogo, como seu suplente; indicados por

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., cujo mandatos se encerrarão

juntamente com os mandatos dos demais membros do Conselho de

Administração da Companhia eleitos em 27 de agosto de 2007, a saber na

Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no exercício de 2008. Em

cumprimento ao disposto no artigo 146, caput, da Lei n° 6.404/76, a

acionista FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. transfere a cada um dos

membros do Conselho de Administração referidos neste item (d) uma ação -„ rv- ,,••cftrTTOfíoDO^J^1-^,^:
ordinária de sua titularidade no capital social da Companhia. fm &•• G1^ ^é^i£p^-^

Sr. BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA GRADIN, brasileiro,'$&£&
s/?v>fY

engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° Kfô^l23j j. |\ nf

O fls £

as*"

SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 316.183.245-00, cjab^énílêrego

comercial na Avenida das Nações Unidas, 4777, 7°/ándar, /Alto ede

Pinheiros, São Paulo - SP, como membro titular e Presidente do Conselho

de Administração da Companhia, eSr. PAULO OLIVEIRA LACERDA DE
MELO, brasileiro, casado, engenheiro civil, potfàdor cja Cédula de

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.
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Identidade RG n° 762.473 SSP/PE, ínscnfô nó CPF/MF sob o

n° 069.488.394-87, residente e domiciliado na Cidade de Recife, Estado de

Pernambuco, com endereço comercial na Avenida das Nações Unidas,

4777, T andar, Alto de Pinheiros, São Paulo - SP, como seu suplente; Sr.

PAULO HENYAN YUE CESENA, brasileiro, casado, engenheiro químico,

portador da Cédula de Identidade RG n° 19.951.448-3 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob o n° 173.429.088-94, residente e domiciliado na Cidade de

São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida das

Nações Unidas, 4777, 11° andar, Alto de Pinheiros, São Paulo - SP, como

membro titular, e Sr. ADRIANO CHAVES JUCÁ ROLIM, brasileiro,

casado, advogado, portador da Cédula de Identidade n° 11.320 OAB/BA,

inscrito no CPF/MF sob o n° 508.511.015-34, residente e domiciliado na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na

Avenida das Nações Unidas, 4777, T andar, Alto de Pinheiros, São Paulo -

SP, como seu suplente; indicados por ODEBRECHT INVESTIMENTOS

EM INFRA-ESTRUTURA LTDA., cujos mandatos se encerrarão

juntamente com os mandatos dos demais membros do Conselho de

Administração da Companhia eleitos em 27 de agosto de 2007, a saber na

Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no exercício de 2008. Em

cumprimento ao disposto no artigo 146, caput, da Lei n° 6.404/76, a

acionista ODEBRECHT INVESTIMENTOS EM INFRA^E^gyTUfL^A^ •, •. ftff
LTDA. transfere a cada um dos membros do Conselho deSláo^&lracão^^^^^Ar

reprovai!ca -,-z-.' ..Of -~p /.' /
referidos neste item (e) uma ação ordinária de sua timlarioad^^^cíg^p^K^7 . /^g

social da Companhia: 1_.~-' ;/f Á A .-. .-.,-, ,-,?'^

Os membros do Conselho de Administração ora eleitos declaramr*^^as-íien^^'qte^§K"^

da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Crinroa^ià&^íei^^-fâ^W -

especial, ou emvirtude de condenação criminal, ou por seencontrarem sob os a5v*í|£sÍ

efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporáriamente.o acesso a ^g &t%~%

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, ^*£ AT -.

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007,
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema'financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos em

quaisquer crimes previstos em lei que o impeçam de exercer a atividade

mercantil, estando ciente do disposto no artigo 147 da Lei n.° 6.404/76. Em

conseqüência, a composição do Conselho de Administração da Companhia, até

a Assembléia Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras do

exercício de 2008, passa a ser a seguinte: (i) Presidente do Conselho de

Administração - BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA GRADIN; (ii) Vice-

Presidente do Conselho de Administração - CLÁUDIO DANUSIO DE

ALMEIDA SEMPRINE; (iii) Conselheiro - LÚCIO OTÁVIO FERREIRA; (iv)

Conselheiro - CÉSAR VAZ DE MELO FERNANDES; (v) Conselheiro -

LUIZ CARLOS DA SILVA CANTIDIO JR; (vi) Conselheiro - PAULO

CEZAR RODRIGUES PINHO DA SILVA; (vii) Conselheiro - ANTÔNIO DE

PÁDUA BEMFICA GUIMARÃES; (viii) Conselheiro - EDUARDO

HENRIQUE GARCIA; (ix) Conselheiro - PAULO HENYAN YUE CESENA;

(vi) Os demais acionistas da Companhia, ODEBRECHT INVESTIMENTOS EM

INFRA-ESTRUTURA LTDA.; CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT

S.A.; MARCELO BAHIA ODEBRECHT; FERNANDO LUIZ AYRES DA

CUNHA SANTOS REIS; ÁLVARO PEREIRA NOVIS; NEWTON SÉRGIO

DE SOUZA; e RUY LEMOS SAMPAIO, renunciaram ao exercício do direito

de preferência; e

(vii) Em razão das alterações no Estatuto Social da Companhia, os acionistas,

deliberaram, por unanimidade, consolidar o referido texto do Estatuto Social,

na forma do anexo único a esta ata, uZA (wj!/l

.;/".

ENCERRAMENTO: Após tomadas e aprovadas as deliberações, foí ofét^ék ^ã-
palavra a quem dela pudesse fazer uso e5 como ninguém se manifestou, firam/dados

AtadeAssembléia Geral Extraordinária daMESA, realizada em 14denovembro de2007. -. ^
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por encerrados os trabalhos, lavrando-se a" presente aia"qúe, após' lida e aprovada, foi

assinada por todos os presentes.

MESA: Sr. MARCELO BAHIA ODEBRECHT, Presidente e Sr. ADRIANO SÁ DE

SELXAS MAIA, secretário.

ACIONISTAS PRESENTES: pelo acionista ODEBRECHT INVESTIMENTOS EM

INFRA-ESTRUTURA LTDA., Irineu BerardiMeireles e Rogério Luis Murat Ibrahim;

pelo acionista CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A., IRINEU

BERARDI MEIRELES e ROGÉRIO LUIS MURAT IBRAHIM, MARCELO BAHIA

ODEBRECHT; FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS; ÁLVARO

PEREIRANOVIS; NEWTON SÉRGIO DE SOUZA; e RUY LEMOS SAMPAIO.

MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO ELEITOS: LÚCIO

OTÁVIO FERREIRA, CÉSAR VAZ DE MELO FERNANDES, JOÃO BATISTA

ZOLINI CARNEIRO, LUIZ CARLOS DA SILVA CANTIDIO JR, PAULO CEZAR

RODRIGUES PINHO DA SILVA, ATILA NOALDO SEREJO ALVES SILVA,

CLÁUDIO DANUSIO DE ALMEIDA SEMPRINE, CARMEN DÉA FRANÇA

GONÇALVES, VICTOR ALBANO DA SILVA ESTEVES, EDUARDO HENRIQUE

GARCIA, ANTÔNIO DE PÁDUA BEMFICA GUIMARÃES, MÁRCIO ANTÔNIO

ARANTES PORTO, BERNARDO AFONSO DE ALMEIDA GRADIN, PAULO

OLIVEIRA LACERDA DE MELO, PAULO HENYAN YUE CESENA, ADRIANO

CHAVES JUCÁ ROLIM.

Declaro que apresente écópia fiel da^ata lavrada no livro própri||sSá'£í^,>//
/•ir- -•_••

São Paulo, 14 de^^çiúbrode^007.

.. cia Glcna, '
iT'JTiCA.Ç.li-0.

SECRETARIA E>& ÍA2ENDA. Q,,
JtflMTA CDMEfIC.AL DÔ ESTADO #M

B£ SSOPAOLO , Waf
^f

CERTIBCO Ct REGISTRO
SOS O WLfMEHO SílST

Adriano Sá de Seixas Ma

Secretário

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA realizada em 14 de novembro de 2007.
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ANEXO ÚNltO "

A ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE
MADEIRA ENERGIA S.A. - MESA,

REALIZADA EM 14 DE NOVEMBRO DE 2007

"ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, OBJETO, DURAÇÃO E SEDE

Artigo 1" A Companhia é denominada Madeira Energia S.A. - MESA e é regida por
este Estatuto Social e pela legislação aplicável em vigor.

Artigo 2o A Companhia tem por objeto social a participação na licitação daoutorga de
concessão da hidrelétrica de Santo Antônio e seu sistema de transmissão associado, em
trecho do Rio Madeira, município de Porto Velho, Estado de Rondônia, com vistas ao
desenvolvimento do projeto de implementação da referida hidrelétrica, assim como a
condução de todas as atividades necessárias à construção, operação, manutenção e
exploração da referida hidrelétrica e seu sistema de transmissão associado, por si ou
por subsidiária integral.

Artigo 3°A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
naAvenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.400, 2o andar, Vila Nova Conceição,
CEP 04543-000. Por deliberação do Conselho de Administração a Companhia poderá
abrir filiais, escritórios ououtras instalações emqualquer parte do País.

Artigo 4o A Companhia tem prazo indeterminado de duração.

CAPÍTULO II - CAPITAL E AÇÕES

Artigo 5° O capital social da Companhia, totalmente subscrito, e de R$100.Q'Ç0,í)G ,
(cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) ações ordinárias, todas escriturais A
sem valor nominal, ficando a Companhia autorizada a aumentar o seu capital rnedjaifte
deliberação do Conselho de Administração e independentemente de reforma estatuíaiia A ,.,,:,
até o limite de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) com a emissãd;í,^ttõ&:',/V'3 |̂
ordinárias- / / / -;SpSt

/ . V -##°1
Parágrafo Primeiro Olimite de caÇitü^autorizado deverá ser revisto pelos acionistas a 10* ^%v |í
cada Assembléia Geral Ordinária. \^-^ / "Í42 ^illl''

: O ** s "'

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA realizada em 14 de novembro de 2007.
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Parágrafo Segundo Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de

Administração poderá:

a) deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição; e

b) aprovar aumento do capital social mediante a capitalização de lucros ou
reservas, com ou sem bonificação em ações.

Parágrafo Terceiro A cada ação ordináiia corresponde um voto nas Assembléias
Gerais da Companhia.

Parágrafo Quarto A Companhia poderá outorgar opção de compra de ações a seus
administradores ou empregados, ou a pessoas naturais que prestem serviços à
Companhia, dentro do limite de capital autorizado, de acordo com o plano de outorga
de opções que venha a ser aprovado pela Assembléia Geral.

Parágrafo Quinto A Companhia não poderá emitir partes beneficiárias, ainda que
para alienação onerosa.

Artigo 6° Salvo nas hipóteses previstas no artigo 172, da Lei n° 6.404/76, os acionistas
terão direito de preferência na subscrição de novas ações emitidas, sempre na
proporção das suas participações no capital da Companhia.

CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Artigo 7° A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por
uma Diretoria.

/Parágrafo Primeiro Os membros da Diretoria e do Conselho de Administração / ,-
tomarão posse nos 30 (trinta) dias subseqüentes às suas eleições, mediante assinatura, (
de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela Companhia para esse- iveci/é,
permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. ..

Parágrafo Segundo AAssembléia Geral estabelecerá a remuneração anuaLalobaLdps7^ Jd.Uuqa^"aiflP '
administradores, nesta incluídos os benefícios de qualquer narurezaycaDenfcw1 EíUfS«XVW1 v
Conselho de Administração "ja distribuição, entre seus membros e a Direto:
remuneração fixada. \ ^/ **"' <o =U o

& ífesí
(0
cn S"e" à =

o *i.uu •^
w 5'1 —

CJl e

> *! V-
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SEÇÃO I - CONSELHO DE ADMINISTOAÇÃO

Artigo 8o O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 05 (cinco) e,
no máximo, 13 (treze) membros, todos acionistas da Companhia, com mandato
unificado de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Ao determinar, dentro do limite
aqui estabelecido, o número de membros do Conselho de Administração a ser eleito, os
acionistas, reunidos em Assembléia Geral da Companhia, deverão sempre fazê-lo em
número ímpar (5, 7, 9, 11 ou 13), jamais elegendo um número parde conselheiros.

Parágrafo Único Em até 90 (noventa) dias após a Companhia ter vencido licitação
referida no Artigo T acima, no mínimo 20% (vinte por cento) dos conselheiros
deverão ser Conselheiros Independentes, conforme definido pelo Regulamento de
Listagem do Novo Mercado da Bovespa.

Artigo 9o Caberá à Assembléia Geral eleger os membros do Conselho de
Administração da Companhia, com a escolha, dentre os Conselheiros eleitos, daqueles
que exercerão as funções de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de
Administração.

Parágrafo Primeiro O Presidente do Conselho de Administração será substituído, nos
seus impedimentos temporários, pelo Vice-Presidente, ou, na falta deste, por outro
Conselheiro indicado pelo Presidente do Conselho e, não havendo indicação, por
escolha dos demais membros do Conselho.

Parágrafo Segundo No caso de vaga do cargo de Presidente do Conselho, assumirá o
Vice-Presidente, que permanecerá no cargo até que a Assembléia Geral escolha o seu
titular, cumprindo, o substituto, a gestão pelo prazo remanescente. Para os fins deste
parágrafo, ocorrerá a vacância do cargo de Presidente do Conselho de Administração
quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou
ausência injustificada do referido Presidente por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.

CARIO'

Artigo 10 O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez SrSa
45 (quarenta e cinco) dias e, extraordinariamente, sempre que convocado pegfjf
Presidente ou pela maioria de seus membros. As reuniões do Consel^l^é /
Administração somente serão consideradas validamente instaladas se contareni^^Ã é '

r' ~epresença da maioria dos Conselheiros em exercício.

I " Àlexánd
Parágrafo Único Excetuadas as matérias sujeitas a quorum qualificado estabeleci
em Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia, as/decisõesjao.
Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria dos presentes, sÉndo
que as Atas serão lavradas no Livro de Reuniões do Conselho de Administração. .

Ata de AssembléiaGeralExtraordináriada MESA,realizadaem 14de novembrode 2007.
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Artigo 11No exercício das suas atribuições competeao Conselho de Administração:

(a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;

(b) convocar a Assembléia Geral;

(c) eleger e destituir os membros da Diretoria, fíxando-lhes as atribuições;

(d) manifestar-se a respeito do relatório da administração, das contas da Diretoria e dos
balanços consolidados, que deverão ser submetidos a sua apreciação;

(e) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da
Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ouemvias de celebração,
e quaisquer outros atos;

(f) estabelecer a forma de distribuição da remuneração dos administradores da
Companhia;

(g) observadas as disposições legais e ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento,
declarar, no curso do exercício social e até a Assembléia Geral, dividendos
intennediários, inclusive a título de antecipação parcial ou total do dividendo mínimo
obrigatório, à conta de lucros apurados em balanço semestral, trimestral ouemperíodo
menor de tempo, ou de lucros acumulados ou reservas de lucros existentes no último
balanço, bem como deliberar sobre a aprovação e o pagamento dejuros sobre o capital
próprio;

(h) aprovar orçamentos anuais ou plurianuais da Companhia e suas revisões;

(i) aprovar a constituição de ônus sobre qualquer bem ou direito da Companhia,
incluindo, mas não se limitando a ônus sobre os direitos emergentes de conoessi5 e/oií/í
créditos operacionais futuros, em garantia de operações que envolvam a C$p^aahià/
(financeiras ou não) sempre que o valor total do objeto da garantia, em cada,:êx^cki&
social, considerado de forma isolada ou agregada, exceda a 5% (cinco por $m$) âo
patrimônio líquido da Companhia, determinado com base nas últimas demcM^açõélsJ, jL "• C<- ***
financeiras auditadas; - f-j?'—* \ \, LlS?

^ "MMah\(j) aprovar a alienação de qualquer bem integrante do ativo permanente dá Companhia
cujo valor, em cada exercício social, considerado de forma isolada ou agregada, exceda fy.

J

-£%

a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Companhia, determinàdo-com base S S^C"^
t£> í»

Lft*4

~Q €'nas últimas demonstrações financeiras auditadas, ou a R$50.000.000,ÔÇ (cirkiüenta <&

15
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milhões de reais), prevalecendo, para efeito de limite, enquanto a Companhia nãotiver
iniciado as suas operações, o maior dos dois critérios aqui previstos; após o início das
operações da Companhia, passará a prevalecer o menor dos dois critérios aqui
referidos:

(k) aprovar a aquisição de qualquer bem para integrar o ativo permanente da
Companhia cujo valor, em cada exercício social, considerado de forma isolada ou
agregada, exceda a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Companhia,
determinado com base nas últimas demonstrações financeiras auditadas, ou a

R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), prevalecendo, para efeito de limite,
enquanto a Companhia não tiver iniciado as suas operações, o maior dos dois critérios
aqui previstos; após o início das operações da Companhia, passará a prevalecer o
menor dos dois critérios aqui referidos;

(1) aprovar investimentos ou a tomada de empréstimos ou financiamentos de qualquer
natureza, em uma única operação ou em uma série de operações vinculadas, que eleve
o endividamento total da Companhia em valor superior a 5% (cinco por cento) do
patrimônio líquido da Companhia, determinado com base nas últimas demonstrações
financeiras auditadas, ou a R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais),
prevalecendo, para efeito de limite, enquanto a Companhia não tiver iniciado as suas
operações, o maior dos dois critérios aqui previstos; após o início das operações da
Companhia, passará a prevalecer o menor dos dois critérios aqui referidos;

(m) aprovar a celebração de contrato entre a Companhia e qualquer de seus acionistas
controladores ou administradores, bem como com sociedades controladas ou coligadas
de qualquer dos acionistas controladores ou dos administradores;

(n) deliberar sobre a emissão de notas promissórias e de quaisquer valores mobiliários
ou instrumentos semelhantes destinados à distribuição em mercados de capitais; e

(o) escolher e destituir os auditores independentes. /
CfcSTORl"^1 l / /

Parágrafo Primeiro Os valores indicados nas alíneas "j" a "1" des^^gb serão/
atualizados, a cada ano, pela variação do IPCA, divulgado pelo Instituto.©râsileJio de
Geografia e Estatística- IBGE. "paiJlc ,

i o .-**>(< "tf » i /<> ' 'ül.,A5)7 \ f -~ ^5
Parágrafo Segundo Para o efeito do disposto nas letras "j", "k" e "1" ddsíèrartigp 11, » \„

I / ti SSi'c' NE^f
considera-se que a Companhia terá iniciado suas operações quando/^jatíver^sua ^g^oS l s
primeira receita de venda deinergia produzida em qualquer das usinas n^e^eionadasr ' ^p^S*-^
no Artigo 2o anterior. V--^ / <S> %%$%

Aía de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.
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Artigo 12 Caso a Companhia venha a constituir" subsidiária integral, também
competirá à Assembléia Geral ou ao Conselho de Administração, a depender da
natureza da matéria, aprovar o teor do voto a ser proferido pelos representantes da
Companhia nas deliberações das Assembléias Gerais da referida subsidiária.

SEÇÃO II - DIRETORIA

Artigo 13 A Diretoria será constituída por um máximo de 6 (seis) Diretores, incluindo
o Diretor Presidente, a critério do Conselho de Administração, com prazo de gestão de
2 (dois) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo Primeiro O Diretor Presidente da Companhia, em caso de ausência ou
impedimento temporário, escolherá, dentre os Diretores, o seu substituto. Os demais
Diretores serão substituídos, em caso de ausência ou impedimento temporário, por
outro Diretor especialmente designado pelo Diretor Presidente da Companhia.

Parágrafo Segundo Em caso de vacância definitiva do cargo de Diretor Presidente, o
Conselho de Administração elegerá o substituto, que completará o prazo de gestão do
substituído. Em caso de vacância definitiva do cargo de qualquer Diretor, o Diretor
Presidente indicará o substituto, dentre os demais Diretores, convocando de imediato
reunião do Conselho de Administração, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias
da data em que tiver sido constatada a vacância para que seja eleito o substituto
definitivo, que completará o prazo restante de gestão.

Artigo 14 O Diretor Presidente e os Diretores desempenharão suas funções de acordo
com o objeto social da Companhia e de modo a assegurar a condução normal de seus
negócios e operações, com estrita observância das disposições deste Estatuto Social e
das resoluções das Assembléias Gerais de Acionistas e do Conselho de Administração

Artigo 15 Os poderes e atribuições da Diretoria serão estabelecidos por resolução do'
Conselho de Administração. H -

Artigo 16 A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por iniciativa do Présidemte^
ou a pedido de qualquer dos Diretores, com antecedência mínima de 48 (^íarerí%e
oito) horas.

Artigo 17 A Companhia somente será considerada validamente obrigada mediante as
assinaturas de dois Diretores, de um Diretor agindo em conjunto com 19111 procurador
ou de dois procuradores. Os instrumentos de mandato terão prazo máximo^e validade
de 1 (um) ano, salvo aqueles para fins judiciais, cujo prazo será indeterminado, e

x

/

\

rn SssH

oS S*
co r-M

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.
17



%

V-



V

Mi

AA-4?.

a * •• • •

a a a

a * a " * *"
• a • a * . .

aaa a a aaa
* a • a a * •

a aaa*

a • * a a
a * aaa

deverão ser assinados por dois Diretores, sendo um'deles* necessariamente o'Diretor
Presidente.

Parágrafo Único Compete ao Diretor Presidente, isoladamente, representar a
Companhia nas Assembléias Gerais de sociedades que a Companhia controle, de
sociedades coligadas ou de que ela faça parte.

CAPITULO IV- CONSELHO FISCAL

Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente,
que exercerá as atribuições impostas por lei e que somente será instalado mediante
solicitação de acionistas na forma da legislação e regulamentação emvigor.

Parágrafo Único Sendo instalado, o Conselho Fiscal será composto por 3 (três) a 5
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no
País, sendo admitida a reeleição. Nos exercícios sociais em que a instalação do
Conselho Fiscal for solicitada, a Assembléia Geral elegerá seus membros e
estabelecerá a respectiva remuneração, sendo que o mandato dos membros do
Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembléia Geral Ordinária realizada
após sua instalação.

CAPÍTULO V - ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 19 As Assembléias Gerais Ordinárias serão realizadas no prazo de até 4
(quatro) meses subseqüentes ao encerramento do exercício social e as Assembléias
Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que os interesses da Companhia assim
o exigirem.

Parágrafo Primeiro A Assembléia Geral dos acionistas será conv§|OT£? |pelo'
Conselho de Administração ou de acordocom a lei. -'htl. lüc-

:f"V íráíiCí1

urnjiíiJlaijrf; •" í
Parágrafo Segundo A primeiraconvocação da Assembléia Geral deverá sejsíeáa oóVn
15 (quinze) dias de antecedência, no mínimo, contando o respectivdvp^aí£g 4Aj!
publicação do primeiro anúncio; não se realizando a Assembléia Geral, serapvblicado
novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8(oito^fes? F /

/ C,US'!AS Wr E
Artigo 20 As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de
Administração ou, em sua ausência, pelo Vice-Presidente do ConselhoJNa ausência-dç
Vice-Presidente do Conselho, as Assembléias serão presididas por quem vfer a

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007,
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escolhido pelo Presidente ou pelo Vice Presidente do Conselho de Administração,
cabendo ao Presidente da Assembléia escolher o Secretário.

Parágrafo Único O edital de convocação poderá condicionar a presença ou a
representação do acionista na Assembléia Geral, além dos requisitos previstos em lei,
ao depósito, com 72 (setenta e duas) horas de antecedência da realização da
Assembléia Geral, na sede da Companhia ou na de instituição financeira designada no
anúncio de convocação, de comprovante expedido pela instituição depositária ou do
respectivo instrumento de mandato.

Artigo 21 As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo de
acionistas titulares da maioria das ações com direito a voto, observado o Artigo 5°,
§ 3o deste Estatuto, bem como os quoruns qualificados estabelecidos em Acordo de
Acionistas arquivado na sede social da Companhia.

Parágrafo Único As Atas das Assembléias Gerais serão transcritas em livro próprio, o
qual será mantido pela Companhia apenas para esse propósito.

Artigo 22 Compete à Assembléia Geral, além das atribuições previstas em lei,
escolher, dentre aquelas indicadas, em lista tríplice, pelo Conselho de Administração, a
instituição ou empresa especializada responsável pela preparação de laudo de avaliação
das ações da Companhia, para fins de determinar seu valor econômico, quando
necessário.

Parágrafo Único - Também compete à Assembléia Geral aprovar qualquer alteração
da Política de Governança da Companhia, aprovada quando de sua constituição.

CARTCni0D0í?'nw:-\OD';

CAPITULO VI EXERCÍCIO SOCIAL EDEMONSTRAÇÕES jjua da Gi015
FINANCEIRAS reprog

otídna

Artigo 23 O exercício social encerrar~se-á em 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 24 Ao final de cada exercício social serão levantadas as demo'

financeiras de acordo com as normas legais aplicáveis. A CompanhL. v
critério do Conselho de Administração, levantar demonstrações financeiras semestrais,
trimestrais ou em períodos menores de tempo, observadas as prescrições legais, e o
Conselho de Administração poderá deliberar e declarar dividendos intermediários à
conta do lucro líquido apurado no período ou à conta de lucros acumulados ou de

£açÇes , 3a^Ãgl^

reserva de lucros, inclusive com'

obrigatório do exercício em curso.
ipação, total ou parciál^-do dividendo

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.
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Parágrafo Primeiro Após efetivadas as deduções previstas em lei, a Assembléia Geral
deliberará pela distribuição de lucros com base em proposta apresentada pela Diretoria,
ouvido o Conselho de Administração e, se em funcionamento, após obtido o parecer do
Conselho Fiscal.

Parágrafo Segundo Os acionistas farão jus a dividendo obrigatório de 25% (vinte e
cinco por cento) do lucro líquido da Companhia, na forma do artigo 202 da Lei
6.404/76.

Parágrafo Terceiro Poderá, ainda, o Conselho de Administração, deliberar o
pagamento de juros sobre o capital próprio, de acordo com a legislação em vigor,
imputando-os, ou não, como pagamento total ou parcial dos dividendos, inclusive
intermediários.

Parágrafo Quarto Caberá ao Conselho de Administração, observada a legislação em
vigor, fixar, a seu critério, o valor e a data do pagamento de cada parcela de juros sobre
o capital próprio cujo pagamento vier a deliberar.

CAPÍTULO VII - JUÍZO ARBITRAL

Artigo 25 A Companhia, seus acionistas, Administradores e membros do Conselho
Fiscal comprometem-se a resolver, por meio de arbitragem conduzida pela Câmara de
Arbitragem do Mercado, segundo os termos do Regulamento de Arbitragem desta
Câmara, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles,
relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação,
violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei 6.404/76 e no Estatuto Social
da Companhia e do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do
Mercado.

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS CAR

fíva

Artigo 26 A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei. A Assembléia
Geral determinará a forma de liquidação, nomeará o liquidante e os mem^
Conselho Fiscal, que funcionará durante todo o período de liquidação, fíxandof]
respectivos honorários.

Artigo 27 Os casos omissos neste estatuto serão resolvido^ pela) Assemb^léia gg
regulados de acordo com o que preceitua a Lei 6.404/76.

Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.
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CAPÍTULO IX - ALIENAÇÃO DECONTROLE

Artigo 28 A alienação do controle acionário da Companhia, tanto por meio de uma
única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob
condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente do controle se obrigue a
efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas, observando as
condições e os prazos previstos na legislação vigente, de forma a lhes assegurar
tratamento igualitário àquele dado ao Acionista Controlador Alienante.

Artigo 29 A oferta pública referida no artigo anterior também deverá ser realizada:

(i) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações
e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis
em ações, que venha a resultar na alienação do controle da Companhia; e

(ii) em caso de alienação do controle de^pciedade que detenha o poder de
controle da Companhia. %-.

ADRIANO SA DE SEIXAS MA)

Secretário

3.° TABELIÃO DE NOTAS-SP
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Ata de Assembléia Geral Extraordinária da MESA, realizada em 14 de novembro de 2007.
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Madeira Energia S.A.

São Paulo, 20 de Outubro de 2008.

Ao Senhor Alin,llA
Sebastião Custódio Pires PROTOCOLO/1BAMA
Diretor de Licenciamento Ambiental - IBAMA D1UC/DIQUA
SCEN Trecho 2-Edifício IBAMA Sede Hq- -|2J23

DATA^Q/ik2/0870.818-900-Brasília-DF

N°. Ref.: MESA 243/2008

2J23 , ^

RECEBIDO: f[£$\_

Assunto: Atendimento as Condicionates LI 60 dias / Encaminhamento de Relatórios de viagem:
Larvas de Peixes, Monitoramento de Herpetofauna e Hidrobiogeoquímica do Mercúrio -Água/Solo

MADEIRA ENERGIA S/A - MESA
LICENÇA DE INSTALAÇÃO RETIFICADA N° 540/2008,18AGO08

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO DAS CONDICIONANTES DE 60 (SESSENTA) DIAS

2.13 - No âmbito do subprograma de Monitoramento da Sucessão Vegetacional nas Margens

do Reservatório, o empreendedor deverá apresentar, associado ao Plano de Trabalho da Fauna,

descrito na Informação Técnica n° 65/2008 - COHID/CGENE/DiLIC/IBAMA, no que couber,

detalhamento da metodologia referente à vegetação, (seguem-se sete subitens)

Vide Relatório anexo.

2.15- No âmbito do Programa de Desmatamento das Áreas de Influência Direta, apresentar:

(a) proposta do quantitativo a ser desmaiado na área do reservatório, considerando a

qualidade da água, o aproveitamento do material lenhoso de valor econômico, as áreas que

devem ser mantidas como refúgio para a ictiofauna, colocando os critérios técnicos que

conduziram a esta divisão.

(b) projeto executivo detalhado para o desmatamento do reservatório, que deverá englobar,

no mínimo, os seguintes aspectos:

• mapeamento dos trechos o serem desmatados,condições do solo, topografia, clima;

• infra-estrutura necessária para o desmatamento (pátio de estocagem, galpão de

mantimentos e estradas de acesso);

• método de desmatamento e justificativas (mecanizado, semimecanizado, manual) com

detalhamento para as diferentes fases do desmatamento, seleção de máquinas e

equipamentos,mõo de obra empregada e normas técnicas de segurança, definição dos locais

para os pátios de estocagem e secagem de madeira.

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2° andar cj 22
04543-000 São Paulo SP Brasil

Tel.: 55 f l 3702-2250 Fax: 3702-2288
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Madeira Energia S.A.

• apresentar proposta detalhada de destinação do material lenhoso proveniente do
desmatamento.

• cronograma físico

Vide Relatório anexo.

2.21 - No Programa de Comunicação Social, apresentar as seguintes alterações:

(a) o conjunto de atividades propostas para as fases 1 - Pré-implantação: MÓDULO II -
Articulação e Mobilização Social e 2 - Construção: MÓDULO III - Informação deve ser
iniciado imediatamente, incluindo a utilização das ferramentaspropostas.

(b) apresentar e implementar mecanismos de divulgação para o processo de gestão,
contratação e capacitação de mão de obra, como estratégia para priorizar a mão de obra

local. Encaminhar relatório específico do cumprimento dessas ações.

(c) todo material informativo (folder, folhetos) deve ser remetido ao IBAMA para

acompanhamento. No que diz respeito ao atendimento das populações dispersas ao longo

do futuro reservatório, o empreendedor deverá elaborar um cronograma para o atendimento

dessas populações.

Vide Relatório anexo.

2.22 - Complementar o Programa de Educação Ambiental, nos seguintes aspectos:

(a) apresentar proposta de atividades específicas para a nova comunidade do Amazonas,

incluindo a instalação de infra-estrutura, com foco na valorização da Pesca como patrimônio

imateriai.

(b) apresentar proposta de atividades específicas para os gestores de EA no município de

Porto Velho.

(c) a equipe técnica deverá contemplar, obrigatoriamente, as seguintes formações:

Educadores Ambientais com experiência, pedagogos, antropólogos e sociólogos.

(d) deve contemplar ações para a valorização da relação entre cultura, memória e paisagem,

assim como a interação entre os saberes tradicionais e populares e os conhecimentos

técnico-científicos, conforme estabelecido no PRONEA.

(e) deve apresentar etapas para a construção de indicadores qualitativos e quantitativos,

preferencialmente envolvendo o público-alvo, facilitando o monitoramento das ações.

(f) prever uma etapa de mapeamento das instituições e profissionais que atuam com EA no

município de Porto Velho, especialmente o levantamento de profissionais quejá receberam

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2o andar cj 22
04543-000 São Paulo SP Brasil

Tel.: 55 11 3702-2250 Fax: 3702-2288
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capacitação anterior, no qual poderá buscar ações que potencializem a continuidade das
ações que estes profissionais vêm desempenhando.

(g) todo material didático produzido deverá ser remetido ao IBAMA.

No que diz respeito ao Programa de Educação Ambiental, a MESA expõe e solicita o que se

segue:

(i) por determinação deste IBAMA, o referido Programa -foi desmembrado do de

Comunicação Social, conforme fora apresentado no Projeto Básico Ambiental - PBA, no qual

ambos constituíam a Seção 18, do Volume III;

(ii) o novo documento foi levado à consideração deste IBAMA, em dUL08, tendo sido objeto

de discussão entre sua equipe técnica e os consultores da MESA, responsáveis pela sua

elaboração;

(iii) não obstante a elaboração do referido documento ter buscado levar em conta

comentários e recomendações previamente apresentados pela equipe técnica deste IBAMA, a

Licença de Instalação definiu uma série de Condicionantes, de considerável grau de complexidade

quanto ao seu adequado atendimento;

(iv) neste contexto, a MESA encaminhou a este IBAMA a correspondência n° 200/2008,
protocolada na DILIC em 24SET08, expondo suas razões para solicitar prorrogação de 30 (trinta)
dias para atendimento daquelas Condicionantes cujo prazo, originalmente previsto, era de 60

(sessenta) dias e solicitando o agendamento de reunião entre as respectivas equipes técnicas para

dirimir dúvidas e nivelar informações;

(v) tal reunião foi realizada no dia 10OUT08 e, dentre os procedimentos então definidos, a

MESA se comprometeu a reagrupar a equipe técnica responsável e a reavaliar o Programa

elaborado, vis a vis as Condicionantes definidas;

(vi) à luz do exposto, a MESA reitera, encarecidamente, sua solicitação de prorrogação de

prazo, em 30 (trinta) dias, para o atendimento da presente Condicionante.

2.24 - Para o Programa de Saúde Pública:

(a) formar uma equipe específica para o desenvolvimento de ações de educação em Saúde, a

qual deve contribuir para a disseminação de informações que promovam a melhoria da
condição de saúde da população em geral e não apenas dos trabalhadores da obra. Esta

equipe deverá figurar no âmbito do Programa em apreço, com cronograma de trabalho
previamente aprovado pelo IBAMA, bem como pela Comissão de Acompanhamento e Gestão

do Programa de Saúde.

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2° andar cj 22
04543-000 São Paulo SP Brasil

Tel.: 55 11 3702-2250 Fax: 3702-2288
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(b) atender as recomendações do documento Relatório de Análise do Conteúdo dos Estudos
de impacto Ambiental (ElA) e do Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) dos Aproveitamentos
Hidrelétricos de Santo Antônio e dirau, no rio Madeira, estado de Rondônia, de autoria da

COBRAPE - companhia Brasileira de Projetos e Empreendimentos - para o Ministério

Público do Estado de Rondônia.

(c) adotar medidas de caráter educativo, para toda a comunidade da AID, incluindo a
realização de campanhas de prevenção, orientação e esclarecimentos com o tema AIDS.
Quanto ao Programa de Saúde Pública, a MESA expôs a este IBAMA, por meio da

Correspondência n° 165/2008 - relativa ao atendimento das Condicionantes de LI de 30 (trinta)

dias, as razões pelas quais não havia sido possível concretizar a formação da Comissão de

Acompanhamento e Gestão do referido Programa.

Na reunião realizada em 10OUT08, acima referida, o assunto foi exposto com maior

detalhamento à equipe deste IBAMA pela Gerência Ambiental da MESA, oportunidade em que

foram explicitadas as dificuldades de interação entre os gestores públicos nos níveis federal,

estadual e municipal, o que tem retardado a composição da Comissão em tela e,

conseqüentemente, a efetiva operacionalização do Programa. Apenas para registro, a MESA, após

várias reuniões com representantes das Secretarias Municipais de Saúde e de Planejamento (cujo

Secretário Adjunto é o interlocutor formal do Executivo Municipal junto à MESA para as questões

afetas à implantação do empreendimento UHE Santo Antônio) encaminhou, em 19SET08 e

02OUT08, correspondências à SEMUSA, à SESAU e à SEMPLA reiterando solicitação no sentido

que tais gestores indicassem seus representantes na Comissão de Acompanhamento e Gestão do

Programa de Saúde.

ASecretaria de Estado da Saúde - SESAU indicou sua representante por meio do OFÍCIO n°

146 ASTEC/GAB/SESAU, protocolado na MESA, em Porto Velho, em 29SET08. A SEMUSA e o

Ministério da Saúde, embora já tenham a indicação dos profissionais que deverão representá-los,

não a formalizaram perante as demais partes envolvidas. A MESA já dispõe em seu quadro

funcional de profissional habilitado - Biólogo Guilherme Abade, que a representará nesta

Comissão. Aguarda-se para a última semana de OUT08, a realização da primeira reunião deste

grupo.

Além da composição desta Comissão, foram relatadas as dificuldades que a MESA tem

enfrentado no que se referem à disponibilização do terreno e da equipe técnica, ambos vinculados

à implantação / operação da Unidade Provisória de Saúde, ação de caráter estruturante prevista no

Plano de Ações Prioritárias de Saúde, etapa inicial deste Programa e relacionada à instalação do

canteiro de obras da UHE Santo Antônio.

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 T andar cj 22
04543-000 São Paulo SP Brasil
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Cabe registrar que, em função de compromissos institucionais previamente assumidos pelos
gestores públicos federais, estaduais e municipais, a disponibilização do terreno e o provimento da
mão de obra técnica constituem a contrapartida do município, ficando a cargo da MESA a

construção e equipamento da Unidade de Saúde, bem como o custeio da respectiva equipe por um

período de 6 (seis) meses.

Em função de tais dificuldades, a instalação da referida Unidade - já iniciada pela MESA -
tem previsão de conclusão para o final do mês de NOV08; quanto à equipe técnica, a Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUSA formalizou a indicação de seus componentes no dia 07OUT08,
cabendo, agora, àequipe do Instituto de Pesquisa de Patologias Tropicais - IPL^PAJRO, proceder a
uma avaliação técnica destes profissionais a fim de identificar eventual necessidade de sua
qualificação / aperfeiçoamento (particularmente, mas não exclusivamente, no que concerne aos

procedimentos de controle da malária) e, em caso positivo, providenciar seu atendimento.
Neste contexto, e considerando, ainda, que este IBAMA já prorrogou em 45 (quarenta e cinco)

dias o prazo para a formação da Comissão de Acompanhamento (Condicionante LI n° 2.23), a
MESA reitera, encarecidamente, sua solicitação de prorrogação de prazo, em 30 (trinta) dias, para

o atendimento da presente Condicionante.

2.27 - No âmbito do Programa de Remanejamento da População, apresentar as seguintes

complementações:

(a) incluir o Caderno de Preços regional, como uma ferramenta metodológica, prevendo sua
ampla divulgação junto à comunidade, com o intuito de oferecer mais subsídios aos afetados

durante o processo de negociação.

(b) prever mecanismos para aferir a validade do Caderno de Preços.
(c) apresentar subprograma de Monitoramento de Reinserção Social e Avaliação da
Recomposição da Qualidade de Vida, o qual deverá ter vigência mínima de 2 anos. Prever
ações de assistência técnica, em consonância com a Política Nacional de Assistência Técnica
e Extensão Rural e com os objetivos expostos nos estudos e programas ambientais

necessários para a viabilidade do empreendimento, ações de caráter social e financeiro,
quando pertinente, visando acompanhar e contribuir para o processo de readaptação das
famílias remanejadas, no qual devem constar critérios e indicadores qualitativos e
quantitativos que comprovem a recomposição dos níveis de qualidade de vida, incluindo a
avaliação dos novos padrões de gastos provenientes do remanejamento (água, luz e esgoto),
nos casos pertinentes. As ações de monitoramento da reinserção social devem ser

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2° andar cj 22
04543-000 São Paulo SP Brasil
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integram a equipe de apoio à comunidade um engenheiro civil e um engenheiro agrônomo,
devidamente registrados no Conselho de Classe. Esta equipe procedeu à revisão /
acompanhamento dos Planos de Compensação e ao acompanhamento da elaboração e
formalização dos Termos de Acordo, derivados daqueles Planos. Além disso, faz parte do escopo
de trabalho deste Escritório, identificar, avaliar a procedência e, sendo o caso, veicular junto à

MESA as demandas específicas dos membros da comunidade, porventura não trabalhadas ao

longo do processo de negociação.

(ii) a assistência social à comunidade tem sido prestada, de manejra formal, desde 02dUL08,
por intermédio de profissional que integra a equipe técnica da Terra Nova Regularizações
Fundiárias Ltda, empresa contratada pela MESA para exercer, com a necessária autonomia, a
função de mediadora no processo de negociação junto às comunidades afetadas. A referida
profissional é, também, devidamente registrada no respectivo Conselho de Classe. Em caráter
complementar, também a MESA agregou à sua equipe técnica uma Assistente Social, cujas ações

tiveram início em 29AGO08.

(iii) merece registro, ainda, o suporte que vem sendo prestado à comunidade, pela MESA,
no que diz respeito à abertura de contas bancárias, em processo que foi bastante simplificado, o
que tem facilitado a realização dos pagamentos derivados dos Termos de Acordo e conferido maior

segurança aos beneficiários.

Quanto ao item (g), a ajuda financeira, desde que constatada a sua real necessidade, foi
incorporada ao rol de procedimentos adotados pela MESA no âmbito do processo de negociação.

Citem-se como exemplos:

(i) nos Planos de Compensação e, por conseguinte, nos Termos de Acordo, a monetização
das atividades de cultivo e pesca artesanal, quando exercidas para consumo; a definição de valores

de manutenção, pagos mensalmente - por um período de até 18 (dezoito) meses - até a
recomposição da estrutura produtiva originalmente existente; (as cópias dos citados Planos e
Termos serão encaminhados a este IBAMA tão logo todos os processos estejam formalmente

concluídos)

(ii) nos casos de realocação provisória, a definição de valores mensais de manutenção,
levando-se em conta o número de membros da unidade^familiar e a disponibilização de verbas

específicas para alimentação e transporte, (as cópias dos respectivos documentos,
consubstanciados em Aditamentos dos Termos de Acordo, serão encaminhadas a este IBAMA tão

logo todos os processos estejam formalmente concluídos).

Por fim, apresenta-se uma síntese dos dados mais relevantes deste Programa:

• Número de propriedades do canteiro de obras - 44

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2o andar cj 22
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Propriedades com processo de negociação concluído - 44

Propriedades com pagamento efetuado - 22

Propriedades com processo negociai concluído - 22

Propriedades liberadas - 38

Propriedades em processo de liberação - 6 (prevê-se a liberação de todas as

propriedades até o dia 21OUT08)

Famílias na área do canteiro - 63

Famílias indenizadas - 44

Famílias com processo de indenização / realocação definido - 19

Famílias ainda residentes na área do canteiro - 29 (famílias residentes no Engenho

Velho, cuja realocação - temporária, em primeira instância - está em andamento e

tem previsão de conclusão em 21OUT08; a mudança definitiva para a área de

reassentamento coletivo, está prevista para meados de NOV08);

• Área total do canteiro de obras (MD /ME / ilhas) - 1.291,50 ha;

• Áreas já liberadas para instalação do canteiro - 1.206,41 ha (93,40% da área total

necessária);

• Áreas a liberar-85,13 ha (6,6% da área total necessária).

No que diz respeito à realocação das famílias da comunidade do Engenho Velho, deve-se

registrar que todos os procedimentos previstos no Programa foram seguidos, também aqui, a

saber: verificação das Atas Notariais, Realização do Cadastro Físico, Elaboração do Laudo de

Avaliação Patrimonial, Aplicação do Questionário para Caracterização Socioeconõmica das

Propriedades e das Famílias Residentes, Concepção dos Planos de Compensação referentes a

cada uma destas famílias e Elaboração dos respectivos Termos de Acordo. Ressalte-se que a

montagem de toda esta cadeia documental foi precedida de uma séria de reuniões, inicialmente,

de caráter coletivo e, na seqüência, de caráter individual.

Ao longo de tais reuniões, foram amplamente divulgadas as categorias de público-alvo

afetadas pela implantação do empreendimento, bem como os critérios de negociação, para

cada uma delas, propostos pela MESA. Em função dos entendimentos mantidos ao longo deste
Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2o andar cj 22
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implantadas em tempo adequado, isto é, tão logo avance oprograma de remanejamento, com
a transferência de pessoas.

(d) incluir todas as categorias de público-alvo do Programa nas atividades do futuro
subprograma de Monitoramento da Reinserção Social.

(e) apresentar proposta de Subprograma de Monitoramento da Viabilidade Econômica de
Atividades Reorganizadas, definindo com clareza procedimentos metodológicos, cadastro de
público-alvo, tempo de duração e critérios para definição de responsabilidades por eventuais
perdas verificáveis.

(f) prestar assessoria jurídica e assistência social aos afetados durante o processo de
negociação. Os profissionais devem sercontratados em acordo com as comunidades.
(g) prever ajuda financeira de caráter emergência! a todas as categorias de público-alvo.
Quanto aos itens (a) e (b), levando-se em consideração o fato de que estão concluídos todos

os processos de negociação relativos aos proprietários / posseiros / ocupantes / moradores das
áreas a serem afetadas pela instalação do canteiro de obras (MD, ilhas, ME), bem como o debate

ocorrido entre as equipes técnicas das partes, sobre este tópico, na reunião do dia 10OUT08, a

MESA entende que tal procedimento deverá ser aplicado à área do reservatório. Não obstante, tais

documentos serão disponibilizados para consulta por parte do público-alvo.

Quanto aos itens (c) e (d), a MESA propõe a este IBAMA considerar a alternativa de

elaboração de um Programa específico de Monitoramento da Reinserção Social e Avaliação da
Recomposição da Qualidade de Vida, do qual o Monitoramento da Viabilidade Econômica de
Atividades Reorganizadas - item (e) - viria a constituir um subprograma. Observe-se que no

Programa proposto no PBA, verifica-se a preocupação com a recomposição e a adequada
reorganização das atividades produtivas, o que pode gerar subsídios para a estruturação do

Programa que, agora, se propõe.

Todavia, em se tratando da proposição de um novo Programa, é necessário se dispor de

período minimamente adequado à sua montagem, razão pela qual a MESA solicita a este IBAMA
que conceda um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que lhe seja apresentada a versão
preliminar deste documento, para avaliação e comentários. Éoportuno lembrar que, neste ínterim, o
Programa de Remanejamento da População terá seqüência normal, devendo o empreendedor

apresentar Relatórios periódicos de andamento.

Quanto ao item (f), há que se informar o seguinte:

(i) a assessoria jurídica foi disponibilizada à comunidade a partir de 18dUL08 (permanecendo
até o momento), por intermédio do Escritório Edmar Queiroz Damasceno Filho - Advogados
Associados, indicação da Associação dos Moradores do Engenho Velho; além do advogado,

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2° andar cj 22
04543-000 São Paulo SP Brasil

Tel.: 55 l l 3702-2250 Fax: 3702-2288
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processo, foram feitos ajustes e flexibilizações nos conceitos e critérios utilizados, de modo a
incorporar, deforma mais adequada, as especificidades do público-alvo trabalhado.

Como resultado, principalmente, do levantamento socioeconômico, verificou-se que a

comunidade de Engenho Velho constitui um grupo com características próprias, tais como

relações de parentesco e / ou de vizinhança previamente estabelecidas, proximidade espacial
na locação das residências, condição de moradia, no local, já consolidada. Neste contexto, a
comunidade apresentou demandas específicas, sendo a principal delas sua realocação, em

conjunto, para uma área rural localizada a cerca de 1,5 km à jusante da área que, hoje, ocupam,
predispondo-se a levar adiante um modelo de reassentamentoxoletivo em área rural, mediante

projeto específico. >..,

Desde então, este projeto tem sido trabalhado, sempre de maneira participativa, de forma a

ajustar as características desta comunidade, em termos de capacidade de trabalho e de
absorção de novas alternativas de produção às expectativas e demandas que vêm sendo

demonstradas por seus componentes.

Neste processo, já foram vencidas as seguintes etapas: (i) escolha da área de
reassentamento coletivo (com cerca de 230 ha); (ii) visitas dos membros da comunidade ao

local - para ratificação da escolha feita; (iii) elaboração dos estudos necessários ao seu
licenciamento ambiental, levado a efeito junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente -

SEDAM, e que geraram subsídios importantes para a definição de alternativas de
aproveitamento econômico sustentável desta área; (iv) discussão, em conjunto com a
comunidade e com os técnicos da empresa Terra Nova Regularizações Fundiárias (com

acompanhamento permanente por parte da equipe técnica da MESA) do projeto de
reassentamento, iniciando-se pelos modelos de casas a serem implantados e pelo projeto de

urbanização da área, o que já foi definido, encontrando-se, atualmente, em fase de implantação,
com as empreiteiras já mobilizadas e em atividade; (v) definição do projeto de aproveitamento
econômico da área, envolvendo demarcação de glebas de uso coletivo e individual e a escolha

das atividades econômicas a serem desenvolvidas, observados o potencial de produção, as

características de topografia, solo, clima e disponibilidade hídrica (dentre outras) e as

possibilidades de comercialização; os serviços de demarcação topográfica já tiveram início e
está em andamento o ciclo de discussões para definição e montagem final do projeto de

produção agrícola daquela área.

2.28 - No Programa de Apoio ás Atividades de Lazer e Turismo, justificar a escolha dos pontos
turísticos mencionados e apresentar opçõespara compensar os demais pontos turísticos.

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2° andar cj 22
04543-000 São Paulo SP Brasil

Tel.: 55 11 3702-2250 Fax: 3702-2288
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Conforme a já referida correspondência MESA n° 165/2008, bem como os entendimentos mantidos
na reunião de 10OUT08 e considerando, ainda, que tal atividade não tem caráter prioritário no
presente momento, sendo sua resolução afeta ao evento de enchimento do reservatório, a MESA
solicita deste IBAMA a prorrogação de 20 (vinte) dias no prazo de atendimento desta

Condicionante.

2.29 - No Programa de Ações aJusante, atender às diretrizes propostas na IT n° 061/2008 -
COHDI / DILIC / IBAMA.

No que diz respeito a esta Condicionante, dada a extensão e complexidade das alterações
demandadas, a MESA solicita, encarecidamente, a prorrogação em 30 (trinta) dias do prazo original

de atendimento.

Não obstante, a MESA informa que, no período JUL/OUT08, várias atividades foram realizadas

no âmbito deste Programa, destacando-se:

• A realização de reuniões, na 2a quinzena de dUL08 e 1a semana de AGO08, com as
lideranças das Associações de Produtores Rurais do Médio e Baixo Madeira, em Porto
Velho, Cujumim e Calama, para exposição e debate sobre as ações propostas;

• A definição, por parte destas entidades, pela criação de uma cooperativa para
gerenciamento das atividades propostas e pela redefinição das prioridades previamente
apresentadas pelas diversas associações, resultado das reuniões realizadas no âmbito do
Processo Participativo, cujos principais resultados serviram de base às propostas
apresentadas no Projeto Básico Ambiental do empreendimento.

• Contratação da ONG Centro de Pesquisas de Populações Tradicionais Cuniã - CPPT Cuniã,
para mobilização e assessoramento técnico das Associações;

• Apartir da interveniência da CPPT Cuniã, estabeleceu-se cronograma para seqüência de
reuniões, com vistas à implementação das novas ações propostas, com base nas
discussões em curso; em uma das mais recente delas, realizada em 14OUT08, foi criada a
Cooperativa de Agroextrativistas do Médio e Baixo Madeira - COOMADE, com 61 (sessenta
e um) sócios fundadores, representantes das diversas associações existentes e atuantes na
região. Foi eleita, por consenso, a primeira Diretoria:

Presidente: Ivan Marques (Calama)

Vice-presidente: Luis Tadeu (Calama)

Primeiro Secretário: João Batista Carvalho (São Carlos)

Segundo Secretário: Valdecir Lisboa (Cujubim Grande)
Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2o andar cj 22

04543-000 São Paulo SP Brasil
Te!.: 55 11 3702-2250 Fax: 3702-2288
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Diretor Financeiro: José Wilson de Melo (Bom Jardim)

Segundo Diretor Financeiro: Francisco Romão (Nazaré)

Conselho Fiscal:

Antônio Araújo (Demarcação)

Linda (Papagaios)

Sidnei Mendonça (Santa Catarina)

Suplentes: Cosmo (Curicaca)

Aristou (Maici)

Rosineide (São Carlos)

Conselho de Ética:

Lúcio (Cujubim)

Oscarina (Nova Esperança)

Luis (Gleba Rio Preto)

João Cosme (Nazaré)

2.35 - Reformular o Programa de Compensação Social, atendendo às diretrizes propostas na
IT n° 066/2008 - COHDI/CGENE/DILIC/IBAMA.

No que diz respeito a esta Condicionante, dada a extensão e complexidade das alterações

demandadas, a MESA solicita, encarecidamente, a prorrogação em 30 (trinta) dias do prazo original
de atendimento.

Não obstante, a MESA informa que várias atividades vêm sendo desenvolvidas no período

de JUN/OUT08, dentre as quais cabe destacar as seguintes:

(i) Subprograma de Apoio ao Município de Porto Velho - assinatura dos Protocolos de

Intenções entre a Madeira Energia S/A e a Prefeitura Municipal de Porto Velho e entre a MESA e o

Governo do Estado de Rondônia, para a execução de ações na áreas de saúde publica, educação,

infra-estrutura urbana, lazer e cultura, segurança pública e assessoria ao planejamento urbano,

(cópias dos respectivos Protocolos em anexo).

(ii) Subprograma de Qualificação da População - no que diz respeito à qualificação de Mão-

de-Obra, reitera-se o que já foi dito sobre o Programa ACREDITAR, explicitado no âmbito da

Condicionante 2.21, relativa ao Programa de Comunicação Social. Quanto à qualificação de

fornecedores, foi realizado o cadastramento de 2.000 pequenos produtores rurais do município de

Porto Velho, em parceria com a Secretaria Municipal de Agricultura.

(iii) Subprograma de Apoio à Revisão do Plano Diretor do Município de Porto Velho - foram

concluídas, em AGO08, as negociações entre a MESA e a Prefeitura Municipal de Porto Velho no

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2° andar cj 22
04543-000 São Paulo SP Brasil

Te!.: 55 11 3702-2250 Fax: 3702-2288
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que concerne ao escopo da participação da MESA. Encontram-se em fase final as negociações

com a empresa AXIS Consultoria Urbana Ltda, responsável pela execução das ações previstas

neste Subprograma, para assinatura do Contrato e subseqüente emissão da Ordem de Serviço,

que lhe permitirá dar início às atividades; o valor do aporte previsto, por parte da MESA é de R$

2.000.000,00 9dois milhões de reais).

Atenciosamente,

//

^ViLÊtfcdxJ^i
\Carlos Hugo Annes dé Aráüjó
Diretor dé Meio Ambiente-

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2o andar cj 22
04543-000 São Paulo SP Brasil
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SERVIÇO PUBLICO FEDI-RAL
MINISTÉRIO DO MF.IO AMBIENTE

I.NSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

Ofício n° S9S/2008 -DILIC/IBAMA

Brasília, 23 de outubro de 2008.
Ao Senhor

Dr. Mario José Gisi

Subprocurador-Geral da República
Setor de Autarquias Federais Sul
Quadra 4 - Conjunto C.
CEP 70070-600 Brasília - DF

Fone: (Oxxól) 3031-6075/ FAX: (0xx61) 3031-6118

Assunto: Aproveitamento Hidrelétrico de Santo Antônio. ^

Senhor Subprocurador,

1. Em atenção ao Ofício n° 1114/2008-4a CCR, encaminho cópia dos documentos que
compõem o Drocesso de licenciamento ambiental do AHE Santo Antônio.

Atenciosamente,

Sebastião Custódio Pires
i

Diretor de Licenciamento Ambiental
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Ministério do Meio Ambientedos RecursosRenováveis Hídricos e da AmazôniaLegal - MMA ~-~~^ni

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Ren^vávpis - TBAMÀ-LJj2d5ÍL f
Sistema de GaaÉrole de Processos eDocumentos Jp*.~.^ «c- -, q """"" I

Encaminhamento de Documento I '" J"^£L\

DOCUMENTO

"N° Documento : 10100.004551/08

N° Original : 1240/08

Interessado : 4a CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

Data: 23/10/2008

DIUC/DIQUA

RECEBIDO-•Ç\oy\

Assunto: REITERA OS TERMOS DO OF. N° 1114/2008-4a CCR, DE 17/09/08, QUE SOLICITA COPIA

DO PROCESSO N° 02001.000508/2008-99. FIXA PRAZO DE 5 DIAS PARA RESPOSTA.

De:

Para: DILIC1

Data de Andamento:

Observação:

Projeto IRAMA-FI.VUSP

ANDAMENTO
•>»VJ

£> ÍAJG/ ftf/t&O ^J>/
23/10/2008 16:36:00

DE ORDEM PARA PROVIDÊNCIAS PERTINENTES

íAx-.
Assinatura dá Chefia do(a)

Chefe de Gabinete

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Página :1
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Ofício n.° 1240/2008 - 4a CCR

4A.CAM/DF

Data ]Ü imfzXm*

^tfA

ls.;_JC5S._..,.J
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 1proc -5(tf/.^ftfl \

4a CÂMARA DE COORDENAÇÃO EREVISÃO ]^\ "-~u-^-wfl"~ -'
- Meio Ambiente e Patrimônio Cultural - *Rui>r.: 0,—-. =V-

A

Brasília, %Q de outubro de 2008.

Ao Senhor

Dr. ROBERTO MESSIAS FRANCO
Presidente do IBAMA

SCEN, Trecho 2 - Ed. Sede do Ibama
70.818-900-Brasília-DF

Assunto: Aproveitamento Hidrelétrico de Santo Antônio

Senhor Presidente,

1- Reitero os termos do Ofício n.° 1114/2008 - 4a CCR, de 17 de setembro
de 2008, por meio do qual esta Câmara solicitou a Vossa Senhoria cópia do processo n°
02001.000508/2008-99, relativo ao licenciamento ambiental do Aproveitamento
Hidrelétrico de Santo Antônio, previsto para ser implantado no rio Madeira, Estado de
Rondônia, com vistas à instrução de procedimento referente ao assunto.

2- Considerando que até o momento não foi recebida qualquer informação a
respeito, encareço sua remessa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento deste, na forma do disposto artigo 8o inciso II e parágrafo 3o da Lei
Complementar N.° 75/93 a seguir transcrito.

Art. 8oPara o exercício de suas atribuições, o Ministério Público
da União poderá, nosprocedimentos de sua competência:
II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de
autoridades da Administração Pública direta ou indireta;
§ 3o A falta injustificada e o retardamento indevido do
cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão a
responsabilidade de quem lhe der causa.

Atenciosamente,

SANDRA CUREAU

Subprocuradora-Geral da República
Coordenadora

SAF - Setor deAutarquias Federais Sul -Quadra4- Conjunto C- Lote 3 Fone (61) 3031.6075 Fax (61) 3031.61

70070-600 - Brasilia - Distrito Federal -E-mail: 4camara@pgr.mpf.gOV.br
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Processo 02001.000508/2008-99 Páizina 1 de 1

Processo 02001.000508/2008-99

Interessado: Madeira Energia S.a/mesa
Cgc/cpf/matr:
Telefone:

Endereço:
Bairro:

Cep:
Município:
Tipo Interessado: Pessoa Física

Resumo Assunto: Licenciamento Ambiental - Uhe Santo Anto Mais
Assunto: Licenciamento Ambiental

Data Protocolo: 21-02-2008 10:34:27

Documento Originai: Memo n° 035/08-dilic

|Seq| Destino Tipo Destino Data Tipo Movimento jDespacho Movimentado por

|3 j Cohid Ibama 03-03-2008 17:31:00 Andamento | | Ojmaria
|2 j Dilic Ibama 22-02-2008 16:27:28 Andamento ||Maria JosÉ Oqclaudia

|1 IjDilic |lbama 21-02-2008 10:34:28 [Entrada || |Rayane

lUíp://ibamanet.ibama.gov.br/protocoIo/sisprot/proc_detaihe.php?num_proc^0200l()0... 10/23/aaaa
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SERVIÇO PÚBLICO FGDLRAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCLN - Sclor de Clubes Esportivos Norte Trecho 02, Ed. Sede. Bioco C, 1° andar. Brasília/DF - CEP: 70.818-900

Tel.: (Oxxól)3316.1595 Fax: (Oxxôl) 3225.0564 - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício nsW/2008- DILIC/IBAMA

-....405

-•-Sühv

Brasília^ de outubro de 2008.

Ao Senhor

Victor Frank de Paula Rosa Paranhos

Diretor Presidente da Energia Sustentável do Brasil S.A.
Av Almirante Barroso, 52/14° andar
20031-000 - Rio de Janeiro/RJ FAX: (021) 3974-5400 2215-1312

Assunto: Pedido de vista ao processo de licenciamento do AHE Santo Antônio..

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao ofício VP/TS 125/2008, manifesto deferimento ao pedido de vista ao
processo de licenciamento do AHE Santo Antônio n° 02001.000508/2008-99.

2. Para a realização da consulta sugiro a data de 05/11/2008 (quarta-feira) das 08:00 às
18:00 na sede da DILIC/IBAMA.

Atenciosamente,

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

G\r)n.(C\rOHID\EMPREEND]MENTOS\USlKAS\UHESMADEIRA\02_F.Nr-.RSUS_JIRAU\OFÍC]OS\VlSTA AO PROCESSO DliSANTO ÀNTOMO DOC
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Madeira Energia S.A.

Ao Ilustríssimo Senhor

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

SCEN trecho 2 - Edifício IBAMA Sede

70818-900-Brasília-DF

N. Ref: MESA: 389/2009

PROTOCOLO/IBAMA

DILiC/DIQUA

N^: 842

DATAtPç^Z/çA^jOQ
RECEBIDO:

Assunto: AHE Santo Antônio - Envio de PBA Consolidado

São Paulo, 27 de janeiro de 2009.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Madeira Energia S/A MESA remete-se ao Ofício 785/2008
IBAMA no qual este Instituto solicitava o envio da versão do PBA consolidado, contendo as
alterações realizadas face ao cumprimento das Condicionantes estabelecidas na LI
n°540/2008.

Em correspondência MESA 370/2009, a MESA solicitou a este IBAMA o adiamento da entrega
da versão consolidada do PBA para dia 27JAN09.

Encaminhamos, portanto, 3 (três) jogos da Versão Consolidada do PBA da UHE Santo Antônio,
de janeiro de 2009, cada jogo contendo 15 volumes.

Ricardo Márcio Martins Alves
Gerente de Sustentábilidade

Madeira Energia S.A.

Â CC^fc
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Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1400 2o andar cj 22
04543-000 São Paulo SP Brasil

Tel.: 55 1 1 3702-2250 Fax: 3702-2288
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMO tf\Jft /2009 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Em, 03 de fevereiro de 2009.

AO: Arquivo da DILIC

ASSUNTO: Arquivamento dos documentos referentes ao empreendimento Santo Antônio.

Processo n° 02001.000508/2008-99

1. Solicito o arquivamento dos seguintes volumes:

. a) EIA- TOMO B Vol. 1/8 - Maio 2005;

. b) EIA- TOMO B Vol. 3/8 - AID -Meio Biótico;

c) EIA- TOMO B Vol. 7/8 - AID -Meio Biótico;

sd) EIA-TOMO A-Vol 1/1;

, e) EIA- TOMO C - Vol. 1/1 - 2 exemplares;

.f) EIA-TOMO E-Vol. 3/3-Agosto 2006;

g) Usinas Hidrelétricas de Santo Antônio e Jirau- Furnas/Oderbrecht - RIMA - Maio
2005 - LEME - 2 exemplares;

,h) Projeto de Comunicação Social - Viabilidade para Construção das Hidrelétricas do
rio Madeira- Relatório Final, Porto Velho, Julho/2006;

, i) MPE/RO - Relatório de Análise do Conteúdo dos EIA e do RIMA dos AHEs Santo
Antônio e Jirau no rio Madeira, estado de Rondônia - COBRAPE- PARTE C-
"ANEXOS". Outubro 2006;

j) MPE/RO - Relatório de Análise do Conteúdo dos EIA e do RIMA dos AHEs Santo
Antônio e Jirau no rio Madeira, estado de Rondônia - COBRAPE- PARTE B-
Volume 1 Revisão 1- Aspectos Físicos e Bióticos. Dezembro 2006;

.k) Ofício 791/2006/GAB-PGJ - MPE-RO Protocolo DILIC/IBAMA N. 14237 DE
12/12/2006;

Atenciosamente,

n

£?

ira Menta Giasson

Coordenador de Éiàergia Hidrelétrica e Transposições

C: Docuinents and Scltiiiys 26^ól699S29 Dcsfctop^Memo ArqimoDilic feveiro200B StoAnlonio.odt





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMO n°. 25 /2009 - COHID/ CGENE/DILIC/IBAMA

Em, 03 de fevereiro de 2009.

A: Arquivo da DILIC

ASSUNTO: AHE Santo Antônio e Jirau - Arquivamento de documentos

Processo n° 02001.0003771/2003-25.

1. Solicito o arquivamento dos seguintes documentos:
A. EIA, tomo D, 2005 vol 1/3, 2/3 e 3/3;
B. EIA, tomo E, 2005, vol 3/3;
C. Relatório do Processo Participativo, Furnas, 2007, Relatório Final e Aditivos

1/2/3;
D. Atlas da Avaliação Ambiental Estratégica;
E. EIA, Tomo D, Furnas. 2005, vol 3/3;
F. Relatório e resposta às perguntas do IBAMA, Furnas, 2007, volume único
G. EIA. tomo E, furnas, 2006. vol 2/3 e 3/3;
H. EIA, tomo B, 2005, vol 2/8 e 3/8;
I. Relatório de Avaliação técnica, Furnas, 2006, volume único;
J. Relatório de Campo - Síntese, volume único;
K. Relatório técnico de análise dos estudos ambientais, Carlos Tucci, 2007, vol único;
L. Inventário Flidrelétrico do Rio Madeira, Fumas. 2007, Relatório Final;
M. Relatório de Avaliação Técnica, Furnas. 2006, vol. Único;
N. Relatório e comentários sobre as 30 distorções produzidas pela ONG; Furnas,

2006, Vol. Único;
O. Relatório de Análise do EIA/RIMA, Cobrape/MPORO, 2006. Parte A e C revisão

01.

Atenciosamente.

G ••diLic\C'OHID\Men«,r.indcisA,emo PFEJirauJaneiraíUOK \ doe

Moara Menta Giasson

Coordenadora de Energia Hidrelétrica e Transposições
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ' Q. ...^... \
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE ""

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMO n°. 029 /2009 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Em, 03 de fevereiro de 2009.

AO: Arquivo da DILIC
ASSUNTO: Arquivamento dos documentos empreendimento UHE Santo Antônio e Jirau.
Processo n° 02001.003771/2003-25

1. Solicito o arquivamento dos seguintes volumes:
a) Estudo de Impacto Ambietal de Santo Antônio e Jirau:

i. TOMO A - Volume 1/1-4 cópias;
ii. TOMO B-Volume 1/8-3 cópias;
iii. TOMO B - Volume 2/8 - 3 cópias;
iv. TOMO B - Volume 3/8 - 3 cópias;
v. TOMO B - Volume 4/8 - 5 cópias;
vi. TOMO B - Volume 5/8 - 4 cópias;
vii. TOMO B - Volume 6/8 - 3 cópias;
viii.TOMO B - Volume 7/8 - 2 cópias;
ix. TOMO B - Volume 8/8 - 2 cópias;
x. TOMO C - Volume 1/1-2 cópias;
xi. TOMO D - Volume 1/3 - 3 cópias;
xii. TOMO D - Volume 2/3 - 3 cópias;
xiii.TOMO D - Volume 3/3 - 1 cópia;
xiv.TOMO E - Volume 1/3 - 3 cópias;
xv. TOMO E - Volume 2/3 - 3 cópias;
xvi.TOMO E - Volume 3/3 - 4 cópias;

b) Inventário Hidrelétrico do rio Madeira - Trecho Porto Velho e Abunã - Estudos
Ambientais / Relatório Final - Apêndice D - novembro 2002;

c) Usina Hidrelétrica Santo Antônio e Jirau - Rima - Maio 2005 - 4 cópias;
d) MPE/RO - Parte B- Vol I - Aspectos Físico e Biótico, outubro 2006;
e) Complexo do rio Madeira - Avaliação Ambiental Estratégica - maio 2005 - relatório

final;;
f) Aproveitamentos Hidrelétricos Santo Antônio e Jirau - rio Madeira/RO-

Interferências em UCs, no âmbito dos estudos de viabilidade - outubro 2005;

Atenciosamente,

.RÃ MENTA GIASSON

Coordenadora de Energia Hidrelétricae Transposições

G: diIiL^COHfDiRmpreendimentcs UsinasiUHEs Madeira1 Memoskleirir/Arquivo. Dilic feveiro200S_StoAnloiiio_c_Jii'au.odl ARAQ
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEMO n°. 030 /2009 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Em, 03 de fevereiro de 2009.

AO: Arquivo da DILIC
ASSUNTO: Arquivamento dos documentos empreendimento UHE Santo Antônio e Jirau.
Processo n° 02001.003771/2003-25

1. Solicito o arquivamento dos seguintes volumes:
a) Estudo de Impacto Ambiental de Santo Antônio e Jirau:

i. TOMO D - Volume 1/3 - 1 cópia;
ii. TOMO D - Volume 2/3 - 1 cópia;
iii. TOMO D - Volume 3/3 - 2 cópia; , w

b) Registro de divulgação de apresentação pública Calama/Porto Velho -janeiro 2007;
c) AHE Santo Antônio e Jirau e STA - Registro da divulgação das audiências públicas

em Abunã, Mutum-Paraná, Jaci-Paraná e Porto Velho
d) Consultoria na Gestão de Processo Participativo do Projeto Madeira - Relatório

Final; julho de 2006

Atenciosamente,

.RA MENTA GIASSON

Coordenadora de Energia Hidrelétricae Transposições

G dilicCOHID»Empreendimentos Usinas UHEs Madeira Memos Meino Arqui\o_Dilk..feveiro200S .StoAntomo e Jiiaull.odt ARAQ
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ASSUNTO - Reunião Ictiofauna

DATA -07/11/2008

Local - Sede da SUPES/DF

Participantes:

Rodrigo Herles - IBAMA

Rodrigo Koblitz - IBAMA

Ricardo Choueri - IBAMA

Nádia Faria - MESA

Reunião:

Alexandre Ungar - MESA

Rosseval Leite - MESA

Gislene Torrente Villara - MESA

Carolina Dória - MESA

Folha: SQÇ •
Proc. 508/08

Rubrica: 9

Inicialmente, a MESA solicitou informações sobre o pedido encaminhado ao IBAMA referente à
extensão de prazos para o cumprimento de Condicionantes da Licença de Instalação, tendo sido
informada que a resposta estaria sendo encaminhada, oficialmente, naquele dia ou no máximo na
próxima segunda-feira.

A seguir, a MESA informou que as equipes do Programa de Conservação da Ictiofauna-
Subprogramas de Monitoramento da Ictiofauna, de Inventário Taxonômico e Ecologia e Biologia
estarão em campo a partir do dia 10/11/2008 e que para a realização das amostragens previstas
serão necessários vinte dias de campo, de modo a cobrir toda a rede amostrai solicitada por aquele
Instituto. Os representantes da MESA enfatizaram que caso a rede amostrai constante das
Condicionantes da Licença de Instalação 540/2008 seja efetivamente cumprida não haverá tempo
hábil para processamento do material coletado, gerando acumulo de material nos laboratórios e sem
retorno de informações.

Em seguida, a MESA esclareceu que a reunião havia sido oficialmente solicitada com vistas a
esclarecer (i) as limitações existentes para o cumprimento das condicionantes, tendo em vista as
dificuldades operacionais para cobrir a área proposta para amostragem, entre as quais se incluem
aquelas a montante do AHE Santo Antônio, e para as quais haverá sobreposição de esforços,
considerando a presença da AHE Jirau (ii) a definição das espécies foco para o Programa de
Conservação da Ictiofauna (iii) outras condicionantes constantes da Licença de Instalação e
referentes ao Programa de Conservação da Ictiologia e seus subprogramas.

De acordo com o técnico Rodrigo Herles, prevê-se que Jirau e Santo Antônio dividirão em partes
iguais esse programa. Mas, a licença de Jirau ainda não saiu, e os técnicos do IBAMA não têm
certeza de como e quando vai acontecer essa divisão.

A coordenadora do Meio Biótico da MESA, Nádia Faria, enfatizou que a rede amostrai proposta
para a Ictiologia foi demasiadamente expandida e que isso se aplica a Fauna, Flora e outros
programas do PBA. A equipe técnica da MESA julga que a rede proposta não é compatível com a
necessidade dos monitoramentos que devem ser realizados para o empreendimento Santo Antônio.

A seguir, foram discutidos os subprogramas propostos e suas condicionantes.
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Subprograma Monitoramento da Pesca:

A) A Prof. Carolina Doria, responsável pelo subprograma, expôs que as áreas de Guajará Mirim e
Costa Marques tem relação com o empreendimento de Jirau, propondo excluí-los. Em substituição,
seria mais interessante alocar esforços em comunidades ribeirinhas mais próximas a Santo Antônio,
sem, contudo, diminuir o número de pontos amostrais.

Após avaliação, optou-se por trocar Costa Marques pela comunidade de Nazaré. Seria incluída na
rede a ser monitorada a comunidade do Engenho Novo (AGROVILA), realocada em conseqüência
da implantação do canteiro de obras.
Esta nova rede deverá ser comunicada oficialmente ao IBAMA, que responderá também
oficialmente.

B) No tocante a Condicionante "Determinar regiões ou trechos de rio com conflitos no uso dos
recursos pesqueiros, caracterizar a situação e propor estratégias para mitigá-la", a MESA reafirmou
que não é de sua competência mitigar conflitos pré-existentes na área.

Após avaliação por ambas as partes, acordou-se que a MESA irá mapear e buscar, a mitigação dos
conflitos criados ou potencializados pelo empreendimento.

A proposição de estratégias para mitigação destes possíveis conflitos, por parte da MESA, deverá
ser avaliado oportunamente, não sendo objetivo deste subprograma.

Subprograma Ictioplancton

Rede amostrai: fazer amostragens nos pontos de confluência, depois logo abaixo da cachoeira e por
último no Belmont.

Condicionantes:

Al) Se torna inviável cumprir a condicionante por não ter como reproduzir os indivíduos em
laboratório. Além do que, essas respostas não determinarão nenhuma alteração no projeto da usina.
O IBAMA posicionou-se, requerendo que uma solução seja apresentada.

A2) A condicionante foi discutida e a equipe técnica ressaltou ser impossível realizar coleta em 5
pontos na Área 3, localizada a montante, sem incluir afluentes em território Boliviano. O IBAMA
solicitou que a primeira campanha inclua todos os pontos previstos no Programa e que
posteriormente sejam selecionados os pontos onde serão estabelecidas as coletas semestrais, todos
localizados em território Brasileiro. Estes pontos serão apresentados no relatório da campanha de
campo do mês de novembro.

Foi mantida a coleta semestral em Humaitá e as mensais nos demais pontos, como já constava da
versão revisada do Programa (Julho/2008).

A3) O Dr Rosseval Leite argumentou que não há a necessidade de fazer ictioplancton em lagos,
pois o ambiente não é usado pelos grandes bagres como área reprodutiva. Houve contestação por
parte do IBAMA, quando a estes dados. Em seguidaacordou-se que o Dr Rosseval deverájustificar
por escrito a sua teoria, sendo o documento analisado para a manutenção ou retirada da
Condicionante. Sr. Rodrigo H. pediu para que se faça uma amostragem, com o intuito de se
verificar a presença ou ausência de larvas, que não as das espécies que usualmente vivem ou se
adaptam a ambientes de águas lênticas.
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Acordou-se que a coleta será realizada e caso não se registre larvas das espécies alvo, como previsto
pelos pesquisadores, sendo enviado relatório ao IBAMA solicitando o cancelamento dessa
condicionante.

A4) A amostragem de juvenis em áreas de várzeas com uso de rede de arrasto já está prevista no
Subprograma de Biologia e Ecologia e será realizada.

A5) previsão de amostragem no estirão do reservatório e a jusante, após o enchimento,

Esta condicionante não foi objeto de discussão nesta reunião, posto que havia sido discutida em
reunião realizada no dia 10 de outubro, na sede do IBAMA. A MESA reafirma seu entendimento
que estas amostragens sofrerão interferências do AHE Jirau, não sendo efetiva para avaliação dos
possíveis impactos sobre o Ictioplancton causados pelo empreendimento AHE Santo Antônio.

No momento, considera-se que após a formação do reservatório a amostragem será realizada no
corpo do reservatório e a jusante. A definição de outras áreas amostrais será feita a posteriori.

A6) A análise da contribuição do rio Madeira será avaliada através de coletas no próprio rio
Madeira e a jusante e montante se sua foz (rio Amazonas).

A7) O Prof. Rosseval discorreu longamente sobre o comportamento reprodutivo dos bagres do rio
Madeira, tendo expressado sua opinião que não há como alterar regras de operação de Usinas
Hidrelétricas, com o que a MESA concorda plenamente.

Uma vez que o professor expôs dados de seu conhecimento, e fruto de sua experiência, sem ser
contestado pelos presentes, entende-seque a Condicionante tornou-se sem efeito após a exposição
apresentada.

A8) A MESA informou que não existem técnicas disponíveis para o atendimento desta
condicionante, considerando que a mesma se aplica a ovos coletados na natureza.

A9) Discutida a condicionante e sua exeqüibilidade, o IBAMA esclareceu quer deseja saber se as
larvas não ficarão barradas pela usina.
Foi solicitado o envio de documento com a velocidade de fundo projetada para o reservatório de
Santo Antônio, comparando-a com outros dados citados pelo Prof Rosseval e relativos a velocidade
de rios Amazônicos.

A10) A MESA informou que os fatores abióticos, inclusive transparência de água, já foram
incorporados à revisão do subprograma e serão mantidos.

2.17 Subprograma Biologia e Ecologia

Inicialmente, discutiu-se a proposta de redefinir a rede amostrai e a periodicidade das coletas,
considerando todo o esforço necessário para a sua realização e o pequeno ou nenhum retorno
esperado, posto que as questões consideradas preponderantes poderão ser obtidas com uma rede
simplificada. A MESA argumentou ainda, que considera mais válido concentrar esforços em
parâmetros facilmente visíveis e relacionados às espécies alvos, do que se analisar
indiscriminadamente várias espécies.
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Foi proposta a eliminação de algumas áreas amostrais, mais especificamente, as de Aripuanã e
Manicoré, substituindo-as somente por Nova Olinda. Nesta nova área, as coletas seriam semestrais
e não mensais.

Por solicitação do IBAMA, nessa primeira campanha serão realizadas coletadas nesses três pontos
(Aripuanã, Manicoré e Nova Olinda), apresentando-se a discussão dos resultados obtidos àquele
Instituto. O Instituto propôs, ainda, que após a entrega dos resultados seja marcada uma nova
discussão dos programas e condicionantes relativos ao Programa de Monitoramento da Ictiofauna,
com o que a MESA concordou.
Acordou-se ainda que:

A3 MONTANTE (EXPANDIDA, COLETAS EM NOVEMBRO E JUNHO): no PBA estão
previstas 5 localidades (pontos de coleta) mas apenas 2 ou 3 delas serão estabelecidas como pontos
de coleta da equipe. Estadecisão serátomada com basenos resultados da coleta realizada no mês de
novembro;

A3 JUSANTE (EXPANDIDA, COLETAS EM NOVEMBRO E JUNHO): o reconhecimento e
análise dos dados da coleta de novembro indicarão um ponto representativo para substituir os 3
pontos por um único ponto ainda não definido. Argumentos quanto a extensão dos efeitos do
empreendimento (que deveriam ultrapassar 500km a jusante para justificar o estudo nesses 3
pontos) precisam ser reunidos e apresentados no relatório.

A proposta da equipe é suprimir esses pontos de coleta por no máximo um ponto representativo
para o trecho de montante e para o trecho de jusante, que tenham uma logística mais exeqüível ,
posto que estas áreas apresentam dificuldades quanto ao acesso, e com longo deslocamento por via
aquática.Toda a infra-estrutura de apoio para o período de coleta - água potável, combustível,
alimentação e vasilhames para deposição dos peixes capturados, equipamentos de pesca - além da
equipe técnica e de apoio, precisam ser transportado por via aquática.

B)-Quanto aos estudos relacionados ao "crescimento", acordou-se em realizá-los somente para as
três espécies alvo. São consideradas como "Alvo": Dourada, Piramutaba e Babão. Foi solicitado a
MESA e aos seus consultores que utilizem dados secundários para verificar se existe a real
necessidade de se manter a demanda por este tipo de estudo, em relação às espécies antes definidas.

Quanto à periodicidade de coletas, o IBAMA estabeleceu que irá reavaliar o assunto depois do
primeiro ano de trabalho, sendo os resultados obtidos comparados àqueles do EIA, no que toca às
possíveis variações de dados qualitativos e quantitativos.Para isto, os dados obtidos neste período
deverão ser analisados com este enfoque.

C) Condicionante já aceita pela MESA, que já havia incluído as variáveis solicitadas na revisão do
programa (turbidez e transparência).

D) Sobre os Métodos de laboratório, acordou-se que serão avaliadas as informações ecológicas e
não as populacionais. Serão analisados o grau de repleção estomacal, comprimento, índice gonadal,
peso do peixe, sexo, sem necessidade de pesar gônadas e estômagos e tão pouco realizar análises
histológicas.

E) A MESA contestou a Condicionante, posto não ser sua competência o desenvolvimento de
equipamentos de pesca. Os consultores da MESA argumentaram que os trabalhos de resgate de
peixes que já vem sendo realizados nas ensecadeiras e pedrais do AHE Santo Antônio dariam
informações suficientes para a avaliação dos peixes de cachoeira. Além disso, as "tarrafas", são
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muito eficientes e comumente utilizadas para capturar peixes em área de corredeiras, conforme
experiência da equipe técnica da MESA. No entanto, o técnico Rodrigo K rejeitou o argumento,
dizendo que os resultados do resgate se aplicam a Cachoeira de Santo Antônio e não para a
Cachoeira de Teôtonio, local para o qual foi solicitado o equipamento.

Finalmente, acordou-se a contratação, pela MESA, de um engenheiro de pesca para avaliar (i) dar
um parecer sobre a inviabilidade de desenvolver/efetuar pescarias com um equipamento no nível de
exigência da condicionante, (ii) a viabilidade de desenvolvimento deste tipo de equipamento ou
para o desenvolvimento desse equipamento para amostragem em cachoeira. A representante da
MESA ressaltou que os testes de eficiência deveriam ser realizados pelo IBAMA, o que foi aceito.
O IBAMA concordou que será buscado o desenvolvimento de um só aparelho, a ser testado em
qualquer cachoeira e não especificamente na cachoeira de Teotônio, como solicitado pelo técnico
Rodrigo Koblitz.

F) a condicionante foi discutida, ressaltando-se que as CPUE's requeridas não são comparáveis. O
IBAMA concordou que as mesmas não devem ser comparadas entre si. Acordou-se em utilizar as
duas CPUE- pesca amadora e profissional- como base para futuramente mostrar as alterações
populacionais, não cabendo comparação entre elas. Sendo assim, os resultados deverão ser
apresentados em separado.

G) Após ressaltar que as informações advindas da pesca comercial são sazonais, o que significa que
haverá meses em não será possível apresentar nenhum resultado, foi considerada válida a inclusão
das espécies Branquinha, Jaraqui e Prochilodus (pesca comercial) nos estudos, a serem analisadas
somente como indicadoras de determinados períodos, não podendo os dados servirem como base
para extrapolação, como pretendido na Condicionante.

H) A condicionante já havia sido atendida na revisão do Programa, sendo que os lagos a serem
amostrados são o Cuniã e Puruzinho.

I) Os pontos para realização de pesca nos tributários foram demarcados nos afluentes: rio
Jaciparaná, rio Karipuna, rio Machado e igarapé Belmont.

Os igarapés Jaci Paraná e Karipuna já haviam sido propostos na revisão do Programa de Ictiofauna.
Para os outros igarapés, a MESA argumentou que não se consegue entrar no período de seca para
realizar amostragem. Isto geraria lacunas nos dados e o impedimento de se registrar alguns dados da
biologia das espécies que ali vivem.

Após longa troca de idéias, a rede final de Igarapés e afluentes selecionados para coletas, ficou
assim acordada: Jaci Paraná, Karipuna, Belmont, Machado. Acordou-se que em todos os pontos,
não só nesses tributários, serão apresentados, somente informações ecológicas e não populacionais
(repleção estomacal, tamanho, índice gonadal peso do peixe e sexo, sem necessidade de se pesar
gônadas e estômagos).

Quanto à pesca no interior destes tributários, acordou-se que a mesma será realizada tão longe
quanto possível da foz, atendendo-se assim a condicionante. Registrou-se, que o custo de incluir o
igarapé Belmont e o rio Machado será de 3 dias a mais de coleta

J) Para as espécies coletadas em rede de cerco, como solicitado em Condicionante, o IBAMA
concordou que os indivíduos sejam preservados e depois do primeiro relatório quantitativo sejam
definidas as espécies que terão seus parâmetros biológicos analisados. A escolha de qual ou quais



Folha:
Proc.508/08

Rubrica:

espécies devem ser estudadas será feita com base naquelas espécies que possam ser usadas como
Bioindicadoras para cada um dos pontos de amostragens no qual se usar este equipamento.

K) A Condicionante repete aquela já apresentada na Letra C

L) Foi esclarecido pela MESA que o reservatório tem tempo de enchimento curto, talvez oito dias
dependendo do período em que for fechado. Mas, a equipe esclarece que a batimetria poderia
informar sobre áreas potenciais para a retenção de peixes.

N) A Condicionante repete aquela já apresentada na Letra I

M) Condicionante já atendida.

P) e Q) Referem-se ao Programa de Transposição de Peixes, e serão oportunamente discutidas
(Nota da MESA).

2.17 Genética de População:

A) A escolha das espécies para a retirada de tecido para tratamento genético será feita pelas
professoras Carolina e Gislene e a coleta deverá começar já na amostragem de dezembro. O estudo,
a ser realizado após um ano de coleta de material, terá como objetivo avaliar o isolamento
geográfico imposto pelas cachoeiras existentes no rio Madeira. A condicionante foi mantida mesmo
após a Profa. Gislene ter argumentado que as cachoeiras são somente obstáculos ecológicos e não
geográficos.

B) Os estudos para definição se as espécies apresentam comportamento de Homing será realizado
somente para as três espécies indicadas na condicionante, definidas agora como espécies alvo:
babão, piramutaba e dourada.

C) A MESA solicitou que a condicionante fosse esclarecida pelos técnicos do IBAMA. O que se
pede é caso se use a metodologia de micro satélite, tida como de menos eficiência, tal escolha seja
justificada tanto tecnicamente, como financeiramente.
Se caso se opte por usar a metodologia D-loop essa condicionante é retirada, sem necessidade de
justificativas.
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São Paulo, 27 de Fevereiro de 2009.

Ao Ilustríssimo Senhor

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

SCEN trecho 2 - Edifício IBAMA Sede

70818-900-Brasília-DF.

N. Ref.: MESA: 442/2009.

Assunto: AHE Santo Antônio - Pedido de adiamento de prazo para entrega da Condicionante
2.4 da Licença de Instalação n° 540/2008.

Prezado Senhor,

1- Vimos formalizar o nosso pedido de adiamento para entrega da condicionante 2.4 da
Licença de Instalação n° 540/2008.

2- Este pedido deve-se à exigência de se ter "uma compatibilização com a solução para
sistema equivalente a ser adotada no empreendimento AHE de Jirau, situado a montante
do AHE Santo Antônio".

3- As tratativas junto à Enersus - Energia Sustentável, detentora da concessão do AHE Jirau
iniciaram-se, entretanto a concepção conjunta fica de difícil condução devido a inexistência
até o momento da Licença de Instalação desse outro empreendimento, sendo
incompatíveis os prazos e interesses devido à este descompasso temporal.

4- Solicitamos, portanto que o prazo para a definição desta concepção seja estendido por um
período mínimo de 180 dias e assim que a Licença de Instalação de Jirau for expedida, seja
definido um novo prazo que compatibilize o cronograma dos dois empreendimentos.

5- Certos da compreensão deste Instituto colocamo-nos à sua disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Carlos' Hugo Annes Araújo
Diretor de Sustentabilidade

Madeira Energia S.A.

Av. das Nações Unidas 4777- 6o andar-sala 1 -Alio de Pinheiros
05477-000 São Paulo SP Brasil

Tel.: 55 11 3702-2250 Fax: 3702-2288
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Ao Ilustríssimo Senhor RECEBIDO:
Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

SCEN trecho 2 - Edifício IBAMA Sede

70818-900 - Brasília - DF

N. Ref: MESA PVH: 036/2009

Assunto: AHE Santo Antônio - Envio do Relatório Semestral

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Madeira Energia S/A, MESA, remete-se à Licença de
Instalação (LI) 540/ 2008 IBAMA na qual este Instituto define o envio de Relatórios Semestrais
de Andamento dos Programas Ambientais, em sua condicionante 2.1, para apresentar os 5
volumes do Primeiro Relatório Semestral (RO) contendo os avanços realizados nos programas
para o período de JAN08 a DEZ08.

Adicionalmente, a MESA vem por meio dessa requisitar que a periodicidade de entrega dos
relatórios de acompanhamento passe a ser trimestral e não mais semestral como a
Condicionante 2.1. da LI indica.

A MESA agradece a atenção que lhe é dispensada e mantém-se no aguardo de manifestação
por parte de Sua Senhoria.

Atenciosamente,

p\ Ricardo Márcio Martins Alves
^ \ Gerente de Sustentabilidade

Madeira Energia S.A.

Av. Lauro Sodré, 2800, Bairro Cosia e Silva

CEP 76802-449 - Porto Velho - RO

Tel: 69 3218 1400
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Santo Antônio Energia S/A •ssaisaa.

Porto Velho, 02 de março de 2009.

SEBASTIÃO CUSTÓDIO PIRES
Diretor de Licenciamento Ambiental
Diretoria de Licenciamento do IBAMA
Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Energia S/A / PVH - 0050/2009

Assunto: Encaminhamento de Relatório

PROTOCOLO/IBAMA

DIL1C/D1QUA

Ne: 2613, ,
DMA:l/ÍpCÒm
RE(

Prezado Senhor

Encaminhamos para conhecimento de V. S a. o Relatório de Acompanhamento das

Atividades do período de setembro de 2008 a janeiro de 2009 - Programa de
Desmatamento - Canteiro de Obras da AHE Santo Antônio.

Desde já colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente

(U*í, a • -js-~ «W~í

RICARDO MÁRCIO MARTINS ALVES
Gerente de Sustentabilidade

Av. Lauro Sodré, 2800 Costa e Silva

76.802-449 Porto Velho RO Brasil

Te!.: 55 69 3218-1400
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ÍCMBiò-.'„_"
GESTÃO INTEGRADA CUNIÃ-JACUNDÁ JOí V

Ofício n°. 035/2009 /Gl Cuniã-Jacundá/ICMBio-RO

Porto Velho, 04 de março de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor
Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento

C/C Moara Menta Giasson
Coordenadora de Energia Hidrelétrica e Transposição
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Assunto: Convite para 7a Reunião do Conselho

Prezados Senhores,

1. Ao cumprimentá-los cordialmente, venho informar que o Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade realizará nos dias dois e três de abril a 7a
reunião dos conselhos da Reserva Extrativista do Lago do Cuniã, Estação Ecológica
de Cuniã e Floresta Nacional de Jacundá.
2. Tendo em vista que os conselheiros da área de entorno das Unidades de
Conservação estão inseridos no Programa de Ações a Jusante do PBA da UHE Santo
Antônio, e que este programa encontra-se em fase de reformulação, convidamos o
senhor Rodrigo Herles do Santos para participar da reunião e contribuir nos
esclarecimentos às comunidades inseridas neste programa de compensação.
3. Também solicitaremos a participação de representante do Programa de
Ações à Jusante por parte da Madeira Energia S/A.
4. Encontramo-nos à disposição para qualquer esclarecimento adicional.
5. Desde já agradecemos pela atenção e solicitude.

PROTOCOLO/IBAMA ú \ ~ \q [^
DILIC/DIQUA X^JjhKA \f P^

Nfl. 2751 XDENIS HELENA RIVAS

Atenciosamente,

" jrt /i-5 Chefe da Estação Ecológica de Cuniã
DATkJÍHÜ^ /09 y

RECEBI0C):

Av. Lauro Sodré, n° 6.500, BairroAeroporto, CEP: 7Ó.803-2Ó0-Porto Velho-RO
FoneFax: (69) 3217-6520/6521 -e-mail.cuniajacunda@icnibio.gov.br
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Santo Antônio Energia S/A

São Paulo, 05 de Março de 2009

Ao

Ilustríssimo Senhor PROTOCOLO/IBAMA
Sebastião Custódio Pires . ir/ninnA
Diretor de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovável' NS; 2;p&
SCEN Trecho 2 - Edifício IBAMA Sede DATk€Wfí3 /09
70818-900-Brasília-DF

N°. Ref.: MESA: 451/2009

Assunto: Processo de licenciamento da AHE Santo Antônio - Alteração de Condicionante

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Santo Antônio Energia S/A remete-se à NOTA TÉCNICA
N° 02/2009, de 21JAN09, cujo assunto é a "Análise de documentação encaminhada pelo Ofício
n° 943/2008/GM/MMA: Alteração na Condicionante da Licença de Instalação da Hidrelétrica Santo
Antônio, no rio Madeira.", para expor e solicitar o que segue.

A NOTA TÉCNICA, acima referida, dizia, em seu tópico de número 12, que: "Recomenda-se que,
para tanto, seja levada em consideração a manifestação da Secretaria de Saúde do município de
Porto Velho, bem como do Comitê Gestor de Saúde Pública, constituído a partir do PBA da UHE
Santo Antônio, o qual é destinado a acompanhar, monitorar e avaliar o andamento das ações de
Saúde Pública propostas pelo Consórcio MESA S.A."

Ocorre que a Comissão de Acompanhamento e Gestão do Programa de Saúde Pública (instituída
pelo Decreto n° 11.197/2008, da Prefeitura Municipal de Porto Velho), encaminhou correspondência
ao Sr. Secretário de Estado da Saúde, datada de 12FEV09, apresentada anexa, em resposta ao
Ofício 0035/GG/2009 daquela Secretaria, de 03FEV09, na qual manifestava-se favoravelmente à
transferência da quantia de R$ 30.000,000,00 (trinta milhões de reais) para a conclusão do Hospital
de Caçoai. Na mesma correspondência, a Comissão solicitava ao IBAMA a modificação da
Condicionante 2.44, de forma a permitir a alteração na destinação original dos recursos citados.

Além da correspondência emitida pela referida Comissão, apresentamos manifestações sobre o
assunto emitidas pela Prefeitura do Município de Porto Velho (71 GAB/PREFEITO - 10FEV09),
Governo do Estado de Rondônia (0035/GG/2009 - 03FEV09), Ministério da Fazenda (9972/2008 -
COPEM/STN - 25SET08) e Ministério Público Estadual-RO (102/09/PJ-DCS - 09FEV09).

Av. Nações Unidos, 4777 - ó°andar
05477-000 São Paulo SP Brasil

Tel.: 55 11 3702-2250 Fax: 3702-2288
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Santo Antônio Energia S/A

Neste contexto, a SAESA vem à presença de Sua Senhoria para ratificar a solicitação feita pela
Comissão de Acompanhamento e Gestão do Programa de Saúde Pública, no sentido de retificar e
adequar a redação da Condicionante n° 2.44 da Licença de Instalação do empreendimento UHE
Santo Antônio, de modo a não deixar nenhuma dúvida quanto à nova destinação a ser dada à
verba de R$ 30.000.000,00, cuja aplicação original era para o saneamento da cidade de Porto
Velho.

No aguardo de breve manifestação por parte de Sua Senhoria, a SAESA agradece, desde já, pela
atenção, mantendo-se ao dispor para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Afenciosamé.,

A>Jr
Carlos/Hugo Annes de Araújo
Diretor de Sustentabilidade

Av. Nações Unidas, 4777 - 6°andar
05477-000 São Paulo SP Brasil

Tel.: 55 11 3702-2250 Fax: 3702-2288





Ministério do Meio Ambientedos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Re'
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento

N° Documento

X" Original :

Interessado :

Data :

Assunto :

De:

Para.DILiCl

Data de Andamento:

Observação:

DOCUMENTO

10100.000766/09

050/09

LIDERANÇA DO PARTIDO VERDE .'/>l>0
12/3/2009

REQUER LIBERAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO REFERENTE UHE JIRAU, NO
MUNICÍPIO DE CANDEIAS DO JAMARI/RO.

ANDAMENTO

12/3/2009 10:05:00

DE ORDEM PARA PROVIDÊNCIAS DEVIDAS

DILIC/DIQUA

W: 2923

DATA:/{' C d.
REÓEBIDO:

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo
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MMA- IBAMA
Documento

10100.000766/09-31

LIDERANÇA DO PARTIDO VERDE ^aga/ga.Rra
Ofício n° 050/2009 Brasília, 10 de março de-20QRjy f

Senhor Presidente,

Ao cumprimenta-lo, fazemos referência ao processo de
licenciamento ambiental, conduzido por essa autarquia, dos Aproveitamentos
Hidrelétricos do rio Madeira, objetivando corrigir séria distorção quantos aos
impactos sócio-ambientais incidentes sobre o município de Candeias do Jamari, em
Rondônia.

Em função da emissão, pelo IBAMA, da Licença Prévia n°
251/2007, de 09 de julho de 2007, os Aproveitamentos Hidrelétricos do rio
Madeira, no município de Porto Velho, estado de Rondônia, representados pelas
UHE Santo Antônio e UHE Jirau, com potências instaladas de 3.150 MW e 3.300
MW respectivamente, obtiveram o aval ambiental, para awançar no processo de
licenciamento ambiental, objetivando a obtenção da licença de instalação,
mediante a apreciação, peío IBAMA, do Projeto Básico Ambiental-PBA, composto
pelo conjunto dos Programas ambientais, sociais, medidas mitigadoras e de
controle ambiental.

O município de Candeias do Jamari, que completou 17 anos de
emancipação política em 13 de fevereiro p.p., esta localizado , a apenas 20 Km da
capital Porto Velho, portanto, na área de influência direta dos aproveitamentos
hidrelétricos do Madeira. Com efeito, o município que detém uma área de 6.844
Km2, com uma população estimada em cerca de 17.500 (dezessete mil e
quinhentos) habitantes, e uma densidade demográfica de 2,53 habitantes por
Km2, passou, após o advento da implantação dos aproveitamentos em questão, a
ter uma população flutuante bem maior, em função do deslocamento para a
região de cerca de 80.000 (oitenta mil) pessoas, atraídas para a
implantação dos empreendimentos.

Ao Senhor

ROBERTO MESSIAS FRANCO.

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis-IBAMA. . . ,.. ,- ., \ -,r.
BRASÍLIA-DF $)ÜÜ\ •OJÜ*,11 ^"l <]f
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LIDERANÇA DO PARTIDO VERDE
tfd-Jl-J

Assim, apenas se detendo neste aspecto sócio-econômico,
desnecessário afirmar que a pressão por serviços básicos, notadamente na área
de educação, saúde, saneamento básico, transportes, segurança etc, no município
aumentou, assustadoramente. Obviamente, os danos ambientais diretos,
relacionados a quantidade e qualidade do pescado, ao aumento das emissões dos
gases responsáveis pelo efeito estufa também são consideráveis e não devem ser
desprezados. Vale ressaltar que a área prevista para os dois reservatórios atinge
o total de 529,3 Km2, os quais, excetuando a área do leito normal do rio, será
necessariamente desmatada. Também, a área prevista para os canteiros de obras
será, obrigatoriamente desmatada, formando-se neste_ local, estruturas
comparáveis a de uma pequena cidade, com a produção de Irxc e outros resíduos
orgânicos, que se não forem bem monitorados e controlados, certamente
aumentarão a poluição dos recursos hídricos.

No âmbito do Estudo de Impacto Ambiental - EIA dos
aproveitamentos, verifica-se a previsão de inúmeros programas, dentre os quais
destacamos o Programa de Saúde Pública, o Programa de Compensação Social, o
Programa de Remanejamento da População, o Programa de Recuperação da Infra-
estrutura Afetada, o Programa de Reorganização das Atividades Econômicas etc,
sendo que, em nenhum deles, o município de Candeias do Jamari foi contemplado,
sequer citado. No âmbito das condições de validade que compõem a Licença Prévia
n° 251/2007, também não se vislumbra nenhuma iniciativa neste sentido. Porém,
o município de Porto Velho, além de participar, como beneficiário, nos diversos
Programas, foi merecedor de um Programa específico, o Programa de Apoio ao
Município de Porto Velho. Até mesmo, municípios localizados a cerca de 500 Km
da área de influência direta, estão entre os que devem ser beneficiados, como no
caso de Caçoai.

Ora, Senhor Presidente, o meio ambiente não tem fronteiras.
Seguramente todo e qualquer impacto incidente sobre o município de Porto Velho,
afetará o município de Candeias do Jamari. Por outro lado, os rios que banham o
município são afluentes do rio Madeira, portanto, passíveis de sofrerem todas as
repercussões ambientais, em função da implantação dessas Usinas Hidrelétricas.

Considerando que, tanto a UHE Santo Antônio como a UHE
Jirau, foram contemplados, soberbamente, com financiamentos oriundos do Banco
Nacional do Desenvolvimento Social- BNDES, com recursos na ordem de R$ 6,1
BILHÕES e R$ 7,2 BILHÕES, destinados ao financiamento da construção das
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LIDERANÇA DO PARTIDO VERDE

duas Usinas, nada mais justo do que pleitear, para o município de Candeias do
Jamari, a destinação dos programas e dos recursos necessários a mitigar e a
compensar a comunidade pelos danos sócio-ambientais incidentes no mesmo,
inicialmente, estimadas na ordem de R$ 20 milhões.

Ademais esta previsão esta disposta no caput e no Parágrafo
Único do artigo Io do Decreto n° 95.733, de 12 de fevereiro de 1988, in verbis:

Artigo Io - No planejamento de projetos e obras, de médio
e grande porte, executados total ou parcialmente com recursos federais,
serão considerados os efeitos de caráter ambiental, cultural e social, que
esses empreendimentos possam causar ao meio considerado.

•c'

Parágrafo Único - Identificados efeitos negativos de
natureza ambiental, cultuai e social, os órgãos e entidades federais incluirão,
no orçamento de cada projeto ou obra, dotações correspondentes, no mínimo,
a 1% (um por cento) do mesmo orçamento destinadas à prevenção ou à
correção desses efeitos.

Assim solicitamos vossos bons préstimos no sentido de tomar
as providências que o caso requer, condicionando a liberação da Licença de
Instalação, para ambos os empreendimentos, a efetiva mitigação e compensação
dos impactos incidentes sobre o município de Candeias do Jamari

Certo de merecermos sua especial atenção colhemos o ensejo
para reiterar nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

/'-

Deputado #^NÉ^ FILHO ——tíepãlia^^
Ádér do PV TITULAR DA COMISSÃO DA

AMAZÔNIA
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL .1
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE '"~~

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCEN Trecho 02 Setor de Clubes Esportivos Norte, Ed. Sede - Brasília - DFCEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1000 ramal (1282) - URL: http://www.ibama.gov.br

..O

Ofício Circular nofQ'772009 - DILIC/IBAMA

Brasília, \q de março de 2009.
Aos Senhores

Carlos Hugo Annes Araújo

Diretor de Sustentabilidade da Santo Antônio Energia S/A - SAESA
Av. Juscelino Kubitschek, n° 1400
Edifício Maria Luiza Lara de Campos, 2/ andar, conj. 22 - Bairro Itaim .
CEP 04543-000 São Paulo - SP

Fone: (11) 3702-2250 / FAX: (li) 3702-2288

Antônio Luiz F. Abreu Jorge

Diretor de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Av Almirante Barroso, 52/14° andar
20031-000 - Rio de Janeiro/RJ FAX: (021) 3974-5400 2215-1312 J -^ ^ \2 í°0

Assunto: Ofício n° 050/2009 (encaminhamento e providências).

Senhores Diretores,

1. Em atenção ao processo de licenciamento das UHEs Santo Antônio e Jirau, sirvo-
me do presente para encaminhar-lhes cópia do ofício n° 050/2009, o qual alega a
ocorrência de impactos sobre o município de Candeias do Jamari/RO.

2. Solicito manifestação, no prazo máximo de 60 dias, sobre os possíveis impactos de
cada uma das usinas sobre o município supracitado.

Atenciosamente,

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

Ci:--d.ilic COHID Rmprccndimemos Usinas •UHEs Madeiia 01 Santo Antônio LI••Ofícios1 oficio ciiculai Candeias do Jamari. doe
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \ 's"v-'L"'"—"r^r^^^
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS RENOYÁVEre^EffiíÂ "

SCEN Trecho 02 Setor de Clubes Esportivos Norte, Ed. Sede - Brasília - DF CEP; 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1000 ramal (1282) - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício n° 39 /2009 - CGENE/DILIC/IBAMA

Brasília, / 4L de março de 2009.
Ao Senhor

Carlos Hugo Annes Araújo

Diretor de Sustentabilidade da Santo Antônio Energia S/A - SAESA
Av. Juscelino Kubitschek, n° 1400
Edifício Maria Luiza Lara de Campos, 2/ andar, conj. 22 - Bairro Itaim
CEP 04543-000 São Paulo - SP

Fone: (11) 3702-2250 / FAX: (11) 3702-2288

Assunto: Solicitação de Visita Técnica ao Modelo Reduzido da UHE Santo Antônio, rio
Madeira.

Senhor Diretor,

1. A par de cumprimentá-lo e dando seqüência ao processo de licenciamento
ambiental da UHE Santo Antônio, solicito a gentileza de viabilizar uma vistoria técnica ao
Modelo Reduzido da UHE Santo Antônio.

2. Participarão da vistoria Analistas Ambientais do IBAMA envolvidos com o
Licenciamento desta UHE. Solicitamos o acompanhamento dos profissionais e especialistas
diretamente envolvidos assim como, uma apresentação didática do tema.

3. Por fim, que a visita ao Modelo Reduzido, seja viabilizada com a maior
brevidade possível em data não posterior a 24/03/2009.

,< 'Atenciosamente,

\
.1

( Atf-AiAd--'
Leozildo Tabajarã da Silva Benjamim

Coordenador Geral de Infra-Estrutura e Energia Elétrica

G 'dilicCOHID Empreendimentos UsinasiUHEs Madeira 0!_Santo Antônio LI1 Ofícios•Ofico SAESA_Sohf.ita<;ão de \ isita ao Modelo rcdu-zidii.doc
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MM A

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento fr"™*^*^^»***^^
ÍFis.:

N° Documento

N° Original :

Interessado ;

Data :

Assunto :

De:

Para:DILlCl

Data de Andamento:

Observação:

Projeto IBAMA-KIA.'liSP

DOCUMENTO

10100.000842/09 *-*

034/09

LIDERANÇA DO PARTIDO VERDE

17/3/2009

REFERE-SE AO OF. N° 050/09 E EM ADENDO DISCRIMINA OS SERVIÇOS E AÇÕES
PARA COMPOR OS DIVERSOS PROGRAMAS NO ÂMBITO DO PROCESSO DE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONDUZIDO PLEO IBAMA NOS APROVEITAMENTOS

HIDRELÉTRICOS DO RIO MADEIRA.

ANDAMENTO

A /

17/3/2009 10:14:00

DE ORDEM PARA PROVIDENCIAS DEVIDAS

PB0TOCOLO/IBAMA

DIUC/DIQUA

NQ: 3095

DATA^/Qi'09
RECEBIDO:

VVA/*

Assinatura da Chefia do(a)

mr Carlf *«>»»>Chefe d^Gao..^
ÍBAM/^

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Página :1
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MMA- IBAMA

Documento

10100.000842/09-17

Data: H fdò P2) Prazo:

Ofício OS n° 034 /2009-6DLG Brasília, 11 de março de 20©9r=
f Fls.:

Senhor Presidente,

Ao cumprimenta-lo, agradecemos a gentileza de nos ter
recebido e fazemos referência ao ofício n° 050/2009, da Liderança do PV, de 10
de março do corrente, protocolizado nesse Instituto sob o n° 02001.000071/09,
para em adendo ao mesmo, discriminar abaixo, os serviços e ações, para compor os
diversos programas, no âmbito do processo de licenciamento ambiental, conduzido
por essa autarquia, dos Aproveitamentos Hidrelétricos do rio Madeira,
objetivando a efetiva compensação ambiental ao Município de Candeias do Jamari.

Assim destacamos:

1-Programa de Recuperação da Infra-estrutura Afetada.
- Saneamento Básico atendendo 5.000 domicílios.

- Disponibilização de água tratada para atender no mínimo 1.000 domicílios.
- Construção de um Aterro Sanitário para atender todo o município.
- Asfaltamento de 80 Km de vias principais e secundárias, bem como implantar

um Sistema de Sinalização de Trânsito.
- Aquisição de equipamentos: 01 Patrol, 01 Pá Carregadeira, 05 Caminhões

Caçamba Trucados, 01 Trator de Esteira, 01 Caminhão Pipa, 01
Retroescavadeira, 01 PC- Retroescavadeira brande,

- Aquisição de 08 Viaturas para a segurança pública e a construção de 04 Postos
Policiais.

- Aquisição de 01 Caminhão para o Corpo de Bombeiros, dotado de escada
magiros e equipamentos de combate à incêndios e atendimentos de
emergências.

A Sua Senhoria o Senhor

ROBERTO MESSIAS FRANCO.
MD. Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis-IBAMA.
BRASÍLIA-DF ^ t ^ ,,f. ^ ,, ^

u> 03 (p)





2- Programa de Saúde Pública,
- Ampliação da Unidade de Saúde Santa Izabel, transformando-a em Policlínica,

com estrutura suficiente para o atendimento de 300 casos por dia, e com 30
leitos destinados aos casos de internação.

- Aquisição de 04 Ambulâncias.

3-Programa de Compensação Social
- Urbanização de favelas em áreas de risco para o atendimento a 500 famílias.
- Regularização fundiária urbana em 5.000 domicílios.
- Aquisição de 15 ônibus destinado ao transporte público escolar.
- Construção de um Centro de Treinamento que propicie a capacitação de

aproximadamente 3.000 pessoas, objetivando a sua absorção pelo mercado de
trabalho, em especial, nas próprias Usinas Hidrelétricas.

4- Programa de Reorganização das Atividades Econômicas
- Aquisição de equipamentos para calcareamento e transporte de cálcareo

dolomítico para fomentar a produção de hortifrutigranjeiros.
- Eletrificação Rural, com sistema trifásico, abrangendo 150 Km no município.

Contando com o apoio decisivo de Vossa Senhoria, nos
subscrevemos,

Atenciosamente,

Deputado [2r§mfôAk~&AkÇzQU- (PV-RO)
1TULAR DA MmISSÂO DA AMAZÔNIA
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Santo Antônio Energia S.A
j Ffr,

1 -... '••••S<Ê((ft
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São Paulo, 18de março de 2009

Ao

Ilustríssimo Senhor

Leozildo Tabajara da Silva Benjamim
Coordenador Geral de Infraestrutura e Energia Elétrica
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SCEN Trecho 2 - Edifício IBAMA Sede

70818-900-Brasília-DF

N°. Ref.: MESA: 470/2009

Assunto: Modelo Reduzido - UHE Santo Antônio

PROTOCOLO/IBAMA

DiLIC/DIQUA

N9: 32§8,-}

DATA?./dl(J -"m
RECEBIDO: itftf//"'f/

Prezado Senhor,

Em resposta ao Ofício encaminhado em 13MAR09, em que solicita vistoria
técnica ao o modelo reduzido da UHE Santo Antônio, informamos que este
somente estará operacional a partir de 15MAI09, quando estarão finalizadas as
atividades de construção em andamento, ora concentradas no nivelamento da
área que simula o reservatório da Usina.

Caso seja do interesse do IBAMA realizar a visita técnica nas condições atuais
da obra, a SAESA está disposta a realizá-la na data proposta, No aguardo de
uma manifestação de V. Sa, queira receber nossas cordiais saudações

Atenciosamente,

"X.

*r"7'

Carlos Hugo Annes Araújo
Diretor de Sustentabilidade

Santp Antônio Energia S/A

P\ crfy3*
a-A^íiíS'0

Av. das Nações Unidas, 4777 - 6o andar
Alto de Pinheiros - São Paulo

05477-000 - SP
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Santo Antônio Energia S/A

Ao Senhor

Sebastião Custódio Pires

Diretor de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento do IBAMA

Brasília - DF

Porto Velho, 19 de março qe.,2009. J~

kttf,Q.'-~
PROTOCOLO/IBAMA
DILIC/DIQUA

N9; 3448

DATA:_^J2S/09
RECEBIDO/

N°. Ref.: Santo Antônio Energia S/A / PVH: 061/2009

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo para Entrega de Relatório

Prezado Senhor

Diante das questões discutidas na reunião de 06 de março de 2009

realizada nessa Instituição sobre o Programa de Ações a Jusante, parte

integrante do PBA da UHE Santo Antônio, para ajustar detalhamentos

necessários para o início da implementação do referido Programa, previsto

para 20 de março de 2009, constatamos que, para a realização de ações

complementares ora acertadas, necessitaremos de prazo maior para o

atendimento ao compromisso de encaminhamento do referido programa.

Assim sendo, a UHE Santo Antônio solicita de Vossa Senhoria a extensão

do prazo para o dia 17 de abril de 2009.

Certos de sua compreensão, antecipadamente agradecemos e renovamos

nossos protestos de estima e consideração.

O2ú0J-QOG0dõ/õcj
Atenciosamente

/-K7- L^ 6^-j.
Ü Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente de Sustentabilidade

.5 3 -o3 °

Av. Lauro Sodré, 2800 Costa e Silva

76.802-449 Porto Velho RO Brasil

Tel.: 55 69 3218-1400
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NOESTADO DE RONDÔNIA

MEMO n°1^/GAB/D3AMA/RO
Porto Velho, 30 de março de 2009.

Ao Dr. Sebastião Custódio Pires
Diretor de Licenciamento - DILIC

Assunto: Gestão do CETAS de Rondônia

1. Esta SUPES aguarda a construção deum Centro deTriagem, Tipo A, em área cedida
pela Universidade Federal de Rondônia - UNIR, que deverá ser construída pelo empreendedor
responsável pela construção dahidroelétrica de Santo Antônio, no rio Madeira.
2. Entretanto, objetivando evitar futuros problemas para a gestão desse Centro, que
segundo previsões entrará em funcionamento ainda este ano, solicitamos de vossa senhoria, em
conjunto com a Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e Floresta - DBFLO, esforços no
âmbito Institucional para reunir os empreendedores das hidroelétricas de Santo Antônio e de Jirau,
para que as despesas de funcionamento e manutenção sejam compartilhadas entre eles, ao passo que
envidaremos esforços paraenviarum representante, casosejanecessário.
3 Segue anexo o layout do Centro previamente acordados entre o Ibama local e o
empreendedor de Santo Antônio, e de tópicos com as demandas para seu funcionamento que ao
nosso ver deverão ser divididas entre eles como forma de compensação pelos danos que serão
ocasionados a fauna na área de influência das hidroelétricas.
4. Solicitamos que as atribuições de cada empreendedor sejam descritas nas futuras
licenças ambientais emitidas para os empreendimentos, na forma de condicionantes a serem
implementadas.

Atenciosamente,

Luiz Alberto Lima Catanhêde

Superintendente Estadual - Substituto
Portaria n° V465/08/ IBAMA - RO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM RONDÔNIA

Avenida Jorge Teixeira, 3559. Bairro Costa e Silva - Porto Velho/RO.
CEP: 76.803-599 - Telefone: 69-32172700

Tópicos a serem acordados entre os empreendedores de Santo Antônio e Jirau, visando o
funcionamento e manutenção do CETAS/RO

Contratação de seguranças;
Alimentação dos animais;
Material de expediente;
Medicamentos/reagentes/manutenção e reposição de equipamentos laboratoriais;
Água, energia, internet e telefone
Contratação de Tratadores;
Manutenção das instalações;
Contratação de Técnicos;
Elaboração e implantação de Projetos de soltura;
Contratação de pessoal administrativo;
Envio de animais para criadouros e zoológicos fora do estado(quando for o caso).
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rativo / i controle de malária.
I*

"ENTAVEL DO BRASIL na Comissão de

i Comissão como observadores.

mobilização Social

si dei

EMPRESA

SEMUSA/CO MISSÃO

IBAMA - convidado

SAESA- COMISSÃO

PREFEITURA PVH - COMISSÃO

IBAMA-convidada

I8AMA-convidada

CES/RO = COMISSÃO

RESPONSÁVEL

SANTO ANTÔNIO ENERGIA

Comissão

SANTOANTÔNIO ENERGIA

"'--'DATÀ.'Õl-ABR-2009

FOLHAS:01

DATA PREVISTA STATUS SOLICITANTE

N/a N/A IBAMA

02/04/2009 N/A IBAMA

Pendente

N/A N/A N/A

Ata Reunião 13-nov-2008



01

02

03

Givanilde Alves Nogueira

07

09

10

ltem ASSUNTOS TRATADOS

obs:

UHE SANTO ANTÔNIO - COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO EGESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE

ATA DE REUNIÃO

ASSUNTO: COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO EGESTÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA

PARTICIPANTES

Silas Antônio Rosa

Rodrigo Herles dos Santos

Guilherme Abbad Silveira

Telda Pereira Costa

Melissa de Oliveira Machado

Raimundo Nonato Soares

Andamento do Programa de Saúde: Orepresentante da SANTO ANTÔNIO ENERGIA apresentou oandamento do Programa de Saúde Pública, bem cc- Janoo

Participação do empreendedor de Jirau na Comissão: aComissão vai comunicar oficialmente ao IBAMA anecessidade da inclusão de um representante da ENERGIA SL
Acompanhamento eGestão do Programa de Saúde Pública. Além disso, aComissão irá convidar o IBAMA eoMinistério Público Estadual aparticipar das reuniões

Contratação de Pessoal para o PACM

Andamento da Educação em Saúde: orepresentante da SANTO ANTÔNIO ENERGIA apresentou oandamento das atividades de Educação em Saúde

NA= não se aplica

Pái



ATA DE REUNIÃO

COORDENAÇÃO DAS OBRAS DO
RESERVATÓRIO / IBAMA / UNIR / DS

Referência

OCR-ATA-002-2009

Revisão 0

Santo Antônio Energia S.A.
Data:

23/01/09

NOME EMPRESA VISTO e-mail

Nelson Caproni Jr. DT-SAESA caproni(6>madeiraenerqia. com.br

Acvr Jorqe Texeira Gonçalves DS-SAESA acvr(S)madeiraenerqia.com.br

Pascoal Benvindo Dias DT-SAESA pascoaldias(5)madeiraeneraia.com.br

Odair Siqarini DS-SAESA siqarinifôírnadeiraenerqia.corn.br

Elio Tadeu Karvat IBAMA elio.karvat@bol.com.br

Claudia do Vai Vilela IBAMA

Tiaqo Kunz UNIR tiaqolk@hotmail.com

Difusão:

TODOS OS PRESENTES

ASSUNTOS TRATADOS

1) "Lay Out" do CETAS na UNIR.

ASAESA apresentou uma alternativa de "lay out" do CETAS definitivo que
será construído no Campus da UNIR, em função visita técnica, realizada
no locai da implantação das obras, baseado nos seguintes fatos:

- Procurar preservar as arvores existentes, com o menor
desmatamento possível;
- A limitação da área devido à cerca existente de um lado e a
estrada de acesso do lado oposto,e a necessidade de manter as
edificações do Centro de Triagem e Quarentena mais distante
possível dos locais de acesso de pessoas;
- As condições topográficas do local.

O IBAMA concordou com a alternativa do "lay out" e as justificativas
apresentadas.

A SAESA fará as locações das edificações tendo a liberdade de realizar
ajustes em função das considerações e das condições locais citadas acima.

O IBAMA concordou com as observações acima. O IBAMA alertou para que
seja observado também a necessidade que a insolação seja bem distribuída
nas faces dos prédios.

Página 1 de 3

RESPONSÁVEL

PELA AÇÃO

SAESA

IBAMA

SAESA

Próxima

semana

IBAMA
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ATA DE REUNIÃol^v^^.
COORDENAÇÃO DAS OBRAS DO

RESERVATÓRIO / IBAMA / UNIR / DS

Referência

OCR-ATA-002-2009

Revisão 0

Santo Antônio Energia S.A.
Data:

23/01/09

2} Projetos do prédio da Quarentena.

A SAESA solicitou a disponibilização dos arquivos eletrônicos dos projetos
executivos do prédio da Quarentena, bem como as Especificações
Técnicas

O IBAMA disponibilizará os projetos em arquivos eletrônicos da edificação
da Quarentena no dia de hoje.

3) Projetos do prédio para Alojamentos

A SAESA solicitou a UNIR/IBAMA informação de alojados no prédio para
seu dimensionamento.

A UNIR/IBAMA informaram que para a edificação do Alojamento haverá a
necessidade é de 4 quartos,1 banheiro masculino,1 banheiro feminino, 1
sala e uma copa-cozinha. Como a UNIR/IBAMA não tem o projeto, este
será desenvolvido pela área de Engenharia e Planejamento da SAESA,
com posterior aprovação da UNIR/IBAMA

4) ASV da área de implantação do CETAS.

A SAESA solicitou a UNIR a obtenção da ASV e as outras autorizações
para a execução da obra dentro de suas dependências.

A UNIR informou que será responsável pela obtenção da ASV da área,
bem como as demais autorizações para a construção da obra dentro do
Campusda UNIR.

5) Infraestrutura.

A SAESA solicitou a UNIR quais infraestruturas poderiam ser
disponibilizada ao CETAS, tais como: ENERGIA, ÁGUA, REDE de
LÓGICAe TELEFONIA, inclusive a Segurança Patrimonial.

A UNIR irá se pronunciar até 05 de Fevereiro de 2009.

6) Segurança dos prédios x caimento de arvores.

A SAESA alertou que em função do local possuir arvores altas, qual seria
o faixa adicional de desmatamento , além dos limites obrigatórios para as
construções dos prédios/acessos,

A UNIR/IBAMA informaram que a faixa adicional será de 20 metros,
inclusive para facilitar a insolação dos prédios.

Página 2 de 3
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iReferência
;;OCR-ATA-002-2009
iRevisão 0ATA DE REUNIÃO

COORDENAÇÃO DAS OBRAS DO
RESERVATÓRIO / IBAMA / UNIR / DS

Santo Antônio Energia S.A,
Data:

23/01/09

7) Ampliação do prédio de Centro de Triagem.

O IBAMA esclareceu que devido as possíveis futuras demandas de
confinamentos, será necessário o acréscimo da edificação do Centro de
Triagem. Serão acrescentados mais 2 salas para grandes mamíferos e 2
salas para grandes primatas.

A SAESA solicitou que seja feita em ambiente separado, como um Anexo,
para não prejudicar os projetos executivos já concluídos e já
disponibilizados para a SAESA. O IBAMA fará uma planta com o arranjo
geral deste Anexo e a SAESA o detalhará.

O IBAMA informou que serão necessárias algumas adaptações nos
mecanismos de fechamento/abertura dos confinamentos, proteções contra
insolações e chuvas.

A SAESA foi convidada pelo IBAMA para ir até Rio Branco-AC, que tem
um CETAS semelhante em operação e com isso tomar conhecimento do
funcionamento e das adaptações realizadas no projeto.
Ficou acordado entre IBAMA e SAESA a ida a Rio Branco no dia
04/Fev/09.

8) Laboratório da UNIR

A SAESA solicitou a disponibilização do Arranjo Geral do Laboratório da
UNIR, que ficará localizado dentro do CETAS, para desenvolver os
projetos executivos.

A UNIR vai disponibilizar este "lay out" do laboratório até a próxima
semana.

Página 3 de 3
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁf^TsnBÂJ^JT*'"!
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL NO ESTADO DE RONDÔNIA }r,s':-^Uo^L.„ j

MEMOn0 /GAB/TBAMA/RO L;.™i^;.è;c^sai
Porto Velho, 30 de março de 2009.

Ao Dr. Antônio Carlos Hummel

Diretor de Uso Sustentável da Biodiversidade e Floresta - DBFLO

Assunto: Gestão do CETAS de Rondônia

Esta SUPES aguarda a construção de um Centro de Triagem, Tipo A, em área cedida
pela Universidade Federal de Rondônia - UNIR, que deverá ser constniída pelo
empreendedor responsável pela construção da, hidroelétrica de Santo Antônio, no rio
Madeira.

Entretanto, objetivando evitar futuros problemas para a gestão desse Centro, que
segundo previsões entrará em funcionamento ainda este ano, solicitamos de vossa
senhoria, em conjunto com a Diretoria de Licenciamento, esforços no âmbito
Institucional para reunir os empreendedores das hidroelétricas de Santo Antônio e de
Jirau, para que as despesas de funcionamento e manutenção sejam compartilhadas
entre eles, ao passo que envidaremos esforços para enviar um representante, caso seja
necessário.

Segue anexo o layout do Centro previamente acordados entre o Ibama local e o
empreendedor de Santo Antônio, e de tópicos com as demandas para seu
funcionamento, que ao nosso ver deverão ser divididas entre eles como forma de
compensação pelos danos que serão ocasionados a fauna na área de influência das
hidroelétricas.

Solicitamos que as atribuições de cada empreendedor sejam descritas nas futuras
licenças ambientais emitidas para os empreendimentos, na forma de condicionantes a
serem implementadas.

Atenciosamente,
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PROTOCOLO/1 BAMA

DIUC/DIQUA

HQ-: 5502 ^

DATACtoC^/09
RECEBIDO:

Da:

Ao:

C/C:

Assunto:

Processo n°:

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

5ILEIRO DOMEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS" IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

RELATÓRIO DE VISTORIA

Equipe Técnicado NLA-RO

Superintendentedo IBAMA-RO

COHID/DILIC/ÍBAMA

Porto Velho, 13 de abril de 2009.

Relatório da vistoria realizada no dia 08/04/2009 no CETAS
Provisório UNIR/IBAMA - AHE Santo Antônio

Introdução ___^__.^ - - -—
1. Aos oito dias do mês de abril de 2009, no período matutino, uma equipe do

IBAMA composta pelos servidores Antônio Hemandes Torres Júnior - Biólogo, eElio Tadeu
Karvat - Biólogo, ambos Analistas Ambientais, se deslocaram até a Universidade Federal de
Rondônia - UNIR, com objetivo de realizar uma vistoria com a finalidade de propor
adequações para funcionamento do Centro de Triagem de Animais Silvestres - Provisório,
conforme deliberações de reunião realizada no dia 03 de abril de 2009, entre representantes do
Núcleo de Licenciamento do Ibama de Rondônia eEmpreendedores do Consórcio SAESA.

Aequipe foi recebida no centro de triagem pelo Prof. Tiago da UNIR e pela
Sra. Nadia do consórcio empreendedor SAESA. Foram observados os recintos do centro e

propostas alterações, além de tratarmos de pauta de reunião em Brasília ede medidas para a
as correções necessárias ao Centro. Abaixo descreveremos as correções propostas, conforme
segue:
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SERVIÇOPÚBLICO FEDERAL !

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE í
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA

SUPERINTENDÊNCIA NO ESTADO DE RONDÔNIA

ALTERAÇÕES NO CETAS PROVISÓRIO

1. Recintos adicionais

Quanto ao número de recintos foram propostas as seguintes alterações:

- A área hoje ocupada com viveiros para epífitas, do programa de resgate de

germoplasma, será desocupada e serão construídos seis recintos no local.

- O primeiro recinto do Centro (partindo da sala de procedimentos), que hoje

está ocupado com material de resgate e por um primata e um gavião será destinada para o

serpentário, uma vez que possui isolamento visual dos demais e cobertura em toda extensão.

- O último recinto, que atualmente não possui cobertura, será coberto e

repartido ao meio, acrescendo desta forma mais dois recintos.

Com as modificações propostas para os recintos, teremos um acréscimo de oito unidades. No

que concerne ao alojamento de répteis e anfíbios, o problema será solucionado com a

utilização do primeiro recinto, que hoje é ocupado pelo material de contenção e por um

gavião e um macaco.

2. Depósito para gêneros

Neste aspecto, foi proposta a compra de dois armários suspensos para serem instaladosna sala

onde ficam atualmente a geladeira e freezer. Com a adição desse espaço para armazenamento

dos gêneros, eles sairão da sala de procedimentos e poderão ser acondicionados de forma

adequada.

3. Depósito para equipamentos

Foi solicitado que fosse construída uma salapara essa finalidade, na parte da frente do centro,

com dimensões de aproximadamente 3x3m. Com a construção dessa saía serão retiradas as

caixas, material de captura e de contenção, que atualmente se encontram guardados nos

recintos dos animais.
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4 gaia Hfí procedimentos
Para este compartimento ficou acordado que sena necessária aaquisição de armário suspenso
para acondicionar equipamentos eum armário de metal de duas portas, com chave, para
guardar medicamentos. Foi solrcitada também aaquisição de uma mesa de mox, para a
realização de pequenos procedimentos.

S Outros assuntos abordados

Nesta visita foi abordada também arealização de reunião em Brasília na próxima semana
(provavelmente na terça ou quarta), com oempreendedor, Ibama/RO, Coordenação de fauna e
DILIC. Na reunião serão apresentadas as alterações constantes deste relatório para adequação
do CETAS provisório. Outro assunto aser discutido será aapresentação do layout do CETAS
Adefinitivo, com as modificações propostas pela SUPES de Rondônia, para que se for
aprovada, sejam tomadas as medidas pelo empreendedor para construí-lo com abrev.dade

Ztfmalidade de dar andamento às correções exigtdas para ofuncionamento do Cetas
provisório, que se encontram descritas acima, oempreendedor será oficrado para que^ ao
Ibama otempo necessário para se adequar, observando que as alterações exrgtdas devem
corrigidas com amaior brevidade possível.

ó^istoWclodorelatório
Deverão ser encaminhadas cópias deste relatório para oCoordenador do

Nuc,eo de Licencramento eCOHID/D1LIC, para atomada das medidas que forem plgadas
necessárias.

~~^ uòníoimnáesíom^mr
^ _, r <v«nw j Dr. Biólogo /

£fi0 Tfl^ y"T Analista Ambientei BMft
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SCENTrecho 02 Setor de Clubes Esportivos Norte, Ed. Sede - Brasília - DFCEP: 70.818-900

Tel.: (61) 3316-1000 ramal (1282) - URL: http://www.ibama.gov.br

Ofício ii° 55 /2009 - CGENE/DILIC/IBAMA

Brasília, \^ de abril de 2009.

Aos Senhores

Carlos Hugo Annes Araújo

Diretor de Sustentabilidade da Santo Antônio Energia S/A - SAESA
Av. Juscelino Kubitschek, n° 1400
Edifício Maria Luiza Lara de Campos, 2/ andar, conj. 22 - Bairro ítaim
CEP 04543-000 São Paulo - SP

Fone: (11) 3702-2250/ FAX: (11) 3702-2288 R^aTRA^

Ricardo Márcio Martins Alves 1" ;,-•• ,, . ; o u i
Gerente de Sustentabilidade j ., d-yAJf^Td''^ . I
Escritório da SAESA em Porto Velho \ '>"''"'AZ'^i'^""""' !Tel/fax. 69 - 3218 -1400 \^^I^=L j
Assuntos: Resposta aos ofícios PVH: 061/2009 e PVH 036/2009, Programa de
Monitoramento de Fauna e CETAs

Senbor Diretor,

1. Em atenção aos ofícios PVH: 061/2009 e PVH 036/2009 informo, que este IBAMA
defere ambas solicitações neles contidas, a saber: (i) conceder extensão de prazo até 17/04/09
para entrega da versão fínal do Programa de Ações a Jusante; (ii) aumentar a periodicidade de
apresentação de relatório de andamento dos Programas Ambientais de semestralmente para
trimestralmente;

2. Na oportunidade, convocam-se os representantes da SAESA para uma reunião no dia
04/05/09 às 14:30 no IBAMA sede para discutir:

• Operação do CETAs provisório;
• Implantação do CETAs tipo A em Porto Velho. A SAESA deve apresentar nessa

reunião proposta de cronograma de implantação;
• Implantação do Programa de Monitoramento de Fauna;

3. Solicita-se ainda que sejam encaminhados a este IBAMA no prazo máximo de 30 dias:
• Cópia do projeto da Estação de Tratamento de Esgoto - ETE do canteiro de obras e

cronograma de implantação;
• Cópia Projeto de Estação de Tratamento de Águas do Canteiro de Obras-ETA,

incluindo proposta de descarte adequado ou tratamento de efluente da ETA.
• Cópia do Licenciamento Ambiental do Reassentamento das populações do SãeC

Domingos e Engenho Velho. 'j

G.idilitfCOHlD Iinipiee.idiit.ciuoslUsirtas\UHE5 Madeira 01_Santo Antônio L[\Oikiiwoficio solicitação de reunião.doe
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Proposta de descarte ou tratamento dos resíduos gerados no reassentamento "Novo
Engenho Velho".
Relatório com a situação atualizada das dragas de ouro que atuam no rio Madeira,
conforme solicitado na reunião técnica de 13/03/09.
Plano de destinação damadeira estocada no assentamento "Novo Engenho Velho".

Atenciosamente,

' i)Vtf •' <-{

ií^állu
Leozildò Tabajara da Silva Benjamim

Coordenado^ Geral dé Infra-Estrutura e Energia Elétrica

G^dili^COHID'Empreendimentos UsinasOJIlfis Madeira OlSanto Antônio LUOficiosoticio solicitação dereuniao.doc
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL EM RONDÔNIA
Avenida Jorge Teixeira, 3559. Bairro Costa e Silva - Porto Velho/RO.

CEP- 76.803-599 - Telefone: 69-32172700
NÚCLEO DE LICENCIAMENTO

RELATÓRIO DE VISTORIA

Introdução

Aos dezoito dias do mês de março de 2009, t*> período matutino, uma equipe do
IBAMA composta pelos servidores Antômo Hemandes Torres Júnior - Biólogo, Eduardo Luis
Bozzolan Afonso -Médico Veterinário eElio Tadeu Karvat -Biólogo, todos Analistas Ambientais,
se deslocaram até a Universidade Federal de Rondônia - UNIR, com objetivo de realizar uma
vistoria no Centro de Triagem de Animais Silvestres - Provisório, com oobjetivo de observar a
adequação do mesmo à Licença n°073/2008 emitida pela CGFAP. OCentro foi instalado pelo
Grupo Mesa, com afinalidade de triar ealojar animais oriundos das áreas de impacto direto do
empreendimento da Hidrelétrica de Santo Antônio, no rio Madeira.

Ao chegarmos ao CETAS, encontramos duas pessoas que realizavam a limpeza e
alimentação dos animais, que nos informaram que oresponsável técnico, o professor Tiago, se
encontrava na UNIR. Foi feito contato telefônico solicitando a presença, ao que atendeu
prontamente eacompanhou avistoria. Pedimos para que pelo menos um representante do Grupo
Mesa se fizesse presente, mas em contato telefônico nos foi informado que a Sra. Nadia se
encontrava em reunião enão poderia comparecer naquele momento.

Nesse ínterim, chegou uma das equipes que realizam os resgates de fauna,
acompanhando asupressão de vegetação, conforme oavanço das obras. Esse fato, apesar de não
previsto, contribuiu para otrabalho em execução, visto que muitas dúvidas e questionamentos
puderam ser respondidos naquele momento.

Iniciada avistoria, passamos adescrever abaixo os principais aspectos observados.

'^lL--c-tf-íjdtf, ..,.
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Recintos dos animais Q ;

Foram construídos quatro recintos, sendo três deles fechados na parte superior
(telhado etela) eum para abrigar mamíferos de maior porte, constituído de um cercamento alto, sem
telhado ou tela na parte superior. Aseguir descreveremos cada um deles, seguindo do mais próximo
do depósito demedicamentos em diante.

Recinto 01 - Existia um filhote de primata (zogue-zogue) e um gavião, presa e predador, ambos
soltos. Oresponsável técnico, disse que nesse caso se tratava de falta de espaço eque ele já solicitou
várias vezes para os responsáveis do Grupo Mesa que pelo menos um dos recintos fechados na parte
superior fosse dividido ao meio para abrigar animais em diferentes estágios de crescimento ou que
necessitassem separação.

Recinto 02 - Foram encontrados quatro psitacídeos que aparentemente estavam bem nutridos e
alojados.

Recinto 03 -Estavam alojados dois filhotes de macaco prego e uma preguiça (que não possui uma
das unhas). Os animais aparentemente estavam bem nutridos ealojados.

Rec;nto 04 - Neste recinto não existia nenhum animal no momento da vistoria.

De maneira geral os recintos estavam limpos eos animais haviam acabado de receber

a alimentação.

Sala de procedimentos

Nesta sala encontramos armazenados gêneros alimentícios e medicamentos,
equipamentos como balança e arquivos com controle dos animais. Constatamos que somente
estavam guardados alguns poucos medicamentos, que não atendem omínimo necessário para o
funcionamento de um centro de triagem, que pode vir ater, sem prévio aviso, uma grande demanda
de recebimento de animais. Acrescentamos que os medicamentos estavam em uma prateleira, oque

<~pU^vC<e4d
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animais.

Relatórios do CETAS

Fis.:_l&i

. •••^V.-.J
não é orecomendado para alguns deles, por se tratarem de anestésicos cuja venda êcontroladar
devendo estar no mínimo em um local que dificultasse oacesso, como um armário com cadeado.

Oresponsável técnico nos relatou que por diversas vezes solicitou medicamentos,
recebendo, porém, dos responsáveis pelo grupo Mesa, os poucos que nos foram mostrados. Outro
ponto em que nos relatou dificuldade se reportava àausência de mesa para procedimentos médicos,
ou cirúrgicos de pequeno porte, além da falta de instrumental adequado aestas atividades, insistindo
no fato de que a solicitação havia sido feita e remetida ao grupo Mesa.

Podemos concluir que da forma como o material está acomodado, misturando
medicamentos ealimentos, omanuseio de animais eseu controle estão totalmente inadequados.

Salade preparação de alimentos

Sobre esta sala constatamos que existe o material para a preparação earmazenamento

da alimentação, como fogão, freezer egeladeira. Otécnico responsável nos relatou que oespaço é
inadequado para armazenar todos os alimentos, sendo necessária uma despensa, que não foi
constmída. Concluímos, portanto, que aárea é insuficiente para oarmazenamento dos alimentos e
que eles estão sendo armazenados na sala de procedimentos ao lado, oque de todo ofeito inviabiliza
samtariamente qualquer procedimento técnico que por ventura venha a ser necessário realizar no

Solicitamos do responsável técnico pelo Cetas os relatórios de entrada e saída dos
animais, oqual nos informou estarem sendo repassados mensalmente para oGrupo Mesa.

Resgate de fauna

No que concerne ao resgate de feuna, aequipe que conversou conosco nos informou
que naquele momento em particular não estava sendo realizado oresgate devido omaquináno eas
equipes de supressão de vegetação estarem paradas, por conta das condições inadequadas do clima.

Relataram-nos que os animais resgatados eem condições de soltura estavam sendo
levados para duas áreas, uma na margem esquerda eoutra na margem direita, de acordo com olocal

^clt-t*\cVV.[^.-
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de captura. Aárea da margem esquerda fica ajusante do empreendimento eoJdesbcanUito ateio
local demora aproximadamente meia hora de voadeira. Esse ponto fica aproximadamente em frente
ao encontro do no Madeira com o igarapé Belmont, em sua margem esquerda.

Na margem direita, o ponto de soltura ficaria aproximadamente atrás da área da

UNIR.

Questionamos sobre amarcação dos animais enos foi relatado que apesar da equipe
haver solicitado omaterial para marcar os animais, eles estavam sendo soltos sem marcação, devido
não terem recebido o matenal destinado atal finalidade, dos responsáveis do Grupo Mesa.

Relatórios de resgate de fauna

Sobre os relatórios, eles nos informaram que estão repassando mensalmente para o

Grupo Mesa. Informaram que esses relatórios constam às informações e coordenadas da captura e
soltura de todos os animais eque os que vieram aóbito estão sendo taxidermizados edepositados na

coleção da UNIR.

I.iranyj 073/2008 CGFAP

Esta licença compreende operíodo de 12 de agosto de 2008 a12 de agosto de 2009, e
autoriza a captura, otransporte eoresgate de fauna na área do empreendimento, durante afase de
construção do canteiro de obras.

Encontramos nesta licença uma série de condicionantes, dentre as quais destacamos

os seguintes aspectos, por ocorrerem divergências entre o que encontramos em campo e o que

consta na Licença:

"1 - Deverá ser apresentado anexo digital com lista dos dados brutos de registros de

todos os espécimes - forma de registro, local georreferenciado, habitai, data;"
Sobre este item até a presente data a SUPES/RO, não recebeu nenhum relatório

contendo esses dados. Porém, na condicionante n° 5fala-se sobre aentrega de relatório parcial ao
final dalicença, ouseja, em 12deagosto de2009.

"2 - O Centro de Triagem provisório a ser utilizado durante o resgate para a

constmção do canteiro de obras, devera obedecer ao seguinte: os recintos de mamíferos, aves eo

ÇttU,CAcWÁ-
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serpentáno devem manter uma dtstânca de no mímmo 50 metros um do outro; afim de evW
estresse dos animais."

Sobre oitem dois podemos dizer que não fo. construído serpentáno, eadistancia de
50m entre os recintos de aves emamíferos enão for respeitada.

«5 -ACoordenação do Projeto deverá apresentar relatório parcial ao final da vahdade
desta licença, encaminhando lista dos exemplares capturados ou coletados e informando a
instituição para aqua! estão sendo env.ados. No caso de animais capturados que foram soltos
latamente, informar o ponto de captura/solUira georeferencrado, bem como a marcação
utilizada para cada animal." _

Neste caso verificamos que amarcação, segundo relatos da equipe de resgate, nao
está sendo realizada devrdo àfeita de equipamentos ematenais para amarcação.

CONCLUSÃO

Nesta v1Stona aequipe pode constatar que são necessárias algumas med.das por parte
do empreendedor no sentido de propiciar condições às equipes de campo realizarem seus trabalhos.
Dentre essas carências frisamos afalta de medicamentos, que poderá comprometer asobrevivência
de animais que necessitem de cuidados vetennános imediatos. _

Outro ponto que deve ser melhorado pelo empreendedor são as instalações de
preparação eaeondicionamento de alimentos. Deve ser construído um depósito para guardar
gêneros retirando os alimentos da sala de procedimentos.

Com relação ao acondicionamento de medicamentos, recomendamos que exista um
local adequado para esse fim. _

Com relação às solturas dos animais, deverão atentar para marcação pre-soltura,
como forma de serem momtorados os resultados de sobrevivência, dinâmica de dispersão dentre
outros Com relação às áreas, necessitamos dos dados de soltura, com as respectivas coordenadas
geográficas para venficarmos a localização exata delas. Pelo descrito pelos profissionais
Isponsáveis pelo resgate, uma das áreas utrKzadas para soltura -ada margem esquerda -nao cone,
com as prevtstas na imagem de satélite constante do PBA (anexo n, figura 9).

Com relação àlicença emitida pelo Ibama salientamos que duas cond.cionantes nao
estãosendo cumpridas:

Q~ÍM&<;k>A- -^
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2- Não existe adistância de 50 mentre os recintos de aves emamíferos enão foi
construído nenhum recintos para abrigar as serpentes capturadas;

5-Amarcação dos animais pré-soltura não está sendo realizada, segundo orelato da

equipe técnica.
Com referência acondicionante n° 1e 5, no que concerne aos dados das capturas e

destinação dos animais, solicitamos da DILIC que requeira junto ao empreendedor que operíodo de
entrega de relatórios seja diminuído, para no mínimo com aperiodicidade bimestral, como forma de
facilitar oacompanhamento efiscalização do empreendimento.

Distribuição do relatório

Serão encaminhadas cópias deste relatório para o Coordenador do Núcleo de
Licenciamento, Gabinete eDILIC, para atomada das medidas que forem julgadas necessárias.

dmráo Luís B. Afonso " Dr. Biótogo ^^KslaAn.b.entat-IB^MA Analista^^S^
Mat. 151241-5 Matricula-15831/ u

port.Fisc.2003/06

Elio Tadeu Kavai
Analista Ambieníal-lbama-RO

Chefesubst. do setorde fauna.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
DIRETORIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL - DIPRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - CGFIS

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO

01. UNIDADE RESPONSÁVEL
SUPES/RO

03. LOCAL DA AÇÃO FISCALIZATÓRIA
Centro de Triagem de Animais Silvestres Provisório, Madeira Energia S. A., UHE Santo
Antônio, Porto Velho/RO
04. OBJETIVO DA AÇÃO FISCALIZATÓRIA
Fiscalização das condicionantes da Licença de Instalação da UHE Santo Antônio - CETAS PROVISÓRIO
05. ATIVIDADES EXECUTADAS

Na data mencionada, por volta das 09h00min, uma equipe de servidores se deslocou até o Centro de Triagem de
Animais Silvestres Provisório, localizado no campus da Universidade Federal de Rondônia - UNIR, BR 364 sentido
Acre, Porto Velho/RO. O CETAS Provisório faz parte do conjunto de condicionantes e que deve estar presente no
subprograma de fauna para o empreendimento UHE Santo Antônio, empreendido pelo Consórcio Madeira Energia
S.A.

Aequipe entrevistou alguns funcionários do consórcio empreendedor e com o médico veterinário responsável pelo :
CETAS PROVISÓRIO. Foram capturadas algumas imagens do local. Aseguir um relato pormenorizado da vistoria:

A equipe composta pelos servidores se deslocou para efetuar fiscalização de rotina, com vistas averificar a
adequação à Licença CGFP/DBFLO/IBAMA n° 073/2008. O centro foi instalado pelo consórcio MESA, com
finalidade de triar e alojar os animais silvestres oriundos das áreas de vegetação suprimida a partir da
instalação do canteiro de obras da usina, conforme Licença de Instalação n° 540/2008 de 18 de agosto de

2008.

Ao chegarmos ao CETAS, encontramos duas pessoas que realizavam a limpeza e alimentação dos animais,
que nos informaram que o responsável técnico, o Professor TIAGO, que se encontrava na UNIR. Foi feito
contato telefônico solicitando sua presença, ao que atendeu piontamente e acompanhou a fiscalização.

Pedimos que pelo menos um representante do Consórcio MESA se fizesse presente, entretanto foi informado
que a Sra. NÁDIA se encontrava em reunião e não poderia comparecer naquele momento.

Neste intervalo, chegou uma das equipes que realizavam o resgate de fauna, acompanhando a supressão da

vegetação conforme a instalação do canteiro de obras e assim outras dúvidas foram tiradas com essa

equipe. Os principais aspectos vislumbrados na vistoria são estes

1. RECINTO DOS ANIMAIS

Foram construídos quatro recintos, sendo três deles fechados na parte superior e um somente com

cercamento ao redor. O recinto 01 possuía um filhote de zogue-zogue (primata) e um gavião (falconídeo), no

mesmo recinto e ambos estavam soltos. O responsável técnico, disse que nesse caso se tratava de falta de

espaço e que ele já solicitou várias vezes para os responsáveis pelo consórcio que pelo menos um dos
recintos fechado na parte superior fosse dividido ao meio para abrigar animais em diferentes estágios de

crescimento ou que necessitem separação.

No recinto 02 foram encontrados quatro psitacídeos que aparentemente estavam bem nutridos e alojados. No

recinto 03 estavam alojados dois filhotes de macaco prego e uma preguiça (que não possui uma das unhas).
Os animais aparentemente estavam bem nutridos e alojados. No recinto 04 não existia nenhum animai no
momento da vistoria. De maneira geral os recintos estavam limpos e os animais haviam acabado de receber a
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alimentação.

Na sala de procedimentos estavam armazenados gêneros alimentícios e medicamentos, além 1$e
equipamentos como balança e arquivos com controle de animais. Constatamos que somente estavam
guardados alguns poucos medicamentos, e que não atendem o mínimo necessário para o funcionamento de
um como este que possui uma demanda de grande recebimento de animais. Acrescentamos que os
medicamentos estavam em uma prateleira, o que não é o recomendado para alguns deles, que tem a venda
controlada e, portanto, deveria estar no mínimo em um local que dificultasse o acesso, com um armário com

cadeado.

2. CETAS

Oresponsável técnico nos relatou que por diversas vezes solicitou medicamentos, porém que somente havia
recebido dos responsáveis pelo consórcio MESA os poucos que nos foram apresentados. Outro ponto que
nos relatou dificuldade é na ausência de mesa específica para a realização de procedimentos mínimos, e que

havia solicitado e até a presente data ainda não havia recebido. Pode se concluir que da forma como o
material está acomodado, misturando medicamentos, alimentos e o manuseio de animais e seu controle está

inadequado. tf.

Sobre a salade preparação de alimentos constatou-se que existe o material para a preparação adequada dos
mesmos, com fogão, freezer e geladeira. Otécnico responsável nos relatou que o espaçoé inadequado para
armazenar todos os alimentos, sendo necessário um depósito, que não foi construído. Concluímos portanto

que a área é insuficiente para o armazenamento dos alimentos e que eles estãosendo armazenados na sala
de procedimentos podendo contaminar os medicamentos.

3. RELATÓRIOS DOS RESGATE DE FAUNA SILVESTRE

Solicitou-se do responsável técnico os relatórios de entradae de saída de animais, o que informou que havia

repassado os mesmos para o consórcio MESA com periodicidade mensal.

Com relação ao resgate de fauna, a equipe que conversou conosco nos disse que particularmente naquele
momento não estava sendo realizado nenhum resgate devido ao maquinário e as equipes de supressão de

vegetação estarem parados devido às condições desfavoráveis do clima.

Nos relataram queos animais resgatados e em condições de soltura estavam sendolevados para duasáreas,
uma na margem esquerda e outra na margem direita, de acordo com a margem de captura. Aárea da margem
esquerda fica a jusante do empreendimento e o deslocamento até o local demora aproximadamente meia
hora de "voadeira". Esse ponto fica aproximadamente em frente ao encontro do rio Madeira com o Igarapé
Belmont. Na margem direita fica o ponto de soltura bem próximo a Universidade.

Questionado sobre a marcação dos animais, foi relatado que apesar da equipe ter solicitado o material para
marcar os animais, eles ainda não haviam recebido o material do Consórcio MESA, e assim os animais
silvestres estavam sendo soltos sem nenhum tipo de marcação.
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4. LICENÇA N° 073/2008 CGFAP/DBFLO/IBAMA

Esta licença tem validade até 12 de agosto de 2009 e autoriza a captura, o transporte e o resgate de f
área do empreendimento. Nesta licença encontram-se uma série de condicionantes, dentre as quias pode ser

destacadas:

"1-Deverá serapresentado anexo digital com lista dos dados brutos dos registros de todos os espécimes -
forma de registro, local georreferenciado, habitat e data." Sobre este item a SUPES/RO não recebeu relatório
algum destes dados. Porém está estabelecido na licença que deverá ser entregue relatório final, ou seja, paro
o término da licença no dia 12 de agosto de 2009.

"2-0 Centro de Triagem Provisório a ser utilizado durante o resgate para a construção do canteiro de obras
deverá obedecer ao seguinte: os recintos dos mamíferos, aves e serpentário devem manter uma distância
mínima de 50 metros um do outro, a fim de evitar o estresse dos animais." A vistoria identificou que esta

condicionante também não está sendo cumprida, pois nem os recintos estão separados nem um serpentário

foi identificado.

"5-A coordenação do projeto deverá apresentar relatório parcial ao final da validade desta licença,
encaminhando lista dos exemplares capturados ou coletados e informando a instituição para a qual estão

sendo enviados. No caso de animais capturados que foram soltos imediatamente, informar o ponto de

captura/solta georreferenciado. Bem como a marcação de cada animal." Informa-se que animais JA FORAM
SOLTOS SEM MARCAÇÃO devido à falta de material de marcação.

RECOMENDAÇÕES FINAIS

1. Oconsórcio empreendedor, MESA, deve propiciar condições às suas equipes para desempenharem melhor
seu trabalho. Frisamos a falta de medicamento básico.

2. Deverá ser construído um local apropriado, em separado dos medicamentos, para guardar os alimentos dos

animais.

3. Providenciar um armário ou parecido aonde os medicamentos possam ser guardados de forma segura.

4. Sugerir ao RTP da COHID/DILIC/IBAMA que condicione os relatórios para uma periodicidade trimestral ou

semestral.

5 O consórcio está desobedecendo a condicionante 2 e condicionante 5 da LICENÇA N° 073/2008
CGFAP/DBFLO/IBAMA sendo que assim se sugere: NOTIFICAR O EMPREENDEDOR E/OU PROCEDER
A AUTUAÇÃO IMEDIATA NOS ARTIGOS N° 29 DA LEI 9.605/98 E N° 24DO DECRETO 6.514/08

Equipe:
Antônio Hemandes Torres Júnior - Analista Ambiental IBAMA Costa Marques/RO
Elio Tadeu Karvat - Analista Ambiental IBAMA Porto Velho/RO
Eduardo Luiz Bozzolan - Analista Ambiental IBAMA Porto Velho/RO

AUTO DE INFRAÇÃO

NUMERO VALOR (R$)
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06. REGISTRO DE IMAGENS

i ^ i. - Fte.:_iÀüi
íPrcc.:_£22&l_.

N*

IMAGEM 1. Recinto no CETAS PROVISÓRIO AHE SANTO ANTÔNIO. Neste recinto estão o gavião com a asa
esquerda quebrada e o filhote de primata, ambos soltos.
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IMAGEM 2. Recinto no CETAS PROVISÓRIO AHE SANTO ANTÔNIO. Neste recinto estão o gavião coma asa

esquerda quebrada e o filhote de primata, ambossoltos.
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IMAGEM 3 Recintos no CETAS PROVISÓRIO AHE SANTO ANTÔNIO. Acondicionante 2 da licença de coleta
e captura de fauna está sendo desobedecida - não há espaço de 50 metros entre os recintos nem existe um

serpentário.
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IMAGEM 4. Recinto de neqi.e-ios na-niferos no CETAS PROVISÓRIO AHE SANTO ANTÔNIO. A
condicionante 5da licença de coleta e captura está sendo desobedecida, pois este animal da foto será solto

em breve e não existe material para a sua devida marcação.

<* ,-

IMAGEM 5. Reci, nu ucr fjc^uciiüo
; SANTO ANTÔNIO. A
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condicionante 5da licença de coleta e captura está sendo desobedecida, pois este animal da foto será solto
em breve e não existe material para a sua devida marcação.
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IMAGEM 6. Armário para armazenar os medicamentos no CETAS PROVISÓRIO AHE SANTO ANTÔNIO. Este
é o único local de medicamentos.

07. CARIMBO E ASSINATURA DO COORDENADOR DA EQUIPE

Ví-."7:.~ •-•''' ••'> A/-'' ,z , 71

DE
,•;.<' /tv- l-.J^-l^-•

,:fAODÍ
DE

1a via - Chefe da Unidade Responsável

Elio Tadev Kavat
Analista Ambiental-toama-RO
Chefe subst. do setor de fauna.

2a via - Coordenador da Equipe
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insitsta Ambiental -w» '*>y
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(dÍciC^á^ed\]3i. ÂtfytfA
Eduardo Luís B. Afonso

Anaíisla Ambiental-IEJAMA
Mat. 151241-5
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? ' .....Ví - ... jbhbikSERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIODOMEIOAMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Da:

A:

Assunto:

Processo n°:

Anexo:

Introdução

RELATÓRIO DE VISTORIA

Brasília, 17 de abril de 2009.

Equipe Técnica

Coordenadora de Licenciamento Ambiental
Moara Menta Giasson

Vistoria daÁrea deInfluência Direta e Indireta daUHE Jirau e
Santo Antônio, no rio Madeira.

02001.000508/2008-99

Relatório fotográfico.

Opresente relatório tem por objetivo apresentar as observações da vistoria técnica
realizada na área das UHEs Jirau e Santo Antônio, no rio Madeira, no município de Porto
Velho-RO, entre osdias 09/03/09 a 15/03/2009.

Para a UHE Jirau, a vistoria do Ibama teve como objetivo específico solucionar
dúvidas com respeito à proposição e execução dos programas ambientais relacionados no
PBA, e ainda subsidiar a equipe técnica para avaliação da pertinência da concessão da
Licença deInstalação do empreendimento.

Para a UHE Santo Antônio, a vistoria do Ibama teve como objetivo especifico
acompanhar as ações propostas nos programas ambientais, bem como o atendimento às
condicionantes da Licença de Instalação.

Nesta vistoria houve a participação de técnicos da Superintendência do Ibama no
estado de Rondônia.

Vistoria

Meio sócio-econômico

09 de março de 2009

Vistoria UHE Jirau

GAdilicVCOHlDVEmp^ndimentosXUsms^HEs Madeira^NERSUSJirauVistoria março 2009\Rela.órioWistoria marco-2009.doc 4^009
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Parte da equipe saiu de Brasília/DF para Porto Velho/RO no dia 09.03.09. AsM.OQhsdo
nJTdia imcíu-se avistoria com apresença do Ibama/RO para ooant»^
AHF Tirai No caminho na BR 364, foi observado as obras de tampa buraco do DNTT } fJNo caTteío dobras da AHE Jirau foram distribuídos capacetes de segurança eoferecido -*
repdent" Fomos unidos no refeitório provisóno da obra, no qual foram apresentado^ .̂£
P. Oprograma de saúde dos trabalhadores eações de comumcaçao social junto a

comunidade com relação a Malária. ,
. Foi mostrado as estatística sobre acidentes no canteiro ^^ ^^^

momento alcançava amargem de 72 (setenta eduas horas ) sem acidentes e
intensivo de segurança do trabalho realizado com os trabalhadores,

. Èlpê ficot X voltadas ao lazer eocupação dos trabalhadores solteiros que ficarão
mTaÍí no faturo alojamento, assim pretendem diminuir as saídas aos centros
urbanos ( Jaci-Paraná, Porto Velho, etc);

. Educação Ambiental com ações pontuais sobre DST eMalária,

I StZrde£ ^ Mutum-Parana, com entregas de presentes que foram doados
pelos trabalhadores da obra ecomprados pela ESBR.

Os Programas apresentados giraram em torno principalmente da Segurança do Trabalho
Saúde dos tobalhadores, Comunicação Social -gate arqueólogo. Sob£ ore gt

doença.

10.03.09

De manhã:

De manhã ogrupo de sócio-economia foi oprimeiro afazer osobrevôo na área de

empregado do Consórcio, ele pilota um dos barcos do consórcio construtor. Nao vimos outros
moradores nas ilhas.

... , m• umF«M>«leira\02 ENERSUS Jirau\vi5toria\9 março 2009\Relatorio\Vistoriamarco-2009.docG:\dilic\COHID\Empreendimentos\Usinas\UHEsMadeira\UZ_biNriKriU3_Jija
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Foi avistado um garimpo de cassiterita,( 2783708953280) onde oterreno ^encontra
bastante des-adado e a barragem da AHE Jirau atingirá os seus acessos (foto 6).
SoWoamofsobre aárea onde está sendo construída aNova Mutum (foto 7), um terreno de
dToZhectares eMutum, que será inviabilizada pelo reservatório Na região de NovaS-tr^ldas duas fazendas (3015878958270). Mas pode-se destacar^ sob™
avisfc constante de dragas de minério de ouro em toda calha do no madeira (foto 8), muitas
ancoradas e outras tantas em processo de extração.

De tarde:Nesse período, ogrupo se subdividiu, oIbama/RO foi com os técnicos de fauna
ictiofauna eflora para vistoriai áreas de sua abrangência esócio-economia foi com aESBR e
acon^toria paTa fazer por via terrestre Nova Mutum eas localidades abeira da BR-364 Em
Nova M^mCcomramos afábrica de pré-moldados no futuro Pólo ^ Desenvolvi«

"ninneiro" e iá tinham iniciado ajardinagem dapraça deNova Mutum.P Passam e" casas do reassentamento eoPólo de Desenvolvimento (onde serão
instalada « industrias) as torres de alta tensão (foto 11). Sobre as torres ^ «clareadoqufo Consórcio adotou amargem de segurança de 40m (mas oconsultor achava que tinha
ii™ distância maior em relação as casas). Este fato não foi contendo.Uma dò~n—L irá abrigar em sua área de 4.000 h(quatro mil hectares) um Polo com
indústrias, um Pólo Comercial, Residencial, uma reserva legal eorestante da área seria
°fert^afidaarà"BR-364: Imbaúba, Jirau, Cical, Palmeiral, Do.s Irmão, Destes
visitamos CcarPalmeiral eDois Irmãos que compõem um conjunto de casas abeira da
Z3" ou Ia pequena vila. No caso de Palmeiral écomposto de vinte casas dentro de um
buraco abeira da rodovia, quando entramos no final da tarde, amaioria dos lotes estavam
atoados eamlria das casas estavam fechadas evárias crianças brincavam na chuva
Ísafompanhadanpenas três adultos foram encontrados, dois completamente bêbados.
PegnZrT ao único adulto sóbrio encontrado, se oConsórcio havia mformado-os sobre a
2Sde mudança por conta do empreendimento. Foi respondido que seria um almo
^ XcíllíríDotirníL écomposto de uma espécie de "ancoradouro" para dragas
com unia sStoprietário), um comércio as margens da BR epequenas moradias espalhadas
naS=Í^formam aTseu redor nas vias de acesso, ou nome dado as próprias localidades. Os ramais da
S^ influLdado AHE Jirau: Caldeirão de Cima, Caldeirão de Baixo Arrependido,
« Pr"primavera. PA São Francisco, do Ramal 31 de março, ramal Sao Lourenço(ouvimos nò'Xevôo amina de cassiterita) eCaiçara( fazendas). Destes foi «sitado
mbróbaTrau (igarapé de Jirau não vai ser atingida), PA São Francisco do rama 31 de
Zc7e CaSa Destes, destaca-se aPA São Francisco que terá oacesso atingido pela AHE
"compol de um reassentamento do Inera, onde aúnica escola se encontra depredada
iÍ0t°^Z^T«LZ aproximado de 350 moradores. Aempresa não sabe ainda
como serfvfabilizado este acesso, se mudando otraçado da BR -̂ TteZlZlde ponte. Mas independente da escolha de engenharia, o reassentamento do Incra sem
««cCOHIMmpr.endi—os.Usin,^

>4/l 7/2009
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beneficiado pelo empreendedor com ações que ^i^oU^páo Consórcio eque
Íe^Òtlfamento^ convênios entre'«r^^^^.rmoi, Mutum -Paraná,

As Sedes Distritais sob influencia da AHE Jnau s"^ ' sera removida
Abunã e Fortaleza do Abui& Destas foi-» ™ foi visitada aEscolaintegralmente para anova sededenominada N<w^Mutun,Em M̂ ^^ ^ ^
Rural Nossa Senhora de Nazaré (foto 15), a^e ° do com seu depoimento a

festaTfim de ano para acomunidade —J* ^ ^^Elaine
Na mesma escola recolhemos °dePoime"^~qaua;to a0 seu cadastro junto ao

da Silva Lima, que na presença do ^^^J^CZ uma república. Aequipe
Consórcio. Ela em 2007, morava com om^d,° "^^"imentos. Aequipe de ESBRtécnica ESBR foi chamada para prestar os devidos .es^cune 4.^^
convidou aprofessora acomparecer no ^^^^Sque aempresa na segunda
Furnas tinha finalizado ^^^^Z^l^Z^o de moradores eem abril,
quinzena de março miciana um trabalho "a11^ la comunidade.
iniciaria ocadastro fundiário das; famílias quesetac«d™»a ^^ um hotel um

Na cidade de Mutum foi visitado também uma^ otl"n M d Gonçalves
supermercado. Na oficina falamos com ota^^^^S^JeLpado com sua
da Silva, que se mostrou desconfiado c°™°™ ^jTc^Parana, Porto Velho enassituação, ele que vive de pegar lotação de Mutum ate A»^ > de influência

cinco mil).

Dia 11.03.09

ele (foto 17).

Dia 12.03.09

A tarde

Voltamos ao canteiro pioneiro de Jirau.

Meio Físico - Biótico

09 de março de 2009
Na parte da manhã, aequipe do Ibama deslocou-se de Brasília para Porto Velho.
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sobretudo relacionados ao meio socioeconomico.

eonstatada apresença da ETE na área do canteiro pioneiro,

água do esgoto tratado seria efetuado neste mesmo 9de março.

atéo desmatamento na ilhaPequena.

10 de março1U ae marv« , ^ . .*

Na parte da manhã foi realizado sobrevôo, desde as obras da UHE Santo Antomo a
alocalidade de Abunã. Foi observado ocanteiro pioneiro de Jirau,(foto 24), ensecadeir
(foto 25), jazidas eacessos (foto 26).

Avistoria dingiu-se para aárea *Mu.m-Paran, efoi—£presenca de um
grande bolsão natural do rio Mutum (Fotos 27, 28 e29). Esta ar
programas de monitoramento hidrobiogeoquímico econtrole de vetores.

- , ™Ao deverá ser a Nova Mutum-Paraná, onde ja existe

ZmdtdePoJvelho^andoongemaochamado-PólodeDesenvolvimento .
Durante avistoria aérea foi eonstatada apresença *= afl—^.aportam água paraorioMadeiratantodecoloraçãonegraquantodecoloraÇaobranca(fotos30e31).
Após observação ao distnto de Abunã, aequipe retornou para oaeroporto de Porto

Velho (fotol 32 eT3)ÇObserva-se que apaisagem do lado boliviano émais preservada.
Àtarde, parte da equipe deslocou-se para odistrito de Abunj para pernoitar, enquanto

aoutra parte seguiu de Porto Velho para Abunã na madrugada do dia .

llde™arm,aequipe«
barco, de Abunã até oinicio de Mutum-Parana. Nest realização de

,- . MILHES Madeira ENERSUS JirauVistoria^ março JOO^MonoWistori. mico.2009.docG:\dilic\COHID\Empreendimentos\Usinas\UHLs Maaeira\u__ _ _^
4/17/2009 5
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Vistoria UHE Santo Antônio

Meio sócio-econômico

Dia 12 de março

De manhã

I Fís.: $ h•Ar*—j Folha:
•-5.(7?J.0X I Proc: 2715/08

Rubrica:

sendo possível arealização de pelo menos 2pontos de pfeffl verticaí, ttrrfla superfície eoutro
no fundo. Essa informação comporá oprograma de monitoramento limnológico para aUHE
Jirau.

Entre os afluentes vistoriados, alguns possuíam águas pretas, e também devem ser
tratados dentro do programa de monitoramento limnológico (foto 34).

Aequipe desembarcou próximo aMutum-Paraná eseguiu para ocanteiro pioneiro via
terrestre Na área de ensecadeira, parte da equipe do Ibama econsultores de ictiofauna da
ESBR vistoriaram de barco aárea entre as ensecadeiras. Foi constatado um grande volume de
água egrande profundidade, tendo sido concluído, naquele momento, que um resgate efetivo
não seria possível. No entanto, já seria possível calibrar os aparelhos eefetuar otreinamento
de pessoal.

Foi declarado pelo Consórcio que, mesmo depois de construída as duas ensecadeiras
entre amargem direita eailha Pequena, estas não seriam seladas, oque permitiria um fluxo
contínuo de água. Avedação das ensecadeiras seria realizada em momento posterior, com as
águas do rio Madeira em cota mais baixa.

Foi constatado, durante a vistoria fluvial às áreas de ensecadeira, que a equipe de
consultores da ictiofauna não estavam cientes dos processos construtivos das ensecadeiras,
revelando um certo distanciamento do processo. É prudente integrá-los ao processo com
urgência, já que aconstrução da ensecadeira de montante deve ser finalizada em breve.

Por isso, deve ser solicitado do Consórcio um cronograma de operação das
ensecadeiras, coadunando as etapas construtivas das mesmas com as ações de resgate da
ictiofauna. Este cronograma deverá ter aanuência dos consultores de ictiofauna da ESBR.

12 de março

No período da tarde, parte da equipe do Ibama/Sede e da Superintendência/RO
realizou vistoria terrestre na área do canteiro pioneiro: ensecadeiras de jusante e montante,
área embargada e desmatamento nailha pequena.

Aensecadeira de jusante está concluída, porém ainda será realizada asua vedação. A
equipe da ESBR que acompanhava oIbama informou que aconclusão da ensecadeira de
montante está prevista para ofinal do mês. Após aconclusão desta, será feita avedação das
duas ensecadeiras.

Na área embargada (fotos 35 e 36) não se observou interferência por parte do
empreendedor após oembargo. Na ilha pequena, percebeu-se oinício das atividades de
desmatamento (foto 37), autorizadas por meio da ASV n° 335/2009.
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Ogrupo da socioeconomia foi com opessoal da Efiótica ace^pa*ar avisita ao mercado
de peixes de Porto Velho. Na ocasião aProfessora Carolina nos alertou sobre aantipatia dosSscadores presentes, principalmente na questão do defeso, pela.proibição da pesca peto
mama. Aprincipal reclamação foi que aajuda do governo nao tinha chegado amuitos epor
isso vários pescadores estavam praticando pesca ilegal. Aprofessora questionou oIbama/RO
sobre aproibição da pesca para oconsumo. OIbama/ RO esclareceu aprofessora que era
Temittoa apesca para consumo, mas que na realidade, as denúnc.as que chegavam era
referente a pesca profissional. , a„a™

Com otrabalho da equipe do programa de pesca observamos olevantamentos de dados
sobre avariedade de pesca, quantidade, valor de mercado, V°°r^7^^d^
dados segundo informações dos consultores desse programa seria adap ado ^ *««* «
socioeconomia com uma reformulação do questionário que estava sendo aplicado. Com esses
dados poderemos formar um perfil desse trabalhador eter dados comparativos pos- obra.
Dia 13.03.09

De manhã

Nosso roteiro de visita ao canteiro de obras de Santo Antônio foi modificada devido ao
Movimento do Atingidos por Barragens- MAB, estarem fazendo uma manifestação em frente
ao canteiro e imediações. Aempesa informou ao Ibama que retirou a grande maioria dos
trabalhadores, deixando o pessoal de segurança em aviso. Por este motivo, a vistoria e
apresentação da equipe de socioeconomia da SAESA foi alterada. „„,,* + 1e\

Formos ao reassentamento da AHE Santo Antônio, Novo Engenho Velho.(fotos 18)
Encontramos 47 ( quarenta esete) casas emais duas em construção, alcançando um total de
49 (quarenta enove) famílias. Como as casas foram construídas com tamanhos diferenciados
( 45m2, ÓOm2 e 70m2, 100m2 ) visitamos uma de cada.(fotõ 19) Apopulação se mostrou
receptiva e a vontade para levantar alguns pontos, como:

. A demora dos documentos definitivos de suas casas, uma .grande maioria estava
preocupadacom isso;

• Fixação de ganchos para rede nos quartos;
. Resposta do pedido da comunidade sobre ainstalação de um posto de saúde, escola, e

posto policial; „
. Ocusto da energia elétrica (todos que foram abordados tinham amesma preocupação).

De forma geral apopulação parecia satisfeita, as casas com um bom acabamento, forradas,
boxe nos banheiros, a construção das cercas ao redor das casas e a montagem nas portas e
ianelas de um protetor de tela, ação do Programa de Saúde eprevenção da Malária.

As crianças da comunidade estavam sendo atendidas pelo programa de transporte escolar,
fornecido pela prefeitura de Porto Velho, "voadeira escolar". Essa voadeira escolar leva as
crianças na companhia de uma pessoa escolhida pela própria comunidade, chamada de

C°°OdsTsSmaade água eesgoto já foi implantado eestá em operação. Aárea coletiva de cultivo
foi plantada com mandioca, apedido eescolha dos moradores. Falta oConsórcio implantara
casa de farinha euma área comunitária. Quando da visita encontramos aequipe técnica da
Terranova que fez todo otrabalho de divulgação, negociação emonitoramento do Novo
Engenho Velho. ., . ,. ,A .

Ao sair do reassentamento fomos em direção a São Sebastião, um vilarejo com distancia
aproximada de 2km do Novo Engenho Velho. Não alcançamos oobjetivo proposto, pois no
caminho para a entrada do vilarejo existia um igarapé cheio, que impediu a passagem.}
Mudamos o roteiro e fomos ao vilarejo na cachoeira do TeotÔmo (foto 20). Apopulação-
GAdilicCOHlD^mpree.dimentosVUsimsVUHEs Madeira\02^NERSUS_JirauWiStoria\9 março 2009\Re.atório\Vistoria manjo-2009.doc 4/17/2009 7
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• 1/w^ pWaüraníSsV-* dèAima forma geral se

mm. Be», como toconio, do J»J """l™" i devido • mud.nç. do

21).

A tarde . , . A Tprranova Falamos com o responsávelDe volta aPorto Velho, visitamos oescritório da Tenanova. haiam F

»L E.d-ece» oue . e.-.» c.„.Sf"™~-"t«nd,d« do „»«o de

das condições atuais dos recém- retocados. Tprranova informou que a maioria dosOresponsável pela empresa de consultoria T~V"™e ^ da AHE Santo
moradores de Engenho Velho eSão Domingos, reirecado d^~°ram outras reglões,
Antônio foram para oNovo Engenho Velho^<^^te £?<«*> Velho com duas
S^^^SÍ^ —da suaterra. Não visitamos os três últimos reassentamentos citados.

A"tSAESA econsultores apresentaram um resumo geral do programa de reassentamento

: ts=^
. ReTpta d^presa quanto aescola, posto de saúde eposto policial requeridos pela
. XSão esituação atual das dragas de minério de ouro que atuam no no Madeira.
Aempresa diante das questões levantadas nos deram as seguintes respostas:
: Z^^^^^tf^Z=, de ,„o,»«
. Verificaria amedida da APP (eles achavam que era de 200 m)
. Aempresa já havia -versado com a—tonaaad ^J^L urbana.

„• t «. WUHEsMade,^ ENERSUS Mv1Storia\9 março 2009^1at6noVVistoria marco-2009.doc 4/17/2009 8G;\dilic\COHID\Empreeridimentos\U5inas\UHbsMaaeira\uz_„c.iM7.
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apopulação do reassentamento como baixa renda^é-uma tófa*fmenor valor,ofLcida dentro de um programa social do governo de Porto Vetto

para ampliar a ronda policial;
Verificar alegislação estadual em relação as dragas de ouro.

Dia 14.03.09

De manhã

Os técnicos de biótica, ictiofauna esocioeconomia passaram no canteiro de obras d
AHE Santo Antônio. Foi observado que osistema de tratamento de água ja esta em operação (
foto 22T L descarta parte dos resíduos "in natura" no solo. As obras do refeitório n
™ direita estão em processo final de conclusão. Percorremos de carro a área de
"ira até aconstrução do faturo almoxanfado, próximo desse local, v-s^gem
das caçambas dos caminhões. Não observamos nenhuma caixa separadora de água eóleo ou
1 zSo para essa atividade (fotos 23 e24). Durante opercurso, foi registrado varias

pTcÍdeadvertência de segurança do trabalho ede proteção/cuidado com omeio ambiente.
Não tivemos tempo para visitarmos amargem esquerda.

A tarde
Voltamos para Brasília.

Meio Físico - Biótico

Dia 12 de março

Foi realizada vistoria para acompanhar oprograma de monitorament° ^ P«
desembarque de Cai Nágua, em Porto Velho. Foi demonstrado como erealizada acoleta
informações sobre apesca, eomodelo de questionário aplicado.

Em seguida, aequipe dirigiu-se para aUNIR, onde foi demonstrado obanco de dados
do programa de ictiofauna epesca da UHE Santo Antônio, bem como acoleção de
exemplares da ictiofauna do rio Madeira.

Aoutra parte da equipe fez vistoria pela manhã na margem direita do canteiro de
obras. No local foram encontrados pátios de estocagem do matenal lenhoso (fotos 38 e39).
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dezembro de 2008.dezemoroue^uuo.

Próximo ao pátio de estocagem citado acima, na área de jazida de «^J^£

Na margem direita ainda se observou desmatamento (foto 42) em uma arca de
aproximadamente 6hectares, segundo informações do empreendedor.

Dia 13 de março

Aequipe do meio Biótico visitou os locais de amostragem da funa terrestre. Verificou

de todos os módulos estava começando aser construído.
No dia 14, a equipe do meio fisico-biótico juntou-se com a equrpe do meio

socioeconômico.

Considerações — ~~~
Considerando as observações apontadas no presente relatório de vistoria recomenda-se

que oempreendedor seja oficiado aexecutar as seguintes ações:
Referente à UHE Jirau:

. Enviar oprograma de Educação Ambiental ecronograma de aplicação da
exigência contida na LI parcial do canteiro de obras;

. Solicitar que sejam colocadas placas de advertência sobre os cuidados com com os
animais e meio ambiente;

. Solicitar que sejam colocadas placas de prevenção contra malária, dengue efebre
amarela.

. Enviar adistância entre as Torres de alta tensão do Pólo de Desenvolvimento e
casas do reassentamento Nova Mutum;

. Enviar, em 10 dias, os relatórios do Programa de Monitor— Limnológico, do
esgoto tratado (ETE) ede potabilidade da água distribuída (EIA).

. Enviar em 10 dias, um cronograma de operação das ensecadeiras, coadunado as
etapas construtivas das mesmas com as ações de resgate da ictiofauna._E*e
cronograma deverá ter a anuência dos consultores de ictiofauna da ESBR
(assinatura).

_«HEsv^JXnXXJ****» ™„„»«*„«» «0-2009,00
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Referente àUHE Santo Antônio: L^tf^^—a, .
. Providenciar imediatamente adestinação do matenal lenhoso proveniente do

desmatamento;

• -:==^.=—="
. Providenciar oprojeto de tratamento de esgoto ecronograma de implantação;
. EnviaralarguradaAPPdaAgrovilaNovoEngenhoVelhocomjustificativa;
. Enviar um relatório com asituação atual das dragas de minério de ouro que atuam

„o rio Madeira, conforme solicitado na reunião técnica de 13.03.09,

consultora Terra Nora;

. Propor descarte adequado ou tratamento do efluente da ETA do canteiro de Santo
Antônio.

. deparar os locais de amostragem e realiza-las até o mês de junho
impreterivelmente.

É o relatório.

Ricardo Brasü Choueri
Analista Ambiental

1455549

Vera Lúcia Silva abreu
Analista Ambiental

1110376

V <p-
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RELATÓRIO DE FOTOS UHE'S MADEIRA

5« **«

Foto 05 - Placa desaúde ocupacional
Foto06- Garimpo de cassiterita.
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RELATÓRIO DE FOTOS UHE'S MADEIRA
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Foto 07 - NovaJ^u^rn^jobrevoo.
Foto08- rjragasnorio^Madeira^

Foto 09 - Casa de doisquartos com garagem
Foto 10 - Casa detrês quartos com garagem.

Foto 11 - Torre de alta tensão
Foto12- Vila Palmeiral.
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RELATÓRIO DE FOTOS UHES MADEIRA

Foto 17 - Morador do Igarapé São Simão.
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RELATÓRIO DE FOTOS UHES MADEIRA
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Foto 19 - Casas doreassentamento deSanto
Foto 20 - Vilarejo em Teotônio Vilela.

"Foto 23 - Lavagem da caçamba no canteiro de Santo Foto 24 - Lavagem da caçamba no canteiro de

Antônio.
Santo Antônio.
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RELATÓRIO DE FOTOS UHE'S MADEIRA
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Foto 27 - Vista do grande bolsão natural eo
distrito de Mutum-Paraná.
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Foto 29 - Vista do grande bolsão natural eo
distrito de Mutum-Paraná.
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Foto 28 - Vista do grande bolsão natural eo
distrito de Mutum-Paraná.
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RELATÓRIO DE FOTOS UHE'S MADEIRA

Foto 31 - Igarapé de água branca desaguando no
rio Madeira.

.va • *ií*- '-• :- f?3?

Foto 32- Distrito de Abunã.
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Foto 33 - Distrito de Abunã.
Foto 34 - Igarapé de água preta desaguando no no

:>,

Foto 35 - Área embargada- vista geral
Foto36- ÁreaEmbargada.
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RELATÓRIO DE FOTOS UHE'S MADEIRA
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Foto 37 - Desmatamento Ilha Pequena Foto 38 - UHE St Antônio - Pátio de estocagem.

Foto 39 - UHE St Antônio - Pátio de estocagem.

. -TC* .

foto 10 UHI" S.mio Antônio Proivsso erosivo.

Foto 41 - UHE Santo Antônio - Área sujeita aerosão. Foto 42 - Desmatamento margem direitaT
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFICIO N.ü 253/2009/GP/IBAMA

Brasília, 23 de abril de 2009

A Sua Excelência o Senhor

IVO CASSOL

Governador do Estado de Rondônia

Assunto: Atendimento à condicionante 2.44, da Licença de Instalação n° 540/2008, em favorda UHE
de Santo Antônio.

Senhor Governador,

1- Ao cumprimentá-lo, informo o recebimento do Termo de Compromisso em que o
Governo do Estado de Rondônia se compromete a aplicar os recursos referentes à Condicionante 2.44,
da Licença de Instalação 540/2008, no serviço de saneamento básico em benefício aos munícipes de
Porto Velho/RO, em substituição ao empreendedor do projeto - protocolo n° 4755, de 20 de abril de
2009.

2- Neste sentido, uma vez atendida a formalidade recomendada no Parecer n° 006/2009-
GABIN/PROGE/IBAMA e, conforme manifestações técnicas exaradas no Parecern° 18/2009/COHID/
CGENE/DILIC/IBAMA e na Nota Técnica n° 02/2009/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, bem como
todas as documentações que registram a tramitação do pleito encaminhado pelo Estado de Rondônia,
informo que fica atestado nos respectivos autos do processo de licenciamento, a transferência de
responsabilidade pela implementação da mencionada condicionante n°2.44, da LI n° 540/2008.

3- Por oportuno, encaminho cópia dos pareceres técnicos e jurídico, bem como do Ofício
encaminhado para o empreendedor.

Atenciosamente, z-—1

v

ROBERTO MESSIAS FRANCO

Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

OFICIO N.° 265/2009/GP/IBAMA

Brasília, 23 de abril de 2009

Ao Senhor

CARLOS HUGO ANNES ARAÚJO
Diretor de Sustentabilidade da Santo Antônio Energia S/A - SAESA
Av. Juscelino Kubitschek, n° 1400
Edifício Maria Luiza Lara de Campos, 2Ü andar, conj. 22 - Bairro Itaim
CEP 04543-000

São Paulo - SP

Fone: (11) 3702-2250 /FAX: (11) 3702-2288

Assunto: Atendimento à condicionante 2.44, da Licença de Instalação n° 540/2008, em favor da UHE
de Santo Antônio.

Prezado Senhor,

1- Ao cumprimentá-lo, informo o recebimento do Termo de Compromisso em que o
Governo do Estado de Rondônia se compromete a aplicar os recursos referentes à Condicionante 2.44,
da Licença de Instalação 540/2008, no serviço de saneamento básico em benefício aos munícipes de
Porto Velho/RO, em substituição ao empreendedor do projeto - protocolo n° 4755, de 20 de abril de
2009.

2- Neste sentido, uma vez atendida a formalidade recomendada no Parecer n° 006/2009-
GABIN/PROGE/IBAMA e, conforme manifestações técnicas exaradas no Parecer n° 18/2009/COHID/
CGENE/DILIC/IBAMA e na Nota Técnica n° 02/2009/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, bem como
todas as documentações que registram a tramitação do pleito encaminhado pelo Estado de Rondônia,
informo que fica atestado nos respectivos autos do processo de licenciamento a transferência de
responsabilidade pela implementação da mencionada condicionante n°2.44, da LI n° 540/2008.

3. Por oportuno, encaminho cópia dos pareceres técnicos e jurídico, bem como do
documento apresentado pelo Governo do Estado de Rondônia.

Atenciosamente,

^ -

ROBERTO MESSIAS FRANCO

Presidente
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Governo do Estado de Rondônia
GOVERNADORIA

TERMO DE COMPROMISSO

"OCOLO/IBAMA

D1LIC/D1QUA

N9:-4755 ;
DATA\óêjfV^ 109

RECEBIDO:

Considerando o PARECER N°00ó/2009~GABIN/PROGE, datado de
14 de abril de 2009, daProcuradoria Federal Especializada - IBAMA, que expressa
a necessidade do presente Termo de Compromisso;

Considerando a aprovação por parte do IBAMA, na substituição ao
disposto na condicionante 2.44, na Licença de Instalação 540/2008, no valor de até
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), que seriam aplicados em saneamento e
passarão a ser investidos pelo empreendedor da UHE Santo Antônio, para a
conclusão das obras do Hospital Regional de Caçoai

O Governo do Estado de Rondônia compromete-se a aplicar recursos
previstos na condicionante acima descrita, no serviço de saneamento básico em
benefício dos munícipes da Capita! do Estado, Porto Velho/RO, em substituição ao
empreendedor do projeto, conforme foram definidos na Licença de Instalação
540/2008.

Com o objetivo de demonstrar a veracidade deste compromisso,
juntamos a este termo, cópia do Contrato de Financiamento n.° 228.681-52/2008,
firmado com a Caixa Econômica Federal no valor total de R$ 117.238.543,00
(cento e dezessete milhões, duzentos e trinta e oito mil, quinhentos e quarenta e
três reais), para execução da implantação do sistema de coleta e tratamento de
esgoto sanitário no Município de Porto Velho.

Na condição de representante legal do Estado de Rondônia, firmo o
presente Termo de Compromisso, Unilateral, assegurando a aplicação dos
recursos, conforme disposto acima, no Sistema de Coleta e Tratamento de Esgotos
no Município de Porto Velho.

Porto Velho/RO, 15 de abril de 2009.

IVO NARCISO

Gove.
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Operações com Estados, Municípios e Distrito Federa
CA M̂ ^A Contrato de Financiamento - Programa SaneamèrrtcrPi

Governo do Estado de Rondônia / Implantação do Sistema de Coleta
e Tratamento de Esgoto Sanitário do Município de Porto Velho

Contrato n° 228.681-52/2008

Grau de sigilo

#00

CONTRATO DE FINANCIAMENTO E REPASSE QUE, ENTRE SI,
FAZEM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O GOVERNO DO ESTADO
DE RONDÔNIA, DESTINADO À EXECUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO NO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO-RO, NO ÂMBITO DO PROGRAMA
SANEAMENTO PARA TODOS.

Por este instrumento as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas como ao
fina! indicado, têm justo e contratado, entre si, a concessão de financiamento e repasse,
na forma a seguir-ajustada:

I- AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a
forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada pelo
Decreto-Lei n°. 759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei n°. 1.259, de 19
de fevereiro de 1973, e constituída pelo Decreto n°. 66,303, de 06 de março de 1970,
regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n°. 6.473, de 05 de junho de 2008^
pubiicado no Diário Oficial da União em 06 de junho de 2008, com sede no Setor Bancário
Sul, Quadra 4, Lote 3/4, em Brasília-DF, CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, neste ato
representada pela Superintendência Regionai de RONDÔNIA, Sr. ROSSINI EWERTON
PEREIRA DA SILVA, CPF n°. 040.658.912-72, RG n° 162.201/MA, brasileiro, casado,
doravante designada simplesmente CAIXA.

II - TOMADOR - GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n°.
00.394.585/0001-71 representado pelo seu Governador, Sr. IVO NARCISO CASSOL
CPF n°. 304.766.409-97, RG n°. 329.325/RO, brasileiro, casado, doravante designado
TOMADOR.

III - INTERVENIENTE ANUENTE - AGENTE PROMOTOR - GOVERNO DO ESTADO DE
RONDÔNIA, inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 00.394.585/0001-71, com circunscrição no
Estado de Rondônia, representado pelo seu governador, Sr. IVO NARCISO CASSOL
CPF n°. 304.766.409-97, RG n°. 329.325/RO, brasileiro, casado, doravante designado
AGENTE PROMOTOR,

IV - MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 05.903.125.0001-45
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr, ROBERTO EDUARDO SOBRINHO CPF
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V - MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 05.903.125.0001-45,
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. ROBERTO EDUARDO SOBRINHO, CPF
n° 006.661.088-54, RG n° 1.183.352-5/SP, brasileiro, casado, que aqui comparece na
qualidade de poder concedente, doravante designado simplesmente INTERVENIENTE
ANUENTE - MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO.

VI - DEFINIÇÕES

AGENTE FINANCEIRO - agente responsável pela contratação do financiamento
autorizado pelo AGENTE OPERADOR, junto ao TOMADOR;

AGENTE OPERADOR - agente responsável pelo controle e acompanhamento da
execução orçamentária dos programas de aplicação dos recursos do FGTS e aquele que
contrata as operações de financiamento com o AGENTE FINANCEIRO;

AGENTE PROMOTOR - agente responsável pela execução, acompanhamento e
fiscalização das ações propostas no financiamento;

BANCO DO BRASIL S/A - sociedade de economia mista, na qualidade de depositária
das quotas do Fundo de Participação do Estado - FPE.

CONTA VINCULADA - conta bancária individualizada, aberta em nome do TOMADOR,
em agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a finalidade específica de registrar
os recursos financeiros relativos ao empreendimento contratado, inclusive da
contrapartida financeira do TOMADOR;

GESTOR DA APLICAÇÃO - Ministério das Cidades.

INTERVENIENTE ANUENTE - agente que participa do contrato, concorda com os seus
termos e obriga-se a acatartodas as instruções do mecanismo de garantia.

PODER CONCEDENTE - União, Estado, Distrito Federa! ou Município em cuja
competência encontra-se o serviço público;

PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS - programa com ações voltadas ao
saneamento básico, mediante execução de empreendimentos destinados à melhoria da
cobertura dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, saneamento
integrado, manejo de águas pluviais, desenvolvimento institucional, manejo de resíduos
sólidos, manejo de resíduos da construção e demolição, preservação e recuperação de
mananciais e estudos e projetos; ~ .
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CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO E PRAZO DE FINANCIAMENTO

1 - Empréstimo no valor de R$ 111.376.615,85 (Cento e onze milhões, trezentos e
setenta e seis mil, seiscentos e quinze reais e oitenta e cinco centavos), sob a forma
de financiamento concedido pela CAIXA, lastreado em recursos do FGTS, repassados
pelo AGENTE OPERADOR à CAIXA, equivalente a 95% (noventa e cinco por cento),
do valor do investimento de R$ 117.238.543,00 (Cento e dezessete milhões, duzentos
e trinta e oito mil, quinhentos e quarenta e três reais), nas condições estabelecidas no
Programa SANEAMENTO PARA TODOS, observadas as condições firmadas neste
contrato.

1.1 - O prazo total do financiamento é de 288 meses, contados a partir da data de
assinatura do contrato.

1.2 - A presente operação de crédito encontra-se devidamente autorizada no âmbito do
Inciso VI do Artigo 9o - B da Resolução N°. 2.827, de 30/03/2001, com redação alterada
pela Resolução N°. 3.437, de 22/01/07, e N°. 3.542, de 23/02/08, todas do Conselho
Monetário Nacional.

1.3-0 TOMADOR do presente financiamento encontra-se devidamente autorizado a
contratar a presente operação conforme Lei Autorizativa N°. 1876, de 03/04/2008,
publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia, em 04/04/2008, e quanto à sua
capacidade de endividamento, conforme Ofício STN N°. 9972, de 25/09/2008, expedido
mediante a concessão de medida liminar nos autos da Ação Cautelar.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO

2 - O Contrato tem por objetivo Implantação do Sistema de Coleta e Tratamento de
Esgoto Sanitário do Município de Porto Velho-RO, com capacidade para beneficiar
uma população estimada em 262.157 habitantes, no Município de Porto Velho-RO,
modalidade operacional Esgotamento Sanitário, no âmbito do PROGRAMA
SANEAMENTO PARA TODOS.

2.1 - Os elementos técnicos, econômico-financeiros, jurídicos e operacionais entregues
pelo TOMADOR à CAIXA e utilizados para aprovação do financiamento objeto deste
contrato integram este instrumento, e não podem, em hipótese alguma, serem alterados
sem a prévia e expressa autorização da CAIXA, o que se aplica, também, ao Cronrarama
de Desembolso constante do Anexo I.
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRAPARTIDA

3 - Obriga-se o TOMADOR a participar do investimento mencionado na CLÁUSULA
PRIMEIRA, a título de contrapartida, no valor de R$ 5.861.927,15 (Cinco milhões,
oitocentos e sessenta e um mil, novecentos e vinte e sete reais e quinze centavos),
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do Investimento, mediante depósito
antecipado, a cada desembolso, em Conta Vinculada ao presente contrato, aberta em
agência bancária da CAIXA.

3.1 - No caso de contrapartida não financeira, excetuando-se o caso de terreno, o
TOMADOR obriga-se a executar, sob suas expensas, obras/serviços/estudos e projetos
previstos como investimentos de contrapartida, comprometendo-se a cumprir integral e
fielmente os cronogramas de execução das obras/serviços/estudos e projetos na forma
proposta, sendo que a sua não observância reserva à CAIXA o direito de adotar as
medidas legais e/ou contratuais definidas neste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DESEMBOLSO

4-0 prazo de realização do primeiro desembolso de recursos do financiamento ora
contratado é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do presente instrumento,
admitida prorrogação por, no máximo, igual período, mediante solicitação formal do
TOMADOR, desde que previamente acatada pelo Agente Operador e por deliberação da
L»/\lAA.

4.1-0 desembolso do financiamento é efetuado periodicamente pela CAIXA, respeitada
a programação financeira do FGTS, e o Cronograma Físico e Financeiro, e sua liberação
fica condicionada à efetiva execução das respectivas etapas das obras/serviços/estudos e
projetos, a ser atestada pela CAIXA, observado o disposto nos subitens desta Cláusula.

4.2 - Os recursos de que trata o item 4.1 são disponibilizados em dois dias úteis após o
recebimento dos recursos pela CAIXA - AGENTE FINANCEIRO, creditados na conta
bancária individualizada do TOMADOR, vinculada a este contrato, com prévio depósito
dos recursos oriundos da contrapartida, aberta na agência da CAIXA - Madeira Mamoré
- 0632, sob o N°. 006.000303-3 e, destinando-se, obrigatoriamente, ao pagamento dos
faturamentos aceitos pela CAIXA, constante no documento de solicitação de desembolso,
vedada a utilização desses recursos para qualquer outro fim, inclusive aplicações
financeiras.

4.3 - As parcelas do financiamento a serem desembolsadas não fazem jus à atualização
monetária, independentemente do prazo previsto m§^n execução da obra e/ou serviços.
4.3.1 - O TOMADOR
anterior, e assum

PROMOTOR'(!fooG®ídip^òmÕ83á
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de atualização que porventura recaiam sobre o financiamento ora concedido, reclamadas
por terceiros.

4.4 - A liberação das parcelas do financiamento fica condicionada à apresentação, pelo
TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, e à análise e aceitação pela CAIXA, da
documentação técnica, financeira, cadastral e, se for o caso, jurídica, além do
cumprimento das demais exigências expressas detalhadas e aprazadas no MANUAL DE
FOMENTO - Saneamento Para Todos, divulgado pelo Agente Operador do FGTS,
aplicáveis à presente modalidade de operação, ao qual o TOMADOR declara conhecer e
acatar em todos os seus termos.

4.4.1 - O desembolso de recursos envolvendo área de intervenção, cuja documentação
de titularidade esteja pendente, observa a apresentação da documentação citada na
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, como condição suspensiva de primeiro desembolso
em relação a cada área individualmente identificada, de modo a permitir a liberação dos
recursos à medida da regularização da pendência.

4.4.1.1 - Sem prejuízo ao atendimento das demais condições estabelecidas neste
contrato, especialmente àquelas relacionadas na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, o
TOMADOR, antes de expedir a autorização de início das obras/serviços/estudos e
projetos, em qualquer das áreas afetas ao projeto de que trata a CLÁUSULA SEGUNDA
deste instrumento, deve se certificar de que a área objeto da autorização atende às
exigências com relação à titularidade, para assegurar o desembolso dos recursos
relacionados à área em questão.

4.4.1.2 - Assim sendo, a condicionante para desembolso relativa à regularização da
titularidade da área relacionada na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA permanece em
vigor até que seja regularizada a pendência identificada neste instrumento,
independentemente de o TOMADOR ter autorizado o início das obras/serviços/estudos e
projetos.

CLÁUSULA QUINTA - JUROS

5 - Sobre o saldo devedor do presente contrato, inclusive no período de carência e até o
vencimento da dívida, são cobrados, mensalmente, na data eleita, juros à taxa anual
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano).

CLÁUSULA SEXTA - REMUNERAÇÃO DO AGENTE FlNAHteÉRCLi Fona- (69)mimo»-**••*#***
1 mVdlâl B„4r\ R«ti«l[fL«-Lffl8'A"-PVtH?0íJtMM Suí Dária íl. W-Loja 'A" -PVH-R.0

6- Edevida pelo TOMADORJXAIXAa seguinte remuneraria
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6.1 - Taxa de Administração

6.1.1 - Taxa de Administração correspondente à taxa nominal de 2% a.a. (dois por cento
ao ano), incidente sobre o saldo devedor atualizado, durante toda a vigência deste
contrato, cobrada junto com os juros, na fase de carência, e com a prestação, na fase de
amortização.

6.1.2-0 valor da remuneração da CAIXA pode ser revisto pelo Conselho Curador, a
partir da apreciação de relatório resultante de auditoria que faça levantamento dos custos
dos Agentes Financeiros, relativos às operações do FGTS.

6.2 - Taxa de Risco de Crédito

6.2.1 - Taxa de Risco de Crédito correspondente à taxa nominal de 0,7% a.a. (zero
vírgula sete por cento), incidente sobre o saldo devedor atualizado.

6.2.2 - A CAIXA providencia, anualmente, avaliação econômico-fínanceira do TOMADOR,
de forma a identificar o seu novo conceito de risco de crédito.

6.2.3 - O TOMADOR encaminha à CAIXA, até 30 (trinta) de abril de cada ano, a
documentação necessária para realização da avaliação citada no item anterior,
consistente na documentação contábil dos 4 últimos exercícios financeiros, consolidando
a execução orçamentária e patrimonial dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário
com suas respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas
estatais dependentes, observada a legitimidade da documentação conforme Lei 4.320/64,
suas determinações e seus anexos, sejam elas estaduais ou municipais.

6.2.3.1 - O não atendimento pelo TOMADOR do subitem 6.2.3 é causa de suspensão do
desembolso ou de vencimento antecipado da dívida, em qualquer tempo, a critério da
CAIXA.

6.2.4 - Ataxa de que trata esta Cláusula é cobrada mensalmente, após o 1o (primeiro)
desembolso dos recursos, junto com a parcela de juros, na fase de carência, e com a
prestação, na fase de amortização.

6.2.5 - No eventual aumento do risco de crédito do TOMADOR pie>#$gsiãQ~<w a„ollouawfl.r,^
economico-financeira mencionada nos subitens anteriores, o peréçjSmffí£l%m de Risco
de Crédito ajustado nesta Cláusula pode ser alterado. Ltn^

JiX, 3224-1131

CLÁUSULA SÉTIMA -ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7 - Aatualização monetária do presente contrato é realizada
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7.1 - Sobre cada parcela desembolsada é aplicada atualização monetária proporcionai ao
período decorrido entre a data do desembolso dos recursos e o dia primeiro do mês
subseqüente.

7.2 - O saldo devedor e a prestação mensal no período de amortização são atualizados
no primeiro dia de cada mês, mediante apiicação de coeficiente de atualização monetária
idêntico ao utilizado para a remuneração das contas vinculadas do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

7.3 - Na apuração do saldo devedor, para qualquer evento, é aplicado o índice adotado
para o reajustamento das contas vinculadas do FGTS, no período compreendido entre o
último reajuste do saldo devedor e a data do evento.

7.4 - Na hipótese de extinção do coeficiente de atualização dos depósitos das contas
vinculadas do FGTS, o saldo devedor, bem como as prestações deste contrato, para
todos os fins, passa a ser atualizado pelo índice que vier a ser determinado em legislação
específica do CCFGTS.

CLÁUSULA OITAVA - CARÊNCIA

8 - O prazo de carência do financiamento ora contratado é de 48 (quarenta e oito)
meses, contado a partir da data da assinatura do contrato e adotado o dia eleito do
TOMADOR, prorrogável, no máximo, por metade do prazo originalmente contratado,
mediante requerimento expresso do AGENTE PROMOTOR/TOMADOR à CAIXA.

8.1 - De acordo com o cronograma apresentado no Anexo I, o término da carência é
08/03/2013.

8.2 - A prorrogação do prazo de carência implica a redução do prazo de amortização
deste contrato no mesmo número de meses da prorrogação ajir^vaçScgjando o
TOMADOR ciente e anuente da referida redução.

CLÁUSULA NONA - TARIFAS, TAXAS e MULTAS
n A , NW5^%íT8887
9 - As alterações contratuais motivadas direta ou indiretamente pèTò TOMADOR ensejam
o pagamento de tarifas operacionais à CAIXA, destinadas a fazer face às despesas
decorrentes da realização das atividades de análises técnicas de reprogramação
contratual e da atividade de processamento da respectiva reproqramaçáp conforme
Tabela de Tarifas publicada pela CAIXA e afixada ^^ftflS&ifê^^l^s
cobradas individualmente, pagas pelo TOMADOR por oegsii^ía^ollcitação de alteração
Contratual. „ •f AutgntoCP oor ser fntorõotp Wdo inqmalàpréSSMaíK^
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9.1 - Na mesma hipótese de solicitação de alteração contratual, também são devidas pelo
TOMADOR, as multas do Banco Central do Brasil - BACEN, decorrentes da modificação
das informações registradas no Cadastro da Dívida Pública - CADIP.

9.2 - As alterações contratuais motivadas por iniciativa da CAIXA, do Conselho Curador
do FGTS, do Gestor da Aplicação, do AGENTE OPERADOR do FGTS ou por normas de
contingenciamento de crédito do setor público, não são objeto de cobrança de tarifas,
taxas ou multas.

9.3 - O TOMADOR obriga-se a reembolsar a CAIXA por todas as multas e penalidades a
esta impostas pelo Banco Central do Brasil - BACEN ou pelo AGENTE OPERADOR do
FGTS, por atrasos ou cancelamentos de desembolsos, decorrentes de fatos imputáveis
exclusivamente ao TOMADOR, tais como atraso ou irregularidade nas
obras/serviços/estudos e projetos, ou por estar o TOMADOR em situação irregular que
não lhe permita receber recursos do FGTS.

9.4 - Em decorrência do disposto no Artigo 9°B, parágrafo 3o (Inciso IV), parágrafos 13° e
16°, da Resolução CMN 2.827/01, é devida pelo TOMADOR tarifa relativa à Auditoria
Independente, contratada anualmente pela CAIXA, para verificação do cumprimento do
Acordo de Melhoria de Desempenho (AMD), conforme valores expressos na tabela de
tarifas da CAIXA.

CLÁUSULA DÉCIMA - AMORTIZAÇÃO

10 - O financiamento concedido pela CAIXA ao TOMADOR é amortizado de acordo com
as seguintes condições básicas:

10.1 - Prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, contado a partir do
término do período da carência.

10.2 - As prestações são pagas mensalmente, na data eleita, vencendo-se a primeira no
mês subseqüente ao término do período de carência previsto na CLÁUSULA OITAVA,
calculadas de acordo com o Sistema Francês de Amortização - Tabela "Price".

10.3 - Quando, ao final do prazo de amortização previsto no contrato, o saldo devedor não
estiver totalmente liquidado, este saldo remanescente é exigível e cobrado pela CAIXA
juntamente com a última prestação.

10.4 - Adata eleita para o TOMADOR corresponde ao dia (MRl&^dai mês^1 w,4aH •Fax 3?Í1S
jf^^^É^^^S^^N. s77 CSÜ-íf-^— Ra:iR ^drcN.63?-Loja A-PVH-KU
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Contrato de Financiamento - Programa SaneamenjfPfefc
Operações com Estados, Municípios e Distrito Federal

Governo do Estado de Rondônia / implantação do Sistema de Coleta
e Tratamento de Esgoto Sanitário do Município de Porto Velho

Contrato n° 228.681-52/2008

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • GARANTIAS

II - Em garantia ao pagamento do financiamento ora concedido e das demais obrigações
contraídas neste contrato, o TOMADOR oferece à CAIXA:

11.1 - Vinculação de receita do Estado

11.1.1 - O TOMADOR outorga à CAIXA, nesta data, poderes irrevogáveis e irretratáveis
para, em caso de inadimplemento ou vencimento antecipado da dívida, efetuar o bloqueio
e repasse dos recursos decorrentes da arrecadação de receitas provenientes do (FPE-
Fundo de Participação do Estado), conforme estabelecido nos Artigos 157 e 158 e nos
incisos I e II do Artigo 159 da Constituição Federal de 1988, e pelalei Estadual n° 1876,
de 03 de Abril de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado, em 04/04/2008, até o
limite do saldo devedor atualizado.

11.1.2 - Em decorrência da vinculação da receita, ora constituída, e para o efeito de
assegurar a efetividade das garantias oferecidas neste instrumento, o TOMADOR, como
forma e meio de efetivo pagamento integral da dívida, cede e transfere à CAIXA, em
caráter irrevogável e irretratável, os créditos efetuados na(s) sua(s) conta(s) de depósito,
mantida(s) no BANCO DO BRASIL S/A. A cessão ora estipulada faz-se a título "pro
solvendo" e nos exatos valores requisitados por escrito pela CAIXA.

11.1.2.1 - Na ocorrência de inadimplemento por parte do TOMADOR, a CAIXA solicita ao
Banco do Brasil a retenção dos recursos do FPE, destinando-os à quitação do encargo,
nos termos do ACORDO OPERACIONAL firmado entre a CAIXA e o BANCO DO
BRASIL S/A, em 23/03/1998, o qual regulamenta esse procedimento.

11.1.2.1.1 - Fica o Tomador ciente neste ato que, por força do acordo operacional
supracitado, o BANCO DO BRASIL comprometeu-se a:

l - não acatar contra-ordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando se tratar de
ordem judicial;
li - obedecer à ordem de priorização estabelecida para liquidação de dívidas, qual seja
dívidas junto ao Tesouro Nacional, junto ao Banco do Brasil e junto à CAIXA;
III - repassar à CAIXA, no prazo de até 02 (dois) dias úteis bancários a partir da efetiva
retenção de que trata o subitem anterior, as quantias suficientes à quitação das
obrigações vencidas, levando à débito daquela conta os valores correspondentes.
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CAIXA
Contrato de Financiamento - Programa Saneamento
Operações com Estados, Municípios e Distrito Fedet

Governo do Estado de Rondônia / Implantação do Sistema de Coleta
e Tratamento de Esgoto Sanitário do Município de Porto Velho

Contrato n° 228.681-52/2008

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO TOMADOR E DO AGENTE
PROMOTOR

12 - Constituem obrigações do TOMADOR e do AGENTE PROMOTOR,
independentemente de outras previstas neste contrato e nas normas do Consefho
Curador do FGTS, do AGENTE OPERADOR e da CAIXA:

12.1 - Obrigações do Tomador

a) manter-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e à CAIXA;

b) acompanhar e fiscalizar a fiel aplicação dos recursos para os fins previstos,
comunicando ao AGENTE FINANCEIRO, imediatamente e por escrito, qualquer
irregularidade que venha identificar, principalmente aquelas ocorrências que possam,
direta ou indiretamente, afetar as garantias oferecidas;
responsabilizar-se pelo retorno à CAIXA do empréstimo nos prazos e condições
estabelecidos no presente contrato;
responsabilizar-se pela funcionalidade da(s) obra(s) objeto do presente instrumento
contratual;

fazer consignar em seu orçamento, ou mediante crédito adicionai, em época própria,
a dotação necessária ao pagamento do principal, atualização monetária, juros e taxas
devidos;

pagar todas as importâncias devidas por força deste contrato em Agência da CAIXA,
em respecial aquelas em que der causa, por inadimplemento, previstas na
CLÁUSULA NONA eCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA;
contabilizar os recursos recebidos no presente contrato, a ele fazendo referência, em
conta adequada do passivo financeiro, com sub - contas identificadoras;
arquivar em sua contabilidade analítica, todos os documentos comprobatórios das
despesas que permanecem à disposição da CAIXA pelo prazo de 05 anos após a
liquidação da dívida;
na ocorrência de contratação de terceiros, consignar no edital que as empresas
participantes não podem ter restrições junto à CAIXA e ao AGENTE OPERADOR;
apresentar à CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigido, relatórios, dados,
informações, balancetes financeiros e/ou prestações de contas, instruídos com a
documentação comprobatória;
fornecer, sempre que solicitadas pela CAIXA, informações sobre a execução das
etapas das obras/serviços/estudos e projetos e do desenvolvimento do projeto, bem
como o cumprimento de outras condições contratuais;
utilizar os bens e serviços adquiridos com os recursos do financiamento,
exclusivamente para os fins estipulados no contrato;
assegurar a efetiva execução das obras/serviços/estudos e projetos, conforme
pactuado neste contrato, promovendo a contrata@^Çfe^tGTs®eíros^ffí&ffíoWi#3ida
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CAIXA
Contrato de Financiamento - Programa Saneamen
Operações com Estados, Municípios e Distrito Fed

Governo do Estado de Rondônia / Implantação do Sistema de Coleta
e Tratamento de Esgoto Sanitário do Município de Porto Velho

Contrato n° 228.681-52/2008

n) coordenar a participação de todos os envolvidos na execução do empreendimento de
forma a assegurar sincronismo e harmonia na implementação do projeto e na
disponibilização dos recursos necessários à sua execução;

o) fornecer à CAIXA informações sobre a execução das etapas das obras/serviços e do
desenvolvimento do projeto;

p) comunicar prontamente à CAIXA qualquer ocorrência que importe modificação dos
investimentos previstos, indicando as providências que julgue devam ser adotadas;

q) manter vigentes, durante todo o prazo do financiamento, todas as licenças,
principalmente ambientais, autorizações e demais exigências de órgãos
governamentais;

r) permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em hotário comercial, às
instalações do projeto e obras/serviços, bem como a todos os documentos,
informações e registros contábeis a eles pertinentes, inclusive ações de
estudos/projetos, mediante aviso prévio daquela ao TOMADOR, com pelo menos 24
(vinte e quatro) horas de antecedência, para análise do andamento do projeto e
verificação das obrigações assumidas neste contrato;

s) arcar com recursos próprios as despesas extraordinárias do projeto, suprindo
quaisquer insuficiências de recursos que sejam necessárias para a execução do
projeto;

t) afixar, em locai visível ao público, 01 (uma) placa de obra, conforme modelo definido
pela CAIXA, mantida durante toda a execução do empreendimento;

u) divulgar, em qualquer ação promocional relacionada com o objeto/objetivo do
contrato, o nome do programa, a origem do recurso, o valor do financiamento, o nome
da CAIXA, como ente participante, na qualidade de AGENTE FINANCEIRO,
obrigando-se o TOMADOR a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e
local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas;

v) fornecer à CAIXA, cópia das licenças ambientais relativas ao(s) empreendimento(s) e
suas renovações, bem como de todas as autuações, relatórios e fiscalizações
administrativas, relativas ao meio ambiente;

x) responsabilizar-se pela execução do Trabalho Sócio-ambiental e Educação Sanitária,
quando for o caso, junto à população beneficiária, nos termos dos procedimentos
operacionais estabelecidos pelo AGENTE OPERADOR e pela CAIXA dando-lhe as
orientações necessárias;

w) apresentar à CAIXA, após a conclusão do objeto contratual, toda a documentação
comprobatória de execução/conclusão das obras/serviços/estudos e projetos,
expedida pelos órgãos competentes;

y) propiciar o desenvolvimento institucional e o aumento da eficiência dos operadores
dos serviços e assegurar a sustentabilidade econômica do empreendimento, objetivo
do presente instrumento contratual;

z) apresentar regularidade da outorga ou da delegação vigente do órgão prestador dos
Serviços; Cartório

aa) encaminhar àCAIXA, até 30 (trinta) de abril de caôa^M^êSím^^imb\\
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poderes Executivo, Legislativo e Judiciário com suas respectivas administrações
direta, autarquias, fundações e empresas estatais dependentes, necessária à
avaliação econômico-financeira do TOMADOR;

bb) declaração de anuência com a operação, firmado pelo prestador de serviços,
informando que o projeto está de acordo com as normas e padrões do referido
prestador;

cc) dar acesso às dependências administrativas e operacionais, bem como disponibilizar
a documentação comprobatória pertinente, aos representantes da Auditoria
Independente, contratada pela CAIXA, com o objetivo de verificar o cumprimento do
Acordo de Melhoria de Desempenho, conforme disposto nos parágrafos 3o, 13° e 16°
do artigo 9°-B da Resolução CMN n°. 2.827/01 e suas alterações;

dd) efetuar, previamente à realização dos serviços, o pagamento da tarifa operacional
correspondente à Auditoria Independente anual, prevista no item 9.4 da CLÁUSULA
NONA, conforme aviso de cobrança emitido pela CAIXA;

ee) comprovar, por meio de Termo de Compromisso, a responsabilidade do Prestador de
Serviços, pela implantação, operação e manutenção dos empreendimentos;

ff) apresentar o presente contrato à CAIXA devidamente assinado peio(s) Municípío(s)
diretamente interessado(s) na realização da ação contratada;

gg) comprovar vigência do Plano de Saneamento Básico Ambiental, ou pelo menos, do
Plano Diretor e/ou de Manejo e/ou de Recursos Hídricos da Bacia; bem como dos
instrumentos próprios de regulação e fiscalização.

12.2 - OBRIGAÇÕES DO AGENTE PROMOTOR

a) assegurar o atendimento às normas de preservação ambiental pelo empreendimento, e
dispor da respectiva licença ambiental, quando legalmente exigível, ou da sua
respectiva dispensa;

b) manter-se em situação regular, juntamente com os beneficiários relacionados no
Boletim de Desembolso, perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS;

c) manter-se em situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
e à CAIXA;

d) apresentar à CAIXA, a critério desta ou quando por esta solicitado, relatórios, dados,
informações, balancetes financeiros e/ou prestações de contas, instruídos com a
documentação comprobatória e relacionados ao presente contrato;

e) fornecer, sempre que solicitadas pela CAIXA, informações sobre a execução das
obras/serviços/estudos e projetos e o cumprimento de outras estipulações contratuais;

f) utilizar os bens e serviços adquiridos com os recursos do repasse, exclusivamente para
os fins estipulados neste contrato;

g) manter vigentes, durante todo o prazo do financiamento, todas as licenças,
principalmente ambientais, autorizações e demais exigências dos órgãos
governamentais, para a condução de suas atividades; cw.nn

h) fornecer à CAIXA cópia das licenças ambientais relativas a^Mtif1 Fwe w^^m^
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Contrato n° 228.681-52/2008

i) assegurar a execução das obras/serviços/estudos e projetos de acordo com o
pactuado neste contrato, promovendo a contratação de terceiros na forma da
legislação em vigor, observadas as especificidades do empreendimento, com vistas à
obtenção do melhor resultado;

j) coordenar a participação de todos os envolvidos na execução do empreendimento de
forma a assegurar sincronismo e harmonia na implementação do projeto e na
disponibilização dos recursos necessários à sua execução;

k) responsabilizar-se pela execução do Trabalho Sócio-ambiental e Educação Sanitária,
quando for o caso, junto à população beneficiária, nos termos dos procedimentos
operacionais estabelecidos pelo AGENTE OPERADOR e pela CAIXA, dando-lhe as
orientações necessárias.

I) firmar em prazo anterior ao primeiro desembolso o Acordo de Melhoria de
Desempenho - AMD;

m)cumprir o Acordo de Melhoria de Desempenho - AMD;
n) responsabilizar-se pela implantação, operação e manutenção do(s)

empreendimento(s);
o) enviar regular e continuamente informações ao Sistema Nacional de Informações em

Saneamento - SNIS, ou apresentar Termo de Compromisso para o envio sistemático
das informações,

p) dar acesso às dependências administrativas e operacionais, bem como disponibilizar a
documentação pertinente, aos representantes da auditoria independente, contratada
pela CAIXA, com o objetivo de verificar o cumprimento do acordo de melhoria de
desempenho, conforme disposto nos parágrafos 3o, 13° e 16° do artigo 9°-B da
Resolução CMN N°. 2.827/01 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDICIONANTES CONTR

13.1 -Condições Resolutivas p A1HW8895
13.1.1 -Sob pena de resolução do contrato de financiamento fica condicionado que:

a) o TOMADOR apresente o contrato à CAIXA, devidamente assinado e registrado, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da assinatura, observadas as
exigências legais de registro deste contrato no(s) cartório(s) competente(s), bem como
de publicação do ato em meio oficial e encaminhamento de uma via do contrato ao
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, apresentando à CAIXA as competentes
provas ôa realização desses atos;

b)o TOMADOR apresente o presente contrato à CAIXA, devidamente assinado
pelo(s) Município(s) diretamente interessado(s);

c)o TOMADOR apresente a regularização úa situação de c@^s^ã{J»fou^di9ieoeçã03^ii3i
dos serviços de abastecimento de água ou esgQt&ÉaSãfé^
31.12.2010, desde que atendidos os parágrafos 1o, 2o êWMtoo-arti^^^
8.987/95, que foi alterado pela Lei 11.445/07, no seu artf§bVf&8^ r.. -
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13.1.2 - Demais condições resolutivas:

13.1.2.1 - Compromete-se o TOMADOR a apresentar à CAIXA, no prazo máximo de 300
(trezentos) dias contados da assinatura do presente instrumento, sob pena da resolução
deste contrato, a seguinte documentação:
a) apresentação do projeto básico e executivo (sendo que sua elaboração está prevista

no Contrato de Repasse com recursos OGU SIAPF 226.560-54/2007 e na
complementação dos recursos para a execução da obra, através do Contrato de
Repasse com recursos OGU SiAPF 226.561-68/2008);

b) apresentação do Projeto Trabalho Sócio-Ambientaí definitivo;

13.2 - Condições para Início do Desembolso

13.2.1 - Como condição para realização do primeiro desembolso, compromete-se ainda o
TOMADOR a:

a) atender integralmente todas as condições de eficácia e resolutivas expressas neste
contrato, exceto alínea "c" do subitem 13.2.1;

b) comprovar o inicio e o andamento do projeto/programa de redução de perdas
apresentado por ocasião da contratação;

c) apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART/CREA do projeto, da
execução e fiscalização da obra;

d) apresentar documentos comprobatórios do resultado do processo da contratação de
terceiros;

e) apresentar o licenciamento ambiental - Licença de Instalação - Li do projeto;
f) apresentar o cronograma físico-financeiro do empreendimento;
g) existência de placa de obra;
h) apresentardocumentação referente a área de intervenção (ruas).

13.2.2 - Para a realização do último desembolso, é necessária a apresentação do
Relatório Final de Implantação.

13.2.3 - Na existência de mais de um contrato de empreitada e/ou fornecimento, no
âmbito deste contrato de financiamento, desde que devidamente caracterizada a
inexistência de interdependência entre as obras/serviços/estudos e projetos, e a critério
da CAIXA, as condições para início de desembolso são verificadas individualmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -SUSPENSÃO DOS DESEMBOLSOS

14 - A CAIXA pode, em qualquer momento, mediante coj*n3ra«^ãp
TOMADOR ou AGENTE PROMOTOR, suspender os desiSm^&^l^
ocorrer e enquaft^ê^m%fRnuaisquer das seguintes circunsíâíÊas^^Qm ,
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a) mora no pagamento de importâncias devidas por força de qualquer contrato celebrado
pelo TOMADOR e pelo AGENTE PROMOTOR com a CAIXA, independentemente da
aplicação das cominações nele previstas;

b) irregularidade de situação do TOMADOR e do AGENTE PROMOTOR perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, INSS e à CAIXA;

c) irregularidade de situação dos beneficiários relacionados no Boletim de Desembolso
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços - FGTS;

d) qualquer ato, processo ou circunstância que possa reduzir a livre administração do
TOMADOR ou a capacidade de disposição de seus bens;

e) inadimplemento, por parte do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, de qualquer
obrigação assumida com a CAIXA neste contrato;

f) atraso ou falta de comprovação dos pagamentos efetuados com os recursos obtidos da
CAIXA;

g) alteração de qualquer das disposições das leis estaduais, relacionadas com o
empréstimo, com a execução e com o funcionamento do(s) empreendimento(s), que
contrarie, direta ou indiretamente, o ajustado neste, contrato e nos demais a ele
vinculados;

h) na ocorrência de fato superveniente que venha afetar a fonte dos recursos - FGTS;
i) inexistência de placa de identificação do empreendimento, "no modelo fornecido pela

CAIXA;

j) descumprimento de divulgar, em qualquer ação promocional relacionada com o
objeto/objetivo do contrato o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do
financiamento, o nome da CAIXA, como ente participante, na qualidade de AGENTE
FINANCEIRO, e descumprimento de comunicar expressamente à CAIXA a data, forma
e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas;

k) descumprimento das exigências constantes úa CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA;
I) descumprimento do cronograma de execução das obras/serviços/estudos e projetos,

inclusive em caso de contrapartida não financeira;
m)a regressão do desempenho e eficiência na prestação dos serviços da CAERD,

conforme metas estabelecidas no contrato de "Acordo de Melhoria de Desempenho";
n) não encaminhamento da documentação contábil dos 4 últimos exercícios financeiros,

até 30 de abril de cada ano.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -VENCIMENTO ANTECIPADO/RESCISÃO

15 - Caso a suspensão dos desembolsos, prevista na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA,
não seja medida suficiente para assegurar o regular cumprimento das obrigações
assumidas pelo TOMADOR e pelo AGENTE PROMOTOR, constituem motivos de
vencimento antecipado da dívida e rescisão do contrato, a critém^dCAIXA^^,^. te,3m,131
a)inexatidao ou falsidade das declarações prestadas, re\^^m^^M4^^

financiamento; 2*oficiodpND.e5 5Sí&gc.v.i
h\ .nacUmi-rWwa»-»+/-* ^i,-, «• ,^.«,.~- j u- - .... Autenticado w1-sK^rtaMe14n ^aina!apresentadod) ma^çmemanlo de aualquer das obrigações estipuladas nesíexüníríato'
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Governo do Estado de Rondônia / Implantação do Sistema de Coleta
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Contrato n° 228.681-52/2008

c) constituição, sem consentimento expresso da CAIXA, de qualquer outro ônus ou
gravame sobre os bens dados em garantia;

d) ocorrência de procedimento judicial e extrajudicial que afete as garantias constituídas
em favor da CAIXA;

e) modificação ou inobservância do projeto e demais documentos aceitos e integrantes do
respectivo processo, sem o prévio e expresso consentimento da CAIXA;

f) retardamento ou paralisação das obras/serviços/estudos e projetos por dolo ou culpa
do TOMADOR e/ou AGENTE PROMOTOR, ou no caso de justificativa não aceita pela
CAIXA;

g) deixar de concluir as obras/serviços/estudos e projetos no prazo contratual;
h) comprovação de não funcionalidade do empreendimento objeto deste contrato;
i) decurso do prazo de 01 (um) ano, contado da data da assinatura do presente contrato,

para realização do primeiro desembolso, sem que tenha havido prorrogação do prazo
conforme estabelecido na CLÁUSULA QUARTA - DESEMBOLSO;,

j) existência de fato de natureza econômico-financeira que, a critério da CAIXA,
comprometa a execução do empreendimento, nos termos previstos no projeto
aprovado;

k) na hipótese da aplicação de recursos em finalidade diversa da prevista da CLÁUSULA
SEGUNDA - OBJETIVO, a CAIXA, além de adotar as medidas previstas nesta
Cláusula e no contrato, comunicará o fato ao Ministério Público Federal, para os fins e
efeitos da Lei n°. 7.492 de 16 de junho de 1986;

I) a cessão ou transferência a terceiros das obrigações assumidas neste contrato sem
prévia e expressa autorização da CAIXA; e

m)na hipótese de declaração de vencimento antecipado de qualquer outro contrato
firmado pelo TOMADOR com terceiros e que, a critério da CAIXA, possa prejudicar
e/ou colocarem risco o crédito ora concedido,

15.1 - Nos casos de vencimento antecipado/rescisão tornam-se exigíveis, desde logo, o
principal, juros e demais obrigações contratualmente ajustadas, independentemente de
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, além dos previstos nos Artigos 333 e 1.425
do Código Civil, devendo a CAIXA, depois de constatada a irregularidade, notificar o
TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR, concedendo-lhe o prazo de até 60 (sessenta)
dias, também a critério da CAIXA, contados do recebimento da notificação, para sanar
qualquer dos casos acima elencados.

15.2 - O TOMADOR outorga, nesta mesma data, poderes especiais, irrevogáveis e
irretratáveis à CAIXA para, em caso de inadimplemento de qualquer parcela ou de
vencimento antecipado da dívida, efetuar o bloqueio e o repasse dos recursos
decorrentes das transferências do FPE, existentes no Banco do Brasil e das
transferências do ICMS, por meio de procuração pública, na(s) conta(s) corrente(s)
existente(s) no BANCO DEPOSITÁRIO - BANCO DO BF^^^^fiWm) &*mm
importâncias requeridas, nos montantes necessáríoteisJ:^
integralmente pag^fício DÊ>07^\ •-? é* Autenticado oo- wfr.tr.r-r.nic wri0 nnomdapresentado

27.062 v012micrr^^^?^p^^ ~f^$®\ , V^sr^^ -s-_davetòad&jg
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Contrato n° 228.681-52/2008

15.3 - O TOMADOR obriga-se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso e
imediato à CAIXA da ocorrência, iminência ou veiculação de notícia a respeito de
qualquer situação relacionada nas alíneas desta cláusula, sob pena de incorrer na
hipótese da alínea "a" desta cláusula.

15.4 - Caso o presente instrumento seja rescindido por qualquer dos motivos acima
citados e tenham ocorrido despesas operacionais após a contratação desta operação
objetivando sua eficácia, ou outras que porventura sejam pertinentes, o TOMADOR deve
ressarcir a CAIXA tais despesas, limitadas a 1% (um por cento) do valor de
financiamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - IMPONTUALIDADE

16 - Ocorrendo inadimplência de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga
é reajustada e adicionada de encargos conforme segue;
a) reajuste com base no índice referido na CLÁUSULA SÉTIMA, proporcional aos dias

compreendidos entre o vencimento da obrigação e o pagamento;
b) juros remuneratórios calculados com a taxa referida na CLÁUSULA QUINTA,

proporcionais aos dias compreendidos entre o vencimento da obrigação e o
pagamento;

c) juros de mora calculados à taxa nominal de 1% ao mês, inclusive sobre os juros
remuneratórios referidos na alínea "b" desta Cláusula, proporcionais aos dias
compreendidos entre o vencimento da obrigação e o pagamento.

16.1 - São considerados acessórios da dívida principal e devidos pelo TOMADOR à
CAIXA, qualquer parcela paga por esta, decorrente de obrigação do TOMADOR, tais
como tarifas, taxas e multas devidas conforme descrito na CLÁUSULA NONA, subitens
9.1 e 9.3 à própria CAIXA, ainda não regularizadas devidamenjeggcíj

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- RESCISÃO CONTRATUAL ^

17 - E assegurado à CAIXA rescindir, uniiateralmente, o presente irisfrumenio coniratual,
nos seguintes casos:
a) não forem cumpridas todas as cfáusuias de eficácia, resolutivas ou para início do

primeiro desembolso, conforme CLÁUSULA 13a - CONDICIONANTES
CONTRATUAIS;

b) por ocasião de reavaliação da capacidade de pagamento do TOMADOR seja
constatado o declínio da sua capacidade de pagamentc^nefitfise^^^gg^^^
conceito de risco de crédito, antes do 1o desembolso; LJIÍI*SãJ *...-. òpêdm íi.637- Loja 'a-- pvk^o

c) qualquer uma das condições relacionadas na CLÁifêUl^''^1-ryENÇJMENTO
ANTECIPADO/RESCISÃO; ^

PortoVGlho-RO
-4-JJl

, , Efwest0 %. daverdade
27.062 v012 micro fj / ) Z^-ZAd^^Z _^ 17
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Contrato de Financiamento - Programa Saneamento Para Todos -
Operações com Estados, Municípios e Distrito Federai -i^3

ta-..Governo do Estado de Rondônia / Implantação do Sistemade Co
e Tratamento de Esgoto Sanitário do Município de Porto Velho

Contrato n° 228.681-52/2008

d) ocorrência de divergências entre o pedido de financiamento apresentado e/ou das
premissas e parâmetros do projeto analisado e, consequentemente, da seleção feita
pelo MCidades, causados por novos valores, prazos e/ou metas físicas identificadas
por ocasião da emissão do Laudo de Análise do Empreendimento, alterando as
análises econômico-financeiras, jurídica, social e de engenharia que subsidiaram a
presente contratação;

e) Obra não iniciada, por qualquer motivo, dentro dos prazos contratualmente pactuados,
com a liquidação antecipada do saldo devedor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUDITORIA INDEPENDENTE .
"»•

18 - Em decorrência do disposto no Artigo 9o B, parágrafos 3o (Inciso IV) e 13° da
Resolução CMN 2.827/01, fica a CAIXA obrigada a realizar a contratação de auditorias
independentes anuais a partir do ano subseqüente ao da contratação da presente
operação.

18.1 - Conforme disposto no parágrafo 16° do Artigo 9°~B da Resolução CMN 2.827/01,
com redação alterada pela Resolução CMN n°. 3.338/06, fica o TOMADOR ciente:
f - que a legislação do sistema financeiro nacional prevê a assunção deste custo por
parte do TOMADOR do financiamento;
II - que a referida obrigação é cobrada em data correspondente à contratação dos
serviços de Auditoria Independente, previamente à realização dos serviços;
III - que o não pagamento da tarifa de Auditoria independente se caracteriza como
inadimplência contratual, estando sujeita às situações previstas para rescisão contratual;
IV - que a referida Auditoria Independente deve ser realizada, em tempo hábil, de forma a
permitir que o resultado seja encaminhado ao MCidades até o dj^^õõ^íatuoxo de cada
ano.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PENA CONVENCIONAL

19 - No caso de vencimento antecipado da dívida e de suã^íLuiaiiya JUu,Jal ou
extrajudicial, o TOMADOR deve à CAIXA a pena convencional de 2% (dois por cento)
sobre a importância devida, independentemente da aplicação de outras cominações
legais cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA
EXTRAORDINÁRIAS

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA/AMORTIZAÇÕES

20 - O TOMADOR pode liquidar sua dívida antecipadamer|te^^tíar;^^w^vmmi
extraordinárias, mediante prévia comunicação à CAIXA.^^-pá^/^^^&p-AcleyH-Ro
abatimento decorrente da amortização/liquidação é precedidcfttóidafôfizaç^i^fl jato dJa
útil do saldo devedor, na forma estabelecida na CLÁUSULA SOTWAG " ^^^
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Contrato de Financiamento - Programa Saneamento
Operações com Estados, Municípios e Distrito Federa

Governo do Estado de Rondônia / Implantação do Sistema
e Tratamento de Esgoto Sanitário do Município de Porto Velho

Contrato n° 228.681-52/2008

20.1 "- O TOMADOR pode realizar a liquidação antecipada da dívida, bem como
pagamentos extraordinários para amortizar a dívida, desde que a quantia amortizada
corresponda ao valor mínimo de 02 (duas) prestações.

Parágrafo Primeiro - Na amortização extraordinária da dívida, são cobradas as taxas
previstas na Cláusula Sexta, subitens 6.1 e 6.2, aplicadas sobre o saldo devedor
atualizado pro rata até a data prevista de liquidação, conforme fórmulas abaixo, em sua
integralidade, de forma a assegurar o retorno ao AGENTE FINANCEIRO dos custos
operacionais, de captação e de capital alocado para o presente FINANCIAMENTO.

Parágrafo Segundo - O Saldo Devedor para Liquidação Antecipada é igual ao saldo
devedor atualizado pro-rata multiplicado pelo fator correspondente à taxa de
administração associada à taxa de risco de crédito previstas na Cláusula Sexta.

SDLA = SD x (1 +TAdm+TRisco), onde:

SDLA = Saldo Devedor para Liquidação Antecipada;
SD = Saldo Devedor atualizado pro-rata;
TAdm = Taxa de Administração do contrato;
Trisco = Taxa de Risco de Crédito do contrato.

Parágrafo Terceiro - O Valor Total da Amortização Extraordinária é igual ao valor da
amortização antecipada multiplicado pelo fator correspondente ao somatório da taxa de
administração associada à taxa de risco de crédito previstas na Cláusula Sexta.

VTAE = VAE x (1+TAdm+TRísco), onde:

VTAE = Valor Total da Amortização Extraordinária;
VAE = Valor da Amortização Extraordinária;
TAdm = Taxa de Administração do contrato;
TRisco = Taxa de Risco de Crédito do contrato.

A^1
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- CONDIÇÕES ESPECIAIS

21 - O TOMADOR, a partir da assinatura do presente instrumento, autoriza a CAIXA a
negociar, a qualquer momento, durante a vigência do contrato, o montante do crédito ora
concedido, em parte ou no todo, junto às outras institui^^^nancep^^j^^flgpKi
mantidas as condições contratuais e mediante prévia anuêr^fâíÍL^.©^
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO

22 - O TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR declaram estar de acordo com os custos
das obras/serviços/estudos e projetos relativos aos projetos aprovados pela CAIXA,
limitados ao valor contratado.

22.1 - O TOMADOR declara que se responsabiliza e assume quaisquer ônus que
ocorram, relativos à questão de natureza fundiária que se referir ao presente contrato,
desde que não esteja prevista na proposta de financiamento aprovada pela CAIXA.

22.2 - O TOMADOR declara conhecer e estar de acordo com a condição estabelecida no
subitem 4.4,1, e declara ainda reconhecer que nenhuma responsabilidade é imputada à
CAIXA em relação às despesas incorridas por ele TOMADOR no período de vigência da
condição resolutiva, caso seja autorizado o início de obras/serviços/estudos e projetos em
área em processo de regularização.

22.3 - O ESTADO DE RONDÔNIA e a CAERD declaram conhecer que a apresentação
de um projeto de redução de perdas, bem como a comprovação de sua implementação
pela CAIXA, é condicionante para a realização do primeiro desembolso, até a data limite
informada, conforme condições da CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA.

22.4 - A CAERD declara que cobra tarifa ou taxa legalmente instituída, conforme Decreto
Estadual N° 4334, de 22/09/1989.

22.5 - OMUNICÍPIO DE PORTO VELHO declara concordar que a implantação, operação
e manutenção do empreendimento são assumidas pela CAERD.

22.6 - A CAERD declara assumir o compromisso de acompanhar a implantação, de
receber o empreendimento e de responder pela operatfa^trW^*^^
empreendimento. ííS^™^'*™0

Autenticado oo' ^p< fnínwnb ^ 4o nn^nal apresentado

Portol'elr]í!--fi0"

\__da verdadeCLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -NOVAÇÃO EmCf
23 -Qualquer tolerância, por parte da CAIXA, pelo não cumprij
obrigações decorrentes deste contrato, é considerada como atcU,_
constituindo em novação ou procedimento invocável pelo TOMADOR.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - NORMAS COMPLEMENTARES
ia a v ÍII A1HW8907
^4 - Apncam-se a este contrato, no que couber, as normas gerais do Conselho Curador
do FGTS, do AGENTE OPERADOR e da CAIXA para suas operações de financiamento
as quais o TOMADOR e o AGENTE PROMOTOR declaram conhecer e se obrigam a
cumprir. i^y &
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Governo do Estado de Rondônia / Implantação do Sistemahde-Goli
e Tratamento de Esgoto Sanitário do Município de Porto Velho

Contrato n° 228.681-52/2008

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE CONTRATO

26 - Integram o presente contrato, para todos os fins de direitos, além de outros
documentos pertinentes:
a) Anexo l - Cronograma de Desembolso;

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - REGISTRO

27 - O TOMADOR obriga-se a promover o registro deste contrato no cartório competente,
conforme prazo estabelecido na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA e a encaminhar uma
via ao Tribuna! de Contas do Estado de Rondônia pára conhecimento,
comprometendo-se a apresentar à CAIXA as competentes provas da realização desses
atos, e assumindo as despesas respectivas,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO DO CONTRATO

28 - As partes aceitam este instrumento tal como está redigido e obrigam-se, por si e
sucessores, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, estabe!ecendo-se
como foro, com privilégio sobre qualquer outro, para conhecimento e solução de toda e
qualquer questão decorrente da sua interpretação ou execução, o da Seção Judiciária da
Justiça Federal com jurisdição no local do empreendimento objeto deste contrato.

E, por estarem assim acordes, firmam com as testemunhas abaixo o presente instrumento
em 04 (quatro) vias originais de igual teor e para um só efeito.

PORTO VELHO-RO
Local/Data

Assinatura do

Nome: ROSSfNI E

CPF: 040.638.912^72

27.062 v012 micro

,07 deABRiL de2009

Assinatura do TOMADOR

Nome: IVO NARCISO C

CPF: .mtâ&GM&fâiriÍ!d\*$
' - U&8 'A'

jfitíocfeNoiasG Hsg C:vi">
jíanticado po> %w tai-iwíiip ^ *rtfyw\ apresentado
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CAIXA
Contrato de Financiamento - Proqrama Saneamento Para Todos -
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Governo do Estado de Rondônia / Implantação do Sistemá.jdeCoJ^a
e Tratamento de Esgoto Sanitário do Município de Porto Velho

Contrato n° 228.681-52/2008

Assinatura do AGENTE P

Nome: IVO NARCISO C

CPF: 304.766.409-97

Assinatura do INTERVENIENTE

ANUENTE PODER CONCEDENTE -

Município de Porto Velho
Nome: ROBERTO EDUARDO

SOBRINHO

CPF: 006.661.088-54

tfj*2&**

Assinatura do INTERVENIENTE

ANUENTE - Município de Porto Velho
Nome: ROBERTO EDUARDO
SOBRINHO

CPF: 006.661.088-54

TESTEMUNHAS

Nome: /^'S x.._ 1/ i'rf/y?A/ \ Nome: jmZitf
CRF:,^'/6 '--A

^OíictodeNotaseRE
Autenticadopor s^

PoríoVsltio-RO t ,

Oji

sik'i i% \3_.7^. LdÀj.

-TiíÁírf2-Fax 3224-113
. ii,637-LoÍ?'A'.PVH-RC

i

íGÍMfiííGÉWU.OAJfenç*

HW89Q8 Q Deuzt
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CAIXA
Contrato de Financiamento - Programa Saneamento. Pará
Operações com Estados, Municípios e Distrito Fedeiraj

Governo do Estado de Rondônia / Implantação do Sistema de Coleta
e Tratamento de Esgoto Sanitário do Município de Porto Velho

Contrate**£J22aj681-52/2008

ANEXO I - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

X , Cronograma inicial

CTn°

228.681-52/2008

[~~~| Reprogramação
Município

PORTO VELHO

Programa

SANEAMENTO PARA TODOS

Tomador

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNiA

Modalidade

Esgotamento Sanitário

Finalidade

Ampliação do Índice de Coleta de Esgoto

Empreendimento

Rede Coletora, Coletor Tronco E Ligações Domiciliares

Término da carência

08/03/2013

Valor liberado até 07 / 04 / 2009

RS 0,00

A liberar

R$117.238.543,00

Total

R$ 117.238.543,00

Financiamento

R$ 111.376.615,85

Contrapartida

R$5.861.927,15

Investimento

R$ 117.238.543,00

Valores em R$ 1,00

07/04/2009

Data

27.062 v012 micro

T^õTíãrxísõ~CãssoT
Governador

•^ - - 23
SAC - "0800 726 0101 Ouvidoria - 0800 725 7474

Atendimento a pessoas com deficiência auditiva - 0800 726 2492
www.caixa.qov.br
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* Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos cda Amazônia Legal - MMA
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos c Documentos

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento : 10200.000569/09

N" Original: 18/2009

Interessado : COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Data : 25/3/2009

Assunto : PARECER 18/2009- ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DA
CONDICIONANTE ESPECIFICA 2.44 DA LI 540/2008 CONCEDIDA A UHE SANTO

ANTÔNIO - PROCESSO N° 02001.000508/2008-99.

De:

Para : DILIC

Data de Andamento:

Observação:

Prnjclo ir.AMA-1-IA USP

ANDAMENTO

14/4/2009 14:26:00

Á DILIC, EM ANEXO PARECER 006/2009-GABIN/PROGI
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PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

Ne: 4502

DATA:/V li l( m
RECEBIDO:

Assinatura da Chefia do(a)
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Confirmo o recebimento do documento acima descrito.
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PARECER n°006/2OO9-GABIN/PROGE

Brasília, 14 de abril de 2009.

A DILIC

Assunto: alteração de condicionante para a UHE Santo Antônio

Senhor Diretor

Foi formulada consulta a esta PROGE com vistas a identificação de

mecanismo legal visando que o Governo do Estado de Rondônia comprometa-se a comprovar

execução física de obra de saneamento para o Município de Porto Velho.

A necessidade de tal instrumento tem como origem a solicitação de

substituição de condicionante estabelecida na Licença de Instalação 540/2008 atinente a UHE

Santo Antônio que prevê a exigência dirigida ao empreendedor para que destine recursos no

montante de R$ 30.000.000,00 para a melhoria do sistema de saneamento do município

citado.

O Estado de Rondônia justifica a não adequação da medida já que há recursos

alocados para aplicação no saneamento de Porto Velho, pelo que solicitou que os recursos

oriundos de tal condicionante fossem aplicados na implantação do Hospital Regional de

Caçoai, naquele Estado.

A situação colocada, portanto, diz respeito a uma condicionante estabelecida na

Licença visando mitigar os impactos ambientais decorrentes da instalação de empreendimento

hidrelétrico, medida necessária, mas que na prática mostrou-se não adequada, haja vista que o
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para esses fins. í! v'"•"••'.SQ&M

Realizada a análise das justificativas apresentadas, a DILIC, porneei©^

parecer 18/2009-COHID/CGENE manifesta-se favoravelmente ao pleito, porém identifica a

necessidade de que efetivamente ocorra o saneamento no município de Porto Velho já que, ao

que tudo indica, haverá impactos, sobre este aspecto, decorrentes da obra em instalação. Para

tanto, solicita manifestação sobre qual instrumento jurídico seria adequado ao

comprometimento do Governo do Estado neste sentido.

Quanto ao pedido formulado pelo Estado de Rondônia, não vemos nenhum

óbice jurídico já que, na prática, reveste-se de um caráter de substituição ou compensação,

indicado diante de razões de oportunidade e conveniência, em que o Estado promoverá aquilo

a que o empreendedor estava obrigado por força da Licença.

No mais, assiste razão a DILIC quando indica a necessidade de um instrumento

de comprometimento pelo Governo do Estado, vez que este se substituirá ao empreendedor

nos investimentos em obras de saneamento no município de Porto Velho, sendo estes

fundamentais para a mitigação dos impactos da obra.

Para tanto, sugere-se que seja firmado unilateralmente, um Termo de

Compromisso pelo Estado de Rondônia em que este se obrigue à realização das obras de

saneamento no Município de Porto Velho e reconheça que estas são fundamentais para a

mitigação dos impactos decorrentes da obra.

Destaque-se que este instrumento não tem o condão de, diante de eventual

descumprimento, obrigar o Estado a realizar as obras de saneamento, porém, desobriga o

IBAMA e o empreendedor, em razão do Licenciamento Ambiental.

E o entendimento.

.CANIS

Procuradora Chefe Nacional

^PFE/IBAMA
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Ministério do Meio Ambiente dos Recursos Renováveis Hídricos c da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
* Sistema de Controle de Processos e Documentos
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Interessado : COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Data: 25/3/2009

Assunto : PARECER 18/2009- ANÁLISE DE SOLICITAÇÃO PARA ALTERAÇÃO DA
CONDICIONANTE ESPECIFICA 2.44 DA LI 540/2008 CONCEDIDA A UHE SANTO

ANTÔNIO - PROCESSO N° 02001.000508/2008-99.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Diretoria de Licenciamento Ambiental

- zodlW

PARECER N° 18 /2009 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

I INTRODUÇÃO

Análise de solicitação para alteração da
Condicionante Especifica 2.44 da LI 540/2008
concedida a UHE Santo Antônio - processo n°
02001.000508/2008-99.

1. O presente documento tem como objetivo avaliar a solicitação apresentada pelo
Consórcio Santo Antônio Energia S/A por meio do ofício MESA 451/2009, no qual solicita-
se a retificação e adequação do texto da condicionante n° 2.44 da LI n° 540/2008,
esclarecendo a destinação exata dos recursos financeiros (R$ 30.000.000,00) previstos na
referida condicionante. A presente avaliação incide também sobre ofício n°
140/2009/GM/MMA.

2. A Condicionante 2.44 estabeleceu: "Arcar como os custos de melhoria do sistema de
saneamento de Porto Velho, em acordo com o órgão estadual de saneamento e Prefeitura de
Porto Velho, até o limite de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de Reais) ".
3. Na presente avaliação foram considerados, além do ofício supracitado, os seguintes
documentos: (i) NT n° 02/2009 COHÍD/CGENE/DILIC; (ii) ofício do Governo do Estado de
Rondônia n° 0035/GG/2009 de 03 de fevereiro de 2009; (iii) ofício do Secretário de Estado da
Saúde n° 0035/GG/2009 (sic) de 03 de fevereiro de 2009; (iv) ofício n° 71/GAB/PREFEITO
de 10 de fevereiro de 2009; (v) ofício n° 102/09/PJ-DCS de 09 de fevereiro da T Promotona
de Justiça - Proteção e Defesa do Consumidor e da Saúde e; (vi) ofício n° 9972/2008 -
COPEM/STN da Secretária do Tesouro Nacional.

II ANALISE

4. O Governo do Estado de Rondônia solicitou, por meio do ofício N° 031/200/GG, a
mudança no objeto da Condicionante 2.44 da LI 540/2008, de modo que a aplicação dos
recursos financeiros de até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), anteriormente previstos
para melhoria do sistema de saneamento de Porto Velho, seja destinada para a conclusão do
Hospital Regional de Cacoal/RO.
5. As razões e fundamentos do pleito encampado pelo Governo de Rondônia foram
avaliados inicialmente pela NT n° 02/2009 COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, concluindo-se
que: (i) "Nos documentos apresentados não foram encontrados nexos causai ou relaciona!
densos entre os impactos ambientais diagnosticados no E1A/R1MA e a solicitação
G dilic COH1D1 Empreendi mentos Usinas UHEs Maddra:01 Santo Antônio LEPaieceres'M'arecer mudança decondicionante - mar:009.doc /"\



apresentada pelo Governo do Estado de Rondônia" e; (ii) "Contudo, considero que os
documentos disponíveis não oferecem ambientefavorávelpara o exame definitivo da questão.
Recomenda-se que para tanto, seja levada em consideração a manifestação da Secretária de
Saúde do município de Porto Velho, bem como do Comitê Gestor de Saúde Pública,
constituída a partir PBA da UHE Santo Antônio, o qual é destinado a acompanhar,
monitorar e avaliar o andamento das ações de Saúde Pública propostas pelo Consórcio Mesa
S.A ".

6. Em decorrência, o Consórcio empreendedor encaminhou o ofício MESA: 451/2009,
fazendo juntar ao processo de avaliação a anuência do: (i) Comitê Gestor de saúde pública;
(ii) da Prefeitura Municipal de Porto Velho/Ro; (iii) 7a Promotoria de Justiça - Proteção e
Defesa do Consumidor e da Saúde.

7. Além das anuências supracitadas, foi encaminhado também, ofício da Secretária do
Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda, autorizando a operação de crédito entre a Caixa
Econômica e o Estado de Rondônia, cujos recursos serão destinados ao saneamento de Porto
Velho.

8. Os documentos apresentados evidenciam a formação de um ambiente de concordância
das instituições envolvidas em relação ao mérito do pleito em apreço. Os documentos
juntados ao processo de licenciamento da UHE Santo Antônio demonstram ainda, que em
tese, não haverá prejuízo ao objeto inicial da Condicionante 2.44, já que o Estado de
Rondônia está contraindo empréstimo para executar o saneamento de Porto Velho.
9. Ademais, convém destacar a relevância que representa a conclusão do Hospital
Regional de Cacoal/RO para rede pública de saúde do Estado de Rondônia.
10. Resta, portanto, avaliar a pertinência do requerido, isto é, a aplicabilidade de se alterar
a redação da condicionante 2.44.
11. A Resolução Conama n° 237/97 indica no seu artigo 19 que "O órgão ambiental
competente, mediante decisão motivada, poderá modificar os condicionantes e as medidas de
controle e adequação, suspender ou cancelar uma licença expedida, quando ocorrer [...] ".
12. Parece-me que as informações arroladas no presente Parecer e na NT 02/2009 indicam
aderência do pleito ao disposto a Resolução supracitada. Portanto, pode se admitir a alteração
pretendida.
13. Contudo, é importante advertirsobre a necessidade de estabelecer um mecanismo legal
que garanta a comprovação por parte do Estado de Rondônia da implantação do saneamento
de Porto Velho. Pois, caso o Ibama autorize à mudança na destinação do recurso definido pela
condicionante 2.44, isso ocorrerá baseado no principio de que o impacto anteriormente
mitigado pelo empreendedor, agora passará a ser de responsabilidade do Estado de Rondônia.
14. A mudança na titularidade do responsável por mitigar/compensar o impacto ambiental,
pode se tornar problemática, pois, caso a obra de saneamento agora encampada pelo Estado
de Rondônia, por quaisquer razoes, inclusive contingência orçamentária, não se concretize,
teoricamente não haverá condições técnico-jurídicas para que este Ibama cobre efetivamente
do Governo do Estado Rondônia a ação.
15. No processo de licenciamento ambiental a fiscalização e o controle do cumprimento
de ações decorrentes da mitigação/compensação de impactos ambientais diagnosticados pelos
EIA/Rimas, ocorre com base na relação entre o empreendedor e o Ibama, por meio da própria
Licença Ambiental, instrumento, cujo conceito é definido pela Res. Conama 237 artigo Io
parágrafo III:

Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente,
estabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser
obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar,
ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos
ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob
qualquer forma, possam causar degradação ambiental.

G:\dilic COIIID Empreendimentos'.Usinas UHEs Madeira'i01_Santo Antônio LI PareceiesVParecermudança de condicionante - .nar2009.doc



16. De tal maneira, que o descumprimento de condicionantes, além de outras sançõjbs.,
pode resultar, segundo a mesmaresolução, na cassação ou suspensão da Licença: -j

Art. 19-0 órgão ambiental competente, mediante decisão motivada, poáérsúO-
modificar os condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspenderão^"
cancelar uma licença expedida, quando ocorrer:
I - Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.
II - Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a
expedição da licença.
III - superveniência de graves riscos ambientais e de saúde, (grifos nosso)

17. Essa questão exige um acompanhamento por parte do setor jurídico desta casa.

III CONCLUSÃO/RECOMENDAÇÕES

18. Com base na documentação apresentada é possível concluir que:
• Há concordância entre as instituições locais envolvidas sobre o mérito da

solicitação apresentada pelo Governo do Estado de Rondônia;
• A mudança do objeto da condicionante não deverá causar, em tese, prejuízos

ao saneamento de Porto Velho, objeto inicial da condicionante 2.44;
• Não se vê óbices para que o Ibama autorize a transferência de destinação do

recurso previsto na condicionante 2.44.
19. Como procedimento propõem-se as seguintes opções: (i) Expedir oficio a SAESA,
manifestando anuência deste Ibama com a transferência do recurso ora pleiteada; (ii) retificar
a LI n° 540/2008, alterando a condicionante 2.44 com seguinte redação "Concluir a
implantação do Hospital Regional de Cacoal/RO até o limite de RS 30.000.000,00 (trinta
milhões de Reais)".
20. Para tanto, recomenda-se que seja estabelecido, em acordo com a Procuradoria
Especializada do Ibama, um mecanismo legal por meio do qual o Governo do Estado de
Rondônia se comprometa a comprovar execução física da obra de saneamento para toda a
população de Porto Velho/RO.

É o parecer.

lodrigo Herles dos Santos
Anaitsíe Ambiental

COHID/CGENE/DfLIC/lBAMA
Mal. 1572453

Brasília, 16 março de 2009.

•som

À Consideração superior. 7 Go6\W'
'\ \ A.A'

i^ A ^ ' ^

(jV^>
v

Mbara Menta Giasson

T T alergia Elétrica
í / Substituta
[ / CGENE/DILIC/IBAMA
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Exmo. Dr. Milton Luiz Moreira, Digníssimo Secretário de Estado da Saúde

Ref. Ofício 0035/GG/2009

5QWÍI

Reportando ao ofício supracitado e a Nota Técnica 02/2009 do
IBAMA em que V.Exa. solicita a apreciação e deliberação deste Comitê Gestor quanto
à transferência da verba de R$30.000.000.00 (trinta milhões de reais) do Empreendedor
da Usina de Santo Antônio, de ressarcimento social, inicialmente destinada a
saneamento em Porto Velho, para a conclusão do Hospital de Caçoai, somos favoráveis,
em vista da garantia da manutenção plena dos investimentos em saneamento, pela
aplicação do financiamento inicial de R$111.000.000500 (cento e onze milhões de
reais) que o Estado fará junto a Caixa Econômica Federal, complementando a verba
destinada pelo PAC para o mesmo fim, principalmente considerando a prévia anuência
do Prefeito (Ofício 71/2009 GAB/PREFEITO) e do Ministério Público do Estado de
Rondônia (Ofício 102/09/PJ-DCS).

Considerando que a Nota Técnica do IBAMA supracitada, em seu
item 2, reafirma que a destinação deste recurso foi definida pela condicionante 2.44 da
LI 540/2008, solicita-se que o IBAMA, através de seu nível hierárquico adequado,
modifique esta condicionante 2.44, permitindo tal permuta, de forma expressa e
inequívoca.

Poito Velho, 12 de fevereiro de 2009.

Comissão de Acompanhamento e Gestão do Programa de Saúde Pública (Decreto n°"
11.197/2008 - Prefeitura Municipal de Porto Velho;

Givanilde 41yes r/íbgueira - Membro

;/.\AÁ(.-Q/.a^l
Rui Moreira Braz - Membro -

Giúlherme Abbad Silveira - Membro
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Assunto: Análise de documentação encairrmhada pelo ofício n° 943/2008/GM/MMA:
Alteração na. condicionante da Licença de. Instalação da Hidrelétrica Santo
Antônio, no rio Madeira.

Origem: COfflD/CGENE/DILIC/IBAMA

NOTA TÉCNICA N° 02/2009

Brasília, 21 de janeiro de 2009.

Ref: AHE SantoAntônio no rioMadeira, sob o processo adininistratiyo 02001.000508/2008-
997"

1-INTRODUÇÃO
1. Opresente documento analisa a solicitação apresentada pelo Governo do Estado de
Rondônia por meio do ofício n° 031/2008/GG ao Ministro do Meio Ambiente, o qual solicita
a transferência de aplicação dos recursos no valor de até RS 30.000.000,00 (trinta milhões de
reais) previstos para o saneamento ambiental do município de Porto Velho para serem
aplicados na conclusão do Hospital Regional de Cacoal/RO.
2. A destinação destes recursos para o saneamento ambiental do município de Porto
velho foram definidos na condicionante 2.44 da LI 540/2008.
3. Do ponto de vista do processo de licenciamento ambiental para aprovação de um
pleito de tal natureza, precisa-se comprovar arelação entre os impactos ambientais e amedida
mitigadora proposta, neste caso a conclusão do Hospital Regional de Cacoal/RO.
4. Nesta análise foram considerados, além do ofício supra citado, todos os documentos
apresentados pelo Governo do Estado de Rondônia como justificativa para o pleito: (i)
Contrato de repasse n° 222.793-77/2007/MCIDADES/CADCA; (ii) Ofícios n° 010936 e
011256/2008/SNSA/MCIDADES; (iii) Contrato n° 145/PGE-2008; (iv) Contrato 123/PGE-
2008; (v) Contrato n° 150/PGE-2008; (vi) Contrato de repasse n° 226.560-
54/2007/Mcidades/Caixa; (vii) Contrato tf 224/PGE-2008; (viu) Plano Diretor de
Regionalização da Saúde do Estado de Rondônia; (ix) Portaria n° 98/GAB/CIB/RO; (x) Plano
Integrado das Ações de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia; (xi) Acórdão
2648/2008- Plenário; (xii) Ofício n° 031/2008/GG; (xiii) Notificação Recomendatória n°
01/08 do Ministério Público do Estado de Rondônia;

j
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2-ANÁLISE.

5.

com saneamento 031/2008/GG o Governo de Rondônia afixma que a

Tabela 01: Regiões de Saúde ePopulação ena RO
_. - . "Dnmiln/iSf

Regiões de Saúde População

Região Porto Velho_
Região Ji-Paraná
Região de Ariquemes
Região de Rolim deMoura

469.325

386.421

229.568

191.037

Região de Caçoai
Região de Vilhena

158.271

127.463

% pop.
30,04%
24,74%
14,70%
12,23%
10,13%
8,16%

100%1.562.085

7. Destaca-se ainda, que omunicípio de Cacoal^O encont^se^^^S
da sede de Porto Velho, eque em nenhum momento ele foi ^^^^Sd não foiprojeto da UHE Santo Antônio. Da mesma forma na fase de^dragnosto amb
prevista quaLquer interferência da instalação das usinas de Santo Antônio
TtÒ%LT^Ln,os apresentados não foi encontra* nenhunra--«da
Secretária de Saúde do município de Porto Velho, aqual considero elemento importante Paxa
9defilT S^tns^ção do Hospital Regional de Caco, éoportuno «ãde^o
Acórdão 2468/2008 do Tribunal de Contas da Unrão, oqnal ^^J^^^
licitatóno que impedem orepasse de recursos financeiros por parte da União para
^ l^e^ Pübliccnio Estado - Rondóm^x^ Not^
Rccomendatória n° 01/2008, no qual recomenda ao ibama que todas as medi

-H ns 2

iiwiiiíí onarí.í .IlOi^HAMlUHi-.l MJJCHI
U.iJ.I"it-».*l Oi «•



A 7 ^

tfdtf '

-7'tf
$7



ruma. -ÍY%V.
^ Proc.508/08
í Rubrica: ff)

compensatórias previstas no Programa"^ Compensação Social, programa este contido no
PBA - Projeto Básico Ambiental da UHE Santo Antônio, sejam efetivamente aplicadas no
município de Porto Velho, visto que os impactos ambientais e sociais serão por este
suportados".

3 - CONCLUSÃO.

11. Nos documentos apresentados não foram encontrados nexos causai ou relacionai
densos entre os impactos ambientais diagnosticados no ElA/RIMA e a solicitação apresentada
pelo Governo do Estado de Rondônia,
12. Contudo, considero que os documentos disponíveis não oferecem ambiente favorável
para o exame definitivo da questão. Recomenda-se que para tanto, seja levada em
consideração a manifestação da Secretária de Saúde do município de Porto Velho, bem como
do Comitê Gestor deSaúde Pública, constituída a partir PBA âa UHE Santo Antônio, o qual é
destinado a acompanhar, monitorar e avaliar o andamento das ações de Saúde Pública
propostas pelo Consórcio Mesa S.A.

À consideração superior

Rodrigo Hèfcs dos Santos
. AnaBsarAmbiental

MaL 1572453 '
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Ofício n° 0035/GG/2009

À Sua Excelência o Senhor
Roberto Eduardo Sobrinho

Prefeito do Município de Porto Veiho
Nesta.

Senhor Prefeito,

Porto Velho - RO, 03 de fevereiro de 2009.

Tendo em vista a nossa solicitação ao Senhor Ministro do Meio

Ambiente, Carlos Mine, com o intuito de que o recurso de R$ 30 milhões oriundos da

mitigação da Usina de Santo Antônio seja aplicado na conclusão do Hospital de

Caçoai, o que evitará a demanda vinda do interior que tem sobrecarregado a

capacidade das unidades da Capitai, solicitamos a manifestação favorável dessa

Administração Municipal considerando o impacto positivo que será gerado na saúde de

Porto Velho.

Ressalta-se que, de forma alguma, o referido recurso deixará de ser

aplicado no saneamento de Porto Velho, tendo em vista que o Governo do Estado tem

autorização de financiamento na Caixa Econômica Federal de R$ 111.000.000,00

(cento e onze milhões de reais) destinados a execução do projeto de esgoto da cidade

de Porto Velho, que serão somados à contrapartida do Estado de Rondônia e recurso

oriundo do OGU - Orçamento Geral da União. Quando o Sr. Ministro aiocou os R$

30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para o saneamento, o Estado iria optar por

diminuir o financiamento para R$ 81.000.000,00 (oitenta e um milhões de reais). Com a

proposta atual, o Estado de Rondônia continua financiando os R$ 111.000.000,00

(cento e onze milhões de reais), e aplica os R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais)

recentemente alocados na conclusão do Hospital de Caçoai.

Salientamos, ainda, que tal providência não implicará em perda da

aplicação do recurso de R$ 31.739.000,00 (trinta e um milhões setecentos e trinta e.

nove mil reais) oriundo da mitigação da Usina de Santo Antônio e destinado ao
t\
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Governo de Rondônia para a área da Saúde, que será integralmente aplicado nas

Unidades Hospitalares de Porto Velho.

Outrossim, informamos ainda, a execução da conclusão do Hospital

de Caçoai será efetivada pela MESA - Madeira Energia S.A., o que trará mais

agilidade ao processo de construção.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Governador

j/m
IVO NARCISO CASSOL

.-..,, a
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GO VERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

AdAii
K-... O

Ofício n° 0035/GG/2009

Ao

Comitê Gestor dos Recursos para Ações Mitigatórias na Saúde

Porto Velho - RO, 03 de fevereiro de 2009.

Senhores Membros,

Considerando o oficio n. 0035 GG/2009, que propõe:

"a ap licação do r ecurso des tinado ao s aneamento de P orto Vel ho,
tendo em vista que o Governo do Estado tem autorização de
financiamento na Caixa Econômica Federal de R$ 111.000.000,00
(cento e onze milhões de reais) destinados a execução do projeto de
esgoto da cidade de Porto Velho, que serão somados à contrapartida
do Estado de Rondônia e recurso oriundo do OGU - Orçamento Geral'
da União. Quando o Sr. Ministro alocou os R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais) para o saneamento, o Estado iria optar por diminuir o
financiamento para R$ 81.000.000,00 (oitenta e um milhões de reais).
Com a proposta atual, o Estado de Rondônia continua financiando os
R$ 111.000.000,00 (cento e onze milhões de reais), e aplica os R$
30.000.000,00 (trinta milhões de reais) recentemente alocados na
conclusão do Hospital de Caçoai, ainda, que tal providência não
implicará em perda da aplicação do recurso de R$ 31.739.000,00 (trinta
e um milhões setecentos e trinta e nove mil reais) oriundo da mitigação
da Usina de Santo Antônio e destinado ao Governo de Rondônia para
a área da Saúde, que será integralmente aplicado nas Unidades'
Hospitalares de Porto Velho".

Considerando o oficio n. 102/09/PJ-DCS, que:

"não há prejuízo ao Município de Porto Velho quanto à aplicação do
recurso da forma proposta pelo Governo, visto que as obras de
saneamento serão realizadas".

Solicito a inclusão de pauta em regime de urgência para apreciação e deliberação deste

nobre conselho Gestor para aprovação da aplicação do recurso mitigatório para saneamento

proveniente da U sina d e S anto Ant ônio, p ara a c onclusão do H ospital R egional de Cac oal

conforme a proposta do Governo do Estado.

\i_

oreira

écretáriò de Eètado da Saúde
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Prefeitura do Município de Porto Velho
GABINETE DO PREFEITO

Ofício n°. 71 GAB/PREFEITO
Porto Velho, 10 de fevereiro de2009.

ASua Excelência o Senhor
Ivo NarcisoCassol
Governador do Estado de Rondônia
Porto Velho-RO

SenhorGovernador,

•Ressalte-se que, de forma alguma, oreferido recurso deixara de ser ap,icado no
aneamento de PortoVelho, tendo em vista que oGoverno do Estado tem auto^ol
rz;:nadcaixa Econômica Federai de r$ 111°00'000'00 '-* *~de reaa) destmados aexecução do projeto de esgoto da cidade de Porto Velho que

CmeTT fd^^^ d° ESted° " R°ndÔnia 6~™ o^o ToZ
m«es d ,â°' QUand° °Sr MiniStr° **» °S R$ "•««•«».(» (trinta
para R$ 81.000.000,00 (ortanta eum mühôes de reais). Com aproposta atua., oEstado
de Rondon-a continua financiando os 111.000.000,00 (cento eonze milnões de
ea.s), eapi.ca os R$ 30.000.000,00 (trinta miihões de reais) recentemente bocados

;L=;e:n=::-r;-r—*—-

Roberto Eduardo Sobrinho
Prefeito

RuaAbunâ,2.625Bain^ol^dade PortoVelfto/RoTcÍF7ã^^51^n^í
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

^Ofício n. 102/09/PJ-DCS pojto Vdho> Q9 dç fevereir0 de 9.009.

Senhor Governador de Estado,

Em atenção ao expediente encaminhado por Vossa Excelência solicitando
manifestação acerca da utilização do valor RS 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) - previs ona LiSa^deTnSta açL n. 540/2008 (item 2.44) destro àmelhoria do sistema de saneamento
deV0T0 Velho -no termino do Hospital RegioniW Caçoai com ocompromisso de tora25oWl em obras de saneamento para aCapita) através de empresOmo junto a
Caixa Econômica Federal (PAC), informo:

___- "_ __ ' -gr-butro^sim;1evando4e envednsideraçao oÁviso^-273/GM/MMA_fej
06 11 2008 informando que,' para "autorização "da "altera"çâo- solicitada, U-jiEccsswfade-de^
comprovação de que oGoverno do Estado de Rondônia irar "realizar obras de saneamento para•.-
100% da população do Município de Porto Velho com recursos originários do Programa ue
Aceleração do Crescimento - PAC; bem como levando-se em consideração ocompromisso de
Vossa Excelência em contrair empréstimo em nome do Estado de Rondônia visando repor o
valor supramencionado em obras de $anearr.-2«io para a Capital;

03 -Enlende e='-;- P.n.r.otoria de Justiça não haver óbice ao preter.a.oo em
razão-de- não vislumbrar pterui;r^a-.>? princípios que .norteiam -a~.aplicação oas i-v .i.:m
compensatórias previstas ou àV,.;.:-.i^r. de Porto Velho, uma vez que as obras de san^-u-r-io
previstas na Licença de Instala^- ~>tfio realizadas, bem como se espera a djmiTU:Mo -a
demanda de. pacientes originários ío 'r-v.n-ior bafo a Capital, beneficiando toda a sociedade ao
Estado de Rondônia. í

\ !Atenciosamente, \ j» I

''rt^iiioUyKAde Justiça

Am

l.xt.clt-ntíssiiiiu Senho:
ivn NAiíriscn íassoi
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W» MINISTÉRIO DA FAZENPA f\/ \ TésouroNacional

OFICIO Nc /2008 - COPEM/STN

Exmo. Senhor
IVO NARCISO CASSOL
Governador do Estadode Rondônia
Palácio Presidente Getúlio Vargas - Praça Getúlio Vargas
78.900-000 - PortoVelho - RO

Brasília, A^. de setembro de 2008.

RECEBIDO

^~Mz&ztf\<i_
%$.x\à Sívu jiírâ CÍÃíèPí

ASSUNTO: Autoriza a realização deoperação de crédito.
T5Í

.Senhor Governador,

1 Refiro-me ao pedido de autorização para realizar aoperação de crédito entre oGoverno
do Estado dé Rondônia - RO eaCaixa Econômica Federal, destinada asaneamento, no âmbito
do PAC.

2 Tendo em vista aconcessão de medida liminar nos autos da Ação Cautelar n° 6.104, que
determina que «a União se abstenha de negar autorização ao. Estado de Rondônia para operações
de crédito transferências de recursos federais ou, ainda, aobtenção de garantias (art. 23, [5 3-,_da
LRF) com fundamento no desciTmprimento pelo Ministério Público epelos Poderes Legislativo
e Judiciário do referido Estado, considerados individualmente, do limite de gastos com"pessoal
previsto na Lei"de Responsabilidade Fiscal", econsiderando que opleito enquadra-se nos limites
edemais-condições gerais para realização de operação de crédito definidos nas Resoluções^
Senado Féderáfr?s 40 è43, ambas de 200l/e na Portaria STN tf 115, de 2008, esta Secretaria -
em cumprimento ao art. 32 da Lei Complementar tf 101, de 04/05/2000 nos termos; da Portaria
STN n° 272 de 31/05/2002, e com base ainda no art. 31 da Resolução n 4i/2UUI-bi' -
AUTORIZA a contratação da operação de crédito tfe que se trata, nos seguintes termos e
condições:

a) Valor da operação: RS 111.376.615,85 (cento eonze milhões, trezentos esetenta e
seis mil, seiscentos e quinze reais eoitenta e.cinco centavos);
b) Tomador dos recursos: Governo do Estado de Rondônia -RO;
c) Destinação: PAC Saneamento;
d) Fonte/origem de recursos: FGTS;
e) Indexadon.TR;
f) Juros: 6 % ao..ano;
g) Prazo total: 288 (duzentos eoitenta eoito) meses;
H) Liberação: 2009;
i) Carência: 48 (quarenta e oito) meses;
j) Amortização: 240 (duzentos e quarenta).meses;
k) Lei autorizadora: 11o 1876, de 03/04/2008.

3- Aoperação objeto desta autorização poderá ser contratada no prazo máximo de 270
{duzentos esetenta) dias acontar desta data, nos termos do que estabelece oart. 13 cia KM n
43/2001 esuas alterações, não eximindo oEnte da observância de outra legislação aplicável.

Fsplüiindii d(H MmiMÍrios. Bloco P. 2J andar; 70048-900 -Brasília - DF
wwv. Il-soi-k) f::/-v.iHl.t üov.br- stiiííi> fazenda, gov.br
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4. Esclareço que aautorização concedida não exime oEstado eaInstituição Financeira do
cumprimento das disposições contidas na Resolução n° 2.827, de'30/03/2001, do Conselho
Monetário Nacional, e suas alterações, bem como de outra legislação aplicável.

5. ^ Registro que foi encaminhado ofício à Caixa Econômica Federal, informando o
deferimento da operação de que se cuida, para as providências cabíveis. ,/)

Respeitosamente,

/tb**^

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO
Secretário do Tesouro Nacional

ú
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Ministério do Meio Ambientedos Recursos Renováveis Hídricos e da Amazônia Legal - MMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Sistema de Controle de Processos e Documentos

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

PROTOCOLO/IBAMA

DILIC/DIQUA

N^: 29^

DATA; JZIN" Documento

N" Original:

Interessado

10100.000762/09

140/09

GM/MMA

Data: 12/3/2009

/, J/09

RECEBIDO:

•' / •! I ( ,\s

Assunto : ENC. DOCUMENTOS PARA LIBERAÇÃO DA LICENÇA PARA CONSTRUÇ^pAT^lNA^
DE SANTO ANTÔNIO, NO RIO MADEIRA-RO. (OF. 09/09, GOVERNO DO EflADO-Bt^H
RONDÔNIA). PROT. 3575/09. \Fu-.:j[P

I Rubr.; &

'^.

De:

Para : DlLICl

Data de Andamento:

Observação:

PrnieiolBAMA-FlAUSP

ANDAMENTO

12/3/2009 09:59:00

DE ORDEM PARA CONHECIMENTO E DEMAIS PROVIDÊNCIAS

Assinatítra da.Qhefia do(;

Confirmo o recebimento do documento acima descrito,

Assinatura e Carimbo

Página :1
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Ministério do Meio Ambiente
Gabinete do Ministro

Esplanada dos Ministérios, Bloco "B" - 51-' andar
70068-901 - Brasilia/DF

Fone' (61) 3317 1.-54 - Fax: (61) 33 17-1 756
aabfiimma.siov.hr

MMA- IBAMA

Documento

10100.000762/09-80

Data: ,O/0^/O9 Pra;

n°iüOOfício n° ií\V /2009/GM/MMA

Brasília, Jl de \jO^&^ de 2009.

A Sua Senhoria o Senhor

Roberto Messias Franco

Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis"1- Ibama

SAIN, Av L 4 Norte, Ed. Sede
70800-200 - Brasília - DF

3*™~C '..,,,,. A

Assunto: Licença de instalação da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio.

Senhor Presidente,

Incumbiu-me o senhor Ministro Carlos Mine de encaminhar, para conhecimento

eprovidências cabíveis, os documentos anexos referentes ao assunto em epígrafe.

Atenciosamente,

.OiiUCARKSKY

Chefe de GAAiwAz do Ministra

"Pa,;,.1! não clov.clü, com moror custo ^mbi^nt.ii"
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Advocacia-Geral da União I r^,,-.. — s
Ministério do Meio Ambiente k~™£TOKr;:

Consultoria Jurídica

DESPACHO Ne C> ' /200Q/CONJUR/MMA
REF: Documento 00000.003575/2009-00
INT: Chefe de Gabinete do Ministro Carlos Mine
ASS: Condicionante - LI Santo Antônio

Senhor Chefe de Gabinete do Ministro de Estado,

1. Trata-se de ofício recebido do Governo do Estado de Rondônia solicitando a
modificação de condicionante da Licença de Instalação da Usina Hidroelétrica de Santo
Antônio.

2. Inexiste dúvida jurídica veiculada no pleito tratando-se de solicitação de
reapreciação de decisão técnica.

3. As condicionantes das licenças ambientais vinculam-se estritamente ao impacto
sócio-ambiental que a obra causará na sua área de influência e, portanto, trata-se de questão
eminentemente técnica, a ser decidida no decorrer do processo de licenciamento.

4. Dessa forma, sugiro a remessa do pleito à apreciação do IBAMA, Autarquia
responsável pelo licenciamento ambiental da obra.

5. Ao Sr. Chefe de Gabinete do Ministro de Estado, para as providências que
entender cabíveis.

Brasília, 05 de março de 2009.

[7';r^ ídízÂ ZqZq
GUIL^ERME^ESTRADA RODRIGUES

\ Consultor Jurídico

Página 11
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Ministério do Meio Ambiente

Protocolo Geral N° 00000.003575/2009-00

Data do Protocolo: 13/02/2009

Nü do Documento: 009

Tipo do Documento:OFICIO

Hora do Protocolo: 16:13:40

Data do Documento: 12/02/2009

Procedência:

Signatário/Cargo:

Resumo:

Caüasti nmenro:

[GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA] [Brasil] [DF] [Brasília]
IVO NARCISO CASSOL - Governador

Encaminlia, para análise, documentos solicitados na Nota Técnica n° 02/2009/IBAMA, encaminhado por meio
do Aviso n° 013/GM/MMA, de 28./01/2009, referente ao atendimento do pleito do Governo do Estado de
Rondônia para que a liberação da licença para construção da Usina de Santo Antônio, no Rio Madeira, seja
condicionada pelo consórcio vencedor a aplicação de R$ 30 milhões na conclusão do Hospital Regional de
Caçoai. Os documentos enviados em anexo, são: Ofício n° 71/GAB de 10/07/2009, da PrefeiUira Municipalde
Porto Velho, Ofício n° 102/09/PJ-DCS, de 09/02/2009, do Ministério Público do Estado de Rondônia, Manifesto
da comissão de Acompanhamento e Gestão do Programa de Saúde Pública, e Ofício n° 047/GG/2009,
constando argumentações do Governo.
[Ministério doMeio Ambiente] |Coordenação-Geral de Apoio Administrativo] [Glaticia Cabral Carneiro] [EST5167]

REGISTREA TRAMITAÇÃO. - TRAMITE O DOCUMENTO ORIGINAL. - RACIONALIZE EVITE TIRAR COPIAS.

Hora da Tramitação: 16:17:26Data da Tramitação: 13/02/2009
Destino: [Gabinete do Ministro - Chefia]

Despacho:
CatL.sti-.inie.lio:

Recebimento:

AdX

Para encaminhamento.
[Ministério doMeio Ambiente] [Coordenação-Geral deApoio Administrativo] [Glaucia Cabral Carneiro] [EST5167]
Até o momento não foi feito o recebimento eletrônico pela unidade

REGISTRAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS NAS TRAMITAÇÕES

DOCUMENTOS APENSADOS

2°

ÚAjMi
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(Ao completara página, anexaraformulário "Folha deContimmção", extraído dosistema deprotocolo) Um/200') 1fr]7;5f,
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Prefeitura do Município de Porto Velho
gabinete do prefeito

Prefeitura de
PDTtu Velho

Ofício n°. 71 GAB/PREFEITO Porto Velho, 10 de fevereiro de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Ivo Narciso Cassot
Governador do Estado de Rondônia
Porto Velho-RO

Senhor Governador,

Em resposta ao Ofício n°. 0035/GG/2009, datado de 3de fevereiro do corrente ano informamos que
não obstamos à solicitação de Vossa Excelência a partir da concretização da contra partida do
Governo do Estado, conforme parágrafo 2o, transcrito abaixo:

"Ressalte-se que, de forma alguma, o referido recurso deixará de ser aplicado no
saneamento de Porto Velho, tendo em vista que o Governo do Estado tem autorização de
financiamento na Caixa Econômica Federal de R$ 111.000.000,00 (cento e onze milhões
de reais) destinados a execução do projeto de esgoto da cidade de Porto Velho, que
serão somados à contrapartida do Estado de Rondônia e recurso oriundo do OGU-
Orçamento Geral da União. Quando o Sr. Ministro alocou os R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais) para o saneamento, o Estado iria optar por diminuir o financiamento
para R$ 81.000.000,00 (oitenta e um milhões de reais). Com a proposta atual, o Estado
de Rondônia continua financiando os 111.000.000,00 (cento e onze milhões de
reais), e aplica os R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) recentemente alocados
na conclusão do Hospital de Caçoai, com os recursos da compensação da
Hidroelétrica de Santo Antônio - Meio ambiente.

Em defesa do direito aos serviços de saneamento básico - esgoto, para todas e todos munícipes
Portovelhenses, subscrevemo-nos.

^—-Atenciosamente

Roberto Eduardo Sobrinho
Prefeito

Rua Abuna, 2.625 Bairro Liberdade Porto Velho/RO. CEP 76803-889, Tel. 3901 3001
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Rubnca

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA • J^7
TENDÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA ^, ,r h

GABINETE DO GOVERNADOR ò'
5 ''' - V

Ofício N° 009/2009/GG '•""•" ' """"
Brasília/DF, 12 de fevereiro de 2009.

ASSUNTO: AVISO N°013/GM/MMA

Senhor Ministro,

Em atenção ao Aviso N°013/GM/MMA, de 28 de janeiro, último, a qual Vossa
Excelência faz referência a Nota Técnica N°02/2009/lBAMA, que ainda faltavam elementos para
embasamento Técnico-Jurídico que possibilitasse contemplar o pleito do Governo do Estado realizado
através do Ofício N°225/GG/2008, dando origem ao Aviso N°301/GM/MMA.

Em atenção a Nota Técnica N°02/2009/IBAMA, encaminhamos a Vossa Excelência
para análise os documentos abaixo relacionados solicitados na Nota Técnica:

a) Ofício N°71/GAB/PREFE1T0, de 10 de fevereiro de 2009, da Prefeitura Municipal de Porto
Velho;
b) Ofício N°102/09/PJ-DCS, de 09 de fevereiro de 2009, do Ministério Público do Estado de
Rondônia;
c) Manifesto da Comissão de Acompanhamento e Gestão do Programa de Saúde Pública, do Comitê
Gestor de Apoio dos Planos Básicos Ambientais da UHE de Santo Antônio; e
d) Argumentações do Governo do Estado através do Ofício N°047/GG/2009.

Certo de poder contar com o apoio de Vossa Excelência, na aprovação da permuta dos
recursos de compensação ambiental da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, de Saneamento Básico
para Conclusão do Hospital Regional de Caçoai, renovo protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente,

TVO NARCISO

Governa

A Sua Excelência, o Senhor
CARLOS MLNC BAUMFELD

Ministro de Estado do Meio Ambiente

Brasília-DF

SCS Qd. 07, Hd. Torre Pátio Brasil 13o andar, sala 1307 - Brasília/DF - CEP 70.300-911
Fones (61) 225-8040/224-7410 Fax (61) 223-4165 K-mail:sucap'â:yawl.com.hr - www.rondonia.ro.gov.br
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA

V PROMOTOR1A DE JUSTIÇA- PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR E DA SAÚDE

Ofício n. 102/09/PJ-DCS

Porto Velho, 09 de fevereiro de 2009.

Senhor Governador de Estado,

Em atenção ao expediente encaminhado por Vossa Excelência solicitando
manifestação acerca da utilização do valor RS 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) - previsto
na Licença de instalação n. 540/2008 (item 2.44) destinado à melhoria do sistema de saneamento
de Porto Velho - no término do Hospital Regional de Caçoai com o compromisso de futura
devolução desse valor em obras de saneamento para a Capital através de empréstimo junto à
Caixa Econômica Federal (PAC), informo:

01 - a Notificação Recomendatória n. 001/2008 excedida para o IBAMA
refere-se às medidas compensatórias previstas no Programa de Compensação Social da UHE
Santo Antônio em razão da necessidade de Porto Velho arcar com os impactos sociais causados
pelo empreendimento, sendo fato novo a previsão de recursos para o saneamento, não obstante a
manutenção do entendimento de que este está vinculado à população da Capital;

02 - outrossim, levando-se cm consideração o Aviso n. 273/GM/MMA de
06.11.2008 informando que, para autorização da alteração solicitada, há necessidade de
comprovação de que o Governo do Estado de Rondônia irá realizar obras de saneamento para
100% da população do Município de Porto Velho com recursos originários do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC; bem como levando-se em consideração o compromisso de
Vossa Excelência em contrair empréstimo em nome do Estado de Rondônia visando repor o
valor supramencionado em obras de saneamento para a Capital;

03 - Entende esta Promotoria de Justiça não haver óbice ao pretendido em
razão de não vislumbrar prejuízos aos princípios que norteiam a aplicação das medidas
compensatórias previstas ou à sociedade de Porto Velho, uma vez que as obras de saneamento
previstas na Licença de Instalação serão realizadas, bem como se espera a diminuição da
demanda de pacientes originários do interior para a Capital, beneficiando toda a sociedade do
Estado de Rondônia.

Atenciosamente, \ \

mZ
Promoto/iaW Justiça

Ao

Excelentíssimo Senhor

IVO NARCISO CASSOL

Governador do Estado de Rondônia

Porto Velho - RO
PVA.

RuaJamary. n° 1555-Bairro Olaria-Térreo -Sala 13 - CEP 76.801-917 - Porto Velho/RO B (69) 3216-3784/3927/3960
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Exmo. Dr. Milton Luiz Moreira, Digníssimo Secretário de Estado da Saúde

Ref. Ofício 0035/GG/2009

Reportando ao ofício supracitado e a Nota Técnica 02/2009 do
IBAMA em que V.Exa. solicita a apreciação e deliberação deste Comitê Gestor quanto
à transferência da verba de R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais) do Empreendedor
da Usina de Santo Antônio, de ressarcimento social, inicialmente destinada a
saneamento em Porto Velho, para a conclusão do Hospital de Caçoai, somos favoráveis,
em vista da garantia da manutenção plena dos investimentos em saneamento, pela
aplicação do financiamento inicial de R$111.000.000,00 (cento e onze milhões de
reais) que o Estado fará junto a Caixa Econômica Federal, complementando a verba
destinada pelo PAC para o mesmo fim, principalmente considerando a prévia anuência
do Prefeito (Ofício 71/2009 GAB/PREFEITO) e do Ministério Público do Estado de
Rondônia (Ofício 102/09/PJ-DCS).

Considerando que a Nota Técnica do IBAMA. supracitada, em seu
item 2, reafirma que a destinação deste recurso foi definida pela condicionante 2.44 da
LI 540/2008, solicita-se que o IBAMA, através de seu nível hierárquico adequado,
modifique esta condicionante 2.44, permitindo tal permuta, de forma expressa e
inequívoca.

Porto Velho. 12 de fevereiro de 2009.

Comissão de Acompanhamento e Gestão do Programa de Saúde Pública (Decreto nc
11.197/2008 - Prefeitura Municipal de Porto Velho;

Silas ÁntonrfTRosa,^P/esrdente
// /

Rui Moreira Bráz - Me

-rj-1- Q£l^ -G_- Qáj2*J SZ^Q^u-nA;
Guilherme Abbad Silveira - Membro
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Ofício n° 0035/GG/2009

Ao

Comitê Gestor dos Recursos para Ações Mitigatórias na Saúde

Senhores Membros,

Porto Velho - RO, 03 de fevereiro de 2009.

Considerando o oficio n. 0035 GG/2009, que propõe:

"a ap licação do recurso des tinado ao s aneamento de P orto Vel ho,
tendo em vista que o Governo do Estado tem autorização de
financiamento na Caixa Econômica Federal de R$ 111.000.000,00
(cento e onze milhões de reais) destinados a execução do projeto de
esgoto da cidade de Porto Velho, que serão somados à contrapartida
do Estado de Rondônia e recurso oriundo do OGU - Orçamento Geraf
da União. Quando o Sr. Ministro aíocou os R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais) para o saneamento, o Estado iria optar por diminuir o
financiamento para R$ 81.000.000,00 (oitenta e um milhões de reais).
Com a proposta atual, o Estado de Rondônia continua financiando os
R$ 111.000.000,00 (cento e onze milhões de reais), e aplica os R$
30.000.000,00 (trinta milhões de reais) recentemente alocados na
conclusão do Hospital de Caçoai, ainda, que tal providência não
implicará em perda da aplicação do recurso de R$ 31.739.000,00 (trinta
e um milhões setecentos e trinta e nove mil reais) oriundo da mitigação
da Usina de Santo Antônio e destinado ao Governo de Rondônia para
a área da Saúde, que será integralmente aplicado nas Unidades'
Hospitalares de Porto Velho".

Considerando o oficio n. 102/09/PJ-DCS, que:

"não há prejuízo ao Município de Porto Velho quanto à aplicação do
recurso da forma proposta pelo Governo, visto que as obras de
saneamento serão realizadas".

Solicito a inclusão de pauta em regime de urgência para apreciação e deliberação deste
nobre conselho Gestor para aprovação da aplicação do recurso mitigatório para saneamento
proveniente da U sina d e S anto Ant ônio, p ara a c onclusão do Hospital Regional de Cac oal
conforme a proposta do Governo do Estado.

VU'X

f / 7
/ /
• / ecretário de Estado da Saúde
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO "~^=^
. DECRETO N° 11.197 .DÊ 22 DE DEZEMBRO DE 2008.

"Nomeia membros- para compor a
Comissão do Comitê Gestor de Apoio dos
Planos Básicos Ambientais da UHE de
Santo Antônio, relacionados à Saúde, no
Município de Porto Velho",

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando da
atribuição que lhe é conferida no inciso IV do artigo 87 da Lei Orgânica dò Município dc
Porto Velho o;

CONSIDERANDO o que dispõe o Oficiou, n*
2126/ASTEC/CAB/S'EMUSA. de 18 de dezembro de 2008. :'v

RESOLVE:

Ari. 1". Fica instituída a Comissão do Comitê Gestor dc Apoio dos
Planos Básicos Ambientais da UHE dc Santo Antônio, relacionados à Saúde, no Município
do Porto Velho, sob u presidência do primeiro, com objetivo do acompanhar, supervisionar
e assessorar a implementação dos planos básicos ambientai.1? da saúde e ainda, propor
mecanismos que possibilitem a plena execução dos pianos.

§ lft, A Comissãoserá compostapelos seguintes membros:

1- Representante, da Secretaria Municipal de Saúde —SEMUSA

• SILAS ANTÔNIO ROSA

2- Representante da Madeira Energia S.A. - MESA

. GUILHERME ABBAD SILVEIRA

3- Representante do Ministério da Saúde

. RUI" MOREIRA BRAZ

e
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DE : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAX :0&9 212 0411 29 DEZ. 2008 li:5i Pág,2

\^S

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

CONT. DO DECRETO KQ 13.197/2008.

•Rubr.;__j2

4- Rcpvcscnííintedo Kstado de Rondônia

. JOSEFA LOÜRDES RAMOS

5' Representante da Prefeitura do Município de Porto Velho

• PEDRO COSTA BEBER

§*2\ As funções de Membros nSo serâo remuneradas, sendo, porém,
consideradas de relevante serviço público.

Art. 2f'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Avt 3o. Revogam-so. as disposições em contrário.

ROBERTO EDUARDO SOBRINHO
Prefeito do Município
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DECRETO N" 11.205 ,DE 08 DE JANEIRO DE !00c).

O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO
VELHO: usando da atribuição que lhe é conferida na Lei Orgânica do Município
de Porto Velho.

R ESOL V E:

RETIFICAR, o Decreto n° 11.197, de 22.12.08,
publicado no D.O.M. • n° 3418, de 22.12.08, que nomeou membros para
comporem a Comissão do Comitê Gestor de Apoio dos Planos Básicos
Ambientais da UHE de. Santo Antônio, relacionados à Saúde, no Município de
Porto Velho.

Onde se lê: 4- Representante do Estado de Rondônia
• JOSEFA LOURDES RAMOS

5- Representante da Prefeitura do
Município de Porto Velho

• PEDRO COSTA BEBER

Lcia-sc: 4- Representante da Secretaria de Estado da
Saúde de Rondônia.

• JOSEFA LOURDES RAMOS

5- Representante da Prefeitura do
Município de Porto Velho

• GIVANILDE ALVES NOGUEIRA

EM ER&OWS^IÍAV/C ASTRO
Vicc-Preleito do Município
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Governo do Estado de Rondônia
GOVERNADORIA

Ofício n°.CV^GG/2009

A Sua Excelência, o Senhor,
Carlos Mine

Ministro de Estado do Meio Ambiente

Brasília-DF.

Porto Velho, /^fje fevereiro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Tendo em vista o Aviso n° 301/GM/MMA, no qual Vossa Excelência se mostra

favorável à liberação da aplicação de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) dos

recursos relativos à condicionante especifica para mitigação dos impactos ambientais

do consórcio vencedor da construção da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio no Rio

Madeira, na conclusão do Hospital Regional de Cacoal/RO, gostaríamos de esclarecer

o que se segue:

1. A grande justificativa para tal solicitação se deve principalmente a
necessidade premente de viabilizar um Hospital Regional na região central
do Estado com o intuito de evitar as vindas constantes de doentes do
interior para a capital, o que tem absorvido uma quantidade significativa de
leitos nesta cidade. Desta maneira evita-se que a demanda oriunda na
capital por mais leitos motivado pela grande migração que as usinas
provocarão não seja agravada pela demanda do interior.

2. Ressalta-se também que de forma alguma o referido recurso deixará de
ser aplicado no saneamento de Porto Velho, senão vejamos, o Governo do
Estado tem uma autorização de financiamento na Caixa Econômica Federal
de R$ 111.000.000,00 (cento e onze milhões de reais) destinados a
execução do projeto de esgoto da cidade de Porto Velho que serão
somados a contrapartida do Estado de Rondônia e recurso oriundo do OGU
- Orçamento Geral da União. Quando o Sr. Ministro alocou os R$
30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para o saneamento o Estado iria
optar por diminuir o financiamento para R$ 81.000.000,00 (oitenta e um
milhões de reais), com a proposta atual o Estado de Rondônia continua
financiando os R$ 111.000.000,00 (cento e onze milhões de reais), e aplica
os R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) recentemente alocados na
conclusão do Hospital de Caçoai.
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Governo do Estado de Rondônia

GOVERNADORIA

3. Reafirmamos ainda que o recurso inicial destinado à área de Saúde de
Porto Velho, proveniente da mitigação dos impactos ambientais do
consórcio vencedor da construção da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio
no Rio Madeira, no valor de R$ 31.739.000,00 (trinta e um milhões
setecentos e trinta e nove mil reais) continuarão sendo aplicados
integralmente nas unidades de saúde de Porto Velho do Governo do Estado
de Rondônia.

Outrossim anexamos a este as manifestações favoráveis do Ministério Público

Estadual de Rondônia, da Secretaria de Saúde do município de Porto Velho, os quais

atendem totalmente as ultimas posições do IBAMA.

Senhor Ministro, reiteramos a necessidade de manter a lúcida determinação de

V.Exa, contida no Aviso n° 301/GM/MMA, sem a qual caminharemos para uma

situação de caos na área de saúde muito em breve.

Esperando contar mais uma vez com vossa costumeira atenção, nos

colocamos ao vosso dispor,

Atenciosamente,

IVO NARCISO Q
Govern
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Data do Protocolo: 28/10/2008

Nü do Documento: 031

Tipo do Documento:OFÍCIO

Ministério do Meio Ambiente

Protocolo Geral N° 00000.030968/2008-00
Hora do Protocolo: 17:34:38

Data do Documento:22/10/2008

r: a

Procedência:

Signatário/Cargo:

Resumo:

[GOVERNO DO ESTADO DERONDÔNIA] [Brasil] [RO] [Porto Velho]
lvo Narciso Cassol - Governador

Solicita especial atenção para que ao liberar a licença de construção para a Usina de Santo Antônio, no Rio
Madeira, seja determinado que o consórcio vencedor aplique os recursos de compensação na área de saúde,
precisamente na conclusão do Hospital Regional de Caçoai, que necessita de R$ 30 milliões de Reais para
conclusão da obra.
[Ministério doMeio Ambiente] [Coordena ção-GeraideApoio Administrativo] [LuizMartins Rodrigues] [ESTIMO]Cnilaslranltiilo:

REGTSTREA TRAMITAÇÃO. - TRAMTTEO DOCUMENTO ORIGINAL. - RACIONALIZE: EVITE TIRAR CÓPIAS.
D-N da Tramitação: 11/11/2008 Hora da Tramitação: 17:51:35
Ds, atino: [Coordenação-GeraJ de Apoio Administrativo - Arquivo]
Despacho:
Cadiisli iimento:

líeccbmieii.o.

Enviado Aviso n° 273, de 06/11/2008
[Ministério do Meio Ambiente] [Coordenação-Geral deApoio Administrativo] [Glaucia Cabral Carneiro] [EST5167]
Até o momento não foi feitoo recebimentoeletrônicopela unidade.

Data da Tramitação: 28/10/2008
Destino: [Gabinete do Ministro - Chefia]

Hora da Tramitação: 17:35:43

Despacho:
C.idast lamento:

Recebimento:

Io

3o

Para providências.
[Ministério doMeio Ambiente] [Coordenaçào-Geral de Apoio Administrativo] [LuizMartins Rodrigues] [EST1900]
[Coordenação-Geral deApoio Administrativo] [1 l/l 1/200S 17:50-34] [Glaucia Cabral Carneiro] [LST51G71

REGISTRAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS NAS TRAMITAÇÕES

DOCUMENTOS APENSADOS

2o

4o

(Ao completar a página, anexar oformulário "Folha de Continuação ", eximido dosistema deprotocolo) 13/02/200? 15-37-Ofi
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AVISO N° 301/GM/MMA

A Sua Excelência o Senhor
Ivo Narciso Cassol
Governador do Estado de Rondônia

Brasília, 02 de dezembro de 2008.

Assunto: Recursos de compensação ambiental da Usina Hidrelétri
íca de Santo Antônio.

Senhor Governador.

_ Reporto-me ao Ofício n° 225/GG/2008, de 17.de novembro de 9008 que
encampa conforme soltado pelo Aviso n° 273/GM/MMA, de 06/11/2008,* documenta ão
2tT^reaIlZaÇã° ^0te *— P» >«0% da população do Município!orto Velho, com recursos originários do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC da
prev.sao da obra de cons» do Hosp:tal Regional de Cacoal/RO no Plano Diretor'
Regionalização - PDR eno Plano Diretor de Investimento - PDI do Estado, eda vaUdacão d
refenda obra pela Comissão Intergestores Bipartife - CIB.

_ Em face disso, este Ministério éfavorável àaplicação de RS 30 mühões dos
irire,at7; rdicionante espedfica para mtigação dos *•*«*» *- *>nsorcio encedor da Construção da Usma Hidrelétrica de Santo Antônio, imcialmente prevista
para ser aplicada em Porto Velho, na conclusão do Hospital Regional de Cacoal/RO.

Atenciosamente,

CÀfiLOS MlNC
Ministro deEstado do Meio Ambiente
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Data do Protocolo: 25/11/2008

N° do Documento: 225

Tipo do Documcnto:OFICIO

1 . •' lT s

-7 \ jA - xiV

Ministério do Meio Ambiente

Protocolo Geral N° 00000.034381/2008-00
Hora do Protocolo: 16:43:20

Data do Documento: 17/11/2008

)ztf/hm..'

Procedência:

Signatário/Cargo:

Resumo:

[GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA] [Brasil] [RO] [Porto Velho]
Ivo Narciso Cassol - Governador

Com referência o Aviso n° 273/2008/GAB/MMA que trata do Protocolo MMA n° 030968/2008, pelo uso de
recursos da construção da Usina de Santo Antônio, no Rio Madeira paraa conclusão da obra de construção do
Hospital Regional de Cacoal-RO, encamiirlia documentos que demonstram a programação de aplicação de
recursos do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC do Governo Federal em saneamento básico na
capitaldo Estado de Rondônia.
[Ministério doMiioAmbienta] [Coordiiiação-Geral deApoio Admiiiisti ativo] [Luiz Martins Rodrigues] [EST1900|C.iüjistiíimcuto:

REGISTRE A TRAMITAÇÃO. - TRAMTTEO DOCUMENTO ORIGINAL. - RACIONALIZE: EVITE TIRARCOPIAS.

Hora da Tramitação: 11:33:19b..*a da Tramitação: 19/12/2008
Destino: [IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVÁVEIS]

Despacho: Encaminhado ao Ibama através do Ofício n° 943/2008/GM/MMA, de 18/12/2008 e encaminhado cópia do Reg.
n° 034381/2008.

CaiListranEiito: [Ministério doMeio Ambiente] [Coordenação-Geral ife Apoio Administrativo] [Edilma Casimiro Lopes Gomes] [ESF5170]

Data da Tramitação: 25/11/2008
Destino: [Gabinete do Ministro - Chefia]

Hora da Tramitação: 16:44:16

Despacho:
Ca(List raine rito:

Recebimento:

Para providências.
[Ministério do Meio Ambiente] [Coordenação-Ceral de Apoio Adminisli ativo] [LuizMartins Rodrigues] [EST1900]
[Ooordenação-Geral deApoio Administrativo] [19/12/2008 11:27:51] [Edilma Casimiro Lopes Comes] [EST5170]

REGISTRAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS NAS TRAMITAÇÕES

DOCUMENTOS APENSADOS

r 2"

3o 4Ü

(Ao completar apágina, anexar oformulário "Folha de Combinação ", eximido dosistema dc. protocolo) 13/02/2009 15:5621
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AVISO N° OtZj /GM/MMA

A Sua Excelência o Senhor

ÍVO CASSOL

Governador do Estado de Rondônia

Brasília, ^ Z deF '̂V ,-uUxv\e,í>--

Assunto: Investimento de recursos no Hospital Municipal de Caçoai

Senhor Governador,

de 2009.

Reporto-mc a Vossa Excelência para prosseguir com as tratativas referentes à

análise da possibilidade de investimento de parte dos recursos provenientes do valor destinado à

mitigação dos inipacLos da Hidrelétrica de Santo Antônio na conclusão do Hospital Municipal dc

Caçoai.

Após o "nada a opor1' deste gabinete, por haver questões técnicas a serem sanadas

para o atendimento do pleito do Governo do Estado de Rondônia, submeti o assunto à Assessoria

Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, que por sua vez manifestou-se pela necessidade de

apreciação c elaboração de parecer pelo IBAMA quanto à possibilidade dc atendimento do

pedido.

Lamentavelmente, depois das conversas efetivadas, das condições apresentadas e

atendidas pelo Governo Estadual, eis que surgem os seguintes fatos/documentos novos, apurados

enquanto a demanda tramitava no IBAMA:

1 - Oficio nu 1.357/08/PJ-DC do Ministério Público do Estado de Rondônia;

2 - Notificação Recomendatória n" 01/2008 - da Promotoria de justiça do

Consumidor e Saúde do Ministério Público do Estado de Rondônia;

3 - Justificativa da Secretaria de Estado de Saúde para investimentos em obras na

rede estadual de saúde;

4 - Resolução nü 10/2008/CES-RO de II de setembro de 2008 - Conselho

Estadual de Saúde;

5 - Acórdão 2.468/2008 - do Tribunal de Contas da União - TCU;

6 - Nota Técnica n° 02/09 - COHID/CGENE/DILJC do IBAMA.
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Esclareço que, de acordo com a Nota Técnica do IBAMA, ainda nào possuímos
embasamento técnico-jurídico que possibilite contemplar o pleito do Governo desse Estado.

Neste sentido, encaminho, anexos, os documentos supramencionados, para
conhecimento e análise, certo de contar com a compreensão de Vossa Excelência quanto aos
aspectos referenciados.

Atenciosamente. .

/ M; 1
/ í/: iiii...

Carlos Minc
Ministro de Estado do Meio Ambiente
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GOVERNO DO ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DE REPRE

GABINETE DO

Ofício N° 009/2009/GG

d \
! -Q /A

Brasília/DF. 12 de fevereiro de 2009.

ASSUNTO: AVISO N°013/GM/MMA

Senhor Ministro,

Em atenção ao Aviso N°013/GMZMMA, de 28 de janeiro, último, a qual Vossa
Excelência faz referência a Nota Técnica N°02/2009/lBAMA, que ainda faltavam elementos para
embasamento Técnico-Jurídico que possibilitasse contemplar o pleito do Govemo do Estado realizado
através do Ofício N°225/GG/2008, dando origem ao Aviso N°301/GM/JVíMA.

Em atenção a Nota Técnica N°02/2G09/iBÁMA, encaminhamos a Vossa Excelência
para análise os documentos abaixo relacionados solicitados na Nota Técnica:

a) Ofício N°71 /GAB/PREFEITO, de 10 de fevereiro de 2009, da Prefeitura Municipal de Porto
Velho;

a>) Ofício N°102/09/PJ-DCS, de 09 de fevereiro de 2009, do Ministério Público do Estado de
Rondônia;

c) Manifesto da Comissão de Acompanhamento e Gestão do Programa de Saúde Pública, do Comitê
Gestor de Apoio dos Planos Básicos Ambientais da UHE de Santo Antônio; e
ú) Argumentações do Govemo do Estado através do Ofício N°047/GG/2009.

Certo de poder contar com o apoio de Vossa Excelência, na aprovação da permuta dos
recursos de compensação ambientai da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, de Saneamento Básico
para Conclusão do Hospital Regional de Caçoai, renovo protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Atenciosamente.

A Sua Excelência, o Senhor
CARLOS MíNC BÂUMFELB
Ministro de Estado do Meio Ambiente

1/7l/f y?

Governador

SCS Qd. 07, Ed. Torre Pátio Brasil, 13oandar, sala 1307 - Brasüia/DF - CEP 70.300-911
Fones (61)22^-8040/224-7410 Fax (61)223^165 E-mail:sucap@yawl_com.br - www.randonia.ro.aov

........,*,:,. h^ ?3»tGAmbiente
^'ZZd^r. 1"r:GGA/SEPFp
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Exmo. Dr. Milton Luiz Moreira, Digníssimo Secretário de Estado da Saúde

Ref. Ofício 0035/GG/2009

tf:- Ã\%.

IBAMA cm n„e vpRep0,rtaíído ao oficio supracitado eaNota Técnica 02/2009 doIBAMA em que V.Exa. solicita aaprectação edeliberação deste Comitê Gestor cmantn
nsrr izzAd: R$3o-rooo'o° «*** de ^z^ztzusina de Santo Antônio, de ressarcimento social, inicialmente destina -saneamento em Porto Velho, para aconclusão do Hospital de cZZ^LsZvZed
mvis ada garantia da manutenção plena dos investimentos em sZZmZZ:

aplicação do financiamento inicial de R$111.000.000,00 (cento eole"es tíe
Idl^ZZTZ ZrJunt0 acrEconômica ^/™^ZZZZ r
d^Pre/eto ofício T^^S^^T^^^*̂ *"Rondônia (OficioToí/OWJDCS) " "° PÚblk° "" EStad0 de
iiPm , r r Considerando que aNota Técnica do IBAMA supracitada em seu
LsÍSTrt 3deStlna^rodeste "o f- definida pela condfcionante'244 aLI 540/2008, sohcta-se que oIBAMA, através de seu nível hierárquico adecmado
LttTc;;^ C°nd]CÍOnante 244' PermÍÜnd0 taI <"> ^SrexSssfe

Porto Velho, 12 de fevereiro de2009.

Comissão de Acompanhamento e Gestão do Programa de SartHe PrtWiVn m + •
lU97/2008^ Prefeitura Municipal de Porto VdhJ ^ (°eCret° °"

Rui Moreira Bráz - Mer%p/

Guilherme Abbad Silveira - Membro
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GO VERNO DO ESTADO DERONDÔNIA
GOVERNADORIA

Porto Velho - RO, 03 de fevereiro

Recursos para Ações Mitigatórias na Saúde

Senhores Membros,

Considerando ooficio n. 0035 GG/2009, que propõe:
"a ap licação do recurso des tinado ao s aneamenío de P orto Vel no
ínsnn- ^ A^ qtf ° G°Vem° do Estado tem autorização definanciamento na Caixa Econômica Federal de R$ 111000'000 00
lC,nnr,foH0nZHe Ti"!feSDde reais) destinad°s aexecução do orojetode

S* "dade d? Porto Ve|ho, que serão somados à contrapartida
do Estado de Rondônia e recurso oriundo do OGU - Orçamento Geral*
aa União. Quando o Sr. Ministro alocou os R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais) para osaneamento, oEstado iria optar por diminuir o
financiamento para R$ 81.000.000,00 (oitenta e um milhões de reais)
R$ ifl 00OnnnnnnUfl' °tEStad° de R°ndÔnia continua «"andando os
30 onn nnn nn » t(C6n u6 °n2e mílhões de reais)- e aPlica °* R$conr^n i íA t ?ÚfÕeZ de reaiS) recentemente alocados naconclusão do Hospital de Caçoai, ainda, que tal providência não
implicara em perda da aplicação do recurso de R$ 31.739.000 00 "trinta
da^rÍTQS6tfC a°1°S Stdnta 6n°Ve mil r6ais» oriund° da mitigação
t%» h cA"A Ant0n'° edeStinad0 ao Governo de Rondônia paraa área da Saúde, que será integralmente aplicado nas Unidades'
Hospitalares de Porto Velho".

Considerando ooficio n. 102/09/PJ-DCS, que:

recurso Tf° *° MUniC''PÍ° ^ P°rt° Velh° qUanto a aP|icaÇã° d°recurso da forma proposta pelo Governo, visto que as ob-as de
saneamento serão realizadas".

Solicito ainclusão de pauta em regime de urgência para apreciação edeliberação deste
nobre conselho Gestor para aprovação da aplicação do recurso mitigatório para saneamento
provemente da Usina deSanto Ant ônio, paraac onclusão do Hospital Regiona, de Cac oal
conforme a proposta do Governo do Estado.
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DE : SECRETARIA MUNICIPftL D£ SflUDE
FfiX :BS9 212 0411 29 DEZ. 2008 1í:sí Pá-

•DECRETO N* í1.19*7 .DE 22 DE
DEZEMBRO DE

"Nomeia membros- para
Comissão do Comitê Gestor cie Apoío dos
ilanos Básicos Ambientais da UHE de
Santo Antônio, relacionados è Saúde, „o

a\ MunícíPío dePorto Veiho",

í O-/

DO MUNICÍPIO DE PORTO VELBíF^
2008,

«ribuifio que/he^coS™ £? ™CÍKO DE K>RTO VELHO, «ando da
Porto Velho o; "° meiso 1V do art«° 87 d* ^ Orgânica dô Município dc

RESOLVE:

Pl.no., Básicos Amwínmfc *í UH^Í ,' ?f^° f COT,,te GeStür de A-DOi0 dosde Porto Velho vr 7- ! d° ?amo AmÔ™°' "acionados àStóde, no Município

•-«^sst^X^5 da saúdo eainda-pmpw
§1B. AComissão será composta pelos seguintes membros:

1- Repmentimfe. da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA
6 SILAS ANTÔNIO ROSA

2- Representante da Madeira Energia S.A. - MESA

* GUILHERME ABBAD SILVEIRA

.3- Representante cio Ministério da Saúde

- RUrMOREIRASRAZ
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Efc : SECRETARIA MUNICIPPL DE 5RUDE FfiX :0£9 212 0411 29 DEZ.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

CONT. DO DECRETO Nü 13.197/2008.

4- Representante do fitado de Rondônia

• JOSEFA LOURDES RAMOS

3- Rcprescntaiitu da Prefeituni do Município de Porto Velho

• PEDRO COSTA BEBER ' "'•*•

hzz,.d-:--\
11:51 Pág,2

§ 2". As funções de Membros nSo senlo remuneradas, sendo, porém,
consideradas de relevante serviço público, - ,:

Ari. 2(\ Este Decreto entra em vigor na data de S"ua publicação.

Avt, 3o, Revogam-scas disposições em contrário.

*e—»»—-9

ROBERTO EDUARDO SOBRINHO

Prefeito do Município
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DECRETO Nu 11.205 •DE 08 DE JANEIRO- DE 2009.

Vn„n « • / OVicE-PREFErTO DO MUNICÍPIO DE PORTO
cAPo tftf ^ atnbU1Çã0 QUe lhe éconferida na Lei Onírica dot-it i oito Velho.

. u n ic i p i o

RESOLVE:

RETIFICAR, o Decreto n° 11 197 de T) tf 08publicado no D.O.M n° 3418 de ?onns „ J cie ^.u.oi
comnnrpm n r • : Z ZZ9 22.12.08, que nomeou membros para
2 ,STV° critê Gesíor de Ap°io dos pi— BásLs
Po7o Veíno lt0 AntÔnÍ0> reIacionados *Saúde, no Município de

Onde se lê: 4- Representante cio Estado de Rondônia
* JOSEFALOURDES RAMOS
5- Representante da Prefeitura do

Município de Porto Velho
• PEDRO COSTA BEBER

Leia-se: 4- Representante da Secretaria de Estado da
Saúde de Rondônia.

* JOSEFALOURDES RAMOS
5- Representante da Prefeitura do

Município de Porto Velho

• GIVANILDE ALVES NOGUEIRA

EMEfeTOWrtVycÁSTRO
Vice-Preteito do Município
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Governo do Estado de Rondônia
GOVERNADORIA

• 59.IM, :

Ofício n°.6V*f/GG/2009 Porto Velho, /Ode fevereiro de 2008.

A Sua Excelência, o Senhor,
Garfos Mine

Ministro de Estado do Meio Ambiente
Brasília-DF.

txceienfíssímo Senhor Ministro,

Tendo em vista o Aviso n° 301/GM/MMA, no qual Vossa Excelência se mostra
favorável à liberação da aplicação de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) dos
recursos relativos à condicionante especifica para mitigação dos impactos ambientais
do consórcio vencedor da construção da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio no Rio
Madeira, na conclusão do Hospital Regional de Cacoal/RO, gostaríamos de esclarecer
o que se segue:

1. A grande justificativa para tal solicitação se deve principalmente a
necessidade premente de viabilizar um Hospital Regional na região centrai
do tstado com o intuito de evitar as vindas constantes de doentes do
interior para a capital, o que tem absorvido uma quantidade significativa de
leitos nesta cidade. Desta maneira evita-se que a demanda oriunda na
capital por mais leitos motivado pela grande migração que as usinas
provocarão não seja agravada pela demanda do interior.

2. Ressalta-se também que de forma alguma o referido recurso deixará de
ser aplicado no saneamento de Porto Velho, senão vejamos, o Governo do
Estado tem uma autorização de financiamento na Caixa Econômica Federai
de R$ 111.000.000,00 (cento e onze milhões de reais) destinados a
execução do projeto de esgoto da cidade de Porto Velho que serão
somados a contrapartida do Estado de Rondônia e recurso oriundo do OGU
- Orçamento Geral da União. Quando o Sr. Ministro alocou os RS
30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para o saneamento o Estado iria
optar por diminuir o financiamento para R$ 81.000.000,00 (oitenta e um
milhões de reais), com a proposta atual o Estado de Rondônia continua
financiando os R$ 111.000.000,00 (cento e onze milhões de reais), e aplica
os R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) recentemente alocados na
conclusão do Hospital de Caçoai.
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Governo do Estado de Rondônia
GOVERNADORIA

3. Reafirmamos ainda que o recurso iniciai destinado à área de Saúde de
Porto Velho, proveniente da mitigação dos impactos ambientais do
consórcio vencedor da construção da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio
no Rio Madeira, no valor de R$ 31.739.000,00 (trinta e um milhões
setecentos e trinta e nove mil reais) continuarão sendo aplicados
integralmente nas unidades de saúde de Porto Velho do Governo do Estado
de Rondônia.

Outrossim anexamos a este as manifestações favoráveis do Ministério Público

Estadual de Rondônia, da Secretaria de Saúde do município dePorto Velho, os quais
atendem totalmente as ultimas posições do IBAMA.

Senhor Ministro, reiteramos a necessidade de manter a lúcida determinação de

V.Exa, contida no Aviso n° 301/GM/MMA, sem a qual caminharemos para uma
situação de caos na área de saúde muito em breve.

Esperando contar mais uma vez com vossa costumeira atenção, nos
colocamos ao vosso dispor,

Atenciosamente,

IVO NARCISO

Governa,
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Ofício n. 102/09/PJ-DCS

í:' 5-01foi

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
T PROMOTORIA DE JUSTIÇA- PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR E DA SAÚDE

n9.Porto Velho. 09 de fevereiro de 200

Senhor Governador de Estado,

Em atenção ao expediente encaminhado por Vossa Excelência solicitando
manifestação acerca da utilização do valor R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) - previsto
na Licença de instalação n. 540/2008 (item 2.44) de^tjnadp àmelhoria do sistema de saneamento
de Porto Velho - no término do Hospital Regionaf cLe Caçoai com o/compromisso de futura
devolução desse valor em obras de saneamento para a Capital através de empréstimo junto à
Caixa Econômica Federal (PAC), informo:

03 - a Notificação Recomendatória n. 001/2008 expedida para o IBAMA
refere-se às medidas compensatórias previstas no Programa de Compensação Social da UHE
Santo Antônio em razão da necessidade de Porto Velho arcar com os impactos sociais causados
pelo empreendimento, sendo fato novo a previsão de recursos para o saneamento, não obstante a
manutenção do entendimento de que este está vinculado à população da Capital;

02 - outrossim, levando-se em consideração o Aviso n. 273/GM/MMÀ dc
06.11.2008 informando que, para autorização da alteração solicitada, há necessidade de
co/nprovação dc que o Governo do Estado de Rondônia irá realizar obras de saneamento para
100% da população do Município de Porto Velho com recursos originários do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC; bem como levando-se em consideração o compromisso de
Vossa Excelência em contrair empréstimo em nome do Estado de Rondônia visando repor o
valor supramencionado em obras de saneamento para a Capital;

03 - Entende esta Promotoria de Justiça não haver óbice ao pretendido em
razão de não vislumbrar prejuízos aos princípios que norteiam a aplicação das medidas
compensatórias previstas ou à sociedade de Porto Velho, uma vez que as obras dc saneamento
previstas na Licença de Instalação serão realizadas, bem como se espera a diminuição da
demanda de pacientes originários do interior |>ara aCapital, beneficiando toda asociedade do
Estado de Rondônia.

Atenciosamente,

lye

ide Justiça

Ao

Excelentíssimo Senhor

IVO NARCISO CASSOL

Governador do Estado de Rondônia
Porto Velho - RO

PVA.

Rua Jamary, n° 1555 - Bairro Olaria-Térreo - Sala 13 - CEP76.801-917 - Porto Velho/RO 8(69) 3216-3784/3927/3960
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. Prefeitura de

Prefeitura do Município de Porto Velho
gabinete^do prefeito

•*

Oficio n°. 71 GAB/PREFEITO Porto Velho, 10de fevereiro de 2009.

SRs.:j££
ASua Excelência o Senhor \ ^ q
ivo Narciso Casso! _ tfo^.^v â/
Governador do Estado de Rondônia j Rubr.;

Senhor Governador,

Em resposta ao Ofício n°. 0035/GG/2009, datado de 3defevereiro do corrente ano informamos que
não obstamos à soiicitação de Vossa Excelência a partir da concretização da contra partida do
Governo do Estado, conforme parágrafo 2o, transcrito abaixo: . -

-Ressalte-se que, de forma alguma, o referidaRecurso deixará de ser aplicado no
saneamento de Porto Velho, tendo em vista que o Governo do Estado tem autorização de
financiamento na Caixa Econômica Federal'de R$ 111.000.000,00 (cento e or^milnões
de reais) destinados a execução do projeto de esgoto da cidade de Porto Veiho, que
serão somados à contrapartida do Estado de Rondônia e recurso oriundo do QGU-
Orçamento Geral da União. Quando o Sr. Ministro alocou os R$ 30.000.000,00 (trinta
milhões de reais) para o saneamento, o Estado iria optar por diminuir o financiamento
para RS 81.000.000,00 (oitenta e um milhões de reais). Com a proposta atual, oEstado
de Rondônia continua financiando os 111.000.000,00 (cento e ortz® milhões d®
reais), e aplica os R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) recentemente alocados
na conclusão do Hospital de Caçoai, com os recursos d® compensação da
Hidroelétrica de Santo Antônio - Meio ambiente.

Em defesa do direito aos serviços de saneamento básico - esgoto, para todas e todos munícipes
Portovelhenses, subscrevemo-nos.

^—Atenciosamente;

Roberto Eduardo Sobrinho
Prefeito

Rua Atnma, 2.625 Bairro Liberdade Porto Velho/RO. CEP 76803-889, Te!. 3901 3001
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DECOMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

TERMO DE FECHAMENTO DE VOLUME

Aos 14 dias do mês de Abri de 2009 procedeu-se o encerramento deste volume n° VI do

processo de n° 02001.000508/2008-99- referente ao Licenciamento Ambiental do UHE

Santo Antônio, iniciado na folha 980 e finalizado na folha 1201, abrindo-se em seguida, o

volume de n° VI . Este volume foi encerrado com número de folhas superior à 200 folhas

em virtude de não separar documentos em volumes diferentes.

<l ddicíülll.) lVrmodc.cdi.imciii.nVc
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